
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 08 de março de 2023.

Circular Interno n° 046/2023

À SEFAZ

000001

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

objetivando a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de

locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para

eventos, conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e

especificações mínimas:

ITEM

01

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e desmontagem

fechamento, sendo os mesmos em placas metálicas

na altura mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança, portões

para saídas de emergência, de no mínimo 4,40

metros de largura.

UND

Metro

linear

QTD.

500

Atenciosamente,

lutfàno Berti Torres Sanjuan

Secretaria Municipal de Infraestrutufa e Serviços Públicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 10 de março de 2023.

Circular Interno n^ 029/2023

A SEFAZ

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura do processo administrativo e licitatório que tem como objeto

contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com

montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes de Sobradinho-BA,

conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações

mínimas:

ITEM

01

02

03

04

05

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros altura em

seus pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em geral.

GRADES DE METAL para controle de público, com espaço entre

grades, sistema de fixação com pés e pinos metálicos.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem fechamento, sendo os mesmos em placas

metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte

para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de

emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, Descrição: Locação de banheiro

químico individual, portáteis, com montagem, manutenção diária e

desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m de frente x l,10m de fundo

x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico,

fechamento com identificação de ocupado, para uso do público em

geral.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES DE
DEFICIÊNCIAS, Descrição: Locação de banheiro químico individual,

portáteis, para deficientes físicos usuários de cadeiras de rodas, com

montagem, manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou

material similar, com teto translúcido, dimensões padrões, que

permitam a movimentação da cadeira de rodas do usuário no interior

do banheiro, composto de todos os equipamentos e acessórios de

seguranças que atendam às exigências previstas em normas técnicas

aprovadas pelos Órgãos oficiais competentes.

UND

Diária

Metro

linear

Metro

linear

Unid.

Unid.

QTD.

280

4500

5500

300

40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

06

07

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES, Descrição: Locação de

estandes, com piso elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face branco com 4mm de

espessura, emoldurados por perfis octogonais, travessas em cor

natural leitosa de alumínio anodizados, iluminação com no mínimo

uma lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma tomada

monofásica, testeira na parte frontal do estande, com aplicação de

vinil adesivo.

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box Truss Q30 com dimensões

mínimas de lOm de frente x lOm de profundidade, piso elevado com

altura mínima do solo de lm e, no máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção lateral de, no mínimo, 1,2 de

altura; Cobertura em box Truss Q30, revestida com lona vinílica

antichamas; Escada de acesso com corrimão.

Diária

Diária

28

07

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Turisrrfo, Cultura e Esportes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 10 de Março de 2023.

Circular Interno n° 130/2023

Ao Setor de licitações e contratos

SEFAZ

Prezado,

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de licitação objetivando a eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação,

desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as necessidades da Secretaria de Fazenda e
Administração, conforme quantitativos e especificações mínimas:

ITEM

01

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA, Descrição:
Locação com montagem e desmontagem de tenda 5x5, com 02
metros altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide,

com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso do público
em geral.

UND

UND

QTD.

20

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 13 de Março de 2023.

Circular Interno n° 082/2023

C

A SEFAZ

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura do processo administrativo e licitatório que tem como

objeto contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação

de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para

eventos, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e
especificações mínimas:

ITEM

01

02

03

04

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA,
Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação, cobertura do

tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em
tubo galvanizado, para uso do público em qeral.

GRADES DE METAL para controle de público,

com espaço entre grades, sistema de fixação com

pés e pinos metálicos.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, Descrição:
Locação de banheiro químico individual, portáteis,
com montagem, manutenção diária e

desmontagem, em polietileno ou material similar,
com teto translúcido, dimensões mínimas de

l,10m de frente x l,10m de fundo x 2,10 de

altura, composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com identificação de
ocupado, para uso do público em qeral.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, Descrição.
Locação de banheiro químico individual, portáteis,
para deficientes físicos usuários de cadeiras de

rodas, com montagem, manutenção diária e

desmontagem, em polietileno ou material similar

UND

DIÁRIA

METRO

LINEAR

UND

UND

QTD.

100

1.000

60

06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

05

06

com teto translúcido, dimensões padrões, que

permitam a movimentação da cadeira de rodas do

usuário no interior do banheiro, composto de

todos os equipamentos e acessórios de

seguranças que atendam às exigências previstas

em normas técnicas aprovadas pelos Órgãos
oficiais competentes.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face

branco com 4mm de espessura, emoldurados por

perfis octogonais, travessas em cor natural leitosa

de alumínio anodizados, iluminação com no

mínimo uma lâmpada de 100 Watts ou

equivalente e uma tomada monofásica, testeira

na parte frontal do estande, com aplicação de

vinil adesivo.

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box Truss

Q30 com dimensões mínimas de lOm de frente x

lOm de profundidade, piso elevado com altura

mínima do solo de lm e, no máximo, de 2m,

acarpetado ou emborrachado na cor preta;

Proteção lateral de, no mínimo, 1,2 de altura;

Cobertura em box Truss Q30, revestida com lona

vinílica antichamas; Escada de acesso com
corrimão.

DIÁRIA

DIÁRIA

02

02

Atenciosamente,

Ducilené$oares

Secretaria Munh '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 14 de Março de 2023.

Circular Interno n° 116/2023

C

A SEFAZ

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de

Licitação objetivando a contratação de empresa para eventual prestação

de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação,

desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social de Sobradinho-BA, conforme quadro detalhado do agrupamento dos

itens, quantitativos e especificações mínimas:

ITEM

01

02

03

04

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA,

Descrição: Locação com montagem e desmontagem

de tenda 5x5, com 02 metros altura em seus pés de

sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso do

público em geral.

GRADES DE METAL para controle de público, com

espaço entre grades, sistema de fixação com pés e

pinos metálicos.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, Descrição:
Locação de banheiro químico individual, portáteis,

com montagem, manutenção diária e desmontagem,

em polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m de frente

x l,10m de fundo x 2,10 de altura, composto de

caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento

com identificação de ocupado, para uso do público

em qeral.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, Descrição:

Locação de banheiro químico individual, portáteis,

para deficientes físicos usuários de cadeiras de

rodas, com montagem, manutenção diária e

desmontagem, em polietileno ou material similar,

com teto translúcido, dimensões padrões, que

UND

DIÁRIA

METRO

LINEAR

UND

UND

QTD.

50

500

20

02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

permitam a movimentação da cadeira de rodas do

usuário no interior do banheiro, composto de todos

os equipamentos e acessórios de seguranças que

atendam às exigências previstas em normas

técnicas aprovadas pelos Órgãos oficiais
competentes.

Atenciosamente,

Paulo Jlosé de Macedo Souza
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

C
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000009

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 14 de Março de 2023.

Circular Interno n° 131/2023

A SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura do processo administrativo e licitatório que tem como objeto contratação de

empresa para eventual prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação,

desmontagem de estrutura para eventos, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde, conforme quadro detalhado abaixo:

ITEM

01

02

03

04

Órgão gerenciador:

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA, Descrição:

Locação com montagem e desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em geral.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, Descrição: Locação de

banheiro químico individual, portáteis, com montagem, manutenção

diária e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de 1,1Om de frente x 1,1Om de fundo x

2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico,

fechamento com identificação de ocupado, para uso do público em geral.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES
DE DEFICIÊNCIAS, Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, para deficientes físicos usuários de cadeiras de

rodas, com montagem, manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões padrões,

que permitam a movimentação da cadeira de rodas do usuário no interior

do banheiro, composto de todos os equipamentos e acessórios de

seguranças que atendam às exigências previstas em normas técnicas

aprovadas pelos Órgãos oficiais competentes.
CAMAROTE.-Estrutura em alumínio box Truss Q30 com dimensões

mínimas de lOm de frente x lOm de profundidade, piso elevado com

altura mínima do solo de lm e, no máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção lateral de, no mínimo, 1,2 de altura;

Cobertura em box Truss Q30, revestida com lona vinílica antichamas;

Escada de acesso com corrimão.

UND

DIÁRIA

UND

UND

DIÁRIA

QTD.

50

20

02

01

Atenciosamente,

r Torres SaniuMaysa Maria torres Sanjuan

Secretaria Municipal de Saúde

Página 1 de 1



000010

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 17 de março de 2023.

Circular Interno n° 140/2023

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS

Prezados (as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações) destinado
à eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com
montagem, operação, desmontagem de estrutura e equipamentos para eventos, para atender as

necessidades de diversas secretarias municipais, conforme especificações abaixo:

ITEM

01

02

03

04

05

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA, Descrição:
Locação com montagem e desmontagem de tenda 5x5, com 02

metros altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo

pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para
uso do público em geral.

GRADES DE METAL para controle de público, com espaço entre
grades, sistema de fixação com pés e pinos metálicos.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, Descrição:
Locação com montagem e desmontagem fechamento, sendo os
mesmos em placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros,

com travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de
largura.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, Descrição: Locação de
banheiro químico individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material
similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 1,10m de

frente x 1,10m de fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de
dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de
ocupado, para uso do público em geral.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES
DE DEFICIÊNCIAS, Descrição: Locação de banheiro químico
individual, portáteis, para deficientes físicos usuários de cadeiras
de rodas, com montagem, manutenção diária e desmontagem,
em polietileno ou material similar, com teto translúcido,

dimensões padrões, que permitam a movimentação da cadeira
de rodas do usuário no interior do banheiro, composto de todos
os equipamentos e acessórios de seguranças que atendam às

UND

Diária

Metro

linear

Metro

linear

Unid.

Unid.

QTD.

500

6000

6000

400

50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

06

07

exigências previstas em normas técnicas aprovadas pelos
Órgãos oficiais competentes.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES, Descrição: Locação
de estandes, com piso elevado em madeira, com carpete do tipo
fademac, paredes com painéis TS dupla face branco com 4mm
de espessura, emoldurados por perfis octogonais, travessas em
cor natural leitosa de alumínio anodizados, iluminação com no

mínimo uma lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma tomada
monofásica, testeira na parte frontal do estande, com aplicação
de vinil adesivo.

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box Truss Q30 com
dimensões mínimas de 10m de frente x 10m de profundidade,
piso elevado com altura mínima do solo de 1m e, no máximo, de
2m, acarpetado ou emborrachado na cor preta; Proteção lateral
de, no mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em box Truss Q30,
revestida com lona vinílica antichamas; Escada de acesso com
corrimão.

Diária

Diária

30

10

Atenciosamente,

fà Cunha Júnior

Secretária de Fazenda e Administração
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r—CERUFÍCADO—,

SUAIOGO

000012

Pesquisa realizada em 17/03/2023 12:47:06

Relatório veiado no dia i?'ü3/20:?3 ]250:o7 f|p: Í6S.Í96.S2 21

N° 65 de OTde Julho deSÔZl. :":

Método Matemático AplkadaíMédia Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
-selectóri&dòs pè|g usuapoparàaqüele determinado Item. , ■ '.. "' ■ ■.■ ■■ ' ..■.,..

'' '■ instalação/ manutenção -cobertura/passarela/toldo/barraca

PREÇOS /

PROPOSTAS

1/2

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTÍMADO

RS 416,28 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$416,28

Preço Compras . _ t

Governamentais Or9ão Público Identificação °ata

TOTAL

R$4; 6,23

Preço

Valor Unitário

Licitação

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército | Comando Militar do Nordeste | 6e Wregão-192022 18/11/2022 RS 416 28
Região Militar | 28°Batalhão de Caçadores UASGi 60454

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 416,28

R$416,28

co item em relação ao total

* ,-i!:Sialação/...

Valor Globai: R$416,28

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 17/03/2023 12:50:37 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFmzc9LfUGQAxhyA%2frVxWrUqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFmzc9LfUGQAxhyA%252frVxWrUqHU8nPtm6WA%253d%253d



Quantidade Descrição

1 Unidade ;m serviço:|!é locação perlodp de 24 horas, montagemedèsrnantãgém: tolda tipo piramídal

;■',* ;'■'■'-* x tlOffijtefe,çsrs aditíve anti-uv eanti-oxidante,autoextinguível,sustentada porestrutui

' : *útíi des&iünade:§;6rne quadrante medindo 5m x 5m,"

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Iria I Art 5o da IN 65 de 07de Julho de202!

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Cornando do Exército

Comando Militar do Nordeste

6a Região Militar

28°Batalhão de Caçadores

Objeto: Contratação de serviços de locação de toldos e materiais para buffet. para

atender as necessidades do 28° Batalhão de Caçadores..

Descrição: Instalação / Manutenção - Cobertura/Passarela/Toldo/Barraca - Serviço de

Locação PERÍODO DE 24 HORAS, montagem e desmontagem: Toldo, tipo

piramidal, cobertura com lona vmílica branca 1100x1100 dtexz, com aditivo

Anti-UV e Anti-oxidante. auto extingufvel, sustentada por estrutura tubular em aço

galvanizado com altura útil de coluna de 3,5m E Quadrante Medindo 5m x 5m.

CatSer: 17809 - INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO -

COBERTURA/PASSARELA/TOLDO/BARRACA

Observação

cobertura çom lona Vinílica branca H0G

a tubular em aço gai^nízatífeom altüfa

000013

R$416,28

Data: 18/11/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:192022/ UASG:160454

Lote/Item: /21

Ata: Link Ata

Adjudicação: 22/11 /2022 10:43

Homologação: 22/11/2022 11:19

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov

.br

Quantidade: 39

Unidade: UNIDADE

UF: SE

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

FA2 EVENTOS, LOCAÇÕES E TURISMO EIRELI

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

; > ;. R$277,00

Marca: jylarcanioinformada :

Pairiçantgíabrteanie nio informado

B^içãoífflstalação/aanüíenção-Cobertura/Passarela/TQlcio/Barraea- Serviço de Locação PER[ÒBO.bE^tíq^
o flítâwidal, çolgrtiiffteism lona viníliea branca 1100 x n 00 dfcxz, com aditivo Anti-lIU-e Anti-oxidante; auto extingufvBl.Süs
o gibanizadecom altafa útil decoluna de 3,5m E Quadrante Medindo 5mx5rn;'..'■■■.'"

lífsor estrutura tubutarem aç

vEs-tádo: ■•'.;.' : :È(daüe:' Endereço:.

Ú. 4QÜ:SULALAMEDA 2, LT 20

"Xelefone:

:;(63) 3233-6912/ (63) 9274-8807 ;

Smaíl; ,:

fceventòs,to@gmail ,còm:

41.520.594/0001-49 EQUIPAR LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI R$ 555,55

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviço de Locação PERÍODO DE 24 HORAS, montagem e desmon-tagenr Toldo, tipo pi-ramidal, cobertura com lona vinílica branca 1100 x 1100 dte
xz, com aditivo Anti-UV e Anti- oxidaníe, auto exíinguível, sus-tentada por estrutura tubular em aço galva-mzado com altura útil de coluna de 3,5m E Quadrame
Medindo 5m x 5m,

Estado: Cidade: Endereço:

MA São Luís R PROJETADA/SEBASTIÃO ARCHER, 100

Nome de Contato:

Fábio Túlio Vieira da Silva

Telefone:

(98) 2108-6353

Email:

gcomercial@iequipar.com.br

nslatório gerado no dia 17/03/2023 12:50:37 (IP: 168.196.52.212)

Cudigo Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFmzc9LfUGQAxhyA%2frVxWrUqHU8nPtm6WA%3d%3d
h!l;)://www.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidade'token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFmzc9LfUGQAxhyA%252frVxWrUqHU8nPtm6WA%253d%253d



LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - instalação / manutenção - cobertura/passarela/toldo/barraca

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

18/11/2022, calculado pela fórmula Mediadas Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

c

!"j Relatório gerado no dia 17/03/2023 12:50:37 (iP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFmzc9LfUGQAxhyA%2frVxWrUqHU8nPtm6WA%3d%3d

hftp://www.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFmzc9LfUGQAxhyA%252frVxWrUqHU8nPtm6WA%253d%253d
3/4



|& Extrato de fontes Utilizadas neste relatório . Q Q 0015

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet Data: 13/03/2023 13:43:54

www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 17/03/2023 12:50:37 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFmzc9LfUGQAxhyA%2frVxWrUqHU8nPtm6WA%3d%3d
httP://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFmzc9LfUGQAxhyA%252frVxWrUqHU8nPtm6WA%253d%253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 000018

.'.l'.. ■ '<%$>' ■'■'A

"■ '. '
■í.-V;

■ '- . " d\ •••■ " » »* i ♦ '

'• ■ V - * ■

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Z?afa: 17/03/2023 12:49:48

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 17/03/2023 12:50:00 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: 23UDbHiJHjch5qQPSfZkNFmzc9LfUGQAqK7QZYggrJ8qHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=23UDbHjJHjch5qQPSfZkNFmzc9LfUGQAqK7QZYggrJ8qHU8nPtm6WA%253d%253d
4/4



000017

1—OOT3IJUÍB3—*

Relatório de Cotação; Grades-de Metal

Pesquisa realizada em 20/03/2023 08:09:55

Re!;i'ón;\- loracia no dia 20/03/2053 08:] i

Em eonformidada côrrr a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item,

Conforme Instrução Normativa N°65deWcte Julho de 202l,noA rfigo 3". "A pesquisa depreços será nwterjslizaàe em aocumenm que asnterá: INC V-Mêtodo matemático aplicado fiara a'

definição<fhvahr'estimada" ' ■

rs 1: confecção estruturas metálicas

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/3

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 27,21 fun)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 27,21

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 27,21

Identificação

N°Pregão:262022

UASG:981265

Data

Licitação

25/07/2022

TOTAL

RS 27,21

Preçc

R$ 27,21

R$ 27,21

Valor Global: R$ 27,21

do item em relação ao total

1) confecção...

Detalhamento dos Itens

■i Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:11:39 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMk%2bRVhawuprn0qHU8nPtm6WA%3d%3d

http://wvvw.ban«)deprecMS.com.br/(>rtificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMk%252bRVhawuprn0qHU8nPtm6WA%253d%253d



Quantidade

1 Unidade

Descrição

! disçiplinador; transporte, montagem, manutenção e desmontagem de dísciplinador, de fechamento, tipo grade com estrutura em t

Observação

■-wfeos galvanizado..J,!/4 de diâmetro e com 2,65mm de espessura, medindo-2,15 x 1,10, modular.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Ipc. IArt.5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

Objeto: Futura e Eventual locação de estruturas de palcos, luz, sonorização, gerador,

tendas para o atendimento aos eventos realizados e/ou apoiados pela Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA.

Descrição: Confecção Estruturas Metálicas - DÍSCIPLINADOR: TRANSPORTE,

MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE DÍSCIPLINADOR, DE

FECHAMENTO, TIPO GRADE COM ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADO 174

DE DIÂMETRO E COM 2.65MM DE ESPESSURA, MEDINDO 2,15 X 1,10,

MODULAR.

CatSer: 25062 - CONFECÇÃO ESTRUTURAS METÁLICAS

oootiis
R$ 27,21

Data: 25/07/2022 09'00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregãc/262022/ UASG:981285

Lote/Item: 1/3

Adjudicação: 27/07/2022 10:31

Homologação: 27/07/2022 10 36

Fonte: wwvv.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 1.000

Unidade: UNIDADE

UF: MA

CNPJ

VÉNCÉ0ÓR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

C. H. M LOPES El RELI

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

: /R$25,00

Marca: Marca não informada :

Fabricante: Fabricante hão informado

Descrição: ftlSCIPUNADOR: TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO EDESMQNTAGEM DE DISCIPLINADOR, DE FECHAMENTO, TIPO GRADE COM ESTRU

TUTRS EMTQgOS GÃB/ANEADO 11/4 DE DIÂMETRO E COM 2,65MM.DE ESPESSURA, MEDINDO 2.15X Í,TO, MODULAR, EXCLUSIVO PARAME/EPP

MA

Cidade: :;;

Humberto de Campos

Endereço:

RUA RIO'BANCO, 424-

Telefone:

(98) 8835-4020

Errtail: ;:,

rriiritíbaspmluzpalót)@botímail

10.794.128/0001 -28 T A DA S LOPES LTDA RS 28,30

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: DÍSCIPLINADOR: TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE DÍSCIPLINADOR, DE FECHAMENTO, TIPO GRADE COM ESTRU

TURA EM TUBOS GALVANIZADO 174 DE DIÂMETRO E COM 2.65MM DE ESPESSURA, MEDINDO 2,15 X 1,10, MODULAR

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:

MA São Luís R SETE, 15 Tiago André da Silva Lopes

0a;433,2]4/OOOÍ'02: EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI:

Marca; Marca não informada : :

Fàtirieantè;; Fabriesfftè'hão informado

OescriçãQ;:piSClPLli*S3OR ■ ■ : :

Telefone:

.'98'! 9135-7096

Email:

tiagoprakatum@hotrnail.com

R$ 28,33

jatado:

Cuiabá

'■ Endereço:

■R JOÃO BENTO, 378

Nome de Contato:

PRISCILA

Telefone: : Email: ;;::

Ip5) 3322-1664 ewentual@eventualpro;moooes,com.br

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:11:39 (IP: 168.196.52.212)

í. Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMk%2bRVhawuprn0qHU8nPtm6WA%3d%3d
t.i> http://www.bancodsprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMk%252bRVhawuprn0qHU8riPtm6WA%253d%253d



LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

• 000018
Item 1 - confecção estruturas metálicas

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

25/07/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

írfigl»^*". Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:11:39 (IP: 168.196.52.212)
iíjfffiSfeí, Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMk%2bRVhawuprn0qHU8nPtm6WA%3d%3d

r-.ÍW?:'.'»



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 000020

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet Data: 05/01/2023 18:40:21

www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

'ií Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:11:39 (IP: 168.196.52.212)
Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMk%2bRVhawuprn0qHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZI(NLQLn6FbNbMk%252bRVhawjpm0qHU8nPtm6WA%253d%253d



-CERTIFCAOO™

SUAIOGO

Pesquisa realizada em 20/03/2023 08:17:30

gerado no dí3 '10/03/2023 08:)9,26 (í^: 1^M Í9b.b2.2 ;2i

Em conformidade coma Instrução Normativa N° 6b de 07 de Julho de2p2V

Método Matemático Àpltcado:Média Aritmética dos preços obtidos - Preço caiculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo; usu^iojara ^ ' ■ • ' ''

Conforme instrução Normativa N°65cie 07de Mire de 2Q?í, no /-fugaZ* "Apesquisa depreçossem mstenalxada em documento que conterá: INCV-Métodomatemático aplicadopara a

definição do valor estimado."

1. fechamento (montagem e desrnontagem) sendo os mesmos em placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte

para fixação e sem pontas de lança

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

1/1 1

Dreço
Orgao Publico

Público

1 '■■■■■'■ Muriieipno de Centro;do Guilherme - MA

Valor Unitário

PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

R$ 45,33 (un)

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 45,33

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 45.33

Data
Identificação

Licitação

16321JÍ052023 03/02/2023

TOTAL

R$ 45,33

Preço

R$ 45,33

R$ 45,33

Valor Global: R$45,33

^.Jo item em relação ao total

# 1) fechamento...

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:19:26 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkbOIQRvjOI5QqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://wviw.bancodepreros.corn.br/CertificadoAutenticidade7tokensXUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkbOIQRvjOI5QqHU8nPtrn6WA%253d%253d



Quantidade Descrição

1 Unidade : :feétiam:eritô:ímdií(tagern e desmontagem): sendo os mesmos emplacas metálicas na altura mínima de 2,20sffletros, cem travessa

Observação

- e suporte pára {ixâção e sem pontas de lança

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. II An. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: Município de Centro do Guilherme - MA

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de locação de estruturas metálicas, montagem e

organização de eventos, de interesse da Prefeitura Municipal de Centro do

Guilherme/MA

Descrição: FECHAMENTO (montagem e desmontagem): sendo os mesmos em placas

metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte para

fixação e sem pontas de lança ■■ FECHAMENTO (montagem e desmontagem):

sendo os mesmos em placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com

travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança

ocoo22
RS 45,33

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

■-■;.A DE J CCUTRIM EIRELI :

Data: 03/02/2023 10:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 16321.0052023

Lote/Item: 5/1

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 200

Unidade: UND

UF: MA

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

: :- -: ■■'■■ ■ :;;";" ,:::; ^ : R$45,33

Mapea: Fesjíng

FgBrícante: Fabricante não informado

Modeio;ffèèling: : ■:.

Descrição: fleseríçlò não informada

Estado: Cidade.;

VítorinoFreire

Endereço:

0 GONÇALVES DIAS, 20 .

Telefone:

(99)3621-4735

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:19:26 (IP: 168.196.52.212)

■ Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkbOIQRvjOI5QqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://wvvw.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkb0IQRvj0l5QqHU8nPtm6WA%253d%253d



LAUDO DA COTAÇÃO 000023

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - fechamento (montagem e desmontagem): sendo os mesmos em placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 03/02/2023, calculado pela

fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

c

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:19:26 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkb0IQRvjO!5QqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.banradeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkb0IQRy|0l5QqHU8nPtm6WA%253d%253d 3/4



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
000024

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras BR Data: 03/03/2023 09:12:00

https://comprasbr.com.br/ Acessar a fonte aqui

|S Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:19:26 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2tPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkb0IQRyj0l5QqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkb0IQRy|0l5QqHU8nPtm6WA%253d%253d



_CERBFiCADO-

SUA LOGO
000025

Pesquisa realizada em 20/03/2023 08:21:14

>?rado no dia 20/03/2023 08:22:06 ÍÍP: i^ i96.62.;

Em conformidade coítí a instrução Normativa N° 65 de 07 de -Julho de 202T.

Método Matemático Apircado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pejo usuário para aquele determinado Item. • . • ••

Conforme Instrução Normativa H"65de0fdeJulho de 2021, noAmga 3". "Apesqitsa depreços será materializada em documentoque conterá: INC V-Mêmdomatemático aplica±>para a

definição do valor estimado" ' ■

i 1: locação guarita / cabíne sanitária

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /4

Preço Compras

Governamentais

1

Valor Unitário

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL

PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

RS 257,84 (un)

DE DOM BASILIO

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 257,84

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 257,84

Data
Identificação

Licitação

N°Pregão:132023 09/03/2023

UASG'983501

TOTAL

R$ 257,84

Preço

R$ 257,84

R$ 257,84

Valor Global: R$ 257,84

k^ <io item em relação ao total

# 1) locação guarita...

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:22:06 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkJeXX2qSNug4qHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkJeXX2qSNug4qHU8nPtrn6WA%253d%253d
1 / 5



Quantidade Descrição

1 Unidade : ^banhgíssquimieos portátil, em poliptopileno ou material sirmilar çomtetb translúcido, tubo de suspiro do tipo chaminé, paixa de de

■ -.:■. •■.í.jetíi-cfefirToapaçitíadepara^.RQ mínimo 220 Its, porta papel higiênico, piso resistente em polipropiienocarn capacidade de no mínimo

!::2SGkg è:Jur»tlo cam ventilação, banheiro contendoadesivo ideriiifíeador de masculino e/ou feminino, fechadura^ tipo^rolete comid

: -..:: '<:entifiosçÉo de livrei ocupado, dimensões mínimas déi],22 mlx LI 6m x;2,3Qm,porta com sistema deitrola para fechamento auto

:':: .■/■'■'■'. ■: ""máiicôi^tiándoBSo estâ%n uso,produto químico biodegradável. V

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Ina ! Ari. 5" da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BASILIO

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de estruturas

diversas, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra especializada para

atender aos eventos festivos que serão promovidos pela Prefeitura Municipal de

Dom Basílio no ano de 2023,.

Descrição: Locação Guarita / Cabine Sanitária - BANHEIROS QUÍMICOS Portátil, em

polipropileno ou material similar comteto translúcido, tubo de suspiro do tipo

chaminé, caixa de dejeto com capacidadepara no mínimo 220 Its, porta papel

higiênico, piso resistente em poiipropilenocom capacidade de no mínimo 250kg e

fundo com ventilação, banheiro contendoadesivo identificador de masculino e/ou

feminino, fechadura do tipo rolete comidentificação de livre e ocupado,

dimensões mínimas de 1,22 m x 1,16m x 2.30m,porta com sistema de mola para

fechamento automático quando não está em uso.produto químico biodegradável.

CatSer: T7612 - LOCAÇÃO GUARITA / CABINE SANITÁRIA

00002
R$ 257,84

Data: 09/03/2023 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão.l32023 / UASG:983501

Lote/Item: 1/11

Fonte: wvvvv.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 200

Unidade: UNIDADE

UF: BA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

d9\419,692/000T-81: RECÔNCAVO ENTRETENIMENTOS E SERVIÇOS LTDA : R$243,00

á; Máfea; não informada ', ■•.■■-..''■-.

e: Fabripaotènão informado \ ; . :

DescríçSio;:'BÂNtfEtRÕS QUÍMICOS Portátil, em polipropilenoíiu material similar com teto translúcido, tubo dé suspiro 3o tipo ehamJnScáixade dejeto com ca

paeidadéfaTa río rnteimo 220 Its, porta papel higiênico, piso resistente em poliprapifeno com capaciüadedenò m!|iíme-f50kgefáMoçem ventilação, banheiro

çontendQiiaçleawo identificador de masculino e/ou feminino, fechadura do tipo rolete com identificacaB.de livre eocupaíío,. dimensões mínimas de 1,22 tn x 1,16

rn:x í,;30rri, pbrta com. sistema: de mola para fechamento automático quando não está em use, produto qüirnieQ biodegradável. ;: .

Estado: :

BA ' Santo Antônio de Jesus

Endereço: /

AV VEREADOR JOÃO SfLVA, 355:

Telefone: '■'":; Email: ■,■:.'..

(75) 9966-7218 reconbavaeveritos@hotmail.com

09.661.123/0001 -48 19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI R$256,50

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: BANHEIROS QUÍMICOS Portátil, em polipropileno ou material similar com teto translúcido, tubo de suspiro do tipo chaminé, caixa de dejeto com ca

pacidade para no mínimo 220 Its, porta papel higiênico, piso resistente em polipropileno cem capacidade de no mínimo 250kg e fundo com ventilação, banheiro

contendo adesivo identificador de masculino e/ou feminino, fechadura do tipo rolete com identificação de livre e ocupado, dimensões mínimas cie 1,22 m x 1.16

m x 2,30m, porta com sistema de mola para fechamento automático quando não está em uso, produto químico biodegradável.

Estado:

SE

Cidade:

Cedro de São João

Endereço

R ANTÔNIO BATISTA, 177

Nome de Contato: Telefone: Email:

EDMILSON 1,79) 3211-5898 i9producoeseventos@hotmail.com

13.734.5ES/0Q01-44

'■'.'* VENCEDOR*'

EUZILEI MOREIRA DE SOUSA ME LTDA R$261,90

Marca; Marca não informada

fabricante; Fabricante não informado ■' ■ ;

Desçt:i:çã6!rÍ3ANHEiBQS:QU)ív1IGQS Portátil, em polipropileno ou material similar com teto translúcido, tubo cie suspiro do tipo chaminé, caixa de dejeto com ca

ijiãfcidade parà-Ho mínimo 220 Its, porta papel higiênico, piso resistente em polipropíteno com capacidade de no mínimo'26pkg:efgn;dp:eor8s«ntilaçã0i banheiro

çontendOiâíJesivo identificador de masculino e/ou feminino,:feehadura do tipo rolete com identificação delivçe eocupado, dfmecisSes mínimas de 1,22 m x 1,15

m x 2;30m, poria coro sistema de mola para fechamento automático quando não está em uso, produto químico biodegradável;.: »::■- :

Endereço: w -; : : '/ i :: : v

10.519.672/0001-61 BUTYQUIN EVENTOS CULTURAIS LTDA R$ 269,97

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:22:06 (IP: 168.196.52.212)

gS Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkJeXX2qSNug4qHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.baricodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidacle?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkJeXX2qSNIug4qHU8nPtm6WA%253d%253d
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR ■ 000027 VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: BANHEIROS QUÍMICOS Portátil, em polipropileno ou material similar com teto translúcido, tubo de suspiro do tipo chaminé, caixa de dejeto com ca

pacidade para no mínimo 220 Its. porta papel -ngiênico, piso resistente em polipropileno com capacidade de no mínimo 25Okg e fundo com ventilação, banheiro

contendo adesivo identificador de masculino e/ou feminino, fechadura do tipo rolete com identificação de livre e ocupado, dimensões mínimas de 1,22. m x 116

m x 2.30m, porta com sistema de mola para fechamento automático quando não está em uso, produto químico biodegradável.

Endereço:

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:22:06 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkJeXX2qSNug4qHU8nPtm6WA%3d%3d

fggf http://www.banoodeprecosxom.br/CertificadoAutenticidade7tokeniXUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkJeXX2qSNug4qHU8nPtm6WA%253d%253d



# LAUDO DA COTAÇÃO 000028

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - locação guarita / cabine sanitária

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

09/03/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:22:06 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkJeXX2qSNug4qHU6nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticidade?token=XUT%252fP«iZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkJeXX2qSNug4qHU8nPtm6WA%253d%253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 0000^3

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet Data: 14/03/2023 17:23:38

www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:22:06 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkJeXX2qSNug4qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkJeXX2qSNug4qHU8nPtm6WA%253d%253d



CERTIFICADO-»;

SUA10G0 000030

Pesquisa realizada em 20/03/2023 08:23:07

tóno gerado no dia 20/03/2023 08:23:47 (|P: )v; :96.B2.2!2)

Em conforrnÉââe comWrsstr-üpo Normativa N° 6b de 07 de Julho de. 202}::

Método. Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços .

selecionados peto usuário para aquele determinado Item. ' ■ ' '•

Conforme Instrução Mormativa N"65áiB? de Julho de 20? l noAwgc 3" 'A pesquisa deprecessem materializada eni documento que conterá: INC V-M&odo matemáticospikadopara a

definição do valorestimada' ' .

n i: locação guarita / cabine sanitária

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 /5

^reço Compras

Governamentais

1

Valor Unitário

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL CE

PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

RS 448,58 (un)

BARRA DE SÃO MIGUEL/AL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 448,58

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 448,58

Data
Identificação

Licitação

N°Pregão-322022 18/1111021

UASG:982711

TOTAL

R$ 448,58

Preço

R$ 448,58

R$ 448,58

Valor Global: R$ 448,58

r úo item em relação ao total

# 1) locação guarita...

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:23:47 (IP: 168.196 52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkpUU812TbewcqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecxisxom.br/CertificadoAutenticidade''token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkpUU812TbewcqHU8nPtrn6WA%253d%253d
1/5



Quantidade Descrição

1 Unidade •■ •" sanitÍBO.portátil (banheiro químico) para portadores dê. deficiências, ilação de banheira qufmtóindividüatpdrtáteis, para defiei

: '";,;■■.-'■ ■■• eníesíí|sicos;,tjãjMânos de.cadeiras de rodas, com montagem, mánatènção diária edesmonta^m/eiti:poliet^fl&-ííü,^1]êrial.siffiija

"":'■'■'■.. r, eofhíteto trartslücído,: dimensões padrões, que permitam a 'movimentação da cadeira de rodas do usuáriot!p; interior do haRneirp

::; ■, corttp.osto dstódososequipamentos e acessórios deseguranças que atendam as exigências previstas em normas técnicasgpr

ovadas :|)élossõfjjãos oficiais competentes. . .'.-"'. ::

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

i.nc. í Art. 5o da IN 65 de 07 de Jdho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL/AL

Objeto: Registro de preços para Serviço de Locação de Estrutura para Eventos, visando

atender às necessidades do Município de Barra de São Miguel/AL

Descrição: Locação Guarita / Cabirte Sanitária - SANITÁRIO PORTÁTIL (BANHEIRO

QUÍMICO) PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS - LOCAÇÃO DE BANHEIRO

QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, PARA DEFICIENTES FÍSICOS USUÁRIOS DE

CADEIRAS DE RODAS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E

DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO

TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES PADRÕES, QUE PERMITAM A MOVIMENTAÇÃO DA

CADEIRA DE RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR DO BANHEIRO, COMPOSTO DE

TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURAMÇAS QUE ATENDAM

AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS APROVADAS PELOS

ÓRGÃOS OFICIAIS COMPETENTES.

00003

R$ 448,58

Data: 18/11/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:322022 / UASG:982711

Lote/Item: /66

Adjudicação: 21/11/202210:47

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE

UF: AL

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

n,45Z4Sjf6miS!S^ FAZ EVENTOS, LOCACOESEJURISMO EIRill- : - :- ■ .". R$423,00

Marca: Mafçanãoinfarmâda

Fabricante; Fshrièaáje^ãoinformado ■■-.-.. '..;■-.. .-..,'.■ -...:../';... --:.::.-.r:.' :i

Descriçlo: tOGSçãíí|üafiJa /Ç^bíneSanitária -SANITÁRIO^PÓfírÁtib(BÂMHgiWQ QUÍMICO) PARA:pQRTSe!âRES:P|BEFICf|t>iCIAS -LOtJAÇÃO DE BANHEIR
0-QUÍMlCB'MDlVjótÍAL, PORTÁTEIS; PARA DEFICIENTES.FÍSICDS USUÁRIOS J}E:CÁDEIRAS DE ROP,AS;COMlMONTÀaBM/MAHüTENÇjÃfíDIÁRIA EDESMONT

; ÁGEM;EM:PjOLIETIl4NO OÜMATERIAL SIMIU\R, COMíTETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÔ^^^
láA-BiBcaJsüÁRiímQ1 Interior do^banheiro, composta DETeDpesíEQyiPAMENTOs e ace-ssé^iosíÍ SiGürmwçAs ^jbatéwam.as exigências

LOS ÓRBÃOS OFICIAIS COMPETENTES. :: ^ ::r : -;: :

-..-.: ; Telefone: ■../',

(63) 3233-6912/ (63) 9274-8907 ::

Eátado:

TO- .;. ■

Cidade:'

Palmas

Entiereço:

Q 403 SUL--ALAMEDA 2, LT 20 ' fazeventosito@gmail.com

04.433.259/0001 -87 TALENTOS PROMECC PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

R$ 423,30

ITAM A MOVIMENTAÇÃO DA CADEIRA DE RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR DO B
ANHEIRO, COMPOSTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS
APROVADAS PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS COMPE TENTES.

Estado: Cidade:

PE Jaboatão dos Guararapes

Endereço:

RODBR403, S/N

Telefone:

(81)8535-6930

Email:

talentospromecc@hotmail.com

:*I::£o|9;4|fe/QOqi-0f; : PINHEIRO BARBOSA PRODUÇÃO:LTDA
R$ 423,30

Marca: Marca nãoinfarmatia: ;; V- ■ : :,:.:'v ;:: T

FabricantEJjabricattJíerião informado ...: : ; •

DgscriçãoííÇocaçlfl Guarita/ÇabineSanitária-SANITÁRIOPO
OgtífMlCBmtSIVlOBftL,;PORTÁTEIS, PARA DEFICIENTES-FlSICOS USUÁRIOSOE CADEIRAS DE RODAS, COM MONTÀSfcM, MANlJTENÇÂff&iÀRIA ÊCESMONT

: A6EM,EMP:0UETjLEN0 OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLOÇID0,:DIMENSOES PADRÕES, QUE PiBMITAMiÁ MfiVIMENTAÇÃO SÁ CADEIRA DE RO

Telefone: ,-. E;mail: y "":-~"~ -.:;-;;;";;' ,; ■:

(81:) 9538-0599 e__gGontabilidade@hotmaíf.com

Estado;

PE;":;

/Cidade;

Palmafes

Endereço:

FAZ NOVA ESPERANÇA, 3

20.737.267/0001 -73 MACEDO DE OLIVEIRA EVENTOS, SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

EIRELI
R$ 423,30

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:23:47 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkpUU812TbewcqHU8nPtm6WA%3d%3d
httP://www.bancodeprecosxonn.br/CertifÍQadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkpUUei2TbewcqHU8nPtm6WA%253d%253d
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 00003" VALOR DA PROPOSTA INICIAL
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: : SANITÁRIO PORTÁTIL (BANHEIRO QUÍMICO) PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUllWCO INDIVIDUAI PORTÁTEIS
, PARA DErICIENTES i-fSICOS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM EM POLIETILENO OU MATER
IAL SIMILAR, COM TETO m.ANSLÚCIDO, DIMENSÕES PADRÕES, QUE PERMITAM A MOVIMENTAÇÃO DA CADEIRA DE RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR DO B
ANHEIRO, COMPOSTO Dt TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANCAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS
APROVADAS PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS COMPETENTES.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PE SãoLourençodaMata AV DOUTOR BELMINIO CORREIA, 1500 (81)3050-1223 adilsonmcostas@hotmail.com

*1J45.?é2/0001-0D RS PRODUÇÕES DE EVENTOS EMONTAGENLTDA " R$550 00
*y£NCEBDR* r ■■;:.■■, ; :/; ^ ■ ,■■.■■->" : :

^etiifiiçanfffríãomfoímadp . VSfl ■■. .. ; ; v

PêscHçãÔ:|ANní|R|:#PORTfíTlL (BANHEIRO QUÍMICO) PÃ0APORTADOnESpjíftEFICIÊNCIAS-LOCAÇÃO DE BANH|inoãuÍMICOINDIV}DUA' PORTÁTEIS
PABW3ERÈIÍNi ES^[SIÇOSSIUÁRJOS DE CADEIRASBE RÍ3DAS, CÔM MOJTffÊM, MANUTENÇÃO DIÁRIA EBÉSMOÍÜTAGEM EM:POUE/TIL£NO OU MATERI
!A1rSlMlLÃR,ÇOMJÍretQi:iBANStÚC(0O, DIMENSÕES PADRQlí

Â»Í6!ROÍ;CDMPOST»:QE fOD0S OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEG0BANÇAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS
AFROyÃQSSPeeOSflRGADSOFICIAISCOMPFTENTES. :" ',■■:, --: ■ ■ ■■ • " . ■

% ,:•: ::: •'; Cidade: -- Endereço: í; ■•■'.'-^ :;".-■■..'..■ '7- Telefone: :
-;:- / 'X Maceió RUA DIEGUÈS.JUNIOMeo : '/' ;: :

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:23:47 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkpUU812TbewcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://vvww.bancodeprecos.rom.br/CertificadoAU1enticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkpUU812TlJewcqHU8nPtm6WA%253d%253d
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00003:LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - locação guarita / cabine sanitária

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

18/11/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

lffi|^^^'

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:23:47 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkpUU812TbewcqHU8nRm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.a3m.br/CertificadoAutenticidade?token=XUP/.252fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkpUU812-rbewcqHU8nPtm6WA%253d%253d



IS; Extrato de fontes Utilizadas neste relatório ;->
00003.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 " C°mpraSNet Data: 20/03/2023 08:23:33
www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar

c

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:23:47 (IP- 168 196 52 212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkpUU812TbewcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://wv™,.bancodepreros.com.br/CertitadoAutenticidade^oken=XUT%252fPViZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkPUU812TbewcqHU8nPtm6WA%253d%253d



s™CERTIFICADO~"t

maum
SUA LOGO 000035

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 6b de 07 de julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado item. ■

Conforme Instrução SNormurhra^" ÇSàtQ7.fcMho de 2Õ?l noArtigo 3% 'A pesquisa*te preços será materializada ®n documentoqueconterá INC VMétoüo matemático aplicadopara a

item 1. locação bens móveis

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

1/6 1

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 3.946,13 (un)

..-PREFEITURA.MUNICIPAL DE UNA/BA

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.946,13

PREÇO EST.

CALCULADO

R$3.946,13

Identificação

TOTAL

R$3.946,13

Data

Licitação
Preço

M°Fregão:T2023: ■; 2ft«H?2023 RS 3.946,13

UASG:983949 V : :

R$3.946,13

Valor Global: R$3.946,13

Valor do item em relação ao total

@ 1} locação bens...

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:35:31 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkTV3pvaZv6PoqHU8nRm6WA%3d%3d

http://www.banoodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPS)ZkNLQLn6FbNbMk-rV3pvaZv6PoqHU8nPtm6WA%253d%253d
1/5



Quantidade Descrição

;::;0T stâRdcattiarim- montagem estrutura básica para estendeu; medindo 4,00 x 4,00m, composto de piso aoajpetadp, divisórias e

. íympainêíkte.durjlg face brancosacoplados em montantes atravessas de alumínio com pé direito de 2,20m, testeira de identjfieaç
'::ãQ:e instaliçõésfelétrioas;. com ar condicionado " ': ■ .■-.:'"'■'■■■■ ■"■■■ : -:

""" :ii^v v"i:"' "'■ '^'^' ■■^:-" '^ ■" ■■"■ m
Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

c

Observação

R$3.946,13

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA/BA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na locação de

equipamentos e estruturas para serem utilizados como parte integrante dos

Festejos Tradicionais do Senhor do Bomfim, no Distrito de Outeiro, promovido

pela Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico..

Descrição: Locação Bens Móveis - 01 STAND CAMARIM - Montagem estrutura básica para

estandes, medindo 4,00 x 4,00m, composto de piso acarpetado, divisórias em

painéis TS dupla face brancos acoplados em montantes e travessas de alumínio

com pé direito de 2,20m, testeira de identificação e instalações elétricas. Com ar

condicionado.

Data: 26/01/2023 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:12023 / UASG:983949

Lote/Item: /6

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade. 1

Unidade: UNIDADE

UF: BA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

; MENEZES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

\ '■'■■■ R$.2.500,00

ivla rck Marca não inlòrmâda< : . . .:. : . ..........: "

Fabricante: Habriosnte não informada s .

i»âcriçáo: STAMP ÊÁpARtM - Montagem estrutura básica para estandes, medindo 4,00 x 4,00m, composto de piso acatpetado,div>sórÍ3s em painéis TS dupí
a face brancos aoafiladosem montantes e travessas de alumínio com pé direito de 2,20m, testeira de identificação "é instalações elétricas ^Com ar condicionad
o.-.-. ■■ .. ■■■■>>■■■ .. :::"\v".!. .;■■■■ ■■ ■ ' :; ; ..'■' >■.-■■ ::;

Cidade: Fjpdereço:

GSM-44URBIS IV, 07 A

Telefone: ,: Emáíi:■.■:'■■ ;. :: :■-.-,,. , '.. ■• :;f::

(73)8879-5130 : jequi:eerfipf;eenâimentoaphotmi(fiBoni

R$3.176,75
04.433.214/0001-02 EVENTUAL. LIVE MARKETING DIRETO EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição: 01 STAND CAMARIM - Montagem estrutura básica para estandes, medindo 4,00 x 4,00m, composto de piso acarpetado divisórias em "

ameis IS dupla face brancos acoplados em montantes e travessas de alumínio com pé direito de 2,20m, testeira de identificação e instalações elétricas rOm i
r condicionado.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:

MT Cuiabá R JOÃO BENTO, 378 PRISCILA

: denise-neves da silva- eirelí

Telefone: Email:

(65) 3322-1664 eventual@event.ualpromocoes.com.br

RS 4,000,00

Marés: Marqg riãct irlltirtiacla : :/ , '■',..'.-.' ■;.' :.
J!a|inèãnte:;Fabricantenio^irifpfftiado ■■;.-..' ;; ';■-■ ' ■',.•:"

- DeáefiçSo: STSNp CAMftRlM-rafentagem estrutura básica para «standes, medinsjp 4,00 x 4,00m, composto de piso acarpetado, djváórissem painéis TS dupi
a:feí!e brancos acoplados em montantes e travessas de alumínio com pé direito de 2,2Gm, festeira de iáenfificaijaoe instalações Elétricas Com ar cohtíbíonad
o. - - ■ ■': v.;': .-■ .':• ■ . -'w. .. : •■ -.' •■.:■ ' .. ■■■ ■ ■■" ' ■ •.;■■. : :-.'...;v:- -^v ■.... ■•s.:-" ■ ■ ■'

-bídãde:' ■■■;■■ Endereço: Nome de Contato: Telefone; :- ^Emaii; : :
■Tfês Corações: RMELIAN0 MARTINS ANDRADE, 39 Demse Neves da Slva (35)3232-7141

09.419.692/0001-81 RECÔNCAVO ENTRETENIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
RS 4.000.00

Marca: Marca não informada

Fabricante. Fabricante não informado

Descrição: 01 STAND CAMARIM - Montagem esiruLura básica para estandes, medindo 4,00 x 4,00m, composto de piso acarpetado divisórias em painéis TS d
upla face brancos acoplados em montantes e t:avessas de alumínio com pé direito de 2,20m, testeira de identificação e instalações elétricas. Com arcondicion
3üO

Estado: Cidade:

BA Santo Antônio de Jesus

Endereço. Telefone:

AV VEREADOR JOÃO SILVA, 355 (75) 9966-721

Email:

reconcavoeventos@hotmail.com

O2;|62,7I0?OOO1;-7f; iVAÍNEIDE CARVALHO DOS SMT0S FERREIRA EISELI
RS 5.000,00

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:35:31 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPv[Zrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkTV3pvaZv6PoqHU8nPtm6WA%3d%3d
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

■:.ÍF^IWicãn.te:;FôMcalf*é.não1:iPiJfprmado :
CAMARIM,Montagem estrutura básica para estandes, medmdo 4,00 x 4,00m, composto de piso açarpetado, divisórias em painéis TS dupi
lados em montantes e travessas de alumínio corri pédiretio de 2,20m. festeira de identificação e instalações elétricas Çom arcondicionad

;QsiAl:UMfPAG)VAUE5ADEQAPBOPDSTA: 60 (sessenta) dias, contados da cfaíáíixâda para abertura dos envelopes irric' ; ■-""■'• "''"

•000037

■ ESiáüo; . ■ V Cidade: :: Endereço; ; . / ' Telefone: ímail

, R FREI BENJAMtN.3.5T : :;:: (73)9943.9433 : ,; ; .

12.094.429/0001 -74 SUCESSO MONTADORA DE ESTRUTURAS E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA R$ 5.000,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: STAND CAMARIM - Montagem estrutura básica para estandes, medindo 4,00 x 4,00m, composto de piso açarpetado, divisórias em painéis TS dupi
a face brancos acoplados em montantes e travessas de alumínio com pé direito de 2,2Om, festeira de idenlificacão e instalações elétricas Com ar condicionad
o. MARCA PRÓPRIA ' . . .

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

BA Barreiras R DA ASSEMBLÉIA DE DEUS. 867 LUANA MORENO (77) 3611-0258/(77) 3612-1480 contato@sucessoproducoes.com.br

ai _„_

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:35:31 (IP: 168.196.52.212)

í Código Validação: XUT%2fPvlZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkTV3pvaZv6PoqHU8nPtm6WA%3d%3d
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# LAUDO DA COTAÇÃO ^0038

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - locação bens móveis

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
26/01/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de
dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:35:31 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkTV3pvaZv6PoqHU8nPtm6WA%3d%3d
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li Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 00003a

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - ComprasNet
Data: 20/03/2023 08:3510

www.comprasgovernamentais qov br .
' Acessar a fonte aíjui

Relatório gerado no dia 20/03/2023 08:35:31 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNLQLn6FbNbMkTV3pvaZv6PoqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Pesquisa realizada em 30/03/2023 15:00:16

i f

Em conformidade tom a ifsfíução Normativa N° 65de:Q7deJsíihodé202'h:

r—CCSirfCADO—,

Méicdo Matemático, ^píic^do: .Média Aritmética dos preços obtidos--Preço calculado com base na média aritmética detodos os preços
selecionados peiò «suárfà para aquele determinado Item. .- '•••■"■■. ..;., '' '•' .

' "

item 1. estrutura de camarote de pequeno e médio porte

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 IA

QUANTIDADE

Preço
Órgão Público

Público

1 MUNICÍPIO Df;:BURITIÇUPU/MA

Valor Unitário

PRFÇO

ESTIMADO

R$ Z.335,50 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7.335,50

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ Z.335,50

TOTAI

R$ 7.335,50

Identificação
Data

Preço
Licitação

42897 03/06/2:022 R$ 7.335,50

R$ 7.335,50

Valor Global: R$ 7.335,50

V^lordo item em relação ao total

■'; estrutura de...

Detalhamento dos Itens

%:$ Relatório gerado no dia 30/03/2023 15:03:25 (IP: 168 196 52 212)
»S£ ?ídT VaMa^°- xu™2fp"iZrt4h5qQPS1ZkNCbZuXGZKLWSmAjlK6xYfqMqHU8nPtm6WA%3d%3d
^http://v^.baneodeprecoS.com.br/CertfflcadoAutenticidade?token=XUT%2S2fPviZrt4h5qQPSfZkNCbZuXGZKLWSrnAjlK6xYfqMqHU8nPtm6WA%253d%253^



Ü04i

Quantidade

1 Unidade

Descrição

estruturarde Gamarotede pequeno e médio porte, instalação de T5 (quinze) camarotes com capacidade para 3 0.(dez) pessoas ca

da, sendo tòdâsem estrutura tubular de ferro em dois pavimentes todo.feeriado em placas de .metaton, com piso em placas de ma

deira propareioBando assim maior segurança e conforto, piso este coberto por carpete anti-derrapante, forrado çomtnt ás: cor esc

olhida^com balcão de apoio, área de circulação e open bar.rTséédas (3*2) camarote, (1 m)de área decircU1aç#3;:«2:m) de altura d

o solo para o piso, e (6 m)de altura do piso parao teto:;:com BsMdas de acesso e banheiros ecológicos.lransporte, equiptécnica,

/operacional pafenrontagem, desrnontagem e manutenção durante o ev«ito;::devendo estar fnontadoB revisadepara utilização da
s pessoas, 48 (quarenta ê oito) horas antes do evento, unidade.; : ;y :' "'-.- "-.■■

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. II An. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

Objeto: Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s)

jurídica para organização e promoção de festividades culturais do Município de

Buriticupu/MA.

Descrição: Estrutura de Camarote de pequeno e médio porte - Estrutura de Camarote de

pequeno e médio porte, instalação de 15 (quinze) camarotes com capacidade

para 10 (dez) pessoas cada, sendo todos em estrutura tubular de ferro em dois

pavimentes todo fechado em placas de metalon, com piso em placas de madeira

proporcionando assim maior segurança e conforto, piso este coberto por carpete

anti-derrapante, forrado com TNT da cor escolhida, com balcão de apoio, área de

circulação e open bar.Medidas :'3 x 2) camarote, 0 m) de área de circulação. (2

m) de altura do solo para o piso, e (6 m)de altura do piso para o teto, com

escadas de acesso e banheiros ecológicos. Transporte, equipe técnica,

operacional para montagem, desmoniagem e manutenção durante o evento,

devendo estar montado e revrsado para utilização das pessoas, 48 (quarenta e

oito) horas antes do evento. Unidade.

R$ 7.335,50

Data: 03/06/2022 14:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 42.897

Lote/Item: 4/4

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 6

Unidade: Diárias

UF: MA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

22.086.632/O0OW2 , EDEJ.OA SILVA ElBELÍ

* VENCEDOR * :: v; ' ■■';

■ Maréá: SERVIÇO \ -.:'.■■

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SEBVICO

Descrição: Descrição não informada

Estado:

MA : :

CidEide:

Sãs Luís

Endereço:

RUA AZULÕES,'

Telefone:

,■■(98) 3451-2480

36.877.324/0001-50 CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO

Marca: SERVIÇO

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO

Descrição' Descrição não informada

fcstado: Cidade:

MA Pedreiras

Endereço:

TRAVESSA JOAQUIM SEVERINO. 84

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

: .,;. RS 5.576,00

Email: :: :

.edsonsiivasl@hotmail.cQnv

23.172.445/0001 -54 CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

Marca: SERVIÇO

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO :

Descrição: Descrição não informada

Estado:

MA

Cidade:

São Luís

Endereço: :

RSAO JOSE,55

10.794.128/0001-28 T A DA S LOPES LTDA

Marca: SERVIÇO

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Conlato:

MA São Luís R SETE, 15 Tiago André da Silva Lopes

R$ 7.900,00

Telefone:

(99) 8217-0780

Email:

marcelocobainfShotniail.com

RS 7.900,00

Telefone:

(98) 3265-0090

RS 7.966,00

Telefone

(98)9135-7096

Email:

Tiagoprakaíunníphotmail.com

Relatório gerado no dia 30/03/2023 15:03:25 (IP: 168.196.52.212)
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Relatório gerado no dia 30/03/2023 15:03:25 (IP: 168.196.52 212)
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$* LAUDO DA COTAÇÃO ÜüUü<t

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos;

Item 1 - estrutura de camarote de pequeno e médio porte

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 03/06/2022, calculado pela
fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de
dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 30/03/2023 15:03:25 (IP: 168 196 52 212)
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 0000*

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Licitanet - Licitações on-line Data: 10/01/2023 16:47:07

hctanet.corn.br Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 30/03/2023 15:03:25 (IP: 168.196.52.212)
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Cumpras do município focnlij^do na Secretaria de Fazenda e :

Administração, sediada na Rua Av. José Balbíno de Souza, S/N,

; Contra, Scbradinho - BA. Ou através do e-mai): ■
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Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Cotação
2 mensagens

Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com> 21 de março de 2023 às 16:16
Para: "abdonvale@gmail.com" <abdonvale@gmail.com>

Segue formulário para cotação de itens do processo de Estruturas de Eventos.
Conto com apoio.

Por gentileza confirmar o recebimento e interesse em cotar!

Grato!

Cotação Estrutura de Eventos.docx

29K

Abdon Estruturas <abdonvale@gmail.com> 18 de abril de 2023 às 12:05
Para: Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Atendendo a solicitação, segue em anexo cotação solicitada.

Atenciosamente

VALE ALUGUEL DE ESTRUTURAS EIRELI

[Texto das mensagens anteriores oculto]

fQ, COTAÇÃO ESTRUTURA DE EVENTOS 26042023.pdf
\a 5196K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=20f51ba352&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2141050206673112825&simpl=msg-a:r-2146007660... 1/1



COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura «" jacipai de Sobradmhoi

Secrdta; 3 „ *- r~á:e idd e Aut<urn:

j: prestado dos serviços de locação de bens move.s cc<r

de estrutura e equipamentos para eventos, em conformidade con

»de Sobradínho/BA. ___ _______ „

-on.sge<v operacâd desrnc

sc^crtação das d!vsrs>as

01
Toldo

Piramidal

Grades de

Metal

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA

ABERTA, Descrição: Locação com|

montagem e desmontagem de tenda 5x5, j

com 02 metros altura em seus pés dej

sustentação, cobertura cio tipo pirâmide, j

com lona branca, estrutura em tubo|

Grades de metal para controle de público, |

com

espaço entre grades, sistema de fixa*

pinos metálicos.
— -■ DEi

c
03 Fechamento

SERVIÇOS DE

FECHAMENTO, Descrição: Locaçlo com)

montagem e desmontagem fechamento, |
sendo os mesmos em placas metálicas na j
altura mínima de 2,20 metros, coro!
travessa e suporte para fixação s sem|

pontas de lança, portões para saídas de j

emergência, de no mínimo 4,40 metros de j
largura

04
Banheiros

Qyírnicos

ÜÕCÃÇÃÕDE BANHEIRO QUÍMICO,.
Descrição: Locação da banheiro químico)
individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material símíiâr, com teto j
translúcido, dimensões mínimas de 1,10;

de frente x 1,1 Om de fundo x 2,10 dej

altura, composto de caixa de dejeto, porta

pape! higiênico, fechamento com

identificação de ocupado, para uso do

05
Químicos

para

deficientes

L

LOCAÇÃO" DE BÃNHEÍRÕS "QÜÍMiCÕS
PARA PORTADORES DE

DEFICIÊNCIAS, Descrição: Locação de

banheiro químico individual, portáteis, para

deficientes físicos usuários de cadeiras de

rodas, com montagem, manutenção diária

e desmontagem, em pofietteno oy material

similar, com teto translúcido, dimensões

padrões, que permitam a movimentação

da cadeira de rodas do usuário no interior

do banheiro, composto de todos os

equipamentos e acessórios de seguranças

que atendam às exigências previstes em

normas técnicas aprovadas pelos órgãos
oficiais competentes.

DE' LÕCAÇAÕ~~™de|
Descrição; Locação d© |

Esíande

SERVIÇOS

ESTANDES,

estandés, com piso elevado em madeira,

com carpete do tipo fademac, paredes

com painéis TS dupla face branco com

4mrn de espessura, emoldurados por

perfis octogonais, travessas em cor natural

ieitosa de alumínio anodkados, iluminação
com no mínimo uma lâmpada de 1 ~"

Piiáãs 25O'f° I 125.SL



Watts ou equivalente e urna

monofásica, íesteira na parte frontal

estando, com aplicação de vinil adesivo.

000049

07 i Camarote

Estrutura em alumínio box Truss Q30 com]
dimensões mínimas de 10m de frente xj

10m de profundidade, piso elevado com

altura mínima do solo de 1m e, no

máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção! Diária | 10 | 10íooé0 I 1OS.ÔOO
lateral de, no mínimo, 1,2

Cobertura em box Truss Q30, revestida

corn tona vísiíiica antichamas; Escada de

acesso com corrimão.

!

OBS.: Todo material necessário para a efetiva realização dos serviços acima estabelecidos è de totai

responsabilidade da smpresa. J

TELEFONE:

iQf M F DATA DA PESQUISA-

MÂT:

SE

VAISPAPE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias camdos^

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de

Compras do município localizado na Secretaria de Fazenda e

Administração, sediada na Rua Av. José Balbino de Souza, S/N,

Centro, Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:

xcotgcaoggmail.coiTi ; __

A Presente cotai

QUINHENTOS REAIS)

-061
VALE ALUGUEL DEJESTRUTURAS E
PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELi
RUA DO ABRIGO, No|i004, JOÃO XXHI

LCEP; 48900-380 |íUAZEIRO-BAj

Página 2 da 2
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Sobradinho/BA, em 19 de abril de 2023.

Circular Interno n° 170/2023

Exmo Senhor Prefeito

Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem como
objeto à eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens

móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura e equipamentos para eventos,
visando atender as necessidades das secretarias municipais de Sobradinho-BA, conforme
Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente,

l |JJÍ7 Kyfl

Secretária Municipal de Fazenda e Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis
com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas
Secretarias do Município de Sobradinho/BA.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)
participante(s):

ITEM

1

2

3

4

5

6

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA, Descrição:
Locação com montagem e desmontagem de tenda 5x5, com 02

metros altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo

pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso
do público em geral.

GRADES DE METAL, para controle de público, com espaço entre
grades, sistema de fixação com pés e pinos metálicos.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, Descrição:
Locação com montagem e desmontagem fechamento, sendo os
mesmos em placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com

travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões

para saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, Descrição: Locação de
banheiro químico individual, portáteis, com montagem, manutenção

diária e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de

fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel
higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do
público em geral.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES
DE DEFICIÊNCIAS, Descrição: Locação de banheiro químico
individual, portáteis, para deficientes físicos usuários de cadeiras de

rodas, com montagem, manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões
padrões, que permitam a movimentação da cadeira de rodas do

usuário no interior do banheiro, composto de todos os

equipamentos e acessórios de seguranças que atendam às
exigências previstas em normas técnicas aprovadas pelos Órgãos
oficiais competentes.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES, Descrição: Locação
de estandes, com piso elevado em madeira, com carpete do tipo
fademac, paredes com painéis TS dupla face branco com 4mm de

espessura, emoldurados por perfis octogonais, travessas em cor

natural leitosa de alumínio anodizados, iluminação com no mínimo

uma lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma tomada
monofásica, testeira na parte frontal do estande, com aplicação de
vinil adesivo.

UNID.

DIÁRIA

METRO

LINEAR

METRO

LINEAR

UND

UND

DIÁRIA

QUANT.

500

6000

6000

400

50

30
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CAMAROTE: Estrutura em alumínio box Truss Q30 com

dimensões mínimas de 10m de frente x 10m de profundidade, piso

elevado com altura mínima do solo de 1m e, no máximo, de 2m,

acarpetado ou emborrachado na cor preta; Proteção lateral de, no

mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em box Truss Q30, revestida com

lona vinílica antichamas; Escada de acesso com corrimão.

DIÁRIA 10

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Unitário.

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preço será 12 (doze) meses contados da
assinatura de sua assinatura.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A futura contratação é justificada para suprir as demandas de equipamentos, estruturas e

serviços de apoio a eventos e campanhas desenvolvidas pelas Secretarias municipais uma vez

que a administração não conta com os equipamentos e pessoal técnico para montagem e

manutenção dos serviços hora contratados.

2.2. Como evento principal em 2023 o 19° Forro do Vaqueiro, que se trata de festa tradicional do

Município de Sobradinho - Ba e, especialmente neste ano, será realizado entre os dias 01, 02 e

03 de setembro, cuja expectativa de público é de aproximadamente 5 mil pessoas, por dia.

2.3. Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos pela

contratada e deverão ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no

preço orçado.

2.4. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato

enquadramento das necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse

procedimento nos termos da Lei, principalmente devido ao fato de se tratar de bens comuns.

2.5. A definição do quantitativo foi apurada, com base na expectativa de público para os dias dos
diversos eventos.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns,
não continuado, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n° 434 de 2022, vez
que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações
utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de
forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços
e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para
terceirização da administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.
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4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às14:00 horas.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, após emissão da ordem de serviços, dar-se-á no prazo
em até 12 (doze) horas antes do evento;

b) 18 (dezoito) horas antes do evento nos demais casos;

c) O fechamento e gradil obrigatoriamente deverão ser retirados após o término dos
eventos. Sendo os serviços executados nos locais, dias e horários constantes na Ordem de
Serviços.

d) Os serviços serão executados durante o período necessário para a efetiva realização do
evento conforme programação a ser apresentada pela Administração em conformidade com
cada evento a ser realizado.

e) A execução dos serviços descritos acima deverá ser providenciada no prazos e
condições estabelecidas no Edital, após a solicitação oficial. Para tanto, a empresa, as suas

próprias expensas, providenciará executar os serviços, sendo obrigada a elaborar as

Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) sempre que necessário, independente da
solicitação por parte da CONTRATANTE, devendo executar os serviços conforme solicitado
pela Administração.

f) O(s) serviço(s), objeto deste contrato deverá(ão) fazer-se acompanhar da Nota
fiscal/fatura discriminativa, contendo o número do item entregue.

5.2. A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços.

5.3. Os serviços, objeto deste procedimento, deverão ser executados pelo Contratado no
Município de Sobradinho/BA nos dias e locais, indicados em cada ordem de serviço, emitida
em favor do contratado.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

suficientes para garantir a perfeita execução dos serviços, promovendo sua substituição quando
necessário.

6.2. Devera englobar no valor ofertado, TODOS OS CUSTO COM DESLOCAMENTO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, dentre outros, necessários
para a execução plena do serviço contratado.

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Montagem e desmontagem das estruturas e outros;
b) Transporte total de Equipamentos, Estruturas e Outros;

c) Engenheiro Civil e outros profissionais necessários, constantes na qualificação técnica.
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d) Responsabilidade total e cumprimento das normas de segurança e eficiência referente as

estruturas e demais itens.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
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necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em

sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT.

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, portadas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.
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9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do § 1o do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22. Assegurará CONTRATANTE:

9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações;

9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.
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10. DA SUBCONTRATAÇAO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por

um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e

73 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do

artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto

nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

MA A. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o § 3o

da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências cabíveis.

12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.3.1. o prazo de validade;

12.3.2. a data da emissão;

12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.3.4. o período de prestação dos serviços;

12.3.5. o valor a pagar; e

12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

13. REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

14.1.5. cometer fraude fiscal.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

14.2.2. Multa de:

14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
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atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou

de inexecução parcial da obrigação assumida;

14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de inexecução total da obrigação assumida;

14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

14.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

14.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração

Pública, pelo prazo de até cinco anos

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se

o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e cobrados

judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.
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14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1o de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de

agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

1%

2%

3%

Tabela 2

Item Descrição Grau Incidência

1

2

3

4

5

Manter empregado sem qualificação para a execução

dos serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo
justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos,

lesões corporais ou conseqüências letais.

1

2

3

3

3

Por empregado e

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6

7

8

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente

ou incompatível com suas atribuições.

Manter a documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para

2

2

1

Por empregado e

por dia

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência
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9

10

11

12

13

14

controle de acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO
FISCAL.

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da

documentação exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)

aos seus empregados e de impor penalidades àqueles

que se negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos

não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

2

2

2

2

2

3

Por ocorrência

Por ocorrência e

por dia

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no edital, mantendo-se a padronização dos processos deste município.

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

a) Para montagem de estruturas:

a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis)

técnico(s), perante o CREA (lei 5194/661);

b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de

nível superior (Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional

competente, podendo esta ser através da apresentação de contrato de prestação

de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, Contrato

Social ou termo de compromisso futuro.

b) Para Locação de Sanitários:

a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis)

técnico(s), perante o CREA (lei 5194/661);

b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de

nível superior (Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Civil) reconhecido pela

entidade profissional competente, podendo esta ser através da apresentação de

contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação

civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, devendo o

profissional ser detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente

registrado(s) no CREA, comprovando a execução de serviços compatíveis com o

objeto licitado.
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c) A substituição do responsável técnico durante a contratação só será permitida por

profissional que preencha todas as exigências previstas neste edital, autorizado

previamente pelo Contratante.

d) Apresentar Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicílio da

sede da licitante, constando os dados da empresa e o nome do Responsável

Técnico:

e) Apresentar certificado emitido pelo IBAMA que comprove regularidade das

atividades (Lei federal 6938/813 e Instrução Normativa n° 13, de 23 de agosto de

2021);

f) Apresentar licença ambiental emitida INEMA, (lei estadual 10.431/065 e

legislações complementares).

g) Apresentar certificado emitido pelo INEMA que comprove regularidade das

atividades potencialmente poluidoras. (lei estadual 10431/066 e legislações

complementares).

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o

encerramento do envio de lances.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Unidade: 02.08 • Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

4.122.002.2.020 - Gestão das Ações Admin. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15001001

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Atividade: 4.123.012.2.010- Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 10.122.065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.305.065.2.028 - Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU,

CAPS, TFD)

10.304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

10.302.065.2.085 - Enfrentamento da Emergência! e Combate a Pandemias

10.305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/15001002
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Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social

8.244.010.2.060 - Proteção Social Especial - PSE

8.244.010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/16610000

Unidade: 02.10 - Secretaria Munic. Infraestrutura e Serviços Públicos

Atividade: 4.122.012.2.033 - Manut. da Sec. Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

RESCISÃO : : /; :; ■■'.<■".-.. ,:

17.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à

finalidade pública pretendida com a contratação;

17.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique

a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

17.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

17.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela

legislação.

18. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as

seguintes condições básicas:

18.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento

contidas no art. 21 do Decreto n° 7.892/2013;

18.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante
todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não

tenha participado do certame;

18.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições;

18.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1o do art.

12 do Decreto n° 7.892/2013;
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18.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes,

nos termos da IN n° 06/2014 - SLTI;

18.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições

contidas no Decreto 7.892/2013.

19. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

19.1. Preço máximo aceitável:

19.1.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles

contidos no processo administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na

tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de

negociação com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a

Administração, mediante despacho fundamentado.

19.2. A exequibilidade das propostas:

19.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE

INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art. 48, § 1o, da Lei 8.666/93, o preço global proposto

cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

19.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser

efetuada diligências, nos termos do § 3o do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante

demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e

respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos

probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.

Sobradinho/BA, em 19 de abril de 2023.

Cunh3~Jünior

Secretaria de Fazenda e Administração
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Sobradinho/BA, 19 de abril de 2023.

Circular Interno n° 171/2023

A

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Encaminhamos os autos do Processo, cujo objeto é a eventual contratação

de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com

montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando

atender as necessidades da Secretaria de Fazenda e Administração, ao tempo em que

solicitamos a análise da fase de planejamento, para se aprovada ser encaminhada ao

Departamento de Licitações para o andamento das demais fases licitatórias.

Atenciosamente,

Luiz>>lojyda-eontTã~3unior

C Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Página 1 de 1



Prefeitura Municipal de Sobradinho
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

OGOÜ70

CHECK-LIST FASE INTERNA DE LICITAÇÃO/PREGÃO/SRP

Orgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO - SEFAZ

OBJETO: Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com

montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do

Município de Sobradinho/BA.

LEGENDA: S-SIM N- NÃO_NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO S N NA

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO - PREGÃO PRESENCIAL

C

1- Há solicitação do material ou serviço, com descrição clara, objetiva e suficiente do

objeto?

2- Há justificativa da necessidade do objeto?

3- Há indicação dos recursos orçamentários para cobertura da despesa?

4- Consta a pesquisa de preços materializada em documento que conterá, no mínimo Mapa

comparativo de preços (Item/objeto/fornecedor/CNPJ/qtd/valor unitário/global/média)?

I - identificação do agente responsável pela cotação (x )

II - caracterização das fontes consultadas (x )

II - série de preços coletados ( x )

V - método matemático aplicado para a definição do valor estimado (x )

5- Existe justificativa caso o preço estimado foi elaborado com base em menos de três

preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado

pela autoridade competente.

6- A pesquisa de preço está em acordo com as práticas recomendadas pelo TCU Dispõe

sobre procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços para a

r__ aquisição de bens e contratação de serviços em geral?

CONSIDERANDO AS MELHORES PRÁTICAS RECOMENDADAS PELO TCU EM RELAÇÃO À
PESQUISA DE PREÇOS PARA ESTIMATIVA DO VALOR DE FUTURAS CONTRATAÇÕES:

7- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/, desde que as cotações refiram-se a aquisições

ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do

instrumento convocatório.

a) Constam impressões e comprovação da pesquisa? ( )

8- Bancos de preços praticados no âmbito da Administração Pública;

a) Constam as pesquisas (relatórios) realizadas nos autos do processo? (x )

9- Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de

até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório.

a) Foram apresentadas as atas e/ou contratos relativos às referências de preços em

execução ou até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório?

( )

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho

Email: cgmsobradinho@gmail.com CEP: 48.925-000
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

10- Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso

11- Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que

os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

- CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

12- Consta registro nos autos da futura contratação correspondente, a relação de

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação

de que trata o inciso V do caput.

13- Para comprovação da realização da pesquisa de preços foram juntadas aos autos

cópias legíveis dos relatórios emitidos pelos sites, portais e ferramentas governamentais,

das páginas consultadas dos portais de compras governamentais, dos contratos e das atas

de registro de preços vigentes, firmados por outros órgãos públicos, das páginas

consultadas nos sites especializados e da resposta obtida junto ao fornecedor, ainda que se

trate de manifestação de desinteresse de ofertar cotação?

14- Em caso de pesquisa de preços feitas por cotações com fornecedores as empresas

possuem sócios com parentesco entre si até o terceiro grau ou com pessoas físicas e

jurídicas que exercem cargo público no município?

X

X

X

X

X

PARECER/RECOMENDAÇÕES

Após analise efetuada se restaram cumpridos os requisitos mínimos quanto a formação de

preços.

MANIFESTA-SE, portanto:

Pela possibilidade de prosseguir o presente para fins da realização das demais fases.

Encaminho os autos ao Departamento de Licitações e Contratos para adoção das

providências cabíveis.

Sobradinho-BA, 20 de abril de J2023. V,

Giu&eppe Coelho Correia

ControíádonGeral do Município

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho

Email: cgmsobradinho@gmail.com CEP: 48.925-000
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Sobradinho/BA, 20 de Abril de 2023.

Circular Interno n° 003/2023

Exmo Senhor Prefeito

Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem como

objeto a contratação de empresa para eventual contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de

estrutura para eventos, visando atender as necessidades da Secretaria de Fazenda e

Administração, conforme solicitação da secretaria supracitada.

Atenciosamente,

Thaciana Èarla Silva Mangj

Pregoeira Municipal

Decreto n°. 042/2022

beira

Página 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

DESPACHO: AUTORIZOa eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando

atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA, em conformidade com a solicitação

expressa - CL n° 170/2023/SEFAZ. Encaminho ao Departamento de Finanças e Contabilidade para

informar sobre a disponibilidade financeira, em seguida remeter o processo ao Departamento de

Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas

cabíveis.

Sobradinho (BA), 20 de abril de 2023.

f~| C|\/VÇ Assinado deforma digital por

l_LtlVr:> REGIS CLEIVYS SAMPAIO

SAMPAIO .BENTO:00290539510

BENTO:00290539510^:202304-2010:20:22

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 G Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia D Fone: (074) 3538-3030
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DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao valor estimado de

RS 797.545,98 (Setecentos noventa e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco

reais e noventa e oito centavos), visando à eventual contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação,

desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do

Município de Sobradinho/BA, em conformidade com a solicitação expressa - CL

n° 170/2023/SEFAZ, nos recursos declinados no despacho do Chefe deste Poder, a

saber:

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

4.122.002.2.020 - Gestão das Ações Admin. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15001001

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Atividade: 4.123.012.2.010 - Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 10.122.065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.305.065.2.028 - Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS,

TFD)

10.304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

10.302.065.2.085 - Enfrentamento da Emergêncial e Combate a Pandemias

10.305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 ~ Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social

8.244.010.2.060 - Proteção Social Especial - PSE

8.244.010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços — Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/16610000

Unidade: 02.10- Secretaria Munic. Infraestrutura e Serviços Públicos

Atividade: 4.122.012.2.033 - Manut. da Sec. Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços — Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Sobradinho (BA), 20 de abril de 2023.

Wanderían Ribeiro da Silva

Matrícula 14009

Departamento de Finanças e Contabilidade

CNPJ n.c 16.444.804/0001-10 r Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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Estada da Bahia

Prefeituri Municipal de Sobradinho

DECRETO H° 042, DE 15 DE JUNHO DE 2022

"Dispõe sobre a nornesção de servidores para

exercerem as funções de Pregoeira e

integrantes da equipe de apoio, e dá outras

providências."

0 PREFEITO MxJNICIPAí. DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso ae suas

atribuições legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orciânica do Município r*e Sobradinho/BA.

CONSIDERANDO o permissivo psio art. 3C d-? Iv Federa; nc-, 10.520/O.í. :n verbis:

"para aquisição de bens e serviços comuns,, poderá ser adotada ? 'ícit-çKc ro mgdaiid3-J-i •:■« pregão

CONSIDERANDO o disposto no an 3o, IV, da Lei Federai n". 10.520, de 17 de julho

de 2002, observado o §1° do mesmo dispositivo;

Art. 1°. Ficam nomeados para exercer a runçãc ds Fregot-ira e neíribio da equipe de

apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

1 - THACIANA CARLA SILVA MÃNGABcIRA, servidora comissionade, matncula n<\

9472 PREGOEIRA,

II - NAZIRA DA SIÍ.VA OLIVEIRA MAURÍCIO, servidora efetiva, matrícula n". 2^109
- MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

III- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, servidor efetivo, matrícula n<-\

800 - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIâ, VM 1S
DE JUNHO DE 2022.

Regi» Cleívys Sampaio Santo

Prefeito Municssaí '

Fcthricic de Aguiar Marcuia

Procurador -Gera! do Município

CNPJ ii." 13.414 Õ04/0ÜÜ1-10 ; Av. JdaO Salino cia Soiíia" S/N
Sobratíinho •- Bahia i Fone (074) 3533-3030

se Este documento este díspocMizado ',o site Siübradínho.ba.go*,Ir, IfítJ3J*0nS($ \jfÍíiÍfl i
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 067/2023

Pregão Presencial (SRP) N°. 016/2023

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal, autuamos o

presente Processo Administrativo sob o N°. 067/2023, destinado ao processamento da licitação na

modalidade Pregão Presencial (SRP) tombado sob o n°. 016/2023, destinado a eventual contratação

de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação,

desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de

Sobradinho/BAs promocionais em tecidos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Sobradinho, em conformidade com a solicitação expressa - CL n° 170/2023/SEFAZ, cujo Valor

Global estimado da contratação corresponde a de R$ 797.545,98 ( Setecentos noventa e sete mil,

quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa e oito centavos).

Processo autuado e numerado, aos 20 dias do

TRÊS, como determina a Lei n° 8666/93. E

Carla Silva Mangabeira Pregoeira Muni

membros/equipe de apoio.

ABRIL do an<

U_LA
o presente termo que segue assinado pelos

Charlton E

DOIS MIL E VINTE E

, Thaciana

íel-Nogueira Santana

pe de apoio

^iTveira Maurício

quipe de apoio

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 ü Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia i Fone: (074) 3538-3030
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Estado da Bahia

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 __/20__

üGüu/í

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL Ne 045/2016

II. ÓRGÃO INTERESSADO

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

III. Modalidade

Pregão Presencial Ns. /20_

Sistema de Registro de preços

IV. Processo Administrativo n°

_/20_

V. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

VII. Objeto

Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem,

operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de
Sobradinho/BA.

VIM. Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos
ENVELOPES.

DATA:_y_/20_

HORA: : h

LOCAL: xxxxxxxxxxxxxxxx

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

X Vigência

O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

10 (DEZ POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 07:00 H AS 13:00 H EM DIA ÚTIL
Pregoeiro responsável

PREGOEIRA OFICIAL

DECT /20
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XIII - OBJETO

13.1 - O presente Pregão tem objeto o registro de preços para contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos,

visando atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do Termo de

Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo

42 da Lei n2 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIM - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007

13.3.10. ANEXO IX - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante

ou forçado

13.3.12 ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei

13.3.13 ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIII- Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei ne 8.666, de 1993 e no Decreto 045/2016.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
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13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

14.2. Em relação aos itens com valores de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

ou seja, itens 05 e 07, a participação é exclusiva a microempreendedores individuais, microempresas,

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar na 123 de 14/12/2006.

14.2.1. Para os itens 01, 02,03,04,e 06 por se tratarem da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento)

poderão participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla concorrência).

14.2.2. Os itens 08, 09,10,11 e 12 são decorrentes da divisão dos itens 1,2, 3,4 e 6 referem-se à cota de 25%

(vinte e cinco por cento) para participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP), em atendimento ao inciso III do art. 48 da Lei Complementar n^ 123/2006.

14.2.1. Caso não açudam interessados em disputar os itens exclusivos para microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na sessão pública de licitação, fica

automaticamente autorizada à ampla participação das empresas dos demais porte, para disputa dos
respectivos itens.

14.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar ne 123, de 2006.

14.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.4.1. Em formação de consórcio;

14.4.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.4.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo T da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.4.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72 § 8o inciso V da Lei n°
9.605, de 1998;

14.4.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.4.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.4.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n<? 8 666 de
1993.

14.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão x\°-
746/2014-TCU-Plenário).

14.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
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XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n9.

10.520/2002, n9. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei n9 11.488/2007 e o Decreto

Municipal de n9 045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o

processo.

XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de

entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e

que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público

de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes

específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances

de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia

autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de

processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a

sessão;

16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO

INDEPENDENTE DA PROPOSTA, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO IX; DECLARAÇÃO

DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.
16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais -

MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N9 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme

modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar
123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a),

fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não
sendo mais aceita alterações de propostas.
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16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a

fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá

apresentarão Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo

34 da Lei n^ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de elaboração

independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público (Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A" -

PROPOSTAS DE PREÇOS-", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos

pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma hora) antecedência a

abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do licitante em praticar atos

concernentes à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos.

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou sua

equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um)
dia útil antes da abertura do certame.

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos

até a finalização do processo licitatório.

17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas
com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do
órgão emitente.

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da
carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em

desclassificação ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa
e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL _/20_

SESSÃO DE ABERTURA _J_/20_

HORÁRIO DA SESSÃO : h

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO e

demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência e

anexo II;

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,

conforme anexo deste Edital.

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de

processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD contendo

a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para moeda, duas

casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para

fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da

proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,

para participação na fase de lances.

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em

condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja compatível

com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter

menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.

í 20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que
não poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa

de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007 (COOP) ou

Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar
ne 123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma
ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última
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oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco)

minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no

subitem anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3°, da Lei Complementar n9

123, de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para os

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja,

na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais), ou

entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 39, § 2e, da Lei n9 8.666, de

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto

no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o,

§ 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte

por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo

das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

contratação ésua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao Edital.

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação.

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da

licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N2 _/20_

SESSÃO DE ABERTURA _/_/20_

HORÁRIO DA SESSÃO : h

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.Rov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

.(https://ce rtidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já
tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;
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d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores. Apresentarem cópia simples ou autenticada.

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias simples ou autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentarem cópia simples ou autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n* 5.764, de 1971. Apresentar em cópia

simples ou autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

e) No caso de exercício de atividade de 2022: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, nos termos do artigo legislação.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 1? de maio de 1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser

inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.5 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.
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b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de 1% do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3^ do art. 43, da Lei 8.666/93.

22.7.1 Outros critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Para montagem de estruturas:

a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), perante o

CREA (lei 5194/661);

b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente,

na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior (Engenheiro Civil)

reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser através da apresentação de

contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum,

Contrato Social ou termo de compromisso futuro.

Para Locação de Sanitários:

a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), perante o

CREA (lei 5194/661);

b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente,

na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior (Engenheiro Sanitarista ou

Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser através da

n
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apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação

civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, devendo o profissional ser detentor

de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a

execução de serviços compatíveis com o objeto licitado.

c) A substituição do responsável técnico durante a contratação só será permitida por profissional que

preencha todas as exigências previstas neste edital, autorizado previamente pelo Contratante.

d) Apresentar Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicílio da sede da licitante,

constando os dados da empresa e o nome do Responsável Técnico:

e) Apresentar certificado emitido pelo IBAMA que comprove regularidade das atividades (Lei federal

6938/813 e Instrução Normativa n9 13, de 23 de agosto de 2021);

f) Apresentar licença ambiental emitida INEMA, (lei estadual 10.431/065 e legislações

complementares).

g) Apresentar certificado emitido pelo INEMA que comprove regularidade das atividades

potencialmente poluidoras. (lei estadual 10431/066 e legislações complementares).

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n9

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n9 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for

comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa, conforme § l9 do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.
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22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente,

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha

realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e conseqüente

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do

direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão

registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os

lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação;

as manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos

os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) dias, a

contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente edital.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,

mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação

das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
competente quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
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24.7. 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso,

a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena

de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do

documento de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter

de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art.

72 da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário

de expediente das 07:00 hrs às 13:00 hrs. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob

pena de intempestividade.

XXV-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada.

26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

33 da Lei n? 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização).
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XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital) ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da

contratação é de até 31 de dezembro de 20xx contados da sua assinatura.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12(doze) meses,

vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n^ xx/20xx.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII - DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada

pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5?, § 32, da Lei n$ 8.666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,

no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do

prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superiora 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n9 8.666, de

1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA DE

MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA, nos dias úteis, no horário das 07 horas às 13 horas, ou através do site

www.sobradinho.ba.gov.br.

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n9 10.520, de 2002, do, de 2000, da

Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n9 123, de 2006, e da Lei n9

8.666, de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato

ANEXO IV - Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 49 da

Lei ne 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XII- Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, de de 20_

PREGOEIRA

Dect_/20_
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

U y U U O a

1. DO OBJETO

1.1. Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem,

operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de

Sobradinho/BA.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s):

ITEM

1

2

3

4

5

6

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA, Descrição: Locação

com montagem e desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide,

com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso do

público em geral.

GRADES DE METAL, para controle de público, com espaço entre

grades, sistema de fixação com pés e pinos metálicos.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem fechamento, sendo os mesmos em

placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de

emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, Descrição: Locação de

banheiro químico individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material

similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de l,10m de

frente x l,10m de fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de

dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES DE

DEFICIÊNCIAS, Descrição: Locação de banheiro químico individual,

portáteis, para deficientes físicos usuários de cadeiras de rodas,

com montagem, manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões

padrões, que permitam a movimentação da cadeira de rodas do

usuário no interior do banheiro, composto de todos os

equipamentos e acessórios de seguranças que atendam às

exigências previstas em normas técnicas aprovadas pelos Órgãos

oficiais competentes.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES, Descrição: Locação de

estandes, com piso elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face branco com 4mm de

espessura, emoldurados por perfis octogonais, travessas em cor

natural leitosa de alumínio anodizados, iluminação com no mínimo

uma lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma tomada

monofásica, testeira na parte frontal do estande, com aplicação de

vinil adesivo.

UNID.

DIÁRIA

METRO

LINEAR

METRO

LINEAR

UND

UND

DIÁRIA

QUANT.

500

6000

6000

400

50

30
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7

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box Truss Q30 com dimensões

mínimas de lOm de frente x lOm de profundidade, piso elevado

com altura mínima do solo de lm e, no máximo, de 2m,

acarpetado ou emborrachado na cor preta; Proteção lateral de, no

mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em box Truss Q30, revestida com

lona vinílica antichamas; Escada de acesso com corrimão.

DIÁRIA 10

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preço será 12 (doze) meses contados da assinatura de sua

assinatura.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A futura contratação é justificada para suprir as demandas de equipamentos, estruturas e serviços de

apoio a eventos e campanhas desenvolvidas pelas Secretarias municipais uma vez que a administração não

conta com os equipamentos e pessoal técnico para montagem e manutenção dos serviços hora

contratados.

Como evento principal em 2023 o 192 Forro do Vaqueiro, que se trata de festa tradicional do Município de

Sobradinho - Ba e, especialmente neste ano, será realizado entre os dias 01, 02 e 03 d esetembro, cuja

expectativa de público é de aproximadamente 5 mil pessoas, por dia.

Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada e deverão

ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado.

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato

enquadramento das necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos

termos da Lei, principalmente devido ao fato de se tratar de bens comuns.

A definição do quantitativo foi apurada, com base na expectativa de público para os dias dos diversos

eventos.

3. OA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não

continuado, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n? 434 de 2022, vez que é possível

estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado,

padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento

convocatório,, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria

nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feira, das 08:00 horas àsl4:00 horas.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, após emissão da ordem de serviços, dar-se-á no prazo em até 12 (doze)

horas antes do evento;
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b) 18 (dezoito) horas antes do evento nos demais casos;

c) O fechamento e gradil obrigatoriamente deverão ser retirados após o término dos eventos. Sendo os

serviços executados nos locais, dias e horários constantes na Ordem de Serviços.

d) Os serviços serão executados durante o período necessário para a efetiva realização do evento

conforme programação a ser apresentada pela Administração em conformidade com cada evento a ser

realizado.

e) A execução dos serviços descritos acima deverá ser providenciada no prazos e condições

estabelecidas no Edital, após a solicitação oficial. Para tanto, a empresa, as suas próprias expensas,

providenciará executar os serviços, sendo obrigada a elaborar as Anotações de Responsabilidade

Técnica (ARTs) sempre que necessário, independente da solicitação por parte da CONTRATANTE,

devendo executar os serviços conforme solicitado pela Administração.

f) O(s) serviço(s), objeto deste contrato deverá(ão) fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura

discriminativa, contendo o número do item entregue.

5.2. A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços.

5.3. Os serviços, objeto deste procedimento, deverão ser executados pelo Contratado no Município de

Sobradinho/BA nos dias e locais, indicados em cada ordem de serviço, emitida em favor do contratado.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades suficientes para garantir a

perfeita execução dos serviços, promovendo sua substituição quando necessário.

6.2. Devera englobar no valor ofertado, TODOS OS CUSTO COM DESLOCAMENTO, MONTAGEM,

DESMONTAGEM, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, dentre outros, necessários para a execução plena do

serviço contratado.

C

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Montagem e desmontagem das estruturas e outros;

b) Transporte total de Equipamentos, Estruturas e Outros;

c) Engenheiro Civil e outros profissionais necessários, constantes na qualificação técnica.

d) Responsabilidade total e cumprimento das normas de segurança e eficiência referente as estruturas e

demais itens.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do

serviço e notificações expedidas;

8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 32, § 52, da Lei n^ 8.666, de 1993.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

/ ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT.

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n9

13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l9 do art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança da Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22. Assegurar à CONTRATANTE:

9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.
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11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § l9 do artigo 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ l9 e

29 do art. 67 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei

ne 8.666, de 1993.

11.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

12. DO PAGAMENTO m" : '■:. 'SÍMÊ^^è^^^^' ^MkWSfi^^^^^^K^Mã
12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 59, § 39, da Lei n9 8.666, de 1993.

12.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

n9 8.666, de 1993.

12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências cabíveis.

12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.3.1. o prazo de validade;

12.3.2. a data da emissão;

12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.3.4. o período de prestação dos serviços;

12.3.5. o valor a pagar; e

12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

13. REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.
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13.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

141 Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

14.1.5. cometer fraude fiscal.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar a

CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o

serviço contratado;

14.2.2. Multa de:

14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial

da obrigação assumida;

14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de inexecução total da obrigação assumida;

14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante

das tabelas 1 e 2, abaixo; e

14.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão

do contrato;

14.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública,

pelo prazo de até cinco anos

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n2 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

c
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14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

ne 8.666, de 1993.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de l9 de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

1

2

3

1%

2%

3%

Tabela 2

Item

1

2

3

4

5

Descrição

Manter empregado sem qualificação para a execução dos

serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, lesões

corporais ou conseqüências letais.

Grau

1

2

3

3

3

Incidência

Por empregado e

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente

ou incompatível com suas atribuições.
2

Por empregado e

por dia
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7

8

9

10

11

12

13

14

Manterá documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação

exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos

seus empregados e de impor penalidades àqueles que se

negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos

não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

2

1

2

2

2

2

2

3

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência e por

dia

Por ocorrência e por

dia de atraso

Por ocorrência e por

dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital,

mantendo-se a padronização dos processos deste município.

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

a) Para montagem de estruturas:

c) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s),

perante o CREA (lei 5194/661);

d) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior

(Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser

através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e

regido pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro.

b) Para Locação de Sanitários:

h) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s),

perante o CREA (lei 5194/661);

i) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior

(Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional

competente, podendo esta ser através da apresentação de contrato de prestação de

serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, Contrato Social ou

termo de compromisso futuro, devendo o profissional ser detentor de atestado(s) de

responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a execução de

serviços compatíveis com o objeto licitado.

j) A substituição do responsável técnico durante a contratação só será permitida por

profissional que preencha todas as exigências previstas neste edital, autorizado previamente

pelo Contratante.
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k) Apresentar Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicílio da sede da

licitante, constando os dados da empresa e o nome do Responsável Técnico:

I) Apresentar certificado emitido pelo IBAMA que comprove regularidade das atividades (Lei

federal 6938/813 e Instrução Normativa ne 13, de 23 de agosto de 2021);

m) Apresentar licença ambiental emitida INEMA, (lei estadual 10.431/065 e legislações

complementa res).

n) Apresentar certificado emitido pelo INEMA que comprove regularidade das atividades

potencialmente poluidoras. (lei estadual 10431/066 e legislações complementares).

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente

após o encerramento do envio de lances.

I~Í7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

Atividade: 13.392.005.2.064- Gerenciamento Eventos Culturais

4.122.002.2.020-Gestão das Ações Admin. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15001001

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Atividade: 4.123.012.2.010- Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00-Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 10.122.065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.305.065.2.028 - Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS,

TFD)

10.304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

10.302.065.2.085 - Enfrentamento da Emergência! e Combate a Pandemias

10.305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000 /15001002

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social

8.244.010.2.060 - Proteção Social Especial - PSE

8.244.010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/16610000

Unidade: 02.10 - Secretaria Munic. Infraestrutura e Serviços Públicos

Atividade: 4.122.012.2.033 - Manut. da Sec. Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000
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"iTT" O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos

do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade publica

pretendida com a contratação;

17.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;
17.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;

17.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

18. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

18"í. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento

de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas:

í 18.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art. 21

do Decreto n^ 7.892/2013;

18.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

18.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

18.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § l9 do art. 12 do

Decreto n* 7.892/2013;

18.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos

da IN n2 06/2014-SLTI;

18.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Decreto 7.892/2013.

19. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

19.1. Preço máximo aceitável:

19.1.lOs preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo

administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e

cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

fundamentado.

19.2. A exequibilidade das propostas:

19.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz do

disposto no art. 48, § 12, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na

faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;
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19 2 2 Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3* do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas

fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos

definidos no edital.

L

C
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PREGÃO PRESENCIAL (SRP) NS /20_

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. /20_

ANEXO l.ll - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

1/ ESPECIffc MARCA

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação,

cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para

uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

DIÁRIA 375

GRADES DE METAL para controle de público,

com espaço entre grades, sistema de fixação

com pés e pinos metálicos.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

METRO

LINEAR
4500

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem fechamento, sendo os

mesmos em placas metálicas na altura

mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no

mínimo 4,40 metros de largura

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA.

METRO

LINEAR
4500

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m

de frente x l,10m de fundo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%)-AMPLA

CONCORRÊNCIA

UNIDAD

E
300

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA

PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, Descrição:

Locação de banheiro químico individual,

portáteis, para deficientes físicos usuários de

cadeiras de rodas, com montagem,

UNIDAD

E
50
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manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões padrões, que

permitam a movimentação da cadeira de

rodas do usuário no interior do banheiro,

composto de todos os equipamentos e

acessórios de seguranças que atendam às

exigências previstas em normas técnicas

aprovadas pelos Órgãos oficiais

competentes.

EXCLUSIVO PARA ME EEPP

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face

branco com 4mm de espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de alumínio

anodizados, iluminação com no mínimo uma

lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma

tomada monofásica, testeira na parte frontal

do estande, com aplicação de vinil adesivo.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

DIÁRIA 22

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de lOm

de frente x lOm de profundidade, piso

elevado com altura mínima do solo de lm e,

no máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção lateral

de, no mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em

box Truss Q30, revestida com lona vinílica

antichamas; Escada de acesso com corrimão.

COTA PRINCIPAL (75%)-AMPLA

CONCORRÊNCIA

DIÁRIA 07

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação,

cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para

uso do público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 1

DIÁRIA 125

GRADES DE METAL para controle de público,

com espaço entre grades, sistema de fixação

com pés e pinos metálicos.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 2

METRO

LINEAR
1500
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SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem fechamento, sendo os

mesmos em placas metálicas na altura

mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no

mínimo 4,40 metros de largura

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%.

DO ITEM 3

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m

de frente x l,10m de fundo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 4 . .

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face

branco com 4mm de espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de alumínio

anodizados, iluminação com no mínimo uma

lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma

tomada monofásica, testeira na parte frontal

do estande, com aplicação de vinil adesivo.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 6

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de lOm

de frente x lOm de profundidade, piso

elevado com altura mínima do solo de lm e,

no máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção lateral

de, no mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em

box Truss Q30, revestida com lona vinílica

antichamas; Escada de acesso com corrimão.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 7

METRO

LINEAR

1500

UNIDAD

E

100

DIÁRIA

DIÁRIA
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL _J2O_

RAZÃO SOCIAL:

OOüiiO

CNPJ:
INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:
EMAIL:

BANCO (NOME/NS) AGÊNCIA N2: CONTA CORRENTE N2;

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%

PROPOSTA

ÍTEM

1

2

3

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Cidade, de. de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre

si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a Empresa

CONTRATO NS /20xx

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da

Bahia, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA, com sede na Av.

José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o n^ 16.444.804/0001-10, neste ato

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n$

002.905.395-10, portador da Carteira de Identidade n^ 866398970 SSP/BA, doravante designado

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob ne. . ■__/__-_, a

seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação

de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital na /20_ e Processo

Administrativo _/20_, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n^ 8.666 de

21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos,

visando atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA, que seão prestados nas

condições estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

/ / e encerramento em / / , podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
seja observado o disposto na IN SEGES/MP n* 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;
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2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global da contratação é de R$ XXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de

prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de

acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante

solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva

procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)

vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com

o art. 5o, § 3°/da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita no

CNPJ/MF ne 16.444.804/0001-10, sediada na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, neste Município.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por

cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos

seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução

Normativa RFB n^l.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n$ 9.430, de 27 de

dezembro de 1996;
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3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução

Normativa RFB n^ 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n^ 8.212, de 24 de julho de

1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n^ 116, de 31

de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Unidade:

Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte:

|Q CLÁUSULA QUINTA-DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

C
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;
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g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e

para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira correta,

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalh noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto inicialmente em sua

proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum fos

eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal N^ 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA

multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei

8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração

de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que

serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das
multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n9 8.666,

de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito

à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9

8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela

data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que

produzam os efeitos legais.

SOBRADINHO - BA, _ de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/MF n.e

2-

Nome:

CPF/MF n.e
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n9 , com sede à ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu Procurador o Senhor(a) , (nacionalidade, estado civil,

profissão), portador do Registro de Identidade n9 , expedido pela , devidamente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n9 , residente à rua

, n9 como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao

Órgão praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na

modalidade de Pregão n9 /20 , conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 _/20_

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ W), sediada no

(a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

C
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, ne , com sede à ,

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial /20 , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VII

Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 1°, inciso XXXIII, da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N2 _/20_

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária , inscrita no CNPJ n^ , por intermédio

de seu responsável legal , portador da Carteira de Identidade n^ e

CPF n? , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n29.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não( )

Cidade, de de 2023.

C

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO N2 __/20_

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n2 /20 , promovido pela

PREFEITURA DE MUNICIPAL de XXXXXXX, marcado para às 10:00 horas do dia _J_/20_, que a empresa

(nome completo) - CNPJ n.e , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim

representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial

quanto ao seu art. 39.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empres
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N?),

sediada no (a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

C
Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO X

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N*),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. l5 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XII

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ W),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no

art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

'ÍÉ^^íí
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ANEXO XII

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

N.2

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro,

Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n? 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF)

sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n2 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS ne __/20_, Processo

Administrativo _/20_, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n?. _. . / -_,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.2 xx/20xx, e em conformidade com as disposições a

seguir:

. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual prestação de serviços de locação

de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando

atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA., especificado no anexo I, Termo de

Referência, do edital de Pregão n2 /20 , que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) , não

podendo ser prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

i, 4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
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5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5^, inciso X, do Decreto n$ 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6^, Parágrafo único, do

Decreto n^ 7.892/2013).

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento

do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1^ do art. 65 da Lei n? 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, _ de de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO XIV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL n9 __/20_

RAZÃO SOCIAL_

CNPJ N2

ENDEREÇO.

E-MAIL:_ TEL FAX_

CIDADE ESTADO

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

( ) via E-mail;

( ) acesso à página da internet;

( ) fax a cobrar n9;

( ) cópia impressa;

( ) fotocópia por conta da empresa licitante;

de de 2023

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão de Pregão do Município

A: Procuradoria do Município de Sobradinho

ASSUNTO: Processo de licitação destinado a eventual contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para

eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA, em conformidade

com a solicitação expressa - Cl. n° 170/2023/SEFAZ - e especificações descritas no ANEXO I deste

Edital.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93, solicitamos

examinar a minuta do Edital e anexos, entre eles, a Minuta da Ata de Registro de Preços e

Minuta de Termo de Contrato, referentes ao Processo Administrativo N°. 067/2023, destinado à

licitação na modalidade Pregão na forma Presencial (SRP) sob o n°. 016/2023, cujo objeto consta

acima especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do processo em tela

contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 20 de Abril de 2023.

Silva Mangabeira

Pregoeira Municir,

Decreto n^j94272022

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Baibino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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PARECER JURÍDICO

* EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
PRESENCIAI (SRP). SERVIÇO COMUM.

ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. APROVAÇÃO
DA MINUTA DE EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 016/2023

Cuida-se de processo licitatório encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos,

cujo objeto é "Selecionar proposta para obtenção de Registro de Preços e eventual contratação cie

empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, 5

desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de ín

Sobradinho/BA, através da solicitação expressa da Secretaria Municipal de Fazenda e 2

Administração, que solicitou abertura de processo licitatório. Tipo; menor preço, julgamento g

por item. Modalidade de licitação escolhida - o pregão presencial - é adequada, em razão do .§>

valor estimado da contratação e da natureza do objeto. 1

S.M.J. é o Parecer1

CM

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente I

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo %

administrativo em epígrafe até a presente data, e que, à luz do disposto no instrumento <

contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente ^

jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos §
atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza $,

eminentemente técnica ou administrativa. ?

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer i

gerência/responsabilidade sobre as cotações e valores apresentados no presente procedimento J

licitatório. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante certificar a adequação dos valores |

cotados à realidade do mercado local. -S

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de editai apresentada atende aos I
dispositivos legais estabelecidos à espécie. d

Por isso, em atendimento ao disposto no arí. 38, inc. Vi c/c Parágrafo Único da Lei de | |
Licitações, n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a

minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimento infoco.
o |

Hélder Luiz Freitas Moreira

Subprocurador Geral do Município f
Decreto n° 029/2022 K
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 016/2023

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL Ns 045/2015

II. ÓRGÃO INTERESSADO

iii. modalidade

Pregão Presencial Ns. 016/2023

Sistema de Registro de preços

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

IV. Processo Administrativo nu

067/2023

V. Tipo de Licitação

i MENOR PREÇO POR ITEM

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

1

| Vil. Objeto

Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem,

operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de

Sobradinho/BA.

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos

ENVELOPES,

DATA: 24/05/2023

HORA: 10:00 h

LOCAL: PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOãRADiNHG (Sala de ücitaçces)

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE iNFRAESTRUTURA

X Vigência j ! XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

O PRAZO DE VALIDADE DO j \ 10 (DEZ.POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA
REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES j !

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA» SALA DE ÜCITACÕES, DAS 07:00 H AS 13:00 H EM DIA ÚTIL

Pregoeiro responsável

THAGANÂ CARLA SÜ.VA MÂSNS

PREGOEÈRÂ OF!C!A1.

DECT 042/2022
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XIII-OBJETO

13.1 - 0 presente Pregão tem objeto o registro de#reços para contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos,

visando atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do Termo de

Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo

45 da Lei n^ 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração cie Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da lir itante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIM - Modelo de declaração de rrsicroempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

13.3.10. ANEXO IX- Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante

ou forçado

13.3.12 ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei

13.3.13 ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIII- Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 8.666, de 1993 e no Decreto 045/2016.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.
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13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

14.2. Em relação aos itens com valores de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

ou seja, itens 05 e 07, a participação é exclusiva a microempreendedores individuais, microempresas,

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n^ 123 de 14/12/2006.

14.2.1. Para os itens 01, 02,03,04,e 06 por se tratarem da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento)

poderão participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla concorrência).

14.2.2. Os itens 08, 09,10,11 e 12 são decorrentes da divisão dos itens 1,2, 3,4 e 6 referem-se à cota de 25%

(vinte e cinco por cento) para participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP), em atendimento ao inciso III do art. 48 da Lei Complementar n^ 123/2006.

14.2.1. Caso não açudam interessados em disputar os itens exclusivos para microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na sessão pública de licitação, fica

automaticamente autorizada à ampla participação das empresas dos demais porte, para disputa dos

respectivos itens.

14.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

14.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.4.1. Em formação de consórcio;

14.4.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do

artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.4.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar corn a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo 7o da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.4.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8o, inciso V, da Lei n°

9.605, de 1998;

14.4.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.4.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.4.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n^ 8.666, de

1993.

14.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.4.10. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n^

746/2014-TCU-Plenário).

14.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
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XV - PROCEDIMENTO LICÍTATÓRIO
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n^.

10.520/2002, ns. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei (implementar 123/2006, Lei n? 11.488/2007 e o Decreto

Municipal de n^ 045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o

processo.

XVI -CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante devera enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de

entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e

que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público

de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes

específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances

de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia

autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microernpreendedor individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de

processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a

sessão;

16.7. Os licitantes deverão entregai ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO

INDEPENDENTE DA PROPOSTA, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO IX; DECLARAÇÃO

DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como cs microempreendedores individuais -

MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N? 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme

modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar

123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a),

fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Editai.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não

sendo mais aceita alterações de propostas.
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16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a

fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVil - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo

34 da Lei n^ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de elaboração

independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público (Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A" -

PROPOSTAS DE PREÇOS -", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos

pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma hora) antecedência a

abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do licitante em praticar atos

concernentes à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos.

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou sua

equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público., preferencialmente até 01 (um)

dia útil antes da abertura do certame.

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos

até a finalização do processo licitatório.

17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas

com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via intemet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em origina! ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do

órgão emitente.

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais qus puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em

desclassificação ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 'AI!

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa

e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

3E
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PROPOSTW3E PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 016/2023

SESSÃO DE ABERTURA 24/05/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO e

demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo

com os preços praticados no merendo, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência e

anexo II;

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e qusisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,

conforme anexo deste Edital.

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de

processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte cio licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD contendo

a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL,, com a formatação para moeda, duas

casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para

fins de pagamento (caso seja o vencedor).

Ú
XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; **

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;'

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da

proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,

para participação na fase de lances.

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,

para que seus autores participem cios iances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em

condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos lances verbais.

19.4.1,2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do editai e esteja compatível

com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter

menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LÂMCES

20.1. Classificadas as propostas,, de acordo com o Edital, o Pregoeiro ciará início à etapa de apresentação de

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por-item.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem

decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que

não poderá ser iguata outro lap.ee já ofertado;■-■■

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor

preço escrita e o valor estimado peio setor competente;

20.3. A desistência.em apresentar iance verbai, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do

licitante da etapa de iances e a manutenção do último preço por cie apresentado, para efeito de ordenação

das propostas. ■•■ -

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hi]jótes.e de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa

de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n5 11.488, de 2007 (COOP) ou

Microempreendedor Individua! (ME!), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar

ns 123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados peias ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma

ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOF melhor classificado íerá o direito de apresentar uma última
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oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da.primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco)

minutos. ...... ;

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada ^ista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no

subitem anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, §3°,. da Lei Complementar n^

123, de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá .a prioridade de contratação para os

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja,

na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais), ou

entre propostas e lances, o critério de desempate Será aquele previsto no artigo 3S, § 22, da Lei n? 8.666, de

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista enviei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

20,6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta fina! classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante

para que seja obtido melhor preço, observado, o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação-è julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e.45 da Lei Complementar

n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal á-i Transparência do Governu Federal

(www.portaldatransparencia gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,

no exercício anterior, extrapola o limite de RS 4,800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto

no artigo 3o, inciso II, da Lei Complemeniar n° 123, de 2006, ou o limite proporciona! de que trata o artigo 3°,

§ 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consufta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte

por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12; da Lei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolarnento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3", §§ 9°.. 9C-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo

das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa cqrr, base.na hipóíasí achv;a, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade rio preço em relação ao valor estimado para a

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou íor desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e,assifr; sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao Edital.

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação. , ,%,

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licítaníe deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da

licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N* 016/2023

SESSÃO DE ABERTURA 24/05/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que Impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (wvvw.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça iwww.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União^TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

.(https://certidoesapf.apps.tcu.Rov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nc 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitsnte detentor da proposta

classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de identidade do Responsável Legai da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no-Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;
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d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrate Sociaí em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores. Apresentar em cópia simples ou autenticada.

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias simples ou autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia simples ou autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971. Apresentar em cópia

simples ou autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido paio órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

ejf hio caso de exercido de atividade de 2022; ato de registro üu autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente,, nos termos do artigo legislação.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes» Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede

do ücitante, pertinente ao seu ramo de atividade s compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do trabalho, mea>arte a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação dss

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decretc-Lei n« 5.452, de 1<? de maio de 1943;

22.5.1. A comprovação da i-sguiarid-.tíç fiscaí deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n^ 11.483, Je 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscai, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser
inabilitado.

22.5. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Certidão Negativa cie Falência ou Recuperação Judicial, expedida peío ctótnbüidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o ^ciíants deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido juriicisimente, na forma cio art. 58, óa

Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005., sob pena de inabiíitação. devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.
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b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úíiínio exercício sóciai, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a b-M situação financeira as. empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser j^iaüzados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, sa decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Gera! (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG -Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a líum) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de 1% do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d) O licitante enquadrado como microernpreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados-de acordo com o parágrafo 3^ do art. 43, da Lei 8.666/93.

22.7.1 Outros critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Para montagem de estruturas:

a) Certidão de registro, do ano em curso, da íicitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), perante o

■CREA (ler. 5194/661);

b) Capacidade Técnico-profissionai: comprovação de que ,3 licitante possui em seu quadro permanente,

na data prevista para entrega das propostas, profissional de níve! superior (Engenheiro Civil)

reconhecido pela entidacle profissional competente,.podendo esta ser através da apresentação de

contrato de prestação de serviços, sem víncuio trabalhista e regido pela legislação civil comum,

Contrato Social ou termo de compromisso futuro.

Para Locação de Sanitários:

a) Certidão de registro, do anc em curso,-da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), perante o
CREA (lei 5194/661);

b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a íicitante possui em seu quadro permanente,

na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior (Engenheiro Sanitarista ou

Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser através da
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apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido peia legislação

civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, devendo o profissional ser detentor

de atestado(s) de responsabilidade téct>i(Jf? devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a

execução de serviços compatíveis cem o objeto licitado.

c) A substituição do responsável técnicodurante a contratação só será permitida por profissional que

preencha todas as exigências previstas neste edital, autorizado previamente pelo Contratante.

d) Apresentar Alvará Sanitário expedido peia Vigilância Sanitária do domicílio da sede da licitante,

constando os dados da empresa e o nome do Responsável Técnico:

e) Apresentar certificado emitido pelo IBAMA que comprove regularidade das atividades (Lei federal

6938/813 e Instrução Normativa ne 13, de 23 de agosto de 2021);

f) Apresentar licença ambiental emitida INEMA, (lei estadual 10.431/065 e legislações

complementares).

g) Apresentar certificado emitido pelo INEMA que comprove regularidade das atividades

potencialmente poluidoras. (lei estadual 10431/066 e legislações compiementares).

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n^

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto ne 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das rrueroempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei na 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNP.l diferentes, salvç^ aqueles legalmente

permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadarnente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de iicitante matriz e filia! com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando a nova dato e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros üu falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia psra fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias: úteis,. 3 contar do momento do momento em que o licitante for

comunicado da irregularidade existente., prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 19 do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.
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22.13.1.2. Como condição para o deferimento do grazo dfe regularização, o Pregoeiro poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.poriaidatransparencia.gpv.br), para verificação do

somatório dos valores das ordens bancárias recifridas pelo iicitante no exercício anterior ou corrente,

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha

realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado ern favor do Iicitante, conforme artigo 3°, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e conseqüente

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo Iicitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os Üciíantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do

direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão

registrados, dentre outros, os seguintes elementos; os licitantes credenciados; as propostas escritas e os

lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação;

as manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos

os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) dias, a

contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIIi do presente edital.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia úti! antes da sessão de licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

24.4. Qualquer Iicitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,

mediante registro em Ata, sertcio-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação

das correspondentes razões; ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitaníe para recorrer da decisão do Pregoeiro

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao

Iicitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeirc, ficará adstrita à verificação

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
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24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, |erá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s),. ^pfá(3o) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso,

a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena

de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujss razões forem apresentadas fora dos prazos

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do

documento de identificação do responsável legal,

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter

de recurso, para obter o retardamento do certame (jicitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art.

72 da Lei 10.520/2002. *

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário

de expediente das 07:00 hrs às 13:00 hrs. Se forem encaminhados por e-maii deverão ser confirmados sob

pena de intempestividade.

XXV-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para ^ajsinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada.

26.3. O prazo estabelecido no subitenri anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado peio(s) licitante(s) vencedor(es), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência com a indicação do Üeitant.-? vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma cie anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitarste vencedor na seqüência cia classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não «tender aos requisitos previstos no art.

39 da Lei n? 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toas a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual,, de tudo dando ciência à Administração.

26.9. Dentro-da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contraio ou aceitai/retirar o instrumento equivalente (Nota-cie Empenho/Carta

Contrato/Autorização).

14



Prefeitura M tinicipaf;.?c Sobradinho 00014 £

•Estado da Bahia

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU ÍN5TRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo iíl deste edital) ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da

contratação é de até 31 de dezembro de 20xx contados da sua assinatura.

27.2. A adjudicátária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração,

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12(doze) meses,

vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n^ xx/20xx.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termc^de Referência e na

minuta do instrumento de Contrato, quando foro caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII - DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscaf devidamente atestada

pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes ríe despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 52, § 3?, da Lei ne 8,666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciarse-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil. - *t

32.5.1. A Contratada regularmente optante pe!o Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de.Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordadano contrato.

XXXI!! - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o rneihor colocado no certame nãc assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos ás Lei n^ 10.520, cie 2002, a iicitante/Adjudicatária que,

no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando cpnvocada dentro do

prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejara retardamento da execução do certame

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando as condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou conluiu entre os iicitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que corretor qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civi! e criminai, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado cio(s) ití-:ir(s}'prâjudicado(s)-pela conduta do

licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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34.4. A aplicação de qualquer das penalidades psjgviscas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n9 8.666, de

1993. . V. ■*$*

34.4. A autoridade competente, na aplicação-das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas. ,£

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em quaiquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente p.ira a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anuiá-b por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que^iiver suportado no

cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório cj h ampla
defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, exriuir-se-á o dia do início e inciulr-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e da.; demais peças que compõem o processo,
prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser Ijdos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA DE

MUNICIPAL DE-SOBRADINHO/BA, nos dias úteis, no horário dw^JioraLàOiJboíSSiOiLatrayéLdo.irte
www.sobradmho.ba.gov.br.

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica dedais d.oçujT!f riío.à,.,;

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n'-310.520, de 2002, do, de 2000, ria

Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Dpfesa do Consumidor, da Lei Complementar ne 123, de 2006, e da Lei n?

8.666, de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciplinado!*.; da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.



36.15. O desatendimento de exigêiiruí rondais nãs essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamei.ta do at\, observados os princípios da isonomia e do interesse

público. , •..■.,.• V

36.16. No ato da retirada do Edital.o licitante deverá observar se o.seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos: ,

ANEXO I - Termo de, Referência , , ■

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III -Minuta decontrato .... ... ., . -; ....

ANEXO.IV- Modelo de Credencia! .

ANEXO V - Modeío de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42 da

Lei n? 10.520, de 2002 '"«:>■ t

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivas
ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

ANEXO VHi - Modelo de declaração de micrcempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO X..-'Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

ANEXO XI -- Modelo tíe Declaração ie existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XII - Modeio de At-3 de Regisíro de Praço

ANEXO Xli- Recibo de Retirada de Edita!

Sobradirsho ■■ BA, 11 de maio/de 2023.

Ti/ariana Cpía Siíva

PREGOEIRA

...Oect.042/202

ts
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ANEXO i - TERIV3O DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

1.1. Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem,

operação, desmontagem de estrutura para eventos,, visando atender as diversas Secretarias do Município de

Sobradinho/BA.

1.1.1. Estimativas de consume individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s):

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA, Descrição: Locação

I com montagem e desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros j

I altura erc> seus p.-r? de sustentação, cobertura do tipo pirâmide,
] com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso do

j público em geral. i

GRADES DE METAL, para controle de público, com espaço entre í

grades, sistema de fixação com pés e pinos metálicos. |
: i_

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, Descrição: Locação com]
montagem e desmontagem fechamento, sendo os mesmos em\

placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de

emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura

ÍOCAÇÃcT~d¥ BANHEiKÕ QUÍMICO, Descrição~Locação de
banheiro químico individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em políetileno ou material |

similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de l,10m de

frente x l,10m de fundo x ?.,10 de altura, composto de caixa de

dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do púbíico em geral.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES DE j

DEFICIÊNCIAS, Descrição: Locação de banheiro químico individual, ]

portáteis, para deficientes físicos usuários de cadeiras de rodas, J

com montagem, manutenção diária e desmontagem,. ern j

poíietilerio ou materiai iimiíaí, cem teto translúcido, dimensões j

padrões, que permitam a movimentação da cadeira de rodas do

usuário no interior do banheiro, composto de todos os

equipamentos e acessórios d? séguranças que atendam as

| exigências previstas em normas técnicas aprovadas pelas Órgãos

oficiais competentes. [

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 'ESTANDES, Descrição: Locação det
estandes, com piso elevado em madeira, com carpete do tipo!

fademac, paredes'" com painéis TS dupla face branco tem 4mm de

espessura, emoldurados por perfis octogonais, travessas em cor

natura! leitosa de alumínio anodizados, iluminação com no mínimo j

urna lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma tomada |

monofásica, testeira na parte frontal do estande, com aplicação de i
vinil adesivo. j

DIÁRIA

METRO

LINEAR

METRO

LINEAR

QUANT.

500

6000

UND
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CAMAROTE: Estrutura em DÍumínio boje Ttu-ss-Q30 com dimensões

mínimas de lOm de frente x IGm de profundidade, piso elevado

com altura mínima do solo de Ias e, no máximo, de 2m,

acarpetado ou emborrachado na cor preta; Proteção lateral de, no

mínimo, 1,2 de altura; Gobertura em box Truss Q30, revestida com

lona vinílica antichamas; Escada de acesso com corrimão.

UUIOÍ

DIÁRIA 10

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preço será 12 (doze) meses contados da assinatura de sua

assinatura.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A futura contratação é justificada para suprir as demandas de equipamentos, estruturas e serviços de

apoio a eventos e campanhas desenvolvidas pelas Secretarias municipais urna vez que a administração não

conta com os equipamentos e pessoal técnico para montagem e manutenção dos serviços hora

contratados.

Como evento principal em 2023 o 198 Ferro do Vaqueiro, que se trata de festa tradicional do Município de

Sobradinho - Ba e, especialmente neste ano, será realizado entre os dias 01, 02 e 03 d esetembro, cuja

expectativa de público é de aproximadamente 5 mil pessoas, por dia.

Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada e deverão

ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado.

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato

enquadramento das necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos

termos da Lei, principalmente devido ao fato de se tratar de bens comuns.

A definição do quantitativo foi apurada, com base na expectativa de púbiico para os dias dos diversos

eventos.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERV-ÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não

continuado, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n9 434 de 2022, vez que é possível

estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado,

padrões de qualidade e desempenho pecuiiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento

convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatíclo entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer reiação entre estes que caracterize pessoaüdade e

subordinação direta.

VISTORIA PARA A LICITAÇÃO- ZZZZZI
4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o liciiante poderá realizar vistoria

nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feira, das 08:00 horas àsl4:Q0 horas,

;:M#f>Èr||rPE:|ÍÍCU€ÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, após emissão da ordem de serviços, dar-se á no prazo em até 12 (dozj

horas antes do evento;

20



Prefeitura MyiikJfM^cíe ^clvadinhc) ÜÜ0152
Estado da Bahia

b) 18 (dezoito) horas antes do evento no.s dernaig casos.:

c) O fechamento e gradil obrigatoriamente deverão ser retirados após o término dos eventos. Sendo os

serviços executados nos iocais, dias e horários aBTiStantes na Ordem de Serviços.

d) Os serviços serão executados durante o período necessário para a efetiva realização do evento

conforme programação a ser apresentada pela Administração em conformidade com cada evento a ser

realizado.

e) A execução dos serviços descritos acima deverá ser providenciada no prazos e condições

estabelecidas no Edital, após a solicitação oficia!. Para tanto, a empresa, assuas próprias expensas,

providenciará executar os serviços, sendo obrigada a eiaborar as Anotações de Responsabilidade

Técnica (ART's) sempre que necessário, independente da solicitação por parte da CONTRATANTE,

devendo executar os serviços conforme solicitado pela Administração.

f) O(s) serviço(s), objeto deste contrato deverá(ão) fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura

discriminativa, contendo o número do item entregue.

5.2. A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços.

5.3. Os serviços, objeto deste procedimento, deverão ser executados peio Contratado no Município de

Sobradinho/BA nos dias e locais, indicados em cada ordem de serviço, emitida em favor do contratado.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBiLIZADOS

6.1. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades suficientes para garantir a

perfeita execução dos serviços, promovendo sua substituição quandc necessário.

6.2. Devera engíobar no valor ofertado, TODOS OS CUSTO COM DESLOCAMENTO, MONTAGEM,

DESMONTAGEM, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, dentre outros, necessários para a execução plena do
serviço contratado.

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O D(MEN«ONAMÊMTÕ'dA PROPOSTA
7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características.

a) Montagem e desmontagem das estruturas e outros;

b) Transporte total de Equipamentos, Estruturas e Outros; ■■*■"

c) Engenheiro Civil e outros profissionais necessários, constantes na qualificação técnica.

d) Responsabilidade total e cumprimento das normas de segurança e eficiência referente as estruturas e
demais itens.

CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel.?, Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada ptí?escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos servsços:, fixando prazo para .'a sua correção, certifica ndo-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados,, exceto quando c objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio áüáisuário;

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato; . . *

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do

serviço e notificações expedidas;

8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 32, § 59, da Lei na 8.666, de 1993.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totai ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos darsos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor; ..>

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2} certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT.

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciérias, tributárias 9 as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância^Je materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12. Promover a organização técnica e adminiSfe-ativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina. **•**"

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; ,r

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nQ

13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vaie transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l9 do art. 57 da Lei n- 8.666, de 1993.

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança da Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22. Assegurará CONTRATANTE: .,.,.

9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles

produzidos por terceiros subconi ratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

flO. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a sufoccnírstaçãc c!c objeto iicitatório.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e ò fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.
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11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que Ijouve suCdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § 1^ do artigo 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

11.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 19 e

25 do art. 67 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsaffifKTâdes assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei

n^ 8.666, de 1993.

11.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscai/Fatura, nos termos do art. 59, § 32, da Lei n8 8.666, de 1993.

12.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 29 da Lei
n? 8.666, de 1993.

12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências cabíveis.

12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: *

12.3.1. o prazo de validade;

12.3.2. a data da emissão;

12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.3.4. o período de prestação dos serviços;

12.3.5. o valora pagar; e

12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

12.4. Havendo erro ne apresentação da Mota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratads providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para 3 Contratante;

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. „„ ..*,.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edita!,

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

13. REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e ir.-orjuctáveis nc amo de um aiK~coritdd<.rda clata limite para a apresentação
das propostas.
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13.2. 0 reajuste será realizado por apusliiamenío.*

li! DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ^ |
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002.. a CONTRATADA que:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; *•*•»--

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

14.1.5. cometer fraude fiscal.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o

serviço contratado;

14.2.2. Multa de:

14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial

da obrigação assumida;

14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de inexecução total da obrigação assumida;

14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante

das tabelas 1 e 2, abaixo; e

14.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão

do contrato;

14.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente.. pelo prazo de até dois anos;

14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública,

pelo prazo de até cinco anos

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos.subitens anteriores poderão ser apiicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penaüdodes do art. 87, IV da lei n^ S.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doiosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

25
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14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

n^ 8.666, de 1993. «T

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos caus3dos*pefa conduta do licitante,

a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente., conforme artigo 419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade., se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica., com ou sem a participação de agente público.

Tahfcla 1

item

1

2

3

4

5

6

GRAU DA INFRAÇÃO

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA

% do valor tota! do

Coi.--Jto

1%

2%

3%

Tabela 2

Descrição

Manter empregado sem qualificação para a execução dos

serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou do!o de

seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela RSCALIZAÇÀO, sem motivo justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danas físicos, tesões

corporais ou conseqüências letais.

Grau

1

2

3

3

3

PARA OS ITENS A SEGUIR. DESXAR DE:

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente

ou incompatível com suas atribuições.
2

ineidênda

Por empregado e

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por empregado e

por dia j

26
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10

11

Manterá documentação de habilitação^atuai^atía.
T"

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus empregados.

Cumprir determinação forma!

complementar da FISCALIZAÇÃO.

ou instrução51 s-\ >

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

^«LjPococorrência e por

I dia

| Por ocorrência e por

dia de atraso

«^'

12

13

14

Entregar ou entregar com atraso os- esclarecimentos I

i formais solicitados para sanar as inconsistêocitis ou !
f dúvidas suscitadas durante a análise da documentação [

exigida por força do contrato. j

Fornecer EPÍs (Equipamentos de Proteção Individua!) aos j

seus empregados e de impor penalidades àqueles que se j

negarem ü usá-los. j

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos j

não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

I Por ocorrência e per

| dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.i 15.

15.1 As exigências de habilitação jurídica e c!e 'egularidade fiscai e trabalhista são as usuais par* a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstes no edita!,

mantendo-se a padronização dos processos deste município.

15.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos paio fornecedor serão:

a) Para montagem de estruturas:

c) Certidão de registro, do anc em curso, da licitante e de seufsl responsável (eis) téoicoís),

perante o CRFA (lei 5194/661), '"""*"

d) Capacidade Técnico-profissiona!: comprovação de que 3 iicitante possui em seu quadro

permanente, nadata prevista para entrega das propostas, nrofLssionai de nível superior

(Engenheiro Civil) recenhteido pela entidade proíissicn-:<! competente, podendo esta ser

através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e

regido pela legislação civíi comum, Contrato Sócia! ou termo de compromisso futuro.

b) Para Locação de Sanitários:

h) Certidão de registro, do ano em eu «o,'da Iicitante e de se.jfs) responsável (eis) técnico(s),

perante o CRlâ (lei 5194/661):

i) Capacidade Técnico-profissiona!: comprovação de que a iicitante possui em seu quadro

permanente, na dal? previsto para entrega das propostas, profissional de nível superior

(Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional

competente, podendo esta ser através da apresentação de contrato de prestação de

serviços, sem vínculo trabalhista e regido peia legislação civil comum, Contrato Social ou

termo de compromisso futu.-o, devendo o profissional ser detentor de atestado(s) de

responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a execução de

serviços compatíveis com o objeto íicitado.

j) A substituição do responsável técnico durante a contratação só será permitida por

profissional que preencha iodas as exigências previstas neste edital, autorizado previamente
pelo Contratante.
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k) Apresentar Alvará Sanitário expédidcupela Vigüâiicia Sanitária do domicílio da sede da

licitahte, constando os dúdos da empresa e o nome do Responsável Técnico:

I) Apresentar certificado emitido pelo HBMviA que comprove regularidade das atividades (Lei

federal 6938/813 e instrução Normativa n$ 13, de 23 de agosto de 2021);

m) Apresentar licença ambiental emitida INEMA, (lei estadual 10.431/065 e legislações

complementares).

n) Apresentar certificado emitido pelo INEMA que comprove regularidade das atividades

potencialmente poluidoras. (lei estadual 10431/066 e legislações cotnplementares).

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente

após ò encerramento do envio de lances.

17. DOS RECURSOS ORÇÂMENTÂRÍÍ3S.

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

4.122.002.2.020- Gestão das Ações Admín. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.9 0.39.00- Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15001001

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Atividade: 4.123.012.2.010 -- Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 10.122.065.2.023 ~ Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.305.065.2.028 - Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS,

TFD)

10.304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

10:3.02.065.2:085 - Enfreníarnento da Emergêncisl e Combata a Pandemias

10.305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 -■ Outros sen/iços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000 /15001002

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo de .Assistência Social

8.244.010.2.060 - Proteção Social Especial - PSE

8.244.010.2 D77 - Bloco Proteção Social Básica ~ PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros seiviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/1661OOÕG

Unidade: 02.10 - Secretaria Munic, Infraestrutura e Serviços Públicos

Atividade: 4.122.012.2.033 - Manut. tia Sec. Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000
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RESCISÃO

do reg!S!r° iy£ preços

17.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, 3 cirit-irio da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou tota! de quaisquer ob^flções contidas neste termo de referência, nos termos

do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública

pretendida com a contratação;

17.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

17.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão^sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;

17.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

18.1. As contratações decorrerão.; cio registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento

de contratação serão reaíizadas segundo a:; regras da ARP,. observadas as seguintes condições básicas:

18.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art. 21

do Decreto na 7.892/2013;

18.3. NÃO poderão utilizar-se da AR0 decdrVértte deste procedimento'dé contratação, durante todo seu

período de vigência, qüaíquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

18.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,

facultando-se 3 realização de licitação específica para-a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

18.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados ne ARP, nos termos do § le do art. 12 do

Decreto n^ 7.892/2013;

18.6. Poderá haver remanejarnento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos

da IN ne 06/2014-SLTÍ;-

18.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Decreto 7.892/2013.

19.1. Preço máximo aceitável:

19.1.1Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo

administrativo, revelades aos íiciíantes após a fase de iance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser scãtfitb preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso rsa tentativa de negociação com o particular e

cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

fundamentado,

19.2.. ~A exèqútbütdade *das propostas: " : :. '..'■■,...

19:2.1. Pára fins!dèjü!g:arriei-ito obièfivo, constitui PRESUNÇÃO KELATiVA DE iNEXEQUSBiUDADE, à iuz do

disposto no art. 48, § 19, da Lei S.666/93, o preço global proposto cujo valor finai esteja compreendido na

faixa fixada na regra aritmética abaixo: . ..-.
■ •■.••-. -'■ ■ ■ - ■**>■-.'.. .:'. .-'.' .';/■' ■ -i: ■"■■'■■ v-y >'■■■". •';■"■■: ■ •■■ ...-.: - ,

"'■'■■ 30%oovroümp:<vp^í^õ^o~vrõü"míp"" r"""
Onde:

a) VP - Valor da proposta fina! após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais apôs a fase de lances,, a qual será calculada considerando

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR-Valor máximo de referência orçado peiá Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;
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19.2.2. Se constatada a presumçãta"■'-cíèr inexequibiiidade de preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3e dó-art. 43 eis Lwi 8.666/93, para perrtiitir ao Hcitante demonstrar a

exequíbilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas

fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos

definidos no edital.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 067/2023

ANEXO l.ll - QUADRO DE QUANTITATIVOS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

> *

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação,

cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para

uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

DIÁRIA 375

GRADES DE METAL para controle de público,

com espaço entre grades, sistema de fixação

com pés e pinos metálicos.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

METRO

LINEAR
4500

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem fechamento, sendo os

mesmos em placas metálicas na altura

mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no

mínimo 4,40 metros de largura

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA.

METRO

LINEAR
4500

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m

de frente x l,10m de fundo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

UNIDAD

E
300

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA

PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, Descrição:

Locação de banheiro químico individual,

portáteis, para deficientes físicos usuários de

cadeiras de rodas, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

UNIDAD

E
50
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polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões padrões, que

permitam a movimentação da cadeira de

rodas do usuário no interior do banheiro,

composto de todos os equipamentos e

acessórios de seguranças que atendam às

exigências previstas em normas técnicas

aprovadas pelos Órgãos oficiais

competentes.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face

branco com 4mm de espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de alumínio

anodizados, iluminação com no mínimo uma

lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma

tomada monofásica, testeira na parte frontal

do estande, com aplicação de vinil adesivo.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de lOm

de frente x lOm de profundidade, piso

elevado com altura mínima do solo de lm e,

no máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção lateral

de, no mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em

box Truss Q30, revestida com lona vinílica

antichamas; Escada de acesso com corrimão.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação,

cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para

uso do público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 1

GRADES DE METAL para controle de público,

com espaço entre grades, sistema de fixação

com pés e pinos metálicos.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 2

DIÁRIA

DIÁRIA

DIÁRIA

METRO

LINEAR

22

07

125

1500
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SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem fechamento, sendo os

mesmos em placas metálicas na altura

mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no

mínimo 4,40 metros de largura

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%.

DO ITEM 3

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m

de frente x l,10m de fundo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 4

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face

branco com 4mm de espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de alumínio

anodizados, iluminação com no mínimo uma

lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma

tomada monofásica, testeira na parte frontal

do estande, com aplicação de vinil adesivo.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 6

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de lOm

de frente x lOm de profundidade, piso

elevado com altura mínima do solo de lm e,

no máximo, de 2m, acarpetado ou

embprrachado na cor preta; Proteção lateral

de, no mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em

box Truss Q30, revestida com lona vinílica

antichamas; Escada de acesso com corrimão.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 7

METRO

LINEAR

UNIDAD

E

DIÁRIA

DIÁRIA

1500

100

8

3

33
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ANEXO !l - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL:
jWODALIDADEPREGÃOfRESENCIAL 016/2023

CNPJ:

ENDEREÇO:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TELEFONE:

BANCO (NOME/Ng) AGENCIA NS;

EMAIL:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:
CONTA CORRENTE N^:

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%"

000165

ÍTEM

j

PROPOSTA

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

J_

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Cidade, de de 2023.

{nome. carimbo, assinatura do responsável lega! da empresa)
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ANEXO Üi - MINUTA DÊ CONTRATO

iermo de Contraio de prestação de serviços que entre

si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a Empresa

CONTRATO N2 /20xx

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da

Bahia, que entre si fazem, de um !3do a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SGBRADINHO-BA, com sede na Av.

José Balbino de Souza, s/rs, Centro, Sobradinho/BÂ, inscrito no CNPJ sob o ne 16.444.804/0001-10, neste ato

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n°-

002.905.395-10, portador ds Carteira de identidade nfi 866398970 SSP/BA, doravante designado

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de

direito privado, com sede na ■____ , inscrita no CNPJ/MF sob n2. . .___/ - , a

seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação

de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencia! Edita! n? 016/2023 e Processo

Administrativo 067/2023, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n^ 8.666 de

21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos,

visando atender as diversa:- Secretarias do Município de Sobradinho/BA, que seâo prestados nas

condições estabelecida no Termo de referência, anexo do Editai.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta

vencedora, independelemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - ÜA VIGÊNCIA

2.1. O prazo.de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

■••■ •■■/•■—-/••. e■■ encerramento em . , ,.../, ..../. , podendo'ser-prorrogado por interesse das

partes até o limite de 60 (sessenta) meses; desde que haja autorização formai da autoridade competente e

seja observado o disposto na Ij^SEGES/MP r>e 05/2017,, atentando, em especial, o cumprimento dos

seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente-demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contraio, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização

do serviço;
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2.1.4. Seja comprovado que o valor do. contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração; .

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada infiümaiido o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA .não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global da contratação é de R$ XXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do

objeto da contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de

prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de

acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante

solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva

procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)

vias qüe deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para s devida aprovação,, de acordo corn

o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo vaies' não uitrappsse o iimite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita no

CNPJ/MF n? 16.444.804/0001-10, sediada na Av. José Balbino de Souza., s/n, Centro, neste Município.

3.5.1 - A Fatura / Nota FíscüJ deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contraio , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por

cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos

seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas jurídicas ÍIRPJ), Contribuição Sócia! sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PÍS/Pasep), na forma da instrução

Normativa RFB n91.234 de 11 de janeiro de 2Q12, conforme determina o art. 64 da Leu n? 9.430, de 27 de

dezembro de 1996;
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3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução

Normativa RFB n^ 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n^ 8.212, de 24 de julho de

1991; e, .. -4»

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar ne 116, de 31

de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Unidade: 02,08 - Secretaria Municipal da Turismo, Cultura e Esporte

Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

4.122.002.2.020 - Gestão das Ações Admin. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 00 ~ Outros serviços - Pessoa .Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Atividades Admin da Secretaria de Educação

C Elemento de Despesa: 3.3.9. Q. 39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15001001

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Atividade:4.123.012.2.010-Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 10.122.065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.305.065.2.028 - Gestão das Ações de Vigilância Epídemíológica

10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU CAPS
TFD) ' '

10.304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

10.302.065.2.085 - Enfrentamento da Emergência! e Combate a Pandemias

10.305.065.2.086 ■■ Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal 'de Assistência Sacia!

Atividade: 8.244.016,2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social

8.244.010.2,Gv0 - Proteção Social Especial - PSE

8.244.010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/16610000

Unidade: 02.10 - Secretaria Munic. Infra&strutura e Serviços Públicos

Atividade: 4.122.012.2 033 - Manui. da Sec. Municipal de Infraestrutura e San/Jcos públicos
Elemento de Despesa: 3.3.9. G.39 00 - Outros sersiços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peía disciplina do art. 55 da Lei n2 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários., até o iimíte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;
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5.3 - As supressões resultantes de acordo oefebrado çntre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inciaí atualizado :k< contrato,

..-.'■ . .'■" .,;■" m
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comksão/Representante designado pela

CONTRATANTE. J-

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da-CONTRATANTE-■

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços., por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;:

c) Notificaria Contratada por estrito da otorrêr?cia de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos1 serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar-ti pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira dfíste Instrumento. ■ .

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e

para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter se dj^nte tort, <> >êi rV " h v -n rompc> h 'ir (' < i , obrigações assumidas e bem

( nssimtomf cond çoe1-:U !■> j ri^. . j ^jabdlK .a .

c) Reparar, corngit reno.e. > ■> o * •■. s ,•>< ,» Oen ,< . t2 <c < -. ,> rtp, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato o »2rv>çns e'e.,,1, lt. tica- ' c , -- f nU incorreções resultantes da
execução ou do trdtefiõis t . t (c

dí ResporH^i!7 t s* pj< ■ t i ; ta' f nn > , Cortvêflção, Dissídio Coletivo

de Tr/brtiro ei "t'u« t»\ . i iííUo'eiu ^ >, . dds as obrigações trabalhistas,

sociais, p-tvidencMms, trh it t iv. . ,. prc /^ts- uv la^T h ufica, cuja inadimplência não

transfere a ipspo abiiicad" ~ r dj. x n<

e) Efetuar o pjgc rf>.,'.j ,os «■- , s. ,<^ c» _ ^l, " « rratua! de maneira correta,
preferencialnení" n.eJ 9nt r v,e ^ r d»i njcontn:nti ^ -^ t^baihador;

f) Instruir todo osseu-sn ^ Jc pe to fM ítvsnaií ^ v^ (<erhadas;

g) Não permitir a r'1 'ir .. 'r - t'o.i'"o <jr mr , "- ei- « >*s anos, exceto na condição de

aprendi? para os - ai v » d í( - 'rc ' <■ ' - pe m.> - -i. >< nlho do menor de dezoito anos
em trabalh noturom pr»rop > - ( i i ^ e

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua i /

proposta, inclusive quanto aos custo; variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores^PT

•■■■■■' \)38 v



providos com o quantitativo de vali- ir^n^porio, devendo rcn^-msris-los, caso previsto inicialmente em sua

proosta e não seja satisfatório pdra o iV-n.^ndrto rio o'vtu >i, ííciC.tSo, exceto quando ocorrer algum fos

eventos arrolados no irviçc dr- r:c-*pi-;fr. íkii.^í. ;;,*#* „. r:?c 57 da 1e Federa! M9 8.666/93,

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infr&çao administrativa nos tr-rrr-os da Lei rr" 10 520. de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutartotai ou paraal-nentp qualquer das obrigações assumidas .em decorrência da contratação;

8.1.2-ensejar o retardamento da execução do objeto; ,, .

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; ;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneq; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução totai ou parcial do objeto do CONTRATO., o Município poderá aplicar a CONTRATADA

muita de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei

8.666/93, inclusive responsabilização civil e pena! na forma da Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração

de inidòneidade e suspensão do direito de iidtar e contratar com c MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que

serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dps créditos decorrentes deste Contrato valores-suficientes ao pagamento das

multas aplicadas.: ••

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das muitas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n^ 8.666,

de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuiüc das sanções aplicáveis.

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados peia nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as. demais cláusuias e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

9.3- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito

à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei na 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA-DOS CASOS OMISSOS

11,0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,, segundo ar, disposições contidas na Lei nQ

8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei i?£ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBUCAÇÃQ
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11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela

data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que

produzam os efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/MF n.e

2-

Nome:

CPF/MF n.5

SOBRADINHO - BA, _ de. de 20xx.

MUNICÍPIO DE SGBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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ANEXO ÍV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ,-ne .; , com sede à ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu Procurador o Senhor(a) , , (nacionalidade, estado civil,

profissão), portador do Registro de Identidade n9 , expedido pela , devidamente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n^ , residente à rua

, n9 como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao

Órgão praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na

modalidade de Pregão ne 016/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de , de de ,

(nome, carimbo e assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO

Q
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N? 016/207.3

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N2), sediada no

(a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edita! da licitação e seus anexos.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura du responsável legai da empresa).

42



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia * UÜÜi/.

ANEXO V!

DECLARAÇÃO DEFATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, nQ , com sede à ,

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial 016/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N2 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária

de seu responsável legal

inscrita no CNPJ n^

, portador da Carteira de Identidade n?_

_, por intermédio

CPF n5 , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n99.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não ( )

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO Vli!

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO N2 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presenciai n9 016/2023, promovido

pela PREFEITURA DE MUNICIPAL de Sobradinho, marcado para às 10:00 horas do dia 24/25/2023, que a

empresa (nome completo) - CNPJ n.s , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por

mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial

quanto ao seu art. 3Q.

c
Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empres
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

ÜÜÜJ.7V

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),. __(CNPJ N2),

sediada no (a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoa! qualquer

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

exercendo íunções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável iegal da empresa).
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ANEXO X

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ W),

sediada no (a)__ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. Ia e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

Cidade, de __^___ de 202.3.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável íegaf da empresa).
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ANEXO XII

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),. (CNPJ N9),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO)., declara, sob as penas da lei, que a

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no

art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de juiho de 1991.

Cidade, de. de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XI!

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

N.2.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n?, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o ns 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF)

sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n? 016/2023, Processo

Administrativo 067/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob ne. . .__/__- ,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nQ 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.9 xx/20xx, e em conformidade com as disposições a

seguir:

. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual prestação de serviços de locação

de bens móveis com montagem, operação, desmont3gem de estrutura para eventos, visando

atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA., especificado no anexo !, Termo de

Referência, do edital de Pregão ns 016/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) , não

podendo ser prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negcciar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado. *■

4.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação originai.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e orgão(s) participante{s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ats, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusíificadarnente.
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5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de.registro de preço (art, 59, inciso X, do Decreto n2 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 69, Parágrafo único, do

Decreto n^ 7.892/2013).

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto n9 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento

do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l5 do art. 65 da Lei n9 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradirsho - BA, de de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BEMTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE^! LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDORfS) REGISTRADO(S)

2
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RAZÃO SOCIAL_

CNPJ W

Ei\IDEREÇO_

E-MAIL:

CIDADE

PESSOA PARA CONTATO

ANEXO XIV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL n» 016/2023

TEL

ESTADO

.'Recebemos, através do:

( )viaE-mail;

( ) acesso à página da internet;

( ) fax a cobrar n2;

( ) cópia impressa;

) fotocópia por conta da empresa Ücitante;

de

FAX

de 2023

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de
Vossa Senhoria preencher c recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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município de sobradinho/ba

aviso de licitação

PAD n°. 067/2023. PP (SRP) n°. 016/2023. Objeto: Selecionar proposta para Eventual contratação de

empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação,

desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de

Sobradinho/BA. Abertura: 24/05/2023 às 10h00min. Aquisição do edital através do site:

http://www.sobradinho.ba.qov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n". 072/2023. PP (SRP) n". 017/2023. Objeto: Selecionar proposta para eventual Contratação de

empresa para prestação de serviços de hospedagem em hotel localizado dentro do perímetro urbano do

município de Sobradinho-BA, para atender as necessidades das secretarias municipais. Abertura:

24/05/2023 às 14h00min. Aquisição do edital através do site: http://www.sobradinho.ba.qov.br/.

Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

V
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Documento assinado digítafmerrte confomw MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a irrfraestnjhira de Chaves Públicos Brasileiro - íCP~8ra«l,
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Moraes concede

liberdade provisória
a Anderson Torres

ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS O ministro Alexandre de Moraes
do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou na tarde
dessa quinta-feira (11), a liberdade provisória de Anderson
Torres, ex-ministro da Justiça e ex-secretário de Segurança

Pública do Distrito Federal. "No presente momento da inves
tigação criminal, as razões para a manutenção da medida

cautelar extrema em relação a Anderson Gustavo Torres ces -
saram, pois a necessária compatibilização entre a Justiça Pe -

nal e o direito de liberdade demonstra que a eficácia da prisão
preventiva já alcançou sua finalidade, com a efe tiva realiza
ção de novas diligências policiais, que encontravam -se pen
dentes em 20/4/2023", escreveu Moraes na decisão.

Para defesa

de Torres,

prisão

preventiva
não se

Justificava e
estava

afetando sua

saúde mental

Ex-ministro

da Justiça
teve a prisão

decretada

desde 8 de
janeiro; ele

terá de usar
tornezeleira

eletrônica e
se afastar

das redes

sociais

Em substituição à prisão,

Moraes decretou uma série

de medidas, como uso de

tornozeleira eletrônica,

proibição de sair do Distrito

Federa], recolhimento do

miciliar noturno e nos finais

de semana e afastamento do
cargo de delegado da Polícia

Federal. O ministro do STF

também determinou o can

celamento de todos os seus

passaportes e a suspensão

imediata do porte de armas

em nome de Torres.

Por fim, Moraes proibiu

Torres de usar redes sociais e

de se comunicar com os de

mais envolvidos na investi

gação sobre os atos antide

mocráticos de 8 de janeiro. E

destacou que o descumpri-
mento de qualquer uma das

medidas alternativas vai le

var Torres de volta à prisão.

Torres está preso desde ja

neiro. Os advogados de Tor

res já vinham pedindo na

Justiça a soltura do ex-mi

nistro, alegando que a prisão

preventiva não se justificava

e que ele estava com agrava

mento das condições de saú

de mental na prisão. Após a

decisão de Moraes, a defesa

de Torres soltou uma nota na

qual diz que "reitera sua

confiança na Justiça e seu

respeito irrestrito ao Supre

mo Tribunal Federal'.

Exploração de petróleo na

foz do Amazonas vira cabo

de guerra entre ministros

IMPASSE A exploração de petróleo na foz do

Rio Amazonas virou um cabo de guerra entre

os ministros Alexandre Silveira (Minas e

Energia) e Marina Silva (Meio Ambiente).
Enquanto a Petrobras defende o projeto, um

parecer técnico do Ibama recomenda o inde

ferimento do pedido de licença ambiental

feito pela companhia. A última palavra ca

berá ao instituto vinculado à pasta de Mari

na, que já deu sinais de qual será sua decisão.
Mesmo assim, o impasse que opõe duas áreas

do governo deverá ser arbitrado pelo presi

dente Lula. Marina definiu o projeto como
"altamente impactante" e disse isso ao pre

sidente da Petrobras, Jean Paul Prates. Inte

grantes do partido de Marina defendem a

saída da ministra do governo Lula caso o

projeto seja aprovado.

Marina deve sair do governo se projeto avançar

Dino afirma que

bíg techs 'acham

que vão mandar

no Brasil'

Pi. DAS FAKE NEWS O minis

tro da Justiça e Segurança
Pública, Flávio Dino, disse

em entrevista ao UOL News

que as big techs (como são

chamadas empresas de tec

nologia como Google e Meta
- dona do Facebook e do

WhatsApp) intimidam o
Congresso Nacional com

mentiras e que, caso o PI. das

Fake News não seja votado

no Legislativo, o STF (Su

premo Tribunal Federal) de

ve interferir na proposta.

Segundo ele, as empresas

acham que ! vão mandar no
Brasil" por meio de seu po

der econômico. "O cenário

mais provável é que teremos

nos próximos meses uni

avanço dessa idéia de regu

lação democrática contra
abusos de poder econômico

de quatro ou cinco empresas
que acham que vão mandar

no Brasil", afirmou.

Dino disse ainda que "al

gumas dessas empresas" se

quer têm sede ou represen

tação no Brasil. "Temos, no

mínimo, um desprezo à so

berania nacional. Na medida
em que essas plataformas

vão de modo agressivo con -

tra uma instituição como o

Congresso Nacional, é claro

que há algo estranho".

O ministro também ga

rantiu que houve debate com

as plataformas, e considera
que faltou "lealdade" por

parte delas.

Sindicato da Indústria de Carnes e Derivados no Estado da Bahia SINCAR-BA

s ' i■ „ §-?ÇAO SINDICAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
fH" 'S!?SaÍ T *" 03 * iiilho de J0J3, no horário d» 09:00 âs 1 B:00 horas na Rua Edislio Por.dé
V SIIER Salvadcir-BAefeicao para composição da Diretoria. Conselho Fiscal e Delegados Rei™:

'""6SSrSS"l¥.1a!'S°. <% ">?úsl™s a° E8|M° *> «*>■ l»ni como"d. súpíentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
AVISO OE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP rt°. 01 G/2023

PAD „•.067/2023. pp (SRP] „• 016/2023.Objeto: Sol.donarproposa para ""£contratação
de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação
desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município
- Sobradir>ho/BA. Abertura: 24/05/2023 ás lOhOOmin. Aquisição do «Jital atra.ós de°X hBp°

nv.solrad.nho.ba.aov.6r/. Ttaciana Carla Silva Mangabelia - Prego.ira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMANSD - BA

P a M- im™£!™ "f LlcrrAÇÂ0" PREGÃO ELETRÔNICO SRP ir 045/2023
PAN 099/2023. OBJ. Forn. oe mat. de construção. Abertura- 25.05.2023 as 9H Edital- www oor-
taldecompraspublicas.ram.br. Remarno/BA. 11/05/2023. Wandercon A. dos Santos - Pregceiro
PA N- inn ,rm*™? SE LC™ÇS9"™ESAO ELETRÔNICO N" 046/2023 "
PA N 100,2023 OBJ Pnra. da serviços de transpor!, escolar. Abertura: 25 05 2023 AS 15H

tosPreõóe™rt*leo!r"pra!!lub"cas-™mJ>rF!l!m"n!10''BA. "'"S^^J.WandersonA. dosSan^

GOVERNO 00 ESTADO

SESAB ■ HOSPITALANA NERY -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNIcÕV 009/2023
Abertura: 25/05/2023, às 09h30mln. (Horário de Brasilia-DF) Objeto- AQUISIÇÃO DE MA
TERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES, para atender aos Pacientes do Hospilal Ana Nerj
Familia(s): 65.15 - 65.32 e 66.40 - ID BB rf 1000605 - Site: »w» men.^. rm t, rjr, interes
sados poderão obter o Edital e seus anexos através dos sites www.comprasg^.ba.
licitações^ r-nn^ :í esclarecimentos através do !

awww

Ü han.coc-cbBsanrla ha nnu h, »/
- ■■—■■■ ^ ■■ — - ■——— ——-.fy—^.l.m I

ou nw>.Cgmwasffiwwfr,l?a,<Wv,|?r, telefone: (71) 3117-1830 ou presencialmente, de segunda
ssxfa-feira, tiaa 08h30min, as -7hU0min, no endereço: Rua Satísnha Marinho. s/n= Bloco Adminis-

TO. Sala 403, Cx.DÁyua, CEP 40323-010. Salvador-BA. 11/05/2023

CDL
Salvador

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Dirigentes Lojistas de Salvador, na forma do Artigo 16,

do Estatuto Social vigente, convoca seus associados para a Assembléia

Geral Ordinária, designada para o próximo dia 30 de maio de 2023
(terça-feira), às 12H1S, em primeira convocação, ou às T2h45, em
segunda convocação, em sua sede, na Rua Carlos Gomes, n" 1063,
2a andar, nesta capital, com a seguinte ordem do dia:

Aprovação das contas do exercício 2022.

Salvador, 12 de maio de 2023.

Wanderley Rey

Presidente do Conselho Deliberativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS

CNPJ N: 14.120.539/0001-99
AVI5O DE LICITAÇÃO PROCESSO

ADMINISTRATIVO ND 065/2023 CREDENCIAMENTO ND 01*2023
CREDENCIAMENTO OE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇO DE EXAMES LABORATORIAIS
COM INTUITO DE ATENDER A DEMANDA DA 5ECRETAR1A DE SAÜDE DO MUNICÍPIO
DE PSESIDENTE JÂNIO QUADROS. O credenciamento «cará aberto para recebimento de
propostas do dia 12/05/2023 até o dia 01/06/2023. ISADORA SILVA BARBOSA AGENTE 0=
CONTRATAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA
CNPJ N: 13.634.985/0001-59

r, „, ,K.,^-ni^?!S? DE EDITAL De LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 002/2023
O MUNICÍPIO OE GUARATINBA, através da seu Pissiden». torna público que no dia 29.05.7023
ta 03:00. no mdarecoAv. Juscelino Kubitschek, 583. Centro -Guaralinga-Bahia CEP 45 840
000, serão recebidas propostas relativas ao TOMADA DE PREÇOS N" 0&023 tendo como obieio
a Contratação de empresa especializada na construção de unidade habitacionais nos povoados
dr, Buranfem Sao João do fui 8 sede do Município de Guaratinga. Os inteíisaSL poderio
fezor a la.ura do edital e adquiri - Io no endereço eletrônico htlpsí/mvw.giaratinoa ba a°v br/ As
terra» fases do certame seráo publicadas no Diário Olicial do Município. GuaraSroa/BA' 11 de
maio da 2023 - Oionisio M. Bianchine presidente COPEL '

OO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO rf 023/2023i".ibToo"Ó926™SESAB / LA-

Atmrtura: 30/05/2023 ãs OSfinorcin, (horário de Brasifo-DF). Objeto: Registro de preços
para Aquisição de Kit qPCR Master Ml«, Família 65 05 O Edfal e seus anexos podarão
ser obtidos através dos sitas www.comnrasn<rt h;

itere;
£ o w»fw.lieilaeoas.<i com hr Os

oderão entrar em contam através do e-mail: aiain.cn.ir.lgjl.aud., na rrnvhr

presenciaimente. rjtí segunda 3 sexta-feira, das 06h00min às 12h00min e das 14h00miri

16h00min no endereço: Rua Waidemar Falcão n- 123. Horto Fiorsslal CEP 40 295-010

Salvador-SA, 11/05/2023. Josefa da Silva Lins Bacelíar-Pregoeira

~~~ SÊSÃB ]

!onSlü£S°d,DE JULGAM6»T? ■<" W »VZta '"*■ Adm. n.54/23 - CP n. 001/2023 - O»t»-
ííb S hn,i» íífSfí™ SSÍ ! el° 1mÇ° * co"«™?» civil, para a con.traçSo de 30 UnidAiss
=Twa (, ,v in!Br<3™ J°ola|. na araa urüana e rural do Município da Paulo Afonso - 8a destinadas
%t?\2? farnllias am situaç.,0 da yulnarabiiiaaoe aocioeccncmica cadastradas na Secretaria Mufiicoaí
de üe.,snvolvirnenfo Socint. A Ccmissao Permanente de Lteitaçãoccmi ■ iu|i«

rÊtKcsímffifSTOrSfÊSÉLLf Del^Sao'«Sm
SERVIÇOS DE ENSENHAR» E CONSULTORIA LIDA - RS 2.S38.S2S 80 (dois milhíos oulrtir
iíraprW m S3'1iÍ,a rv^-n9 novB reató e noventa centavosj. Deoiaraainda CLASSIFICADAsm?
LUCARaempiesaPWACQNSiRLTORALi DA-RS 2.739^B7,i7(dois milhõessetecentosetnntae nove
SKe1KS!t!£?S!SS£^

=-- LUGAR a »mpr.ía IFC ENGENHARIA LTOA- RS 3.023.105.28 |íto jíKfc. J&Tl*ÍSÍS
,,._,. . »,„,. . „„.. c.nla,<,.!._F,ç. ao .xpc.,,0, «ca aberto o prezo * recurSde 0! wSiX

lAndrada Barras Brandão - (Presidema da

iiorü!iu uas o.wn as i^:ui;n, stiuada na Ptaça Dom Hélio Paachaal p° ■

^aI^StiílhQrli"Bah-ia- Josè Raimundo Teteira Silva Abretj - Prtraóeirc
AVISO DELICITAÍÍAJn-PRnPCICn Aní»inii>Ta/.Tn-í-.i.n . .-.,/s^.Jr

cta Prefeüura, no horário das 8:00h iteíãotih^
' üvramento de Nossa Ssnhora-8ar,ia. José
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 22 de maio de 2023.

Circular Interno n° 049/2023

Ao Setor de licitações e contratos

SEFAZ

Prezado(a),

Após reanálise dos itens a serem licitados, foi constatado a necessidade de aumentar a

quantidade dos itens 03, 04 e 06, tendo em vista a realização do tradicional evento "Forró da

Portelinha" que acontecerá nos dias 07, 08 e 09 do mês de julho do corrente ano. A festa faz

parte do calendário cultural do município, além de ser uma manifestação cultural do sertão

nordestino.

Dessa forma, fica estabelecido nova quantidade dos itens especificados abaixo, de

acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte.

ITEM

03

04

06

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, Descrição:

Locação com montagem e desmontagem fechamento, sendo os

mesmos em placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros,

com travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros

de largura.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, Descrição: Locação de

banheiro químico individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material

similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 1,1 Om de

frente x 1,10m de fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de

dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES, Descrição:

Locação de estandes, com piso elevado em madeira, com

carpete do tipo fademac, paredes com painéis TS dupla face

branco com 4mm de espessura, emoldurados por perfis

octogonais, travessas em cor natural leitosa de alumínio

anodizados, iluminação com no mínimo uma lâmpada de 100

Watts ou equivalente e uma tomada monofásica, testeira na

parte frontal do estande, com aplicação de vinil adesivo.

UND

Metro

linear

Unid.

Diária

QTD.

6100

330

31

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

Página 1 de 1



DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

fjj] Atos Administrativos
ANO XI - Edição N° 2626

BAHIA - 23 de Maio de 2023 - Terça-feira

ulo/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE ADIAMENTO "SINEDIE"- PP (SRP) N°. 016/2023

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, torna público o adiamento "sine die" da sessão

pública de julgamento marcada para o dia 24/05/2023 às 10hs referente ao PAD n°. 067/2023 - PP (SRP)

n°. 016/2023. Objeto: registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos,

visando atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA. Informações podem ser obtidas

através do e-mail: sobradinho.licitacao@gmail.com. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira

Municipal.

Este documento esto disponibilizado no site %obradinho.b$i.g<iv.hr ITitjjiTKttSít

pz> Docume)1|O assinado digtfalrtwrte conformo MP n" - 2,200-2 de 24/08/2001, que instituí a (rrffaesfiutwa de Chaves Publicas Brosilero - SCP-Bmsit
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Marco Antônio treinou como titular e está cotado para ganhar a vaga de Léo Gomes como volante

COM MUDANÇAS DO

^ MEIO PARA A FRENTE

Vitória Léo Conde vai alterar a escalação do

time para enfrentar o CRB, hoje, no Barradão

Daniela Leone

REPORTAGEM

O Vitória terá ao menos duas

mudanças para enfrentar o

CRB. hoje, às 19h, no Barra

dão, mas provavelmente o

técnico Léo Conde apresen

tará mais novidades.

Uma certa é no meio-cam

po, setor em que o volante

Rodrigo Andrade volta ao ti

me. Ele é titular absoluto e só

ficou fora da derrota para o

Mirassol, na rodada anterior,

porque cumpria suspensão.

Ojogador ao lado de Rodri

go Andrade também deve

mudar, pois Marco Antônio

foi testado no lugar de Léo

Gomes ao longo da semana. E

para completar a trinca do

meio, Thiago Lopes corre ris

co de perder a vaga. Ratinha e

Gegè são os candidatos.

O ataque também terá mu

dança. A certeza é que Ze Hu

go sai. Ojogador está comum

problema dentário que causa

dor, o que abre espaço para a

entrada de Matheusinho.

A outra novidade é cotada

para vestir a camisa 9, já que

Léo Gamai ho está recuperado

de tendinite na panturrilha

direita e à disposição. Ele

treinou normalmente segun -

da-feira e ontem. Nesse caso,

quem sai é Welder.

Como de costume, o trei

nador Léo Conde não confir

mou a escalação, mas uma

escalação provável tem Lucas

Arcanjo, Zeca, Camutanga,

Wagner Leonardo e Marcelo;

Marco Antônio, Rodrigo An

drade e Matheusinho; Osval
do. Léo Gamalho e Rafinha

(Gegê).

PREFEITURA MUNICIPAL D£ SGBRADINHG ■ BA

AVISO DE ADIAMENTO ■ PREGÃO PRESENCIAL (SRP) H°. 016/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

AVÍSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - N' 008/2023 A Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/Bahia, devidamente autorizada pela Portaria Nc

63Q'2Q22 ígft-3 público para cor-hscirosriSo dos interessados 3 licitação üâ iriodsliclads Pr€Qão

o N" 008-7.0Z3. Obie!>-. Registro ds Preços para eventual aquisição fie Materiais a Eciui-

[lamentos Médicos Hos

de Urgência íSAMü 192).

de Abertura. 07/Q6,'2O23 .ia

alender as necessidades do Serviço ds Atendimento Móvel

o âmbito da Secretaria Municipal de Saúde deste município. Sessão

10.CO noras. O Edital poderá ser retirado saefusivamente no endereço

CBPM
COMPANHIA BAIANA DE PESQui-SA

MiNFRAÍ. -CBPM

=j: ij.5b4.9i0/0001-S6-NIRE: 293000060;

Companhia Fectiada

GOVERNO DO ESTADO j

BAHiAi

CONVOCAÇÃO -Assembléia Geral Extraordinária

Hcam convidados os Senhores Acionistas da Companhia Baiana de Pesquisa Minerai - CBPM

a se rauntrem em Assembléia Gerai ExíraoraiPãria, a ser rsaliz3Cia às 1Q horas do dia 31 de

maio de 2023, sitravess (Jc- Jiiícoconferêüsia da plataforma Microsoft Ttsams, no link

hilps:íVíeams.rniçroscjfl(;oftvíí:riee'|:jp-iíj|n,fl13 8S8 258 1, para deliberarem n rtispeilo da seguinte

ordem do dia <i) Destituição de membros do Conselho F-iscai: íii) Eleição cie membros do

Conselho Pisca!. Salvador, 23 de maio de 2023. A Diretoria.

CBPM

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO W 005/2023 - SECRETARIA DA SAÜDE DO ESTADO DA

BAHIA - SESAB / SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAUDE-SAIS.
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t\! SILENCIO
"Macaco!". A comparação com o animal, do qual

temos 9 8% de semelhança, estaria relacionada à

cor da pele, na tentativa de ofender o atacante

Vinícius júnior, do Real Madrid.

Vivem os espanhóis a ilusão tardia de forma

rem uma humanidade melhor, como se ainda es

tivessem de arcabuz na mão a chacinar os incas,

os maias e os aztecas,

Ou talvezasaudade do generalissimo, alinhado

ao Eixo, pudesse produzir a sensação de uma

oportunidade de solução final com a terceira

guerra, dizimando-se as séries ditas inferiores

do planeta, as "não-brancas".

Em uma tentativa de entender por que age as

sim gente tão fina e aparentemente educada, é

possível terem herdado o sofrimento dos 800

anos de ocupação da Península Ibérica pelos mo

renos islamitas. Ou, quem sabe, em um exercício

de escavação antropossociológica, poderíamos

encontrar fósseis de integrantes de hordas lutan

do entre si pelo fogo, antes mesmo de descobri

rem como se o produz, gerando animosídades.

Há muito a pensar, considerando uma filosofia do

racismo como necessária, socorrendo assim aqueles

parvos incapazes de perceber nas idéias bem tor

neadas e sãs a única forma de melhorar o mundo.

Ao escolher esta trilha, como sempre a mais

próxima de tornar-me impopular e incompreen

dido, deixo-me tomar por proposições válidas,

tendo como premissa o fato de convivermos com

manifestações contra Vini Jr,

Não precisamos ir à Espanha, nem gritar "ma

caco!" para denunciar nosso próprio racismo,

basta verificar quem são os porteiros dos prédios

classe média e como são tratados pela gente

nem tão branquela assim dos apartamentos.

Basta freqüentar a nossa praça esportiva mais

badalada e lembrar como era: onde estão nossos

Vinícius se eles não podem pagar o preço do in

gresso e a capacidade foi reduzida à metade ou

menos, produzindo efeito de exclusão?

Precisa gritar "macaco" para ser racista se

afastamos nossos autônomos, incluindo baianas

de acarajé de ancestralidade irrefutável, atacan

do lansã e Sangõ em uma só paulada público-pri-

vada, mais privada e menos pública?

E ondeforam parar os craques Vinícius de nos

sos times, hoje amarelados como mingau de cre-

mogema, em total dissonância com a proporção

de pretos e não-pretos existentes no Breu-zil?

E se formos atualizar minha pesquisa de mes

trado de 2003, sobre o perfil do jornalismo es

portivo, qual seria o resultado? Lembrando ser o

dubismo um tipo de racismo sofisticado, no qua!

os não-Bahia são afastados...

O racismo, se nos fixamos à raiz da palavra, di

fere de etnia - esta, refere-se a aspectos cul

turais e de comportamento -, daí entendermos o

verbete "racismo genuíno" algo próximo ao qual

chamamos especismo. O especismo é a crença

de sermos superiores porque dotados de racio

cínio, capazes de produzir armadilhas, fuzis,

bombas e todo um arsenal capaz de fazer mal a

nós mesmos e a outras espécies.

É o' 'racismo" da pecuária, é o racismo de matar ou
produzir maus tratos em animais comunitários e de

rua, seria um racismo inato, hereditário, é o senti

mento nazífascista. Vinícius Júnior merece trata

mento igual a toda pessoa de qualquer cor ou for

mato. E vamos lembrartambém dos Vini Jr. da nossa

Bahia! Não precisa gritar "macaco" para ser racista!
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

' Estado da Bahia

DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao valor estimado
de R$ 835.870,09 (Oitocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e setenta

reais e nove centavos), visando à eventual contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação,

desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas

Secretarias do Município de Sobradinho/BA, a saber:

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais
4.122.002.2.020 - Gestão das Ações Admin. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15001001

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Atividade: 4.123.012.2.010 - Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 10.122.065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.305.065.2.028 - Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU,

CAPS, TFD)

10.304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

10.302.065.2.085 - Enfrentamento da Emergêncial e Combate a Pandemias

10.305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.07- Secretaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social

8.244.010.2.060 - Proteção Social Especial - PSE

8.244.010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/16610000

Unidade: 02.10- Secretaria Munic. Infraestrutura e Serviços Públicos

Atividade: 4.122.012.2.033 - Manut. da Sec. Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Sobradinho (BA), 07 de junho de 2023.

WanderlairRibeiro da Silva

Matrícula 14009

Departamento de Finanças e Contabilidade
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão de Pregão do Município

A: Procuradoria do Município de Sobradinho

ASSUNTO: Foram realizadas alterações no quantitativo dos itens 03, 04 e 06 do
edital referente processo licitatório destinado a eventual contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação,

desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do

Município de Sobradinho/BA.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93,
solicitamos examinar a nova minuta do Edital e anexos, entre eles, a Minuta
da Ata de registro de preços, da Minuta do termo de contrato, referentes ao

Processo Administrativo n°. 067/2023, destinado à licitação na modalidade
Pregão na forma Presencial sob o n°. 016/2023, cujo objeto consta acima

especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do

processo em tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 12 de junho de 2023.

Th£ciana Carla Silva Mangabeira

Pregoeira Municipal

Decreto r£^04272O22

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 L Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia u Fone: (074) 3538-3030
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 XX/2023

ÜüÜiüó

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL Ne 045/2016

ÓRGÃO INTERESSADO

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

III. Modalidade

Pregão Presencial Ne. XX/2023

Sistema de Registro de preços

IV. Processo Administrativo n°

XX/2023

refeg^í1

V. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

Vil. Objeto

Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem,

operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de
Sobradinho/BA.

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos
ENVELOPES.

DATA: _

HORA:.

LOCAL:

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Vigência

O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

10 (DEZ POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, Sala de Licitações, das 07:00 H as 13:00 H em dia útil
Pregoeiro responsável

PREGOEIRA OFICIAL

DECT /20_
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XIII - OBJETO

13.1 -O presente Pregão tem objeto o registro de preços para contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos,

visando atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do Termo de

Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo

45 da Lei n? 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIM - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

13.3.10. ANEXO IX - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante

ou forçado

13.3.12 ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei

13.3.13 ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n2 8.666, de 1993 e no Decreto 045/2016.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
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13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

14.2. Em relação aos itens com valores de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

ou seja, itens 05 e 07, a participação é exclusiva a microempreendedores individuais, microempresas,

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n^ 123 de 14/12/2006.

14.2.1. Para os itens 01, 02,03,04,e 06 por se tratarem da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento)

poderão participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla concorrência).

14.2.2. Os itens 08, 09,10,11 e 12 são decorrentes da divisão dos itens 1,2, 3,4 e 6 referem-se à cota de 25%

(vinte e cinco por cento) para participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP), em atendimento ao inciso III do art. 48 da Lei Complementar n? 123/2006.

14.2.1. Caso não açudam interessados em disputar os itens exclusivos para microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na sessão pública de licitação, fica

automaticamente autorizada à ampla participação das empresas dos demais porte, para disputa dos
respectivos itens.

14.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar ne 123, de 2006.

14.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
14.4.1. Em formação de consórcio;

14.4.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.4.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.4.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8o inciso V da Lei n°
9.605, de 1998;

14.4.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.4.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.4.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9? da Lei n? 8.666, de

14.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°-
746/2014-TCU-Plenário).

14.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
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XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n^.

10.520/2002, n2. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei ne 11.488/2007 e o Decreto

Municipal de n^ 045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o

processo.

XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de

entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e

que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público

de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes

específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances

de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia

autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de

processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a

sessão;

16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO

INDEPENDENTE DA PROPOSTA, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO IX; DECLARAÇÃO

DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais -

MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N? 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme

modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar

123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a),

fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não

sendo mais aceita alterações de propostas.
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16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a

fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo

34 da Lei n^ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de elaboração

independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público (Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A" -

PROPOSTAS DE PREÇOS-", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos

pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma hora) antecedência a

abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do licitante em praticar atos

concernentes à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos.

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou sua

equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um)

dia útil antes da abertura do certame.

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos

até a finalização do processo licitatório.

17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas

com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do

órgão emitente.

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em

desclassificação ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa

e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL XX/2023

SESSÃO DE ABERTURA / /2023

HORÁRIO DA SESSÃO : H

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO e

demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência e

anexo II;

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,

conforme anexo deste Edital.

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de

processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD contendo

a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para moeda, duas

casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para

fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da

proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,

para participação na fase de lances.

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em

condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja compatível

com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter

menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem

decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que

não poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor

preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação

das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa

de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007 (COOP) ou

Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar

n? 123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma
ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última
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oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco)

minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no

subitem anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3o, da Lei Complementar n?

123, de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para os

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja,

na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais), ou

entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 39, § 2q, da Lei n9 8.666, de

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto

'l . no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o,

§ 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte

por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9°, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo

das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao Edital.

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação.

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da

licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2023

SESSÃO DE ABERTURA / /2023

HORÁRIO DA SESSÃO : H

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

.(https://certidoesapf.apps.tcu.ROv.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede. Apresentarem cópia autenticada;
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d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores. Apresentar em cópia simples ou autenticada.

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias simples ou autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia simples ou autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971. Apresentar em cópia

simples ou autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

e) No caso de exercício de atividade de 2022: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, nos termos do artigo legislação.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de l9 de maio de 1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n5 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser

inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

10
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b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de 1% do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 39 do art. 43, da Lei 8.666/93.

22.7.1 Outros critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Para montagem de estruturas:

a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), perante o

CREA (lei 5194/661);

b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente,

na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior (Engenheiro Civil)

reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser através da apresentação de

contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum,

Contrato Social ou termo de compromisso futuro.

Para Locação de Sanitários:

a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), perante o

CREA (lei 5194/661);

b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente,

na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior (Engenheiro Sanitarista ou

Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser através da

n
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apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação

civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, devendo o profissional ser detentor

de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a

execução de serviços compatíveis com o objeto licitado.

c) A substituição do responsável técnico durante a contratação só será permitida por profissional que

preencha todas as exigências previstas neste edital, autorizado previamente pelo Contratante.

d) Apresentar Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicílio da sede da licitante,

constando os dados da empresa e o nome do Responsável Técnico:

e) Apresentar certificado emitido pelo IBAMA que comprove regularidade das atividades (Lei federal

6938/813 e Instrução Normativa n^ 13, de 23 de agosto de 2021);

f) Apresentar licença ambiental emitida INEMA, (lei estadual 10.431/065 e legislações

complementares).

g) Apresentar certificado emitido pelo INEMA que comprove regularidade das atividades

potencialmente poluidoras. (lei estadual 10431/066 e legislações complementares).

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n9

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n^ 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for

comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa, conforme § l9 do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.
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22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente,

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha

realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e conseqüente

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do

direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão

registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os

lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação;

as manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos

os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) dias, a

contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente edital.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,

mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação

das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao

licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
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24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso,

a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena

de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do

documento de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter

de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art.

75 da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário

£j de expediente das 07:00 hrs às 13:00 hrs. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob

pena de intempestividade.

XXV-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada.

t . 26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

32 da Lei n? 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização).
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XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital) ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da

contratação é de até 31 de dezembro de 20xx contados da sua assinatura.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12(doze) meses,

vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n^ xx/20xx.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII - DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada

pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5?, § 39, da Lei n^ 8.666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

fc^ XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,

no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do

prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n? 8.666, de

1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA DE

MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA, nos dias úteis, no horário das 07 horas às 13 horas, ou através do site

www.sobradinho.ba.gov.br.

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n^ 10.520, de 2002, do, de 2000, da

Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e da Lei n^

8.666, de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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36 15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público. ,

36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar esta devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato

ANEXO IV - Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4? da

Lei n^ 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado
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Sobradinho - BA, de de 2023.

PREGOEIRA

Dect 720
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem,

operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de

Sobradinho/BA.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s):

c

ITEM

1

2

3

4

5

6

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA, Descrição: Locação

com montagem e desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide,

com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso do

público em geral.

GRADES DE METAL, para controle de público, com espaço entre

grades, sistema de fixação com pés e pinos metálicos.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem fechamento, sendo os mesmos em

placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de

emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, Descrição: Locação de

banheiro químico individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material

similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de l,10m de

frente x l,10m de fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de

dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES DE

DEFICIÊNCIAS, Descrição: Locação de banheiro químico individual,

portáteis, para deficientes físicos usuários de cadeiras de rodas,

com montagem, manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões

padrões, que permitam a movimentação da cadeira de rodas do

usuário no interior do banheiro, composto de todos os

equipamentos e acessórios de seguranças que atendam às

exigências previstas em normas técnicas aprovadas pelos Órgãos

oficiais competentes.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES, Descrição: Locação de

estandes, com piso elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face branco com 4mm de

espessura, emoldurados por perfis octogonais, travessas em cor

natural leitosa de alumínio anodizados, iluminação com no mínimo

uma lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma tomada

monofásica, testeira na parte frontal do estande, com aplicação de

vinil adesivo.

UNID.

DIÁRIA

METRO

LINEAR

METRO

LINEAR

UND

UND

DIÁRIA

QUANT.

500

6000

6600

430

50
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CAMAROTE: Estrutura em alumínio box Truss Q30 com dimensões

mínimas de lOm de frente x lOm de profundidade, piso elevado

com altura mínima do solo de lm e, no máximo, de 2m,

acarpetado ou emborrachado na cor preta; Proteção lateral de, no

mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em box Truss Q30, revestida com

lona vinílica antichamas; Escada de acesso com corrimão.

DIÁRIA 10

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preço será 12 (doze) meses contados da assinatura de sua

assinatura.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A futura contratação é justificada para suprir as demandas de equipamentos, estruturas e serviços de

apoio a eventos e campanhas desenvolvidas pelas Secretarias municipais uma vez que a administração não

conta com os equipamentos e pessoal técnico para montagem e manutenção dos serviços hora

contratados.

Como evento principal em 2023 o 192 Forro do Vaqueiro, que se trata de festa tradicional do Município de

Sobradinho - Ba e, especialmente neste ano, será realizado entre os dias 01, 02 e 03 d esetembro, cuja

expectativa de público é de aproximadamente 5 mil pessoas, por dia.

Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada e deverão

ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado.

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato

enquadramento das necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos

termos da Lei, principalmente devido ao fato de se tratar de bens comuns.

A definição do quantitativo foi apurada, com base na expectativa de público para os dias dos diversos

eventos.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não

continuado, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n^ 434 de 2022, vez que é possível

estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado,

padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento

convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria

nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feira, das 08:00 horas àsl4:00 horas.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, após emissão da ordem de serviços, dar-se-á no prazo em até 12 (doze)

horas antes do evento;
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b) 18 (dezoito) horas antes do evento nos demais casos;

c) O fechamento e gradil obrigatoriamente deverão ser retirados após o término dos eventos. Sendo os

serviços executados nos locais, dias e horários constantes na Ordem de Serviços.

d) Os serviços serão executados durante o período necessário para a efetiva realização do evento

conforme programação a ser apresentada pela Administração em conformidade com cada evento a ser

realizado.

e) A execução dos serviços descritos acima deverá ser providenciada no prazos e condições

estabelecidas no Edital, após a solicitação oficial. Para tanto, a empresa, as suas próprias expensas,

providenciará executar os serviços, sendo obrigada a elaborar as Anotações de Responsabilidade

Técnica (ARTs) sempre que necessário, independente da solicitação por parte da CONTRATANTE,

devendo executar os serviços conforme solicitado pela Administração.

f) O(s) serviço(s), objeto deste contrato deverá(ão) fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura

discriminativa, contendo o número do item entregue.

5.2. A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços.

5.3. Os serviços, objeto deste procedimento, deverão ser executados pelo Contratado no Município de

Sobradinho/BA nos dias e locais, indicados em cada ordem de serviço, emitida em favor do contratado.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades suficientes para garantir a

perfeita execução dos serviços, promovendo sua substituição quando necessário.

6.2. Devera englobar no valor ofertado, TODOS OS CUSTO COM DESLOCAMENTO, MONTAGEM,

DESMONTAGEM, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, dentre outros, necessários para a execução plena do

serviço contratado.

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Montagem e desmontagem das estruturas e outros;

b) Transporte total de Equipamentos, Estruturas e Outros;

c) Engenheiro Civil e outros profissionais necessários, constantes na qualificação técnica.

d) Responsabilidade total e cumprimento das normas de segurança e eficiência referente as estruturas e

demais itens.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do

serviço e notificações expedidas;

8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 32, § 52, da Lei n2 8.666, de 1993.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT.

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n-

13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança da Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22. Assegurar à CONTRATANTE:

9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.
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11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § 1? do artigo 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1? e
25 do art. 67 da Lei n? 8.666, de 1993.

11.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei
n^ 8.666, de 1993.

11.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contadosda
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5^, § 3?, da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 29 da Lei
ne 8.666, de 1993.

12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências cabíveis.

12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
12.3.1. o prazo de validade;

12.3.2. a data da emissão;

12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.3.4. o período de prestação dos serviços;

12.3.5. o valor a pagar; e

12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

13. REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.
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13.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

14.1.5. cometer fraude fiscal.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;

14.2.2. Multa de:

14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial

da obrigação assumida;

14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de inexecução total da obrigação assumida;

14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

14.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão
do contrato;

14.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública,
pelo prazo de até cinco anos

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n? 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
n? 8.666, de 1993.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei na 12.846, de is de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n? 12.846, de ie de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

1

2

3

1%

2%

3%

Tabela 2

Item

1

2

3

4

5

Descrição

Manter empregado sem qualificação para a execução dos

serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, lesões

corporais ou conseqüências letais.

Grau

1

2

3

3

3

1 Incidência

Por empregado e

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente

ou incompatível com suas atribuições. 2
Por empregado e

por dia
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7

8

9

10

11

12

13

14

Manter a documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação

exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos

seus empregados e de impor penalidades àqueles que se

negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos

não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

2

1

2

2

2

2

2

3

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência e por

dia

Por ocorrência e por

dia de atraso

Por ocorrência e por

dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital,

mantendo-se a padronização dos processos deste município.

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

a) Para montagem de estruturas:

c) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s),

perante o CREA (lei 5194/661);

d) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior

(Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser

através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e

regido pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro.

b) Para Locação de Sanitários:

h) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s),
perante o CREA (lei 5194/661);

i) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior

(Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional

competente, podendo esta ser através da apresentação de contrato de prestação de

serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, Contrato Social ou

termo de compromisso futuro, devendo o profissional ser detentor de atestado(s) de

responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a execução de

serviços compatíveis com o objeto licitado.

j) A substituição do responsável técnico durante a contratação só será permitida por

profissional que preencha todas as exigências previstas neste edital, autorizado previamente
pelo Contratante.
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k) Apresentar Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicílio da sede da

licitante, constando os dados da empresa e o nome do Responsável Técnico:

I) Apresentar certificado emitido pelo IBAMA que comprove regularidade das atividades (Lei

federal 6938/813 e Instrução Normativa n^ 13, de 23 de agosto de 2021);

m) Apresentar licença ambiental emitida INEMA, (lei estadual 10.431/065 e legislações
complementares).

n) Apresentar certificado emitido pelo INEMA que comprove regularidade das atividades

potencialmente poluidoras. (lei estadual 10431/066 e legislações complementares).

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente

após o encerramento do envio de lances.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte
Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

4.122.002.2.020- Gestão das Ações Admin. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria de Educação
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15001001

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Atividade: 4.123.012.2.010 - Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 10.122.065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.305.065.2.028 - Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS
TFD)

10.304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

10.302.065.2.085 - Enfrentamento da Emergência!e Combate a Pandemias
10.305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.07- Secretaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social
8.244.010.2.060 - Proteção Social Especial - PSE

8.244.010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000/16610000

Unidade: 02.10- Secretaria Munic. Infraestrutura e Serviços Públicos
Atividade: 4.122.012.2.033 - Manut. da Sec. Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000
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RESCISÃO

17.1. 0 futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos
do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública
pretendida com a contratação;

17.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão
contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

17.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o
contraditório e a ampla defesa;

17.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no
artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

18. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS ' ~

18.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento
de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas:
18.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art 21
do Decreto ne 7.892/2013;

18.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu
período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame;

18.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

18.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § is do art 12 do
Decreto n? 7.892/2013;

18.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes nos termos
da IN ns 06/2014-SLTI;

18.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no
Decreto 7.892/2013.

19. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:
19/L Preço máximo aceitável: ~ ~

19.1.1Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo
administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de
preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e
cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho
fundamentado.

19.2. A exequibilidade das propostas:

19.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE à luz do

disposto no art. 48, § ie, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na
faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP
Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando
apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;
d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP-
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19.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada
diligências, nos termos do § 3^ do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a
exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas
fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos
definidos no edital.
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PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N2 XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. XX/2023

ANEXO l.ll - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação,

cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para

uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%)-AMPLA

CONCORRÊNCIA

DIÁRIA 375

GRADES DE METAL para controle de público,

com espaço entre grades, sistema de fixação

com pés e pinos metálicos.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

METRO

LINEAR
4500

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem fechamento, sendo os

mesmos em placas metálicas na altura

mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no

mínimo 4,40 metros de largura

COTA PRINCIPAL (75%)-AMPLA

CONCORRÊNCIA.

METRO

LINEAR
4950

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m

de frente x l,10m de fundo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%)-AMPLA

CONCORRÊNCIA

UNIDAD

E
322

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA

PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, Descrição:

Locação de banheiro químico individual,

portáteis, para deficientes físicos usuários de

cadeiras de rodas, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

UNIDAD

E
50
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7

8

9

10

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões padrões, que

permitam a movimentação da cadeira de

rodas do usuário no interior do banheiro,

composto de todos os equipamentos e

acessórios de seguranças que atendam às

exigências previstas em normas técnicas

aprovadas pelos Órgãos oficiais

competentes.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face

branco com 4mm de espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de alumínio

anodizados, iluminação com no mínimo uma

lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma

tomada monofásica, testeira na parte frontal

do estande, com aplicação de vinil adesivo.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de lOm

de frente x lOm de profundidade, piso

elevado com altura mínima do solo de lm e,

no máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção lateral

de, no mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em

box Truss Q30, revestida com lona vinílica

antichamas; Escada de acesso com corrimão.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação,

cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para

uso do público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 1

GRADES DE METAL para controle de público,

com espaço entre grades, sistema de fixação

com pés e pinos metálicos.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 2

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e

DIÁRIA

DIÁRIA

DIÁRIA

METRO

LINEAR

METRO

LINEAR

25

7

125

1500

1650
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desmontagem fechamento, sendo os

mesmos em placas metálicas na altura

mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no

mínimo 4,40 metros de largura

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%.

DO ITEM 3

11

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m

de frente x l,10m de fundo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 4

UNIDAD

E
108

12

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face

branco com 4mm de espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de alumínio

anodizados, iluminação com no mínimo uma

lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma

tomada monofásica, testeira na parte frontal

do estande, com aplicação de vinil adesivo.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 6

DIÁRIA

13

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de lOm

de frente x lOm de profundidade, piso

elevado com altura mínima do solo de lm e,

no máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção lateral

de, no mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em

box Truss Q30, revestida com lona vinílica

antichamas; Escada de acesso com corrimão.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 7

DIÁRIA 03
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL XX/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE: EMAIL:

BANCO (NOME/N9) AGÊNCIA N^: CONTA CORRENTE N2;

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%

PROPOSTA

ÍTEM

1

c
3

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre

si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a Empresa

CONTRATO N2 /20xx

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da

Bahia, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA, com sede na Av.

José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o n^ 16.444.804/0001-10, neste ato

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n^

002.905.395-10, portador da Carteira de Identidade n? 866398970 SSP/BA, doravante designado

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de

direito privado, com sede na _, inscrita no CNPJ/MF sob n?. . .__/__-_, a

seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação

de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital n2 XX/2023 e Processo

Administrativo XX/2023, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, que se regerá pelas suas normas, pela Lei ns 8.666 de

21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos,

visando atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA, que seão prestados nas

condições estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta

vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

/■•--■/ e encerramento em / / , podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e

seja observado o disposto na IN SEGES/MP n? 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;
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2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global da contratação é de R$ XXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de

prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de

acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante

solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva
procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)

vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com
o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita no

CNPJ/MF n? 16.444.804/0001-10, sediada na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, neste Município.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a
requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por

cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos
seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução

Normativa RFB n21.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n? 9.430, de 27 de
dezembro de 1996;
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3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução

Normativa RFB n? 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n^ 8.212 de 24 de julho de
1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n? 116, de 31
de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

Atividade: 13.392.005.2.064-Gerenciamento Eventos Culturais
4.122.002.2.020 - Gestão das Ações Admin. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria de Educação
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15001001

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Atividade: 4.123.012.2.010 - Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 10.122.065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.305.065.2.028 - Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS,

10.304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

10.302.065.2.085 - Enfrentamento da Emergência! e Combate a Pandemias
10.305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.07- Secretaria Municipal de Assistência Social
Atividade: 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social

8.244.010.2.060 - Proteção Social Especial - PSE

8.244.010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000/16610000

Unidade: 02.10 - Secretaria Munic. Infraestrutura e Serviços Públicos
Atividade: 4.122.012.2.033-Manut. da Sec. Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;
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5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas
contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia
imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e
para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem
assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira correta,
preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalh noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores
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providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto inicialmente em sua

proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum fos

eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal Ne 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA

multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei

8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração

de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que

serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das
multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n? 8.666,

de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n? 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n§

8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO
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11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que

produzam os efeitos legais.

SOBRADINHO - BA, _ de de 20xx.

TESTEMUNHAS:

c
1-

Nome:

CPF/MFn.e

2-

Nome:

CPF/MF n.fi

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n9 , com sede à ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu Procurador o Senhor(a) , (nacionalidade, estado civil,

profissão), portador do Registro de Identidade ne , expedido pela , devidamente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n9 , residente à rua

, ne como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao

Órgão praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na

modalidade de Pregão n2 XX/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOR PREÇO POR ITEM

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ NS), sediada no

(a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CIMPJ, ne , com sede à ,

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo Iicitatório pregão presencial XX/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Cidade, de de 2023.

C

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

C
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO NS XX/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária , inscrita no CNPJ n? , por intermédio

de seu responsável legal , portador da Carteira de Identidade n^ e

CPF n^ , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n?9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não( )

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n<? 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial ne XX/2023, promovido

pela PREFEITURA DE MUNICIPAL de Sobradinho, marcado para às 10:00 horas do dia 26/06/2023, que a

empresa (nome completo) - CNPJ n.5 , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por

mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial

quanto ao seu art. 35.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empres
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Ne), sediada no

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu

quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da

Prefeitura Municipal de exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societárias.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

C
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ANEXO X

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N2), sediada no

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que não possui,

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

C
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ANEXO XII

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N8), sediada no

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa

possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei

n? 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

L
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ANEXO XII

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

N.s

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro,

Sobradinho/BA - CEP nü. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o ns 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF)

sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n? XX/2023, Processo

Administrativo XX/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob ns. _. . / -_,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.e xx/20xx, e em conformidade com as disposições a

seguir:

. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual prestação de serviços de locação

de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando

atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA., especificado no anexo I, Termo de

Referência, do edital de Pregão n? XX/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) , não

podendo ser prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

iL AJA. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
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5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5?, inciso X, do Decreto n9 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6s, Parágrafo único, do

Decreto ns 7.892/2013).

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto n9 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento

do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l9 do art. 65 da Lei n9 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, _ de de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO XIV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL nS XX/2023

c

RAZÃO SOCIAL

:npj m

ENDEREÇO,

E-MAIL:

CIDADE

PESSOA PARA CONTATO

TEL FAX

ESTADO

Recebemos, através do:

( ) via E-mail;

( ) acesso à página da internet;

( ) fax a cobrar n5;

( ) cópia impressa;

( ) fotocópia por conta da empresa licitante;

de de 2023

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO

PRESENCIAL (SRP). SERVIÇO COMUM.

ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. APROVAÇÃO

DA MINUTA DE EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 016/2023

Cuida-se de processo licitatório encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos, cujo

objeto é "Selecionar proposta para obtenção de Registro de Preços e eventual contratação de

empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação,

desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de

Sobradinho/BA, através da solicitação expressa da Secretaria Municipal de Fazenda e

Administração, que solicitou abertura de processo licitatório. Tipo: menor preço, julgamento por

item. Modalidade de licitação escolhida - o pregão presencial - é adequada, em razão do valor

estimado da contratação e da natureza do objeto.

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo

administrativo em epígrafe até a presente data, e que, à luz do disposto no instrumento

contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer

gerência/responsabilidade sobre as cotações e valores apresentados no presente procedimento

licitatório. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante certificar a adequação dos valores

cotados à realidade do mercado local.

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada com retificação,

implicará na modificação das condições para apresentação das documentações pelos licitantes

atraindo, por conseqüência, a regra de reabertura do prazo, nos termos do art. 21, § 4o, da Lei

n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. Na modalidade pregão, este prazo não pode ser inferior a 8

(oito) dias úteis, conforme dispõe o art. 4o, inciso V, da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002.

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38, inc. VI c/c Parágrafo Único da Lei de

Licitações, n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a

minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimento infoco.

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho/BA, 13 de junho de 2023.

\J -
Hélder Luiz Freitas Moreira

Subprocurador Geral do Município

Decreto n° 029/2022



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 016/2023

Ü0Ü24E

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL Ne 045/2016

II. ÓRGÃO INTERESSADO

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

III. Modalidade

Pregão Presencial Ne. 016/2023

Sistema de Registro de preços

IV. Processo Administrativo n°

067/2023

V. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

VII. Objeto

Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem,

operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de

Sobradinho/BA.

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos

ENVELOPES.

DATA: 30/06/2023

HORA: 10:00 h

LOCAL: PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO (Sala de Licitações)

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

X Vigência

O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

10 (DEZ POR cento) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, Sala de Licitações, das 07:00 H as 13:00 H em dia útil

Pregoeiro responsável

THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

PREGOEIRA OFICIAL

DECT 042/2022
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XIII-OBJETO

13.1 - O presente Pregão tem objeto o registro de preços para contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos,

visando atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do Termo de

Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo

42 da Lei n2 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007

13.3.10. ANEXO IX - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante

ou forçado

13.3.12 ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei

13.3.13 ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame Iicitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei ne 8.666, de 1993 e no Decreto 045/2016.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.



c

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Editai e seus Anexos.

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

14.2. Em relação aos itens com valores de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

ou seja, itens 05 e 07, a participação é exclusiva a microempreendedores individuais, microempresas,

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n5 123 de 14/12/2006.

14.2.1. Para os itens 01, 02,03,04,e 06 por se tratarem da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento)

poderão participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla concorrência).

14.2.2. Os itens 08, 09,10,11 e 12 são decorrentes da divisão dos itens 1,2, 3,4 e 6 referem-se à cota de 25%

(vinte e cinco por cento) para participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP), em atendimento ao inciso III do art. 48 da Lei Complementar n^ 123/2006.

14.2.1. Caso não açudam interessados em disputar os itens exclusivos para microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na sessão pública de licitação, fica

automaticamente autorizada à ampla participação das empresas dos demais porte, para disputa dos

respectivos itens.

14.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006.

14.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.4.1. Em formação de consórcio;

14.4.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do

artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.4.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo 1° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.4.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8o, inciso V, da Lei n°

9.605, de 1998;

14.4.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.4.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.4.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n^ 8.666 de

1993.

14.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n$

746/2014-TCU-Plenário).

14.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
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XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n^.

10.520/2002, ns. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei n? 11.488/2007 e o Decreto

Municipal de n^ 045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o

processo.

XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de

entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e

que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público

de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes

específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances

de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia

autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de

processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a
sessão;

16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO

INDEPENDENTE DA PROPOSTA, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO IX; DECLARAÇÃO

DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.
16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais -

MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N? 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme

modelo constante no ANEXO VIM, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar
123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a),

fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não

sendo mais aceita alterações de propostas. '

1
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16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a

fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo

34 da Lei n? 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIM), sob pena de não usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de elaboração

independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público (Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A" -

PROPOSTAS DE PREÇOS-", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos

pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma hora) antecedência a

abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do licitante em praticar atos

concernentes à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos.

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou sua

equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um)
dia útil antes da abertura do certame.

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos

até a finalização do processo licitatório.

17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas

com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do
órgão emitente.

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em

desclassificação ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa

e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 016/2023

SESSÃO DE ABERTURA 30/06/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO e

demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência e

anexo II;

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,

conforme anexo deste Edital.

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de

processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD contendo

a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para moeda, duas
casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para
fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da

proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,

para participação na fase de lances.

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em

condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja compatível

com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter

menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem

decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que

não poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor

preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação

das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa

de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007 (COOP) ou

Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar

n^ 123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma

ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última
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oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco)

minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no

subitem anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3°, da Lei Complementar n5

123, de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para os

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja,

na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais), ou

entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 39, § 25, da Lei n9 8.666, de

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto

no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o,

§ 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte

por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo

das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao Edital.

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação.

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da

licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N2 016/2023

SESSÃO DE ABERTURA 30/06/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual dèscumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.Rov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

-(https://certidoesapf.apps.tcu.Rov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;
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d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores. Apresentar em cópia simples ou autenticada.

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias simples ou autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia simples ou autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971. Apresentar em cópia

simples ou autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

e) No caso de exercício de atividade de 2022: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, nos termos do artigo legislação.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de 1? de maio de 1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n*? 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser
inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.
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b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de 1% do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3? do art. 43, da Lei 8.666/93.

22.7.1 Outros critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Para montagem de estruturas:

a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), perante o
CREA (lei 5194/661);

b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente,

na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior (Engenheiro Civil)

reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser através da apresentação de

contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum,

Contrato Social ou termo de compromisso futuro.

Para Locação de Sanitários:

a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), perante o
CREA (lei 5194/661);

b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente,

na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior (Engenheiro Sanitarista ou

Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser através da
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apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação

civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, devendo o profissional ser detentor

de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a

execução de serviços compatíveis com o objeto licitado.

c) A substituição do responsável técnico durante a contratação só será permitida por profissional que

preencha todas as exigências previstas neste edital, autorizado previamente pelo Contratante.

d) Apresentar Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicílio da sede da licitante,

constando os dados da empresa e o nome do Responsável Técnico:

e) Apresentar certificado emitido pelo IBAMA que comprove regularidade das atividades (Lei federal

6938/813 e Instrução Normativa n^ 13, de 23 de agosto de 2021);

f) Apresentar licença ambiental emitida INEMA, (lei estadual 10.431/065 e legislações

complementares).

g) Apresentar certificado emitido pelo INEMA que comprove regularidade das atividades

potencialmente poluidoras. (lei estadual 10431/066 e legislações complementares).

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n5

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n? 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for

comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa, conforme § is do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.
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22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente,

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha

realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e conseqüente

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a' não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do

direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão

registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os

lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação;

as manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos

os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) dias, a

contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente edital.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,

mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação

das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
competente quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
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24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso,

a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena

de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do

documento de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter

de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art.

75 da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário

de expediente das 07:00 hrs às 13:00 hrs. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob

pena de intempestividade.

XXV-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada.

26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

35 da Lei n^ 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização).
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XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital) ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da

contratação é de até 31 de dezembro de 20xx contados da sua assinatura.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12(doze) meses,

vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n^ xx/20xx.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII - DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada

pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 52, § 32, da Lei n2 8.666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n5 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao iicitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,

no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do

prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n^ 8.666, de

1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA DE

MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA, nos dias úteis, no horário das 07 horas às 13 horas, ou através do site

www.sobradinho.ba.gov.br.

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n5 10.520, de 2002, do, de 2000, da

Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n$ 123, de 2006, e da Lei n5

8.666, de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I -Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato

ANEXO IV- Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42 da

Lei ne 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

ANEXO VIM - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XII- Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, 13 de junho de 2023.

Tríadana Car|a(Si1va Mangabeira

, / PREGOEIRA
%r [ Dect 042/20J
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

000264

i. DO OBJETO

1.1. Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem,

operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de

Sobradinho/BA.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s):

c

ITEM

1

2

3

4

5

6

ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA, Descrição: Locação

com montagem e desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide,

com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso do

público em geral.

GRADES DE METAL, para controle de público, com espaço entre

grades, sistema de fixação com pés e pinos metálicos.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem fechamento, sendo os mesmos em

placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de

emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, Descrição: Locação de

banheiro químico individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material

similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de l,10m de

frente x l,10m de fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de

dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES DE

DEFICIÊNCIAS, Descrição: Locação de banheiro químico individual,

portáteis, para deficientes físicos usuários de cadeiras de rodas,

com montagem, manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões

padrões, que permitam a movimentação da cadeira de rodas do

usuário no interior do banheiro, composto de todos os

equipamentos e acessórios de seguranças que atendam às

exigências previstas em normas técnicas aprovadas pelos Órgãos

oficiais competentes.

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES, Descrição: Locação de

estandes, com piso elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face branco com 4mm de

espessura, emoldurados por perfis octogonais, travessas em cor

natural leitosa de alumínio anodizados, iluminação com no mínimo

uma lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma tomada

monofásica, testeira na parte frontal do estande, com aplicação de

vinil adesivo.

UNID.

DIÁRIA

METRO

LINEAR

METRO

LINEAR

UND

UND

DIÁRIA

QUANT.

500

6000

6600

430

50

33
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CAMAROTE: Estrutura em alumínio box Truss Q30 com dimensões

mínimas de lOm de frente x lOm de profundidade, piso elevado

com altura mínima do solo de lm e, no máximo, de 2m,

acarpetado ou emborrachado na cor preta; Proteção lateral de, no

mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em box Truss Q30, revestida com

lona vinílica antichamas; Escada de acesso com corrimão.

DIÁRIA 10

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preço será 12 (doze) meses contados da assinatura de sua

assinatura.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A futura contratação é justificada para suprir as demandas de equipamentos, estruturas e serviços de

apoio a eventos e campanhas desenvolvidas pelas Secretarias municipais uma vez que a administração não

conta com os equipamentos e pessoal técnico para montagem e manutenção dos serviços hora

contratados.

Como evento principal em 2023 o 19^ Forro do Vaqueiro, que se trata de festa tradicional do Município de

Sobradinho - Ba e, especialmente neste ano, será realizado entre os dias 01, 02 e 03 d esetembro, cuja

expectativa de público é de aproximadamente 5 mil pessoas, por dia.

Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada e deverão

ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão contidos no preço orçado.

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato

enquadramento das necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos

termos da Lei, principalmente devido ao fato de se tratar de bens comuns.

A definição do quantitativo foi apurada, com base na expectativa de público para os dias dos diversos

eventos.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não

í continuado, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal ne 434 de 2022, vez que é possível

estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado,

padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento

convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria

nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feira, das 08:00 horas àsl4:00 horas.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, após emissão da ordem de serviços, dar-se-á no prazo em até 12 (doze)
horas antes do evento;
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b) 18 (dezoito) horas antes do evento nos demais casos;

c) O fechamento e gradil obrigatoriamente deverão ser retirados após o término dos eventos. Sendo os

serviços executados nos locais, dias e horários constantes na Ordem de Serviços.

d) Os serviços serão executados durante o período necessário para a efetiva realização do evento

conforme programação a ser apresentada pela Administração em conformidade com cada evento a ser

realizado.

e) A execução dos serviços descritos acima deverá ser providenciada no prazos e condições

estabelecidas no Edital, após a solicitação oficial. Para tanto, a empresa, as suas próprias expensas,

providenciará executar os serviços, sendo obrigada a elaborar as Anotações de Responsabilidade

Técnica (ARTs) sempre que necessário, independente da solicitação por parte da CONTRATANTE,

devendo executar os serviços conforme solicitado pela Administração.

f) O(s) serviço(s), objeto deste contrato deverá(ão) fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura

discriminativa, contendo o número do item entregue.

5.2. A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços.

5.3. Os serviços, objeto deste procedimento, deverão ser executados pelo Contratado no Município de

Sobradinho/BA nos dias e locais, indicados em cada ordem de serviço, emitida em favor do contratado.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades suficientes para garantir a

perfeita execução dos serviços, promovendo sua substituição quando necessário.

6.2. Devera englobar no valor ofertado, TODOS OS CUSTO COM DESLOCAMENTO, MONTAGEM,

DESMONTAGEM, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, dentre outros, necessários para a execução plena do

serviço contratado.

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Montagem e desmontagem das estruturas e outros;

b) Transporte total de Equipamentos, Estruturas e Outros;

c) Engenheiro Civil e outros profissionais necessários, constantes na qualificação técnica.

d) Responsabilidade total e cumprimento das normas de segurança e eficiência referente as estruturas e

demais itens.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do

serviço e notificações expedidas;

8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 32, § 5^, da Lei n? 8.666, de 1993.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

c

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT.

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n5

13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1- do art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança da Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22. Assegurar à CONTRATANTE:

9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.
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11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § l9 do artigo 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ l9 e

29 do art. 67 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei

n9 8.666, de 1993.

11.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 59, § 39, da Lei n9 8.666, de 1993.

12.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

n9 8.666, de 1993.

12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências cabíveis.

12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.3.1. o prazo de validade;

12.3.2. a data da emissão;

12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.3.4. o período de prestação dos serviços;

12.3.5. o valora pagar; e

12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

13. REAJUSTE ~~

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.
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13.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

14.1.5. cometer fraude fiscal.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o

serviço contratado;

^ 14.2.2. Multa de:
14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial

da obrigação assumida;

14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de inexecução total da obrigação assumida;

14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante

das tabelas 1 e 2, abaixo; e

14.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão

do contrato;

14.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública,

pelo prazo de até cinco anos

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n5 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
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14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

n^ 8.666, de 1993.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n? 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n? 12.846, de l9 de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Tabela 1

" CORRESPONDÊNCIA

GRAU DA INFRAÇÃO '. % do valor total do

! Contrato

1

2

3

1%

2%

3%

Item

1

2

3

4

5

Tabela 2

Descrição

Manter empregado sem qualificação para a execução dos

serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, lesões

corporais ou conseqüências letais.

Grau

1

2

3

3

3

Incidência

Por empregado e

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente

ou incompatível com suas atribuições.
2

Por empregado e

por dia
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7

8

9

10

11

12

13

14

Manter a documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação

exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos

seus empregados e de impor penalidades àqueles que se

negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos

não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

2

1

2

2

2

2

2

3

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência e por

dia

Por ocorrência e por

dia de atraso

Por ocorrência e por

dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital,

mantendo-se a padronização dos processos deste município.

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

a) Para montagem de estruturas:

c) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s),

perante o CREA (lei 5194/661);

d) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior

(Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser

através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e

regido pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro.

b) Para Locação de Sanitários:

h) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s),

perante o CREA (lei 5194/661);

i) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior

(Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional

competente, podendo esta ser através da apresentação de contrato de prestação de

serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, Contrato Social ou

termo de compromisso futuro, devendo o profissional ser detentor de atestado(s) de

responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a execução de

serviços compatíveis com o objeto licitado.

j) A substituição do responsável técnico durante a contratação só será permitida por

profissional que preencha todas as exigências previstas neste edital, autorizado previamente

pelo Contratante.
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k) Apresentar Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicílio da sede da

licitante, constando os dados da empresa e o nome do Responsável Técnico:

I) Apresentar certificado emitido pelo IBAMA que comprove regularidade das atividades (Lei

federal 6938/813 e Instrução Normativa n^ 13, de 23 de agosto de 2021);

m) Apresentar licença ambiental emitida INEMA, (lei estadual 10.431/065 e legislações

complementares).

n) Apresentar certificado emitido pelo INEMA que comprove regularidade das atividades

potencialmente poluidoras. (lei estadual 10431/066 e legislações complementares).

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente

após o encerramento do envio de lances.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

Atividade: 13.392.005.2.064- Gerenciamento Eventos Culturais

4.122.002.2.020 - Gestão das Ações Admin. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00-Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15001001

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Atividade: 4.123.012.2.010- Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 10.122.065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.305.065.2.028 - Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS,

TFD)

10.304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

10.302.065.2.085 - Enfrentamento da Emergêncial e Combate a Pandemias

10.305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo de Assistência Social

8.244.010.2.060 - Proteção Social Especial - PSE

8.244.010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/16610000

Unidade: 02.10- Secretaria Munic. Infraestrutura e Serviços Públicos

Atividade: 4.122.012.2.033- Manut. da Sec. Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000



Prefeitura Municipal de Sobradinho t
Estado da Bahia * ÜÜüZ/<i

RESCISÃO

17.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos

do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública

pretendida com a contratação;

17.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

17.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;

17.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

18. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento

de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas:

18.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art. 21

do Decreto n9 7.892/2013;

18.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

18.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

18.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § l9 do art. 12 do

Decreto n9 7.892/2013;

18.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos

da IN ns 06/2014-SLTI;

18.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Decreto 7.892/2013.

19. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

19.1. Preço máximo aceitável:

19.1.1Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo

administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e

cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

fundamentado.

19.2. A exequibilidade das propostas:

19.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz do

disposto no art. 48, § 1^, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na

faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;
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19.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3? do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas

fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos

definidos no edital.
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PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N9 016/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. 067/2023

ANEXO l.ll - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação,

cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para

uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

DIÁRIA 375

GRADES DE METAL para controle de público,

com espaço entre grades, sistema de fixação

com pés e pinos metálicos.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

METRO

LINEAR
4500

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem fechamento, sendo os

mesmos em placas metálicas na altura

mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no

mínimo 4,40 metros de largura

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA.

METRO

LINEAR
4950

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m

de frente x l,10m de fundo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

UNIDAD

E
322

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA

PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, Descrição:

Locação de banheiro químico individual,

portáteis, para deficientes físicos usuários de

cadeiras de rodas, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

UNIDAD

E
50
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6

7

8

9

10

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões padrões, que

permitam a movimentação da cadeira de

rodas do usuário no interior do banheiro,

composto de todos os equipamentos e

acessórios de seguranças que atendam às

exigências previstas em normas técnicas

aprovadas pelos Órgãos oficiais

competentes.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face

branco com 4mm de espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de alumínio

anodizados, iluminação com no mínimo uma

lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma

tomada monofásica, testeira na parte frontal

do estande, com aplicação de vinil adesivo.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de lOm

de frente x lOm de profundidade, piso

elevado com altura mínima do solo de lm e,

no máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção lateral

de, no mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em

box Truss Q30, revestida com lona vinílica

antichamas; Escada de acesso com corrimão.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação,

cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para

uso do público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 1

GRADES DE METAL para controle de público,

com espaço entre grades, sistema de fixação

com pés e pinos metálicos.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 2

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e

DIÁRIA

DIÁRIA

DIÁRIA

METRO

LINEAR

METRO

LINEAR

25

7

125

1500

1650

32



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

Ü0Ü278

desmontagem fechamento, sendo os

mesmos em placas metálicas na altura

mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no

mínimo 4,40 metros de largura

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%.

DO ITEM 3

11

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m

de frente x l,10m de fundo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 4

UNIDAD

E
108

12

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face

branco com 4mm de espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de alumínio

anodizados, iluminação com no mínimo uma

lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma

tomada monofásica, testeira na parte frontal

do estande, com aplicação de vinil adesivo.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 6

DIÁRIA

13

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de lOm

de frente x lOm de profundidade, piso

elevado com altura mínima do solo de lm e,

no máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção lateral

de, no mínimo, 1,2 de altura; Cobertura em

box Truss Q30, revestida com lona vinílica

antichamas; Escada de acesso com corrimão.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 7

DIÁRIA 03
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 016/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE: EMAIL:

BANCO (NOME/N2) AGÊNCIA NS: CONTA CORRENTE N2;

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

PROPOSTA

ÍTEM

1

2

3

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre

si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a Empresa

CONTRATO N9 /20xx

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da

Bahia, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA, com sede na Av.

José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o n* 16.444.804/0001-10, neste ato

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n*

002.905.395-10, portador da Carteira de Identidade n? 866398970 SSP/BA, doravante designado

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n?. . . / -_^a

seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação

de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital n2 016/2023 e Processo

Administrativo 067/2023, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, que se regerá pelas suas normas, pela Lei ne 8.666 de

21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos,

visando atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA, que seão prestados nas

condições estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta

vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

/ / e encerramento em / / , podendo ser prorrogado por interesse das

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e

seja observado o disposto na IN SEGES/MP n^ 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos

seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização

do serviço;
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2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global da contratação é de R$ XXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de

prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de

acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante

solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva
procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)

vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com
o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita no

CNPJ/MF n? 16.444.804/0001-10, sediada na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, neste Município.

3.5.1 -A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a
requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por

cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos
seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução

Normativa RFB n21.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n? 9.430, de 27 de
dezembro de 1996;
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3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução

Normativa RFB n^ 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n9 8.212, de 24 de julho de

1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n9 116, de 31

de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

4.122.002.2.020 - Gestão das Ações Admin. da Sec. de Turismo, Cultura e Esporte

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Atividades Admin. da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00-Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15001001

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Atividade: 4.123.012.2.010- Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade: 10.122.065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.305.065.2.028- Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS,

TFD)

10.304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

10.302.065.2.085 - Enfrentamento da Emergência! e Combate a Pandemias

10.305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00-Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/15001002

Unidade: 02.07- Secretaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 8.244.016.2.030- Manutenção do Fundo de Assistência Social

8.244.010.2.060 - Proteção Social Especial - PSE

8.244.010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000 /16610000

Unidade: 02.10 - Secretaria Munic. Infraestrutura e Serviços Públicos

Atividade: 4.122.012.2.033- Manut. da Sec. Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato;
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5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e

para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira correta,

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalh noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores
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providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto inicialmente em sua

proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum fos

eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal N^ 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA

multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei

8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração

de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que

serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das

multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n5 8.666,

de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito

à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n^ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n5

8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO
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11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela

data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que

produzam os efeitos legais.

SOBRADINHO-BA, _ de. de 20xx.

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/MF n.5

2-

Nome:

CPF/MF n.e

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n9 , com sede à ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu Procurador o Senhor(a) , (nacionalidade, estado civil,

profissão), portador do Registro de Identidade n9 , expedido pela , devidamente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n9 , residente à rua

, n9 como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao

Órgão praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na

modalidade de Pregão n2 016/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO

c
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N5 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ NS), sediada no

(a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

C
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, n9 , com sede à ,

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial 016/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N2 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária , inscrita no CNPJ n5 , por intermédio

de seu responsável legal , portador da Carteira de Identidade n9 e

CPF n? , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n59.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não( )

Cidade, de de 2023.

f. (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIM

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO W 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n2 016/2023, promovido

pela PREFEITURA DE MUNICIPAL de Sobradinho, marcado para às 10:00 horas do dia 26/06/2023, que a

empresa (nome completo) - CNPJ n.e , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por

mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial

quanto ao seu art. 39.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empres
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N*), sediada no

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu

quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da

Prefeitura Municipal de exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societárias.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

C
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ANEXO X

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N9), sediada no

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que não possui,

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art. l9 e no inciso III do art. 55 da Constituição Federal;

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XII

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ l\|2), sediada no

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa

possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei

ne 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XII

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n9, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n2. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF)

sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n9 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n9 016/2023, Processo

Administrativo 067/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n5. . .___/___- ,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.9 xx/20xx, e em conformidade com as disposições a

seguir:

. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual prestação de serviços de locação

de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando

atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA., especificado no anexo I, Termo de

Referência, do edital de Pregão n2 016/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) , não

podendo ser prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).
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4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

L 4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
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5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5^, inciso X, do Decreto n? 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 65, Parágrafo único, do

Decreto n? 7.892/2013).

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto n^ 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento

do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

# SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

w SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1^ do art. 65 da Lei n^ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, de de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO XIV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL n*? 016/2023

RAZÃO SOCIAL,

CNPJ l\|2

ENDEREÇO,

E-MAIL: _TEL FAX_

CIDADE ESTADO

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

) via E-mail;

) acesso à página da intemet;

) fax a cobrar n^;

) cópia impressa;

) fotocópia por conta da empresa licitante;

_de de 2023

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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Cerreis?
24h 11

Polícia acha três corpos e investiga

ataque em Nottíngham, na Inglaterra

CWMB A polícia de Not-

tingham, no norte da Ingla

terra, informou que três cor

pos foram encontrados no

centro da cidade no inicio da

manhã de ontem, e que ou

tras três pessoas ficaram feri

das após ura atropelamento

por uma van, em incidentes

possivelmente relacionados.

l Jm homem foi preso por

suspeita de homicídio, infor

maram as autoridades locais.

''Este é um incidente hor

rível e trágico que custou a

vida de três pessoas", dis.se a

chefe de polícia de Not-

tingham. Kate Meynell.

Duas pessoas foram encon

tradas mortas em Ilkeston

Road, logo após as 4h (Oh no

horário de Brasília) e, logo

apôs, um terceiro corpo foi

localizado em Magdala

Road. As três pessoas feridas

pelo atropelamento estavam

nem outro local, em Milton

Street, pleno centro comer

cial da cidade, e foram enca

minhadas ao hospital para

receber atendimento.

MS» Uma batalha pela

custódia das crianças que

sobreviveram 40 dias na

Floresta Amazônica da Co

lômbia eclodiu entre paren

tes dos quatro irmãos, apôs a

morte da mâe durante o aci

dente. Segundo uma agência

governamental colombiana

dedicada à proteção da in

fância e da adolescência, a

guarda é disputada pelos

avós maternos e o pai das

duas crianças mais novas.

Astrid Cáceres, chefe do

Instituto Colombiano de

Bem-Estar Familiar, disse que

uma assistente social foi de

signada para cuidar das

crianças a pedido dos avós.

"Vamos conversar, investigar,

saber a situação". afirmou.

Um homem de 31 anos foi

detido. A testemunha Lynn

Haggitt estava a caminho do

trabalho quando uma van

branca parou ao lado dela às

Sh30. Ela viu o motorista ob

servando pelo espelho um

carro da polícia se aproxi -

mando lentamente por trás,

sem os faróis acesos. O moto

rista, então, acelerou e atin

giu um homem e uma mulher

em uma esquina. "Ele foi di

reto para eles, nem se deu ao

trabalho de virar", Lynn

Haggitt disse a repórteres. "A

mulher subiu no meio fio, o

homem subiu no ar, foi tanto

estrondo, goslariade nunca

ter visto, isso me abalou mui

to" , completou a testemunha.

A polícia não deu nenhuma

indicação imediata de um

possível motivo. A investiga

ção está sendo conduzida pe -

Ia polícia local e não por ofi -

ciais de contraterrorísmo.

"Acreditamos que esses três

incidentes estão todos ligados

e temos umhomem sob eus -

tódia", finalizou Mevnell.

! Trump vira

[ réu e se diz

| inocente de
37 acusações

00023S

3S O ex-presidente dos Esta-
| dos Unidos Donald Trump se declarou ino-

j cente perante o tribunal federal de Miami,
■ ontem, depois de ser acusado formalmente

i de reter intencionalmente documentos con-

! tendo alguns dos segredos mais bem guarda
dos do país - alem de mentir e obstruir a Jus-

; tiça quando autoridades federais tentaram

I recupera-los. Trump foi preso sob custodia e

fichado em uma audiência que durou 47 mi

nutos. Esta é a segunda vez, que Trurnp, que e

! prê-candidato àpresidência novamente, se

í entrega a Justiça, mas a primeira em uma
j acusação a nível federal.
I Trump enfrenta 37 acusações relacionadas

ao manuseio incorreto de documentos se

cretos, incluindo 31 acusações sob um esta

tuto da Lei de Espionagem referente à reten

ção intencional de informações de defesa

nacional. As acusações também incluem

obstrução da Justiça e declarações falsas, en

tre outros crimes. Além de Trump, seu as

sessor Walt Nauta também é réu no caso.

enfrenta 37

acusações

relacionadas

ao manuseio

incorreto de

documentos

secretos,

incluindo 31

acusações

sob um

estatuto da

Lei de

Espionagem

Trump, ex-presidente dos EUA

Trump foi fichado, mas não

precisou ser fotografado ou

algemado durante os proce

dimentos, o que seria padrão

nestes casos de crimes fede

rais. "O presidente Trump

está em uma posição única,

onde não precisa tirar uma

foto de identificação. Obvia

mente, ele não apresenta ris

co de fuga. Ele é o principal

candidato do Partido Repu

blicano no momento", disse

uma de suas advogadas, Alí-

na Habba, a repórteres do la

do de fora do tribunal.

Antes de chegar ao tribu

na], Trump postou na rede

social que hoje (ontem) foi

"Um dos dias mais tristes da

história de nosso país".

MORRE, AOS 89 ANOS,

O PREMIADO ESCRITOR

CORMACMCCARTHY

LUTO Corrnac McCartliy, um

escritor vencedor do Prêmio

Pulitzer, morreu em sua casa

em Santa Fe, nos Estados

Unidos. Ele tinha 89 anos.

Sua morte foi anunciada em

um comunicado de sua edi

tora, a Penguin Random

House, que não forneceu

tuna causa específica.

Nascido em Rhode Island,

nos EUA, em 1933, McCar-

thy escreveu livros como "A

Estrada" (vencedor do prê

mio Pulitzer em 2007),

"Meridiano de Sangue", a

"Trilogia da fronteira" e

. "Onde os velhos não têm

vez", que ganhou adaptação

para o cinema e, no Brasil,

recebeu o título de "Onde os

fracos não têm vez".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSRÂO KHO í BAHIA
VI O

d

DE L T*ÇA P-RÊGAO PRE ENCfAÍ. N* 016/2023
b e

a

a a

ona p oposta para eventual contratação

n ivsis com montagem, operação,

d /ersa^ Secrelarias do Município

0 do adital através do site httev',1

Pregoairs Municipal

TUCANO F6 GERAÇÃO DE

ENERGIAS SPE S.A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JITAÚNA
l;NPJ N: 14.205.6a6/OQ01-61

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 016/2023
^ Frefs:tura Municipal d9 Jilaúns, i-jína cúDlíco qus realizará licitação em 28/06/2023 ás Q9hüO(n
(Herario de Brasília). Objeto- REGISTRO DE PREÇOS, tendo por base a aroposta mare vantajosa
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ÜO RAMO PARA FORNECIMENTO DE PEGAS ÒLEÜ^
ADfTfVOS, SERVIÇOS MECÃNiCOS ~ MANUTENÇÃO !'JREVEN'TiVA E CORRETIVA EM
SISTEMA DE AR CONDICIONADO DESTINADOS AOS VEÍCULOS PESADOS E MÁQUINAS
LOTADOS NAS SECRETARIAS MJNICIPAIS- DE ADMINISTRAÇÃO" EDUCAÇÃO CULTURA
ESPORTE E LA£t«; E DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DO MUNICÍPIO DE JITAÚNA-BAHÍa!
conforma a necessídsde cia CONTRATANTE através ao menor preço por iote. informações T&i
(73) 3535-2285. Divulgação dos ouircç 3Íos - Diário Oficial - sile- wvÁv ilteuna ba qov br Jrtaúna -
BA. 13/06/2023. JARBftS APOLÚNiO DA S, JUNtOR - Pregoeiro. ' ' '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA1ANÓPOL.IS
CNPJ N- 13 654 413/0001-31

AVISO DE LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS
A CPL de Baianòpolis/BA, Decreto 03/2023. publica o Pregão Eletrônico - Hü
013/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUI-

-t.-.j: 26/06/2023 ás 09:00 horas. O
Edita! esta disponível no endereço eletrônico: www.iicitacoes-e.com br através do
nn 1005553 - Técio de Andrsds Bezerra - Pregoeiro. Baiano polis/Ba. 13 de junho

PREFEíTURA MUNICIPAL DE iTACARÉ
CNPJ N: 13.846.902'Q001-95

AVfSO CHAMDA PÔBLICA 010/2023

AGRICULTURA FAMILIAR II SEMESTRE
O r/iíjHicipio de iiíJcará-8sj. representado pelo Pref^to Municipaí. o Senhor Antônio Witio
Damasceno, airavés da Secretaria Municipal de Educação, comunica aos interessados
que çslã procedendo ã CHAMADA PÚBLICA 010/2023 para fins de aquisição de GÊNER
OS ALIMbNTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RU
RAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR {PNAEÍ H SEMESTRE 2023, em conformidade com a Lei rril 947,-09 Res
oluções, PNDE rf OS de msio de 202D e N° 21 ós novembro de 2021 Lei n" 5.666/93 Os
documsntcs para hsòiiitação. bem coma os Projetos de Venda, deverão ser entregues
às 09:30h do dia 04 de jjiho de 2023 na antessala do setor de licitações, situado Rua
Rui Barbosa (\j° 11, Centro itacaré-Ba. e envefopes fechados, nos {ermos tio edital de
Credenciamento n" 010/2023, que eficorslrai-se ü'Spor\\vel riesie Oiáco Oficial. A relação
dos proponentes dos projetes de venda será apresentada em sessão pública as 10:00hs
ria irnisina daía & local. Dseuííís informações poderr; sar obtidas no Setor de Licitações

ou através do e-mail: itacare.licitações®gmaii.com.itacaré, 13 de junho de 2023,Jocélia
Soarüs de Araújo Presidente da Comissão Permanente de beliscão.
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CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condição de

MICROEMPRESA - ME para EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006.
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Arquivamento 20239650760 de 24/03/2023 Protocolo 239650760 de 16/03/2023 NIRE 26202744207
Nome da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx
Chancela 102817307835326

g g

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE JCMB LOCAÇÕES I s^j

EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n° 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/05/1974, CASADO em | g
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 705.473.355-04, CARTEIRA DE g1?

IDENTIDADE n° 0544337620, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,

residente e domiciliado(a) no(a) RUA RIO GRANDE, 301, CONDOMÍNIO ALPHAVILLE, BOA a

ESPERANÇA, PETROLINA, PE, CEP 56327110, BRASIL. g g
i-3 p,

> O

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, gj ^

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de |j g
Pernambuco, sob NIRE n° 26202744207, com sede Rua T, 11 , Distrito Industrial Petrolina, PE, CEP v h

56308429, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 03.781.509/0001- § p
07, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as ^ £*

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: S g
-o m

w h-

tn ÍD

DO ENQUADRAMENTO S I

DO CAPITAL SOCIAL o §

o

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 1.000.000,00 5*
(um milhão de reais), em moeda corrente nacional, representado por 1.000 (um mil) quotas de capital, no

valor nominal de R$ 1000,00 (mil reais) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado,

neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social por motivo de AUMENTO COM

RESERVA DE CAPITAL, este fica assim distribuído:

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO, com 1.000 (um mil) quotas, perfazendo um total de R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO I
O

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) I
JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO com início de mandato na data de registro com os poderes e £
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar ?

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do i
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir j?

obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens E
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). %



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE JCMB LOCAÇÕES I

EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n° 03.781.509/0001-07

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO *■*' «-> <i

DA RATIFICAÇÃO E FORO

24/03/2023
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Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx
Chancela 102817307835326

o

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido a £
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se g g

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou !» o1

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública ou propriedade. ^J ^

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO ü, £T

CLÁUSULA QUINTA. JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO com os seguintes poderes: abrir, S E
movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito £ |_
e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar S °

ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou J=j g-

investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos K àr

acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão o Íd

pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores; m S

S O
O íu
w o
Ed -o

MO

5 |"
, MO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 5* |"
contrato social permanece em PETROLINA PE. g í?.

M II

•-3 O

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 2
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. j*

o
Ir1

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002,

mediante as condições e cláusulas seguintes £
tu

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/05/1974, CASADO Q

em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 705.473.355-04, CARTEIRA DE &
IDENTIDADE n° 0544337620, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, |
residente e domiciliado(a) no(a) RUA RIO GRANDE, 301, CONDOMÍNIO ALPHAVILLE, BOA <
ESPERANÇA, PETROLINA, PE, CEP 56327110, BRASIL. £

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, |
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de o

Pernambuco, sob NIRE n° 26202744207, com sede Rua T, 11, Distrito Industrial Petrolina, PE, CEP E
56308429, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 03.781.509/0001- I
07. f

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial JCMB LOCAÇÕES DE S
EQUIPAMENTOS LTDA. ?

Req:81300000836045 Página 2



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE JCMB LOCAÇÕES I

EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n° 03.781.509/0001-07 Q Ü Ü J J J

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país,

se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por todos

os sócios.

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede Rua T, 11, Distrito Industrial Petrolina, PE, CEP 56.308-429

Cláusula Terceira —A empresa tem por objeto social:

PRODUÇÃO MUSICAL ALUGUEL, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS,

COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO SERVIÇOS

DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS PROMOÇÃO DE

VENDAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE

O B>

ft H

8"
^1S

3 o

m o
o o
W 3

-J i-i

90019/02- PRODUÇÃO MUSICAL

73190/02- PROMOÇÃO DE VENDAS

73190/99- OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

77390/03- ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USOTEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

77390/99- ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAISNÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
82300/01- SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

90019/06- ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

96092/99- OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

Cláusula Quarta — O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social subscrito é de 1.000 (um mil) quotas, no valor nominal de R$

1.000,00 (Um mil Reais) cada uma, correspondendo a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente

integralizado neste ato em moeda corrente do país.

SÓCIO

IULIO CÉSAR MOREIRA BRITO

TOTAL

N9Quotas

1.000

1.000

Valor

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000,00

Percentual

100%

100%

Parágrafo Único:O ativo e passivo da atividade empresária fica por este ato totalmente absorvido pela
sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de todos os livros e registros
provenientes da empresa ora transformada.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE JCMB LOCAÇÕES I

EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n° 03.781.509/0001-07 f., ; "> l /
* U U U O J 'i

Cláusula Sexta — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo

solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. § ^
CD

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JÚLIO 2 g

CÉSAR MOREIRA BRITO com início de mandato na data de registro com os poderes e atribuições de g o1

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em v mn

favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, » f

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). -j mÍ
ui íu

rf* (D

Cláusula Oitava — As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte a u?-

terceiros, com expresso consentimento do sócio. $ g,
o o

Cláusula Nova - JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO com os seguintes poderes: abrir, movimentar e £ f
encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; g g"

realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou o £

renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou | p
investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos " 8

acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão g g

pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores; S Õ

Cláusula Décima. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE w £

PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. g «
o

>£>

M

Cláusula Décima Primeira — Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro o administrador prestará S,

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, o

cabendo aos sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. S

Cláusula Décima Segunda — Em caso de morte do sócio, a sociedade não será dissolvida e continuará ™

sendo gerida pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, os valores de seus Q

haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. <o
o

Cláusula Décima Terceira — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em <

quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer atividade "

empresarial conforme artigo 1.011, 1 ° do CC/2002. S"-

x
o

n
j
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE JCMB LOCAÇÕES I

EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJn° 03.781.509/0001-07 fjí^PíF

CO

m

Cláusula Décima Quarta — A parte elege o foro da Petrolina — PE para dirimir quaisquer dúvidas g

decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e g

obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. a

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única. Q g

Req: 81300000836045 Página 5
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O sócio lavra o presente instrumento. g >
Ei
1-3

PETROLINA PE, 14 de março de 2023. "
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239650760

TERMO DE AUTENTICAÇÃO
0Ü030E

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

239650760 - 16/03/2023

002 - ALTERAÇÃO

021 -ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

MIRE 26202744207

CNPJ 03.781.509/0001-07

ERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2023

SOB N: 20239650760

EVENTOS

351 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20239650760

J07 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20239650760

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

:pf: 70547335504 - JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO - Assinado em 16/03/2023 às 15:58:22

Assinado eletronicamente por

AMANDA AIRES VIEIRA

Responsável pelo expediente da JUCEPE

(Conforme ato ne 079, publicado em 13/01/2023 no DOE/PE)

24/03/2023
Certifico o Registro em 24/03/2023
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UINA=
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N° 03.781.509/0001-07, sediada na Rua
T, N° 11, Bairro Distrito Industrial, declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os
requisitos exigidos noprocedirnento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação
referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus
anexos.

Petrolina-PE, 30 de junho de 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado de forma digital por JCMB
EQUIPAMENTOS locações de equipamentos
,ZL. LTDA:03781509000107
LTDA:03781 509000107 Dados: 2023.06.28 23:12:32 -0300'

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF.-705.473.355-04

www.maquinaentretenimento.com.br
Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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aaaQuina
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATÒRIO N" 016/2023
lMOnAT,ll>AnE-PRF.CÃOPRESF.NriAI.
TIPO- MENORPREÇO POR ITEM

Declaração de Elaboração Independente de Proposta

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO, CPF 705.473.355-04, RG 0544337620 SSP-BA, CASADO, EMPRESÁRIO,

como representante devidamente constituído da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ 03.781.509/0001-07, doravante denominado JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, declara, sob

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 foi elaborada de

maneira independente pela empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a participar ou não da referida
licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração pública antes da
abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

PETROLINA-PE, 30 DE JUNHO DE 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado de forma digital porJCMB
EQUIPAMENTOS locações de equipamentos
LTDA-fmSI ÇflQnnnim LTDA:03781509000107
LI DA.03781509000107 Dados: 2023.06.2901:14:55-03W

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO
SÓCTO-ADMTNTSTRADOR

CPF.-705.473.355-04

www.maquinaentretenimento.com.br
Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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maGuina —
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

T.TCTTÀTÓRTO N°

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL
1TPO - MENORPREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n° 016/2023,

promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL de Petrolina, marcado para às 10:00 horas do dia

30/06/2023, que a empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n.°
03.781.509/0001-07 com sede na Rua T, N° 11, Bairro Distrito Industrial, Petrolina-PE, por mim

representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em

especial quanto ao seu art. 3o.

Petrolina-Pe, 30 de junho de 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado deforma digital por JCMB
EOUIPAMENTOS locações de equipamentos
cVUirruvmiN l UJ LTDA:03781509000107

LTDA:03781509000107 Dados:2023.06.282*16:08-030o1

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO
Ó-ÀT»MTNTSTR ATHYR

CPFT7n5.473.355.n4

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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UINA
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBLICO

PROCESSO LTCITATÓRIO N° 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL
TIPO - MENORPREÇO POR ITEM

A JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N° 03.781.509/0001-07, sediada na
Rua T, N° 11, Bairro Distrito Industrial, declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro

de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da
Prefeitura Municipal de Petrolina, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,
administrativas ou societárias.

Petrolina-PE, 30 de junho de 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado de forma digital por JCMB

EQUIPAMENTOS locações de equipamentos
i-v^irnmciN i kji LTDA:03781509000107

LTDA:03781509000107 Dados: 2023.06.28 23:1335 -03W

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO
SÓCIO-ADMTNTSTRADOR

CPF:705.473.355-04

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.781.509/0001-07

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/04/2000

NOME EMPRESARIAL

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MAQUINA ENTRETENIMENTO

PORTE

EPP

[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

73.19-0-02 - Promoção de vendas

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RT

NÚMERO

11

COMPLEMENTO

CEP

56.308-429

BAIRRO/DISTRITO

DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO

PETROUNA

UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CESAR.BRITO@MAQUINAENTRETENIMENTO.COM.BR

TELEFONE

(87) 3032-0155/ (87) 9609-7808

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/10/2003

MOTIVO DE SÍTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2023 às 20:27:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.781.509/0001-07

NOME EMPRESARIAL: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB,
no dia 29/06/2023 às 17:05 (data e hora de Brasília).
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DOTRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

26202744207

CNPJ

03.781.509/0001-07

Arauivamento do ato

Constituitivo

27/04/2000

Inicio da atividade

21/03/2000

Endereço:

RUAT, 11, DISTRITO INDUSTRIAL, PETROLINA, PE - CEP: 56308429

OBJETO SOCIAL

PRODUÇÃO MUSICAL ALUGUEL, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETOANDAIMES SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS

" JIDUSTRIAIS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
POSIÇÕES £ FESTAS PROMOÇÃO DE VENDAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE

CAPrTAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO

R$1.000.000,00

UM MILHÃO DE REAIS

R$ Capital integralizado:

1.000.000,00

M MILHÃO DE REAIS

Empresa de pequeno porte XXXXXX

QUADRO SOCfOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRrTO

705.473.355-04

1.000.000,00 D/ADMINISTRADOR -ADMINISTRA XX/XX/XXXX

ULTIMOARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Data

24/03/2023

Número

20239650760

SemStatus

REGISTRO ATIVO

002-ALTERAÇÃO

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

Observação

239119754

página: 1/2

CONTROLE: 10927066003887 CPF SOUCITANTE: 060.959.024-36 NIRE: 26202744207 EMITIDA: 28/06/2023 PROTOCOLO: 239119754
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARJA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

EMPRESA

Nome Empresarial JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

26202744207

CNPJ

03.781.509/0001-07

Arauivamento do ato

Constituitivo

27/04/2000

Inicio da atividade

21/03/2000

Endereço:

RUAT, 11, DISTRITO INDUSTRIAL, PETROLINA, PE - CEP. 56308429

RECIFE - PE, 28 de Junho de 2023

JOÃO PAULO ROCHA DAMASCENO

239119754

página: 2/2

CONTROLE: 109270^003887 CPF SOLICITANTE: 060.959.024-36 NIRE: 26202744207 EMITIDA: 28/06/2023 PROTOCOLO: 239119754



oMAWUINA
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ N° 03.781.509/0001-07

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADEVHO BA

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 016/2023

SESSÃO DE ABERTURA 30/06/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00H
O
o

cr?

co

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado de forma digital porJCMB

EOUIPAMFNTOS locações de equipamentos
tXJUIrMIVICIN I Ui |_TDA:03781509000107

LTDA:03781509000107 Dad°s:2023.00:291752:29-030o1

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF:705.473.355-04

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001 -07
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MAWUINA
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 016/2023

RAZÃO SOCIAL: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

CNPJ: 03.781.509/0001-07 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

ENDEREÇO: RUAT N^ 11 DISTRITO INDUSTRIAL PETROUNA PE CEP 56.308-429

c
TELEFONE: 87 3032.0155 CELULAR: 87 99609.7808 EMAIL:

cesar.brito@maquinaentretenimento.a3m.br

BANCO(NOME/N°):

BRADESCO - 237

AGÊNCIA N°: 3045-7 CONTA CORRENTE N°: 77.904-0

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA) dias, contados da data de sua emissão.

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 20% E INSUMOS10%

OBJETO: Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens

móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender

as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA.

PROPOSTA

flTEM

1

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA

ABERTA, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem de tenda

5x5, com 02 metros altura em seus pés

de sustentação,

cobertura do tipo pirâmide, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado,

para uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

UND

DIÁRIA

MARCA

VELUX

QTD

375

VALOR

UNITÁRIO

R$ 250,00

VALOR TOTAL

R$ 93.750,00

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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2

T3

4

5

GRADES DE METAL para controle de

público, com espaço entre grades,

sistema de fixação com pés e pinos

metálicos.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

FECHAMENTO, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem

fechamento, sendo os mesmos em

placas metálicas na altura mínima de

2,20 metros, com travessa e suporte

para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de

no mínimo 4,40 metros de largura.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro

químico individual, portáteis, com

montagem, manutenção diária e

desmontagem, em polietileno ou

material similar, com teto translúcido,

dimensões mínimas de l,10m de frente

x l,10m de fundo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porta

papel higiênico, fechamento com

identificação de ocupado, para uso do

público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, para deficientes

físicos usuários de cadeiras de rodas,

com montagem,

manutenção diária e desmontagem,

em

de caixa de dejeto, porta papel

METRO

LINEAR

METRO

LINEAR

UNIDADE

UNIDADE

INOVABAN

-

MR&

LAMY

PLAST

MR&

LAMY

PLAST

4500

4950

322

50

R$ 20,00

R$ 25,00

R$ 250,00

R$ 380,00

R$ 90.000,00

R$ 123.750,00

R$ 80.500,00

R$ 19.000,00

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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higiênico, fechamento com

polietileno ou material similar, com

teto translúcido, dimensões padrões,

que permitam a movimentação da

cadeira de rodas do usuário no

interior do banheiro, composto de

todos os equipamentos e acessórios

de seguranças que atendam às

exigências previstas em normas

técnicas aprovadas pelos Órgãos

oficiais competentes.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com

piso elevado em madeira, com carpete

do tipo fademac, paredes com painéis

TS dupla face branco com 4mm de

espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de

alumínio anodizados, iluminação com no

mínimo uma lâmpada de 100 Watts ou

equivalente e uma tomada monofásica,

testeira na parte frontal do estande, com

aplicação de vinil adesivo.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

DIÁRIA 25 R$ 3.300,00 R$ 82.500,00

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de

lOm de frente x lOm de profundidade,

piso elevado com altura mínima do solo

de lm e, no máximo, de 2m, acarpetado

ou emborrachado na cor preta;

Proteção lateral de, no mínimo, 1,2 de

altura; Cobertura em box Truss Q30,

revestida com lona vinílica antichamas;

Escada de acesso com corrimão.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

DIÁRIA R$ 10.000,00 R$ 70.000,00

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA

ABERTA, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem de tenda

5x5, com 02 metros altura em seus pés

de sustentação, cobertura do tipo

pirâmide, com lona branca, estrutura em

tubo galvanizado, para uso do público

em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 1

DIÁRIA VELUX 125 R$ 250,00 R$ 31.250,00

GRADES DE METAL para controle de

público, com espaço entre grades,

sistema de fixação com pés e pinos

metálicos.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 2

METRO

LINEAR
INOVABAN 1500 R$ 20,00 R$ 30.000,00

10

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

FECHAMENTO, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem

fechamento, sendo os mesmos em

placas metálicas na altura mínima de

2,20 metros, com travessa e suporte

para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de

no mínimo 4,40 metros de largura.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25%. DO ITEM 3

METRO

LINEAR
1650 R$ 25,00 R$ 41.250,00

11

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de

l,10m de frente x l,10m de fundo x 2,10

de altura, composto de caixa de dejeto,

porta papel higiênico, fechamento com

identificação de ocupado, para uso do

público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE25%

DO ITEM 4

UNIDADE

MR&

LAMY

PLAST

108 R$ 250,00 R$ 27.000,00

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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12

13

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com

piso elevado em madeira, com carpete

do tipo fademac, paredes com painéis

TS dupla face branco com 4mm de

espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de

alumínio anodizados, iluminação com no

mínimo uma lâmpada de 100 Watts ou

equivalente e uma tomada monofásica,

testeira na parte frontal do estande, com

aplicação de vinil adesivo. EXCLUSIVO

PARA ME/EPP - COTA DE 25% DO ITEM 6

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de

lOm de frente x lOm de profundidade,

piso elevado com altura mínima do solo

de Im e, no máximo, de 2m, acarpetado

ou emborrachado na cor preta;

Proteção lateral de, no mínimo, 1,2 de

altura; Cobertura em box Truss Q30,

revestida com lona vinílica antichamas;

Escada de acesso com corrimão.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 7

DIÁRIA

DIÁRIA

- 8

03

R$ 3.300,00

10.000,00

R$ 26.400,00

30.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 745.400,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: SETECENTOS E QUARENTA E CINCO MIL E

QUATROCENTOS REAIS

PETROLINA-PE, 30 de JUNHO DE 2023.

JCMB LOCAÇÕES DEVE^UIPAM

CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

CPF 705.473.355-04

RG 0544337620 SSP-BA

DIRETOR GERAL

TDA ME

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001 -07
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jcmblocaçõesdFequipamentos ltda
CNPJ N° 03.781.509/0001-07

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADEVHO BA
DOCUMENTOS DE HABELITAÇÃO-B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 016/2023
SESSÃO DE ABERTURA 30/06/2023
HORÁRIO DA SESSÃO 10:00H

JCMB LOCAÇÕES DE Assínad° de forma digital por
FOI JipaMtMTnc JCMB LOCACOEs de
CWUIKAwhNTOS EQUIPAMENTOS

LTDA:03781509000107 LTDA:O3781so9oooio7
Dados: 2023.06.2917:55:1

JCMB LOCAÇÕES"DÊÊQÜlPÃSffiNTÕSLTDA
f CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO
SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF.-705.473.355-04

"-—■"'

www.maquinaentretenimento.com.br

rnhJh mU6S C°elhO/ S/N'Loteamento parque Massangano,
Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07



c

>
[jm.ro ceaaa umana bhjto

oi**

et"*
som

m

DOCIDENrinMIElâHG EKKSOJUUF

7«0 8SP B&

< CPtftf, , tAw» NASCIMENTO.

j 705,«73.355-0'«fltg/05/197«

Cwracismo.. ' tf^-*nuauie——Lr-—!
0X468058336 li a«/P3/aO26 |To'

—OBSERVAÇÕES-

S i* tgB»«OI.IMAt PB

§ O

^íS>ííí-j^

^pDATAÈHlSSÃO j

Jt 14/03/3021 I

PERNAMBUCO

7619B878670

PE103747125

■j PRIMEI
,^ ^^ Av Monsen
J^-5 :^^ Tel:(87) 3024-1035
Certifico que a presente cópi

que me foi apresentado/ao

autenticação é reli

Aiendente:Tayane

Petrollna. 23/05/2023 E

FERM R$0,04 , FUNSEt^ R$0,09 , F RC R
ba08602

.... JÔTARIAL DE PETROLINk "^
18 -Vila Eduardo - CEP:56,302-290 - Petrolina/PE \ .,'

■.com j_www.primeiraserventianotarial.com.br ^»», .-'"'
Io original

Esta

(nto.



000323

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIADO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certifioamos que as informações abaixo oonstam dos documentos arquivados nesta Junta Comeroiai e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

26202744207

CNPJ

03.781.509/0001-07

Arauivamento do ato

Constituitívo

27/04/2000

Início da atividade

21/03/2000

Endereço:

RUAT, 11, DISTRITO INDUSTRIAL, PETROLINA, PE - CEP: 56308429

OBJETO SOCIAL

PRODUÇÃO MUSICAL ALUGUEL, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS

INDUSTRIAIS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

..POSIÇÕES E FESTAS PROMOÇÃO DE VENDAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO

R$1.000.000,00

UM MILHÃO DE REAIS

R$ Capital integralizado:

1.000.000,00

JM MILHÃO DE REAIS

Empresa de pequeno porte XXXXXX

QUADRO SÓCIOS EADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

705.473.355-04

1.000.000,00 D / ADMINISTRADOR - ADMINISTR/ XX/XX/XXXX

ULTIMOARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Data

24/03/2023

Número

20239650760
REGISTRO ATIVO

Sem Status

002-ALTERAÇÃO

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

FILIALfAIS) NESTA UNIDADE DAFEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

Observação

239119754
iina: 1/2

CONTROLE: 10927066003887 CPF SOLICITANTE: 060.959.024-36 NIRE: 26202744207 EMITIDA: 2810612023 PROTOCOLO: 239119754



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIADO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certifioamos que as informações abaixo oonstam dos dooumentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

26202744207

CNPJ

03.781.509/0001-07

Arauívamento do ato

Constituitivo

27/04/2000

Inicio da atividade

21/03/2000

Endereço:

RUAT, 11, DISTRITO INDUSTRIAL, PETROLINA, PE - CEP: 56308429

c

RECIFE - PE, 28 de Junho de 2023

JOÃO PAULO ROCHA DAMASCENO

239119754
página: 2/2

CONTROLE: 10927066003887 CPF SOLICITANTE: 060.959.024-36 NIRE: 26202744207 EMITIDA: 28/06/2023 PROTOCOLO: 239119754



000325
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE JCMB LOCAÇÕES I

EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJn° 03.781.509/0001-07 §

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/05/1974, CASADO em

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 705.473.355-04, CARTEIRA DE

IDENTIDADE n° 0544337620, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
residente e domiciliado(a) no(a) RUA RIO GRANDE, 301, CONDOMÍNIO ALPHAVILLE, BOA

ESPERANÇA, PETROLINA, PE, CEP 56327110, BRASIL. £ §

Req: 81300000836045 Página 1

24/03/2023

Certifico o Registro em 24/03/2023

Arquivamento 20239650760 de 24/03/2023 Protocolo 239650760 de 16/03/2023 NIRE 26202744207

Nome da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 102817307835326

•-3 O-
> O

l-i

m ra

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA,

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de | g
Pernambuco, sob NIRE n° 26202744207, com sede Rua T, 11 , Distrito Industrial Petrolina, PE, CEP g õ

56308429, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 03.781.509/0001-

07, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condição de

MICROEMPRESA - ME para EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006. jg

DO CAPITAL SOCIAL 1 §

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 1.000.000,00 £ f
(um milhão de reais), em moeda corrente nacional, representado por 1.000 (um mil) quotas de capital, no w £
valor nominal de R$ 1000,00 (mil reais) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado, g fi,

neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social por motivo de AUMENTO COM 2
RESERVA DE CAPITAL, este fica assim distribuído: $

r

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO, com 1.000 (um mil) quotas, perfazendo um total de R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO com início de mandato na data de registro com os poderes e „

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar h-

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do m

nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir °

obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens S

imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). g

CD

3

a

I
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE JCMB LOCAÇÕES I

EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n° 03.781.509/0001-07

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO

c
DA RATIFICAÇÃO E FORO

24/03/2023
Certifico o Registro em 24/03/2023

A^uivamento 20239650760 de 24/03/2023 Protocolo 239650760 de 16/03/2023 NIRE 26202744207

Nome da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx
Chancela 102817307835326

a>

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido □ S

de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se g g

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou Sj o1

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia j| ^

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações j| |
de consumo, fé pública ou propriedade. v ô

a-
i-i

CLÁUSULA QUINTA. JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO com os seguintes poderes: abrir, g|
movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito S g,

e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar § °

ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou § g-

investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos g g~

acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão o £

pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores; g S

o o>
!O O
m -o

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do ^ f
contrato social permanece em PETROLINA PE. ™ £

g
CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. g,

rr

O

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, g

mediante as condições e cláusulas seguintes £

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/05/1974, CASADO Q

em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 705.473.355-04, CARTEIRA DE o
IDENTIDADE n° 0544337620, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, g.

residente e domiciliado(a) no(a) RUA RIO GRANDE, 301, CONDOMÍNIO ALPHAVILLE, BOA <

ESPERANÇA, PETROLINA, PE, CEP 56327110, BRASIL. f
cr

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, g

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de °

Pernambuco, sob NIRE n° 26202744207, com sede Rua T, 11, Distrito Industrial Petrolina, PE, CEP Í
56308429, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 03.781.509/0001- I
07. |

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial JCMB LOCAÇÕES DE I
EQUIPAMENTOS LTDA. f

Req:81300000836045 Página 2



c

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE JCMB LOCAÇÕES I

EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n° 03.781.509/0001-07 Q p Q 3 ) f

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, era qualquer parte do país,

se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por todos

os sócios.

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede Rua T, 11, Distrito Industrial Petrolina, PE, CEP 56.308-429

Cláusula Terceira —A empresa tem por objeto social:

PRODUÇÃO MUSICAL ALUGUEL, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS,

COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO SERVIÇOS

DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS PROMOÇÃO DE

VENDAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE

90019/02- PRODUÇÃO MUSICAL

73190/02- PROMOÇÃO DE VENDAS

73190/99- OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

77390/03- ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USOTEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

77390/99- ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAISNÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

82300/01- SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

90019/06- ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

96092/99- OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

Cláusula Quarta — O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

Cláusula Quinta — O capital social subscrito é de 1.000 (um mil) quotas, no valor nominal de R$

1.000,00 (Um mil Reais) cada uma, correspondendo a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente

integralizado neste ato em moeda corrente do país.

SÓCIO

IULIO CÉSAR MOREIRA BRITO

TOTAL

IMSQuotas

1.000

1.000

Valor

pS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

Percentual

100%

100%

Parágrafo Único:O ativo e passivo da atividade empresária fica por este ato totalmente absorvido pela
sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de todos os livros e registros

provenientes da empresa ora transformada.
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Req: 81300000836045 Página 3

24/03/2023

Certifico o Registro em 24/03/2023

fVciuivamento 20239650760 de 24/03/2023 Protocolo 239650760 de 16/03/2023 NIRE 26202744207

Nome da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 102817307835326



c

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE JCMB LOCAÇÕES I

EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n° 03.781.509/0001-07

Cláusula Sexta — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo

solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. g ^
m

a to

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JÚLIO g g

CÉSAR MOREIRA BRITO com início de mandato na data de registro com os poderes e atribuições de S* o

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, j| |
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em ^ õ

favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, § S
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). ,, g"

Cláusula Décima. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Cláusula Décima Terceira - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em

quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer atividade
empresarial conforme artigo 1.011, Io do CC/2002.

Req: 81300000836045 Página 4

24/03/2023
Certifico o Registro em 24/03/2023

JÍJCssDE Arquivamento 20239650760 de 24/03/2023 Protocolo 239650760 de 16/03/2023 NIRE 26202744207
N0me da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx
Chancela 102817307835326

o

in ai

Cláusula Oitava — As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte a

terceiros, com expresso consentimento do sócio. jjj g_
o o

t 2
Cláusula Nova - JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO com os seguintes poderes: abrir, movimentar e g g.

encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; « ír

realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou ° í?
renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou <S |j

investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos " g

acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão g 2
pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores; 2 o

tX) (D
Pd l->

Cláusula Décima Primeira — Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro o administrador prestará 1
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, 8

cabendo aos sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. £j

<?*

Cláusula Décima Segunda — Em caso de morte do sócio, a sociedade não será dissolvida e continuará S

sendo gerida pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, os valores de seus Q
haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O

O

cr

I
j

I



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE JCMB LOCAÇÕES I
EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJn° 03.781.509/0001-07 (JÜÜ328

CO

Cláusula Décima Quarta — A parte elege o foro da Petrolina — PE para dirimir quaisquer dúvidas g

decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e §

obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. a £

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única. Q g

O sócio lavra o presente instrumento.

PETROLINA PE, 14 de março de 2023.

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

c

Req: 81300000836045 Página 5

24/03/2023

Certifico o Registro em 24/03/2023

Arçuwamento 20239650760 de 24/03/2023 Protocolo 239650760 de 16/03/2023 NIRE 26202744207
Nome da empresa jCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 102817307835326
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■
239650760

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ÜÜÜ

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

239650760 - 16/03/2023

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26202744207

CNPJ 03.781.509/0001-07

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2023

SOB N: 20239650760

EVENTOS

351 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20239650760

307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20239650760

c

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 70547335504 - JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO - Assinado em 16/03/2023 às 15:58:22

Assinado eletronicamente por

AMANDA AIRES VIEIRA

Responsável pelo expediente da JUCEPE

(Conforme ato r»a 079, publicado em 13/01/2023 no DOE/PE)

24/03/2023

Certifico o Registro em 24/03/2023

Arquivamento 20239650760 de 24/03/2023 Protocolo 239650760 de 16/03/2023 NIRE 26202744207
Nome dg empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 102817307835326



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

0003 ii

NUMERO DE INSCRIÇÃO

03.781.509/0001-07

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/04/2000

NOME EMPRESARIAL

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MAQUINA ENTRETENIMENTO
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

73.19-0-02 - Promoção de vendas

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RT
NÚMERO

11

COMPLEMENTO

CEP

56.308-429

BAIRRO/DISTRITO

DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO

PETROUNA

UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CESAR.BRITO@MAQUINAENTRETENIMENTO.COM.BR
TELEFONE

(87) 3032-0155/ (87) 9609-7808

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/10/2003

MOTIVO DE SmiAÇÃO CADASTRAL

ter

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2023 âs 20:27:58 (data e hora de Brasília). Página. 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.781.509/0001-07

NOME EMPRESARIAL: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Quadro de Sócios e Admínistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

no dia 29/06/2023 às 17:05 (data e hora de Brasília).



VALIDAÇÃO QRCode

-£ PREFE URA DE

dfciPETROUNA

SECRETARIA MUNICIPALDA FAZENDA

ALVARÁ

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL NÚMERO DO ALVARÁ DATA DE VAUDADE

2023 14074 14415 10/01/2024

NOME EMPRESARIAL JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

TITULO FANTASIA MAQUINA ENTRETENIMENTO

DOCUMENTO 03.781.509/0001-07

REGIME Tributação Normal

ÁREA ESTABELECIMENTO 20,00M2

ENDEREÇO Rua: T (DIST. INDUSTRIAL), N°: 11, Comp.: Bairro: Distrito Industrial - Petrolina - CEP: 56308429

E-MAIL cesar.brito@maquinaentretenimento.com.br

TELEFONE (87)3032-0155

ATIVIDADE PRINCIPAL 9001902-Produção musical

ATIVIDADE SECUNDÁRIA

7319002-Promoção de vendas

7319099-Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

7739003-Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

7739099-Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador

8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

9001906-Atividades de sonorização e de iluminação

9609299-Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

INFORMAÇÕES/OBSERVAÇÕES/RESTRIÇÕES

OALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO
ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE

PARA VALIDAR O ALVARÁ

CHAVE DE VALIDAÇÃO: e080fdf
verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o site www.petrolina.pe.gov.br

Na aba tributos, selecione a opção Alvará.

INFORMARA PREFEITURA QUANDO:

1. Não receber o camê de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço 3. Mudar de Atividade
4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Empresa

Petrolina - Sábado, 8 de Abril de 2023



, PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLiNA

| SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA ^ 0UÜ334

* CERTIDÃO NEGATIVA

N° 26603/2023

Nenhum Registro Localizado

Dados do Contribuinte ou Responsável

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO- ME

Numero Documento Jurídico

03.781.509/0001-07

Endereço

Rua MANGUEIRA, 256, , PARQUE MASSANGANO, null CEP: 56310-756

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n° 017/2013 (CTM) e
no Código Tributário Nacional, querna presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO
CONSTAA EXISTÊNCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que venham a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Quinta-feira, 29 de Junho de 2023 ^

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

VÁLIDAATÉ: 27/09/2023-/

Chave de Validação: 4b0c8c29



SECRETARIA DA TAZFKOA

3.:

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2023.000002293954-17 Data de Emissão: 03/04/2023

DADOS DO REQUERENTE ——

CNPJ: 03.781.509/0001-07

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,

que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

W

Esta certidão é válida até 01/07/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"

na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de

transporte interestadual e intermunicipai ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos

municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido em: 03/04/202310:35:08
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ; 03,781.509/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas d©

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a1 a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:07:29 do dia 07/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/12/2023.

Código de controle da certidão: E67B.3F1F.55B0.6425

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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L

CAIXA
CAIXA ECONOM CArFC:f RAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.781.509/0001-07

Razão•%<•«», JUU0 CESAR MOREIRA BRITO

Social:

Endereço: rua 05 126 / cohab vi / petrolina / pe / 56300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/06/2023 a 15/07/2023

Certificação Número: 2023061601170358838373

Informação obtida em 28/06/2023 18:56:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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" 0G033E
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.781.509/0001-07

Certidão n°: 25667551/2023

Expedição: 07/06/2023, às 16:59:47

Validade: 04/12/2 023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.781.509/0001-07, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

a

Juvidas e sugestões: cndt^tsl



29/06/2023,09:15 Certidão PJe

001

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Auretiano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo -Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n° (081) 3131-0400 (FAX)/3181-Q476 e 3181-047©

GEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 29/06/2023 09h14min /
N° da Certidão: 01502265/2023

Data de Validade: 29/07/2023

N° da Autenticidade: ZO.4E.7L.H4.QG

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social: JCMB LOCAÇÕES DE EQUPAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.781.509/0001-07

Endereço Residencial: RUA T , 11

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Inscrição Estadual: 075160102

Cornpi:

Cidade. Petrolina/PE

c

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1°

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO

DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e

que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do

TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente

através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https:/Awww.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtmi, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃnico

â€" PJe, no Ãçímbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referidoÃ© verdade e dou fÃ©.

https://www.%5e.jus.tor/GertidaopjeA{html/manterPessoa/rnanterPessoaJuridica.xhtm! 1/1



00934C

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2o grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 29/06/2023 17h14min Data de Validade: 29/07/2023

N° da Certidão: 01503052/2023 N° da Autenticidade: C4.XZ.N8.J9.4E

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.781.509/0001-07 Inscrição Estadual:

Endereço Residencial: RUA T, 11 Compl:

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL Cidade: Petrolina/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2°

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO

DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do

TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente

através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco,

através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃnico

â€" PJe, no Ã0mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pemambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO
FÓRUM Dr. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA FILHO

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE PETROLINA

CERTIDÃO NEGATIVA

Eu, EIIANE DE IAVOR FREITAS, Chefe do Cartório de Distribuição, desta Comarca de
Petrolina, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei e a requerimento de pessoa
interessada, que revendo os registros computacionais do sistema JudWin Io grau deste Poder

Judiciário, e que não abrange os feitos distribuídos pelo Sistema PJe, constatei a INEXISTÊNCIA

W DE AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, nos últimos dez (10) anos
contra: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA Inscrito (a) no
CNPJ/MF sob n°. 03.781.509/0001-07. «ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS ANTES DO PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM
TRAMITAÇÃO". O referido é verdade. DOU FÉ. Eu, Güson Gledson Medeiros, (Procedi a busca
e digitei). Dado e passado nesta cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco. Emitido na terça-feira
23 de maio de 2023 às 12:43.

EIIANEDEIAVOR FREITAS

Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolina

Matrícula 178224-0

c

Válido apenas para processos em tramitação na Comarca de Petrolina
Obs.: Sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular n° 12/2016 - GP datado de 04 de julho de 2016

"A afirmação do Escrivão merece fé até prova de sua falsidade (STF, RJ 57/29)".

Praça Santos Dmnont, s/n - Centro. Petrolina-PE / CEP: 56.304 - 200. Fone: (0xx87) 3866-9553/3866-9554.

£S?J?ado eletron|camente por: Gilson Gledson Medeiros
TÉCNICO JUDICIÁRIO - TPJ Informação
em 23/05/2023 às 12:45 Autenticação: .

^lí™6 l12''"' ^"' da Lel 11419/2006 C1.RC.H3.WB.
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Balanço Patrimonial
Empresa: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.781.509/0001-07

NIRE: 26600112499 - Data: 27/04/2000

Corta Descrição

-Ativo- 3.223.940,66

1.01 Ativo Circulante 2.225.173,55

1.01.01 Disponibilidades 2.169.199,55 D m ^

1.01.01.01 Numerários em Espécie 1.386.115,45 D >o

10101.01.01 Caixa Geral 1.386.115,45 D jg ^

1.01.01.02 Bancos 783.084,10 D § g

1.01.01.02.01 Contas Correntes 783.084,10 D m P

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte 55.974,00 D o o

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 55.974,00 D .. ^

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas 55.974,00 D o^

1.07 Ativo não Circulante 998.767,11 D o»

1.07.00 Realizável a Longo Prazo 290.998,11 D £ £

1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 290.998,11 D gg

1.07.00.03.01 Adiantamento a Sócios/Administradores 290.998,11 D £ §■
1.07.04 Imobilizado 707.769,00 D T g
1.07.04.01 Bens em Operação 953.086,25 D ra tr

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 953.086,25 D g g

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 245.317,25 C g jj

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 245.317,25 C ^,^

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.223.940,66 (Três Milhões Duzentos e Vinte e Três Mil Novecentos e Quarenta Reais e Sessenta e Seis Centavos). m g

éf ""econhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade, P <J

nando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 3.223.940,66 (Três Milhões Duzentos e Vinte e Três Mil Novecentos e Quarenta Reais e g g.

i e Seis Centavos). jg [jj
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. o n>

As informações foram extraídas das folhas n° 109 a 110 do Livro Diário n° 009, registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob n° — V
239702654 em 02/03/2023. o 8,

Petrolina-PE, 31 de Dezembro de 2022

Continua...

09/03/2023

Certifico o Registro em 09/03/2023

Arquivamento 20239695739 de 09/03/2023 Protocolo 239695739 de 03/03/2023 NIRE 26202744207

Nome da empresa jcmb LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 51720063613920
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Julío César Moreira Brito Leandro Alves Galhardo J=t ps

Sócão-Administrador Contador j^ ^

CPF 705.473.355-04 CRC 027217/08 O g

RG: 54337620 SSP BA CPF 060.959.024-36 O "•

RG: 1284995240 SSP BA co ^<
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Balanço Patrimonial

Empresa: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.781.509/0001-07

NIRE: 26600112499 - Data: 27/04/2000

Pág.: 2

Fortes Co

Conta Descrição 31/12/2022

2

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.03

2.01.01.07

2.01.01.07.01

2.01.01.21

2.01.01.21.02

2.03

2.03.01

2.03.01.07

2.03.01.07.01

2.03.01.13

2.03.01.13.01

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.07

2.07.07.01

.07.07.01.01

.07.07.01.04

"** Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Obrigações Fiscais

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores

Empréstimo de sócio

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Outras

3.223.940,66 C

73.706,99 C

73.706,99 C

35.515,75 C

11.553,34 C

23.962,41 C

37.903,51 C

37.903,51 C

287,73 C

287,73 C

467.158,55 C

467.158,55 C

244.858,55 C

244.858,55 C

222.300,00 C

222.300,00 C

2.683.075,12 C

500.000,00 C

500.000,00 C

500.000,00 C

2.183.075,12 C

2.183.075,12 C

2.111.680,92 C

71.394,20 C

Valor de Atrvo e Passivo: R$ 3.223.940,66 (Três Milhões Duzentos e Vinte e Três Mil Novecentos e Quarenta Reais e Sessenta e Seis Centavos)
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade
somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 3.223.940,66 O"rês Milhões Duzentos e Vinte e Três Mil Novecentos e Quarenta Reais e '
Sessenta e Seis Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas

KS^"^fO'haS "" 1°9 a 110 do Uvro Diário n° °09- «HJfetrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob n°

O,

o

i-3 O
to a>

ir

O (I>
a

n

01

o

Petrolina-PE, 31 de Dezembro de 2022

t-1

o

Júlio César Moreira Brito

Sócto-Administrador

CPF 705.473.355-04

RG: 54337620 SSP BA

Leandro Alves Galhardo

Contador

CRC 027217/08

CPF 060.959.024-36

RG: 1284995240 SSP BA

> ia
•» (^
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o
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tr
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I

Certifico o Registro em 09/03/2023 09/03/2023

jyÍ.4SDE A^uivamento 20239695739 de 09/03/2023 Protocolo 239695739 de 03/03/2023 NIRE 26202744207
Nome da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA
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Demonstração do Resultado do Exercício

Empresa: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA- CNPJ: 03.781.509/0001-07

NIRE: 26600112499 - Data: 27/04/2000

Estabelecimentos: 0001 - JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ; Centros de Resultado: 001 - Geral

Conta Descrição

(+) 010 Receita Bruta Operacional ~~~ ~~ 3.948.056,65
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 3.948.056,65 " j^

010.01.03 Vendas de Serviços 2.869.856,65 jEJ °

010.01.06 Locação de Bens Móveis e Imóveis 1.078.200.00 j| ^

(-) 020 Deduções da Receita 454.666,52 í| o
020.01 Impostos Faturados 454.666,52 ™ ?
020.01.05 Simples 454.666,52 O o

(=) 030 Receita Líquida 3.493.390,13 ■• y

(=) 060 Lucro Bruto 3.493.390,13 °^

(-) 070 Despesas Operacionais 632.025,75 g g

070.01 Despesas Administrativas 559.157,37 {J J2.

070.03 Despesas Tributárias 5.100,87 S §
070.04 Resultado Financeiro 67.767,51 oj o

070.04.02 Despesas Financeiras 67.767,51 T 2
(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 2.861.364,38 |ff

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 2.861.364,38 j§ g
(=) 200 Resultado Liquido do Exercício 2.861.364,38 g £

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.223.940,66 (Três Milhões Duzentos e Vinte e Três Mil Novecentos e Quarenta Reais e Sessenta e Seis Centavos). > rr

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade, < o

somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 3.223.940,66 (Três Milhões Duzentos e Vinte e Três Mil Novecentos e Quarenta Reais e co o

essenta e Seis Centavos). o o

>b as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. j^ o'
informações foram extraídas das folhas n° 109 a 110 do Livro Diário n° 009, registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob n° j§ 5f

239702654 em 02/03/2023. g <

o i-1

Petrolina-PE, 31 de Dezembro de 2022 ~ a
o iti

w o

<3 N

Júlio César Moreira Brito Leandro Alves Galhardo ui 3
Sócio-Administrador Contador 2 °
CPF 705.473.355-04 CRC 027217/08 t g-

RG: 54337620 SSP BA CPF 060.959.024-36 § gi

RG: 1284995240 SSP BA £ £j

O H

re

_ >

09/03/2023
Certifico o Registro em 09/03/2023

_JU«-fcsQE Afquivamento 20239695739 de 09/03/2023 Protocolo 239695739 de 03/03/2023 NIRE 26202744207
«#-—._r-— Nome dg empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx
Chancela 51720063613920

I



Análise pelos Índices do Balanço
Empresa: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.781.509/0001-07

0Ü034

Mês/Ano: 12/2022

Código Nome

Valores

Expressão

EG

LC

LG

SG

(c201+c20301)/c1

(d 01 +d 0700)/(c201 +c203)

Endividamento Geral

( 73.706,99 + 467.158,55 )/ 3.223.940,66

Quanto menor for o índice, menor será o risco da atividade. Sendo assim, o risco da atividade está baixo.

Liquidez Corrente c101/c201

2.225.173,55 / 73.706,99

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante.Quanto maior
melhor.

Liquidez Geral

( 2.225.173,55 + 290.998,11 )/( 73.706,99 + 467.158,55 )

A empresa possui liquidez geral positiva, com capacidade de pagamento a longo prazo de suas obrigações.

Liquidez Imediata c10101/c201

2.169.199,55 / 73.706,99

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de curto prazo. Quanto maior, melhor.

Solvência Geral d/(c201 +C20301)

3.223.940,66 /( 73.706,99 + 467.158,55 )

A empresa possui solvência geral positiva, tendo uma capacidade de cumprir os compromissos com os
seus recursos que constituem no seu patrimônio.

30,19

4,65

29,43

5,96

O.

O

ia ft
O (D

c
Petrolina-PE, 31 de Dezembro de 2022 gj g

Júlio César Moreira Brito

Sócto-Administrador

CPF 705.473.355-04

RG: 54337620 SSP BA

Leandro Alves Galhardo

Contador

CRC 027217/08

CPF 060.959.024-36

RG: 1284995240 SSP BA
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Fim

Certifico o Registro em 09/03/2023 09/03/2023
Arquivamento 20239695739 de 09/03/2023 Protocolo 239695739 de 03/03/2023 NIRE 26202744207
Nome da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/aiitpntirar-jin »nv
Chancela 51720063613920 ""duieraicacaoaocumentos/autenticacao.aspx



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022

Empresa: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.781.509/0001-07

000346

NIRE: 26600112499 - Data: 27/04/2000

Nota 1 — Contexto Operacional

A empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins

econômicos, cuja principal atividade é a Produção Musical. Sua regência seda pelo contrato social com

respaldo legal na Lei Federal N° 10.406/2002

Nota 2 — Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

A Empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional adotando o regime de Caixa. O Sistema

de Contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos

princípios fundamentais de Contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade

Nota 3 — Patrimônio Liquido

3.1 — Divisão do Capital Social

Quadro Societário Composto Por um sócio onde possui 100% do Capital Social.

3.2 — Ajustes de exercícios anteriores

O valor observado no total de ajuste refere—se a ativos imobilizados e empréstimos não escriturados

anteriormente, fazendo—se necessário a implementação desses bens que se segregam entre terreno e

veículos utilizados na atividade geral da empresa.
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09/03/2023
Certifico o Registro em 09/03/2023

Arquivamento 20239695739 de 09/03/2023 Protocolo 239695739 de 03/03/2023 NIRE 26202744207
NOrne da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx
Chancela 51720063613920
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Petrolina-PE, 31 de Dezembro de 2022

Júlio César Moreira Brito

Sócio-Administrador

CPF 705.473.355-04

RG: 54337620 SSP BA

Leandro Alves Galhardo

Contador

CRC 027217/08

CPF 060.959.024-36

RG: 1284995240 SSP BA
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239695739

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

239695739 - 03/03/2023

223 - BALANÇO PUBLICADO

223 - BALANÇO PUBLICADO

MATRIZ

NIRE 26202744207

CNPJ 03.781.509/0001-07

ERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2023

SOB N: 20239695739

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

ípf: 06095902436 - LEANDRO ALVES GALHARDO - Assinado em 08/03/2023 as 09:52:30

:pf: 70547335504 - JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO - Assinado em 08/03/2023 ás 09:53:10

Assinado eletronicamente por

AMANDA AIRES VIEIRA

Responsável pelo expediente da JUCEPE

(Conforme ato ns 079, publicado em 13/01/2023 no DOE/PE)

Certifico o Registro em 09/03/2023

JÜICücDE Arquivamento 20239695739 de 09/03/2023 Protocolo 239695739 de 03/03/2023 NIRE 26202744207
"""■""""■ Nome da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao asDx
Chancela 51720063613920 '
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000348 Página 1/5

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

N° 2220443271/2016

Emissão: 16/12/2016

Validade: Indefinida

Chave: 5x2zYw0wZwDdxw7x6Baz

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s)

Técnica(s) - ARTs, constantefs) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou servieo(s) indicado(s)

conforme descnção(ões) abaixo.

. Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

. lnteressado(a)

Profissional: NEILTON OLIVEIRA DA SILVA

Registra: 180304372-5

CPF: 385.296.374-53

Endereço: OUTROS Rua Jatobá, 61, Condomínio parque Jatobá, Jatobá, PETROLINA, PE, 56332210

Tipo de Registro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data Inicial: 19/08/1997

. Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO N° 218/73. DO CONFEA.

Instituição de Ensino: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

TÉCNICO MÉDIO

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Atribuição: ARTIGO 4o DA RESOLUÇÃO N° 278/83. DO CONFEA.

Instituição de Ensino: ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PERNAMBUCO

TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES

Atribuição: ARTIGOS 3o E 4o, EXCETO § 2°. DO DECRETO N° 90.922/85

Instituição de Ensino: CIP - COLÉGIO INTEGRADO POLIVALENTE

PÓS-ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4o DA RESOLUÇÃO N° 359/91, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - UFPE

Data de Formação: 21/12/2000

. Empresa Contratada

JUUO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRELI ME.

. informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

. ART(s)

PE20160095673

Certidão n° 2220443271/2016

19/12/2016,11:52

Chave de Impressão: Sx2zYwuwZwDdxw7x6Baz

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:/faea^.silac.com.br/publico, com a chave: 5x2zYw0w2wDdxv»7x6Baz

Impresso em: 19/12/2016 às 11:52:36 por. adapttp: 200.202.193.1
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ATESTADO

Atestamos que a empresa JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRELI-ME, CNPJ
03.781.509/0001-07, com registro CREA PE 000058124-0 com sede na Av. Mário Rodrigues
Coelho. s/n°, Loieamento Parque Massangano, Bairro Cohab Massangano, Petrolina PE, CEP
56.310-780. executou os serviços relativos a locação, montagem e desmontagem de estruturas
relacionadas no Contrato de n° 0253/2016. com o fornecimento de material para evento
ocorrido nos dias 03 e 04 de dezembro de 2016. No valor total de R$ 42.500,00 (Quarenta e
dois mil e quinhentos reais), tendo como responsável o Engenheiro Civil, Engenheiro de Seg.
do Trabalho e Técnico em Eletrotécnica, Neilton Oliveira da Silva, registro CREA PE024537

1. Dados da Obra/Serviços

ART(s) n" PE 20160095673

Endereço da obra:

Pátio de Eventos/Campo de Futebol Projeto N01, na Cidade de Petrolina PE

Objeto do contrato:

Camarote

Camarins 04x03

Fechamento

Banheiros

Químicos

: Tendas 10x10

| Grades

[ Contenção

| Barricadas

jJToldos

íTOTAL

16x10 em Alumínio

Emborrachado
com Piso í

40x10 com Varanda de 40x05

Climatizados

Uso de Produtos Químicos Importados

Com altura de 3,5m

2,25x1,45 (Baias)

Em Alumínio

Brancos
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Período contratual: 26/11/2016 até 10/12-2016

1.1 Dados da Pessoa Jurídica Contratada:

Razão Social: Júlio César Moreira Brito Eireli-ME
CNPJ- 03 781.509/0001-07

Endereço completo Avenida Mano Rodrigues Coelho sn° - Bairro Cohab Massangano
- Petrolina - PE -CEP 56 310-780

^ TRIOEIÉTRICO | GERADORES | PRODUÇÃO E ASS£SSORIA EM EVENTOS

j M.A CLEMENTE ME

! Rua Pruf ?êlu Matias, 06/A, Lot Rainha tios Anioi ■ iio J
] tfp'i6 Í0? r,X | Pifralina Pt | (S?) 3OS3 «Kl
] CNPJ 11189 G81/O0O1 02 | Insc Mumcipdl 0023013

I
Q

11 a
i

1
lll

f !O —

O -2

8
■o

O



Página 3/5

GANEJQ
ENTRETENIMENTO

1.2 Dados da Pessoa Jurídica Contratante: U Ü Ü ó ò U
Ra^ão Social: MA. Clemente Fireli ME

CNPJ. 11.189.681/0001-02

Endereço completo: Rua Professora Zélia Matias. n° 06 A- Bairro São José Petrolina o -
pe- 2 8
CEP 56.309-500 8 Ü

1.3 Dados do Responsável Técnico

Nome: Neilton Oliveira da Silva

Título: Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho
CREA PE 24.537 -Dl Visto BA 28564

1.4 Descrição das atividades desenvolvidas

c Execução de Montagem e Desmonlagem 01 Palco Duas Águas 16x10 + Camarote
40x15 + 02 Camarins 04x03 + 500m de Fechamento + 30 Banheiros Químicos + 10
Tendas 10x10 + 200m de Grades de Contenção + 20m de Barricadas + 10 Toldos
05x05 para evento nos dias 03 e 04/12/2016 no Núcleo do Projeto N 01

Petrolina (PE). 14 de Dezembro de 2016.

M.A CLEMENTE EIRELI-ME

CNPJ; 11.189.681/0001-02

Mariana Alves Clemente

CPF/MFn-053076304-41
Sócia-Proprietáría

h- (O

li
Q CM

(j TRIO ELÉTRICO [ GERAOORES | PRODUÇÃO E ASSESSORIA EM EVENTOS

í-f Pua Pful Zetij Mãtids, 06/A, Lot Ramhj dov Aftio'j ■ São José *~ ^^" ** " ^tssu^sjüísísigiasiiiiífíiirf nf-nflíirMinv-iflSiii i«i«rtMfjhrMi*i o ^ o ©

H; (rP-ibTO 5001 PptrolmaPE i (S/H«Sí-wuu ?■«•• iiheço Foi -ene » ,a a firsa de: / S S m 5
WfNPJ 11.189 681/0001 02 |inS!:.Mun,upol 0023013 r-.WI.yjA ALVES "l''r-~tf\V_ i «§
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^DCA 81ET
Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977 LKCÂ-PC

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

Página 4/5

ART drpa / ccouirnART OBRA / SERVIÇO

N° PE20160095673

INICIAL

INDIVIDUAL

p. n rv O r 1

U u U ó õ í

c

1. Responsável Técnico

NBLTON OUVEIRA DA SILVA

Titulo profissional: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE
SEGURANÇADO TRABALHO, TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES

Empresa contratada: JUUO CÉSAR MOREIRA brito EIRELI me.

_ 2. Contratante

RNP 180304372.51S0304372.5

Registro: 00005812*0

Bairro. sAo J0SÉ

UR(E

Contratante: tu. CLEMENTE EIREU-ME

RUA PROFESSORA ZÉUAMATIAS

Complemento: A -ALTO CHEIROSO

Cidade: PETROLINA

Pais: Brasil

Telefone: (39)8344410 Email:

Contrato: 0253/2016 Celebrado em: 21/11/2016

Valor R$42.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação Institucional: Outros

cpF/CNpj: ttJfmMmaua

N». 0{.

CEP: 56302500

Situação: BAIXA DE ART

Atendido- SIM

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Descrição: CONCLUSÃO DO SERVIÇO

Data da Situação: 06/12/2016

_ 3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: M.A. CLEMENTE E.REU-ME

Complemento: PAT» DE EVENTOS

Cidade: PETROUNA

Tetefone: ,87^4400 Ema8:

Coordenadas Geográficas: Latitude: -9JG65O7 Longitude: ^0.566075

Data de Início: 26/11/2016 Previsão de término: 10/12/2016
Finalidade: Comercial

. 2ONA RURAU

CPF/CNPJ: 11.189.681/0001*2

CEP: S6303991

4. Atividade Técnica

7-EXECUÇÃO

54-Execução de Montagem > CONSTRUÇÃO CIVIL-> #29896-CONTENÇÕES
Quantidade

20000

Unidade

" MONTAGENS E DESMONTAGENS DE

' 'WOMTAGENS E DESMONTAG6NS DE

2.500.00

16Q.OO

2
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_ 5. Observações

^

3

_ 6. Declarações

_ 7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

, de

neilto* ouveira da silva - cpf:

1,

° I

I

I
O

.

"ACLEMENTE EIRELHOE . CNPJ: 11.189.6e-l/DO01-O2
Local d-i,

__^_ 9. Informações ____^

*AART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
. 10. Valor

A sutenlicittote desta ART podo ser ««ficara em. wtp./toca^.siüc m, br/publico, com a chave /V24S73

impresso «m: 19/12(2016 às 11 52 37 por adapt. pr 200.20Z193.1



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

ART OBRA / SERVIÇO

N<> PE20160095673

INICIAL

INDIVIDUAL

Página 575

0,-": f'\ f T ;'■**

ÜÜvJÜ.

Valor da ART: R$195,96 Pago em: 05112/2016 Nosso Número: 96670057219392523
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[utenticídade desta ART pode ser verificada em. fttlp.//wear-pe.sitac.com.brípoWco. com a chave. A24573

Impresso em: 19/12/2016 àr. 11 S2 37 por adapt. *»: 200202.193.1



SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

E TURISMO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO BRELI ME] inscrita
no CNPJ sob o n°03.781.509/0001-07, estabelecida na Av. Mário Rodrigues Coelho, s/n°, Distrito Industrial
Loteamento Parque Massangano.bairro Cohab Massangano, na cidade de Petrolina Estado de
Pernambuco, CEP: 56.327-110, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE PETROLINA, com sede na Av
Guararapes, n° 2.114, Centro, Petrolina-PE, CNPJ n°10.358.190/0001-77, através da SECRETARIA
SSSSf^í6 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, neste ato, representado por seu
SECRETARIO, o Sr. FRANCISCO EMICIO DOS SANTOS NETO JÚNIOR, CPF n° 054 018 904-94 detém
qualificação técnica para prestação de serviços de locaçáo de estruturas temporárias para os eventos
realizados no município de Petrolina, compreendendo montagem, desmontagem, limpeza e manutenção
e outros serviços correlatas, atendendo as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico è
S™n?k°n"^ Contrato de Prestação de Serviços n» 109/2019, resultado do Processo Administrativo
057/2019, Pregão Presencial n° 036/2019, homologado em 11/04/2019.

Registramos que a empresa prestou todos os serviços descritos no Contrato de n°109/2019 resultado do
Processo Administrativo 057/2019, Pregão Presencial n° 036/2019, homologado em 11/04/2019 de
Prestação de Serviços de Eventos, celebrado entre o Município de Petrolina e a empresa Júlio César
Moreira Bnto Eireli ME, com o prazo de execução em conformidade com a Cláusula Segunda do referido

í?52l~ro??AZ?f °A EXECUCA0- no valor global de R$ 1.456.665,00 (Um Milhão, QuairSos
"'Seisce"tos «Sessenta e Cinco Centavos), conforme as notas fiscais emitidas pela

iSBlO^Ee "SSÍ*^^^^"*^^^ 689692.

2ÍSSSÍ? aínda q^6 asKPre?«ões dos serviços/entrega dos materiais descritos no contrato de
UfSSÜ?1 aP,resentaramJbom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

PETROLINA-PE, 30 DE JANEIRO DE 2020.

FRANCISéeTEMICIO DOS SANTOS NETO JÚNIOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
ÓRGÃO GERENCIADOR

r Sfl^ MUNICIPAL °E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
Centro de Convenções Senador Nilo Coelho, s/n, Petrolina-PE, CEP- 56 304-919

Tel: (87) 3862 2557 / e-mail: sedeturpetiolinape@gmaB.com '
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

CONTRATO N°109/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EVENTOS QUE

ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PETROLINA E A
EMPRESA JÚLIO CÉSAR

MOREIRA BRITO EIRELI,

CONFORME PREGÃO N°
036/2019.

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE PETROLINA
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Guararapes, n° 2 114 -

?tíHBíBFPeíro»na/PF h ; °f"94' resldente e domiciliado na cidade de
Í SíSS1 e denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

BRITO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com

ÍS ^ Frd6ra! "•" 10-520 de »7.07.2002, Lei Complementar
f alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2(11 fi o

pelo Decreto 8.538/2015, Decreto Municipal n° 225 de 27 de outubro de 2011 i

I1s
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

c

S3
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA EXECUÇÃO.

^í? ™™!ÍS.°-bJ?to d° Presente certame deverã° ser executados sempre que

Av. Guararapes, 2.114 Centro Petrolina-PE
Fone: (87) 3861-3514
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

12.1.1 - A referida autorização dos serviços deverá ser emitida/assinada por

servidor devidamente autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Turismo.

12.1.1.1 - A empresa somente executará qualquer serviço mediante Ordem de

Serviço (OS) emitida e assinada por servidor oficialmente designado pela Secretaria

de Desenvolvimento Econômico e Turismo;

12.1.1.2 - A Ordem de Serviços deverá ser emitida pela Secretaria de

Desenvolvimento Econômico e Turismo em prazo mínimo de 48h (quarenta e oito

horas) antes da realização do evento;

12.1.2 - A empresa deverá montar o(s) equipamento(s) no tempo, lugar e forma

estabelecidos na Ordem de Serviço (OS), emitida pela Secretaria de

Desenvolvimento Econômico e Turismo;

12.1.3 - A empresa deverá desmontar o(s) equipamento(s) no tempo estabelecido

pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo;

12.1.4 - A licitante contratada deverá realizar a prestação dos serviços do

objeto licitado de acordo com as especificações e obedecendo

rigorosamente as condições descritas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global para os serviços, objeto deste contrato é de R$ 1.456.665,00

( um milhão quatrocentos e cinqüenta seis mil seiscentos e sessenta e cinco reais).

3.2 - O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias

após a liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de OS (cinco)

dias, pela Secretaria Municipal da Fazenda, após a efetiva execução dos

serviços, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário

responsável da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Turismo, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente

executado. Os recibos comprovantes dos serviços deverão ser encaminhados à

Secretaria Municipal da Fazenda, para emissão de empenho acompanhada da

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.

3.4 - A SECRETARIA encaminhará à Secretaria Municipal da Fazenda solicitação

de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação.

3.5 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por

cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento dos serviços, desde que

comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá

ser descontado na fatura mensal.

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito

para com a ADMINISTRAÇÃO, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

3.7 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal da Fazenda,

para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos

atualizados:

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela
Constituição Federal em seu art. 195, § 3o;

II - Certidão de Regularidade com o FGTS.
Av. Guararapes, 2.114 Centro Petrolina-PE 2

Fone: (87) 3861-3514



SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

III - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais.

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho.

V - Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da

Receita Federal.

VI - Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da

Fazenda Nacional - Ministério da Fazenda.

VII - Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal.

3.8 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito

aberto em conta corrente em nome da Contratada (DADOS BANCÁRIOS DA
CONTRATADA).

3.9 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e

pagamentos realizados pelo Município de Petrolina, relativos ao objeto

deste edital serão creditados, automaticamente, no FUNDO MUNICIPAL DE

APOIO AOS PEQUENOS NEGÓGIOS, conforme disposto no art. 4o, I da Lei
Municipal 2.242 de 29/12/2009, PARA FONTE DE RECURSO PRÓPRIO.

3.10 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos

que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição

inicialmente pactuada.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 95100 - Secretaria M. de Desenvolvimento Econômico
e Turismo

Classificação Funcional: 2.4299

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Fonte: 13

Valor R$:

Nota de Empenho n°

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O contrato terá vigência será até 31 de dezembro de 2019 a contar da
data de sua assinatura, podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido,
se assim for a vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes
na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora

contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na
conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS

7.1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco
décimos por cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer
obrigação contratual, devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria

Av. Guararapes, 2.114 Centro Petrolina-PE

Fone: (87) 3861-3514
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação.

7.2 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por
cento) ao dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado

neste edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

7.3 - A multa que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos

devidos pela PMP-PE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou

judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já

previstas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - Arcar com toda e qualquer despesa relativa aos serviços ora pactuados, dentre

elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão de obra, taxas,

contribuições, encargos sociais.

8.2 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente,

venha a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência dos serviços, objeto

deste contrato.

8.3 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a

prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE, ou

terceiros, verificados em decorrência dos serviços, objeto deste contrato.

8.4 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha

causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência dos

serviços, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos

indiretos ou lucros cessantes.

8.5 - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize os serviços.

8.6 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolva independente de solicitação.

8.7 - - Emitir Nota Fiscal referente aos serviços durante o mês de referência, para fins

de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

8.8 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e
municipais.

8.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE,
a ocorrência de qualquer impedimento na prestação dos serviços.

8.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de

trabalho serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso
de ajuizamento de reclamações trabalhistas.

8.11 - Executar os serviços em perfeitas condições de uso e consumo, no local, dia e
horário nos locais indicados por escrito pela Secretaria.

8.12 - Proceder à execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as
normas e condições previstas no Edital para PREGÃO PRESENCIAL n°. 036/2019 e
anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos

Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas conseqüências de sua
inobservância total ou parcial.
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8.16 - A contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto dentro dos limites

estabelecidos na Lei n°. 8.666/93 e alterações.

8.17 - Executar os serviços solicitados pela Secretaria conforme especificações,

quantidades, prazos e demais condições estabelecidas neste contrato e na sua
proposta.

8.18 - A contratada deverá arcar com todas as despesas para execução

contratual, tais como: transporte, pessoal, materiais e demais relativas à prestação

dos serviços no município;

8.19 - A contratada deverá montar o(s) equipamento(s) no tempo, lugar e forma

estabelecidos na Ordem de Serviço (OS), emitida pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Turismo;

8.20 - A contratada deverá desmontar o(s) equipamento(s) no tempo
estabelecido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo;

8.21 - A contratada deverá encaminhar provas (fotográficas) da prestação dos
serviços à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

8.22 - A contratada não poderá,, em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou
qualquer outra informação acerca da locação a ser executada, sem prévia
autorização da contratante.

8.23 - Não será admitida a cobrança de valor extra referente a prova da locação,
exceto quando recusadas por falhas de responsabilidade da contratante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na
Cláusula Terceira deste instrumento.

9.2 - Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo
encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados.

9.3 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
_^ atendidas às obrigações contratuais.

c
9.4 - Anotar as falhas decorrentes da execução do contrato, em registro próprio e
comunicar imediatamente a contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

9.5 - Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando se
fizer necessário, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa;

9.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada.

9.7 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços
executados provisoriamente com as especificações constantes do edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

9.8 - Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constantes no objeto executado, para que sejam corrigidos.

Av. Guararapes, 2.114 Centro Petrolina-PE
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9.9 - Verificar se os serviços executados pela contratada está em conformidade

com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste contrato

podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que esteja em

desacordo com as especificações técnicas descritas no edital/contrato e na proposta

da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento,

independentemente de Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma

das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79

da Lei n° 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a

parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30

(trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art.

87, da Lei supra referida.

10.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista

neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que

causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do inadimplemento das

condições contratuais.

10.3 - O presente contrato poderá-ser rescindido, de imediato, por inadimplemento

de qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue

diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação

unilateral, espontânea, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias,

não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou
ainda, sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

b.3 - Interrupção ou atraso na prestação dos serviços, objeto deste contrato;

b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;

b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir,

caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

10.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo

acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade

do CONTRATANTE e que tornem impossível a prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a
CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor contratado, por dia de atraso da prestação de
serviços, sem justa causa;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com o Município de Petrolina, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
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seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

12.1 - Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou

comissão de servidores designados pela (s) Secretaria(s), doravante Sr.
HENRIQUE ALEXANDRE SOUZA BARROS, Port. 1960/2019, nos termos do art
67 da lei n.° 8.666/93denominados "Fiscalização" que terá autoridade para
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fiscalização da execução contratual.

12.2 - Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições:

I - Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste
contrato e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos
escritos que comprovem essas solicitações de providências;

II - Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;

III - Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os
referentes a pagamento;

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e/ou
obras contratadas, bem como indicar as eventuais glosas das faturas e providenciar
quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento dó
objeto do contrato e enviar ao Gestor do Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de
contrato.

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções
devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

VII I.frontrolar ° said0 d0 empenho em função do valor da fatura, de modo a
possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato
informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com
vistas a regularização das faltas ou defeitos observados;

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de
mfÍZa'S repos|5ao' destinados à execução do objeto contratado, principalmente
quanto a sua quantidade e qualidade;

ínJ^T!?' sempre' os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto,
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;
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XI - Manter o controle nominal dos empregados da Contratada vinculados ao

contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de

identificação e bom comportamento;

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo,

sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o

fornecimento e/ou serviços;

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos

inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas
atividades;

12.3 - O servidor designado Fiscal de Contrato deverá manter cópia dos seguintes

documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada:

a) termo contratual;

b) todos os aditivos, se existentes;

c) edital da licitação;

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;
e) proposta da Contratada;

f) relação de faturas recebidas e pagas;

g) toda correspondência com a Contratada.

12.4 - O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência
contratual deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria)
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da

necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu
interesse na prorrogação da vigência contratual.

12-4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável
pelo Controle dos Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os
prazos consignados no Subitem 13.2 deste contrato.

12.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a
continuidade do fornecimento/serviços, deverá o Fiscal de Contrato submeter o
assunto à autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser
encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima necessária à
realização da nova contratação.

12.4.3 - Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais,
quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos
licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.

12.5 - A ação de Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO

13.1 - A gestão do presente contrato será realizada por servidor (a) designado (a)

pela Secretaria, doravante Sr. RUBERLENE FERREIRA DA SILVA, Mat. 8189.

13.2 - Ao Gestor compete, entre outras atribuições:

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou

equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e

seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos

fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes;

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as
informações que entender necessárias e adotando as devidas providências para as
questões que venha a tomar conhecimento;

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto
contratado, inclusive o controle do saldo contratual;

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do
Contrato;

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da
necessidade de:

e.l) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo

contratual restante será insuficiente para atender as expectativas de utilização;

e.2) rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência da
Administração; e;

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência
mínima de 7 (sete) meses do término contratual, ou assim que for detectada a
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender
as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do
contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a
Administração;

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade
demandante, e com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término
contratual, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista,
apresentando para tanto as devidas justificativas;

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos
da Contratada referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-
financeiros;

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à
unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou
instrumentos correlatos;

i) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos
contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do
problema;
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j) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de

acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de

notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou

quando a freqüência dos registros prejudique a consecução do objeto da

contratação;

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do

Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a

compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente

os custos de contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de

acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações,

reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros;

I) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões

relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar;

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto,

assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para

acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e promover

as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração;
e

13.2.1 - Havendo novo procedimento licitatório em curso, se houver possibilidade
legal de prorrogação e o objeto contratado não puder ter descontinuidade de
cobertura contratual, o Gestor do Contrato deverá comunicar interesse na

prorrogação, observado o estabelecido na "alínea f", expressando as eventuais
ressalvas assim como a necessidade de previsão de rescisão contratual a qualquer
tempo no interesse da Administração.

13.2.2 -A solicitação de que trata a "alínea k" deste item deverá ser atendida no

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no
parágrafo seguinte.

13.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na "alínea f" deste item
não puder ser atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e
providenciar a pesquisa mercadológica de que trata a "alínea k", em tempo hábil,
sob pena de responsabilização a quem der causa.

13.2.4 - Quando a unidade de acompanhamento for notificada da necessidade de
prorrogação e receber a pesquisa mercadológica que comprove as condições
vantajosas da prorrogação, com antecedência menor que 21 (vinte e um) dias

corridos, a contar do término da vigência do contrato, a demanda somente será
atendida com autorização prévia e expressa da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será
diretamente vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a
CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

13-2 " A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa
sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua
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vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o

pagamento de forma proporcional aos serviços efetivamente realizados.

13.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

13.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n° 8.666/93 e,

alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta

de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios

gerais de Direito.

13.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas,

tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos,

especialmente por qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar,

inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco,

como competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do

presente Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais

privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em

quatro vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato

presente, para os seus legais efeitos.

Petrolina, de de 2019.

FRANCISCO EMÍCIO DOS SANTOS NETO JÚNIOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

CONTRATANTE

JÚLIO CESARlHffREIRA BRITO EIRELI

JÚLIO CESMuV MOREIRA BRITO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n.°

CPF/MF n.°
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CONTRATO N° 109/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 105/ 2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019
EMPRESA: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRELI

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO

ÜU03Ô5

C

ITEM

1

2

3

4

5

6

ESPECIFICAÇÃO

PALCO 05X05 - Palco em estrutura de

ferro/metal, modular, de dimensões mínimas de

5m de frente x 5m de profundidade; Piso

acarpetado ou emborrachado, na cor preta;

Escada de acesso; Capacidade de carga de 02

toneladas.

PALCO 08X04 - Palco em estrutura de

ferro/metal, modular, de dimensões mínimas de

8m de frente x 4m de profundidade; Piso

acarpetado ou emborrachado na cor preta;

Escada de acesso; Capacidade de carga de 04
toneladas.

PALCO 10X06 - Palco em estrutura de

ferro/metal, modular, de dimensões mínimas de

lOm de frente x 6m de profundidade; Piso

acarpetado ou emborrachado na cor preta;

Cobertura em alumínio box truss Q30 revestida

com lona vinílica; Escada de acesso; Capacidade

de carga de 06 toneladas.

PALCO 12X08 - Palco em estrutura de

ferro/metal, modular, de dimensões mínimas de

12m de frente x 8m de profundidade, estrutura

para P.A. Fly; Cobertura em alumínio box truss

Q30 revestida com lona vinílica; Piso acarpetado

ou emborrachado na cor preta, altura do solo de,

no mínimo, l,20m, e, no máximo, até 2,00m;
Escada de acesso corrimão; Capacidade de carga
de 12 toneladas.

PALCO 16x12 - Palco em estrutura de

ferro/metal, modular, de dimensões mínimas de

16m de frente x 12m de profundidade, estrutura
para P.A. Fly; Cobertura em alumínio box truss

Q30 revestida com lona vinílica; Piso acarpetado

ou emborrachado na cor preta, altura mínima do

solo de 2m; 05 praticáveis medindo, no mínimo,

2m x lm x 0,5m cada; Escada de acesso com
corrimão.

TENDA 04x04 - Tenda, com dimensões de 4m x

4m, com 2 metros altura em seus pés de

sustentação, cobertura piramidal, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso
do público em geral.

UND

Diária

Diária

Diária

Diária

Diária

Diária

QTD

100

40

20

10

2

500

VALOR

UNITÁRIO

R$

R$
1.890,00

R$

2.480,00

R$

3.540,00

R$

4.790,00

R$

6.670,00

R$ 126,00

VALOR TOTAL R$

R$ 189.000,00

R$ 99.200,00

R$ 70.800,00

R$ 47.900,00

R$ 13.340,00

R$ 63.000,00

Av. Guarárapes, 2.114 Centro Petrolina-PE

Fone: (87) 3861-3514

12
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TENDA 05x05 - Tenda, com dimensões de 5m x

5m, com 2 metros altura em seus pés de

sustentação, cobertura piramidal, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso

do público em geral.

TENDA 10x10 - Tenda, com dimensões de lOm

x 10m, com 02 metros altura em seus pés de

sustentação, cobertura piramidal, com lona

branca, estrutura em tubo galvanizado, para uso

do público em geral.

GRADE DE CONTENÇÃO - Estrutura de
disciplinamento de público, composta de grades

metálicas galvanizadas de 2m de comprimento,

com sistemas de fixação com pinos e pés

metálicos; Altura mínima de l,2m.

FECHAMENTO - Estrutura composta de placas

metálicas, com altura mínima de 2,20m, com

travessa e suporte para fixação, e sem pontas de

lança; Portões para saídas de emergência, de, no

mínimo, 4,40m de largura, com sinalização
indicativa na parte superior.

BANHEIRO QUÍMICO - Cabine sanitária
individual, portátil, dimensões mínimas de l,lm

x l,lm x 2,lm de altura, em polietileno de alta

densidade, piso antiderrapante, teto translúcido,

fechadura com indicação "livre/ocupado"
externa, caixa de dejetos com assento, suporte

para papel higiênico e porta objetos, abertura

para ventilação, manutenção diária com produtos
para desinfeccão e desodorização.

BANHEIRO QUÍMICO PARA PESSOAS COM
NECESSIDADES ESPECIAIS - Cabine sanitária

projetada para PNE (portadores de necessidades

especiais), portáteis, com acesso e espaço

interno suficiente para movimentação de

cadeiras de rodas, corrimões de segurança, em

polietileno de alta densidade, piso
antiderrapante, teto translúcido, fechadura com

indicação "livre/ocupado" externa, caixa de

dejetos com assento, suporte para papel
higiênico e porta objetos, abertura para
ventilação, manutenção diária com produtos para
desinfeccão e desodorização.

ESTANDE - Estande com, no mínimo, 25m2,

com piso elevado em madeira, com carpete do

tipo fademac, paredes com painéis TS dupla face
branco com 4mm de espessura, emoldurados por
perfis octogonais, travessas em cor natural
leitosa de alumínio anodizados, iluminação com

no mínimo uma lâmpada de 100 Watts ou
equivalente, e uma tomada monofásica, testeira
na parte frontal do estande, com aplicação de
vinil adesivo.

ELEVADO - Estrutura metálica para observação
policial, medindo 3m de comprimento x lm de

profundidade, com assento de 0,5m de

profundidade; Altura do chão ao primeiro piso de

lm, e do chão ao teto de 3m; Cobertura em
lona.

Diária

Diária

Metro

linear

Metro

linear

Unidade

Unidade

Diária

Diária

1.500

20

5.000

5.000

800

10

20

20

R$ 185,00

R$ 980,00

R$ 15,80

R$ 18,50

R$ 118,50

R$ 328,00

R$

2.880,00

R$ 365,00

R$ 277.500,00

R$ 19.600,00

R$ 79.000,00

R$ 92.500,00

R$ 94.800,00

R$ 3.280,00

R$ 57.600,00

R$ 7.300,00

Av. Guararapes, 2.114 Centro Petrolina-PE

Fone: (87) 3861-3514
13
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BARRICADA - Estrutura de barricada de

contenção do público, com unidades com

dimensões de lm x l,25m x l,2m, em alumínio

naval 5052-F, acabamento em chapa xadrez de

alumínio, fixadas por pinos metálicos de aço

contrapinados e parafusos; Degraus para

segurança; Capacidade de deslocamento frontal

de até 2,5 toneladas.

CAMAROTE - Estrutura em alumínio box truss

Q30, com dimensões mínimas de lOm de frente

x lOm de profundidade, piso elevado com altura

mínima do solo de lm, e, no máximo, de 2m,

acarpetado ou emborrachado na cor preta;

Proteção lateral de, no mínimo, l,2m de altura;

Cobertura em box truss Q30, revestida com lona

vinílica anti-chamas; Escada de acesso com

corrimão.

PISO - Estrutura em madeira, encarpetada ou

emborrachada na cor preta, com altura mínima

de 0,7m.

BOX TRUSS Q3O - Estrutura em alumínio box

truss Q30 para sustentação de equipamentos e

montagem de sinalização.

CLIMATIZADOR PEQUENO PORTE

Climatizador de ar frio, portátil, aletas direcionais

móveis, rodas giratórias, velocidade do ar

variável; Volume de ar: 7000m3/hora; Cobertura

de área efetiva: 30 a 50m2; capacidade de
tanque de água: 150 litros.

CLIMATIZADOR GRANDE PORTE

Climatizador de ar frio, portátil, aletas direcionais

móveis, rodas giratórias, velocidade do ar
variável; Volume de ar: 23000m3/hora;

Cobertura de área efetiva: 100 a 150m2;

capacidade de tanque de água: 250 litros.

MESA PLÁSTICA - Mesa na cor branco, em
PVC, empilhável, formato quadrado; Altura
mínima de 70cm; Tampo quadrado com no

mínimo 65cm em cada lado.

CADEIRA PLÁSTICA - Cadeira monobloco, na
cor branco, em PVC, sem braços, empilhável,

espaldar alto; Capacidade mínima de 140 kg;

Altura do assento com, no mínimo, 38 cm e, no

máximo, 49 cm; Largura do assento com, no
mínimo, 34 cm e, no máximo, 77 cm; Pés com

material antiderrapante.

Unidade

Diária

M2

M2

Diária

Diária

Diária

Diária

500

5

5.000

3.000

10

10

500

1.000

R$ 44,00

R$

7.800,00

R$ 20,00

R$ 50,00

R$ 727,00

R$

1.230,00

R$ 10,55

R$ 6,00

VALOR GLOBAL

R$ 22.000,00

R$ 39.000,00

R$ 100.000,00

R$ 150.000,00

R$ 7.270,00

R$ 12.300,00

R$ 5.275,00

R$ 6.000,00

R$ 1.456.665,00

Av. Guararapes, 2.114 Centro Petrolina-PE

Fone: (87) 3861-3514

14



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Código de Verificação para Autenticação: 2EUJ1-wV91wz

OS09/2O19 00:003)0

Data de Emissão

05/09*2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

ExígibíEdadedelSS

Exigível

Simples

RcQfinc Tributário

Tributação Norma

Número RPS

o

Local de Prestação

No Município (2611101-Petrdina-PE)

N* da Nota Fiscal

669

PRESTADOR

Razão Social: JULJO CÉSAR MOREIRA BRITO EIREU ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROLINA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: cesar.brito@maquinaentretenimento.com.br- Fone: 8738617051 - Site:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

00036S

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO

PETROUNA - PE - CEP: 56302905

E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

\05 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS DE 01 PALCO 08X04 + 04 BANHEIRO QUÍMICOS + 10TENDAS 05X05 + 150M FECHAMENTO + 44M PISO TOTAL

R$ 16.918,00, REFERENTEASERVIÇOS PRESTADOS A SEC MUNIC DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, DIA 30 DE ABRIL
DE 2019 CONFORME EMPENHO 2252/2019

VALOR SERVIÇO (RS)

16.918.00

DEDUÇÕES (R$)

0,00

DESCONTO (RS)

0,00

BASE CALCULO (RS)

16.918,00

ALÍQUOTA (%)

5.00

(RS)

845,90

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$)

0,00

« (RS)

0,00

CSLL (RS)

0.00

COFMS (RS)

0,00

PIS (RS)

0.00

DESCONTO (RS)
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

16.072,10

OUTRAS INFORMAÇÕES

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COF1NS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: .Número ART:



J
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Código de Verificação para Autenticação: XHYuGPQBb47r

Gerado em 05(09/201900:00:00

Data de Emissão

06/09/2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exigibilidade de ISS

Exigirei

Simples

Optante

Re^ne Tributano

Tributação Normal

Número RPS

o

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petroiina - PE)

N8 da Nota Fiscal

670

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRELJ ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROLINA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: cesar.bifto@maquinaenfretenimerrtD.com.br- Fone: 8738617051 - Site:

Inscrição Estadual: -Inscrição Municipal: 14074- CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

0003 bb

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO

PETROUNA-PE-CEP: 56302905

E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: -Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

Q05 . CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CH:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS DE 01 PALCO 05X05 TOTAL R$ 3.780.00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 04 TENDAS 05X05 TOTAL 740,00/ LOCAÇÃO 01

DIÁRIA DE 20M PISO + 34M DE BOX TRUSS Q30 TOTAL R$ 2.100,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 18M PISO + 30M DE BOX TRUSS Q30 TOTAL
R$ 1.860,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 18M PISO + 30M DE BOXTRUSS Q30 TOTAL R$ 1.860,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 02 TENDA 05X05
TOTAL R$370,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 18M PISO + 30M DE BOX TRUSS Q30 TOTAL R$ 1.860,00/LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS DE 01
PALCO 05X05+ 04 BANHEIRO QUÍMICO TOTAL RS 4.728.00 / LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 18M PISO + 30M DE BOX TRUSS Q30 TOTAL R$
1.860,00 REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS A SEC MUNIC DESENV ECONÔMICO E TURISMO DE 01A18/05/2019 CONFORME

EMPENHO 2252/2019

VALOR SERVIÇO (R$)

19.158,00

DEDUÇÕES (RS)

0.00

DESCONTO (RS)

0.00

BASE CÁLCULO (R$)

iai58,oo!

ALÍQUOTA (%)

5.00

(RS)

957,90

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

K (RS)

0,00

CSUL (RS)

0,00

COF1NS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (R$>
CONDICIONADO

0.00

VALOR LÍQUIDO (RS)

18200,10

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: . Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site httpsy/pe-petrolina-pm-nfe.cloud.el.com.br



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: bGQh5KgGERN2

Gerado cm 08/03(2019 OtMXWO

Data de Emissão

08/09/2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exigibilidade de tSS

Exigível

Simples

Optante

Regime Tributário

Tributação Normal

Número RPS

o

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

N° da Nota Fiscal

672

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO BREU ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROLINA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: cesar.brito@maquinaentretenimento.com.br- Fone: 8738617051 - Site:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

OGÜ370

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLJNA

Endereço:AV GUARARAPES.2114 . -CENTRO

PETROLINA-PE-CEP: 56302905

E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

05 • CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
NumeroART: | Numero CB:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 02 BANHEIROS QUIMICOS+01PALCO 5X5 TOTAL R$ 2.127.00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 01 PALCO 8X4+10M
GRADES CONTENÇÃO+ 02 TENDAS 4X4 TOTAL R$ 2.890.00/ LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS DE 38M DE BOX TRUSS Q30+ 13 TENDAS 5X5
TOTAL R$ 8.610.00/ LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS DE 03 TENDAS 5X5+ 03 BANHEIROS QUÍMICOS TOTAL R$ 1.821,00/ LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS 02
TENDAS 5X5 + 30M BOX TRUSS Q 30 TOTAL R$ 3.740,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 18M PISO+ 60M BOXTRUSS Q30 TOTAL R$ 3.360.00/

LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 02 BANHEIROS QUÍMICOS TOTAL R$ 237,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 120M DE PISO TOTAL R$ 2.400,00/
LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS DE 04 BANHEIROS QUIMICOS+01 PALCO 5X5+ 04 TENDAS 5X5 TOTAL R$ 6.208,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 20M
GRADE CONTENÇÃO+04 BANHEIROS QUIMICOS+ 40M FECHAMENTO TOTAL R$ 1.530.00. REF A SERV PRESTADOS A SEC MUNIC DE
DESENV ECONÔMICO E TURISMO DE 01 A 04/06/2019 CONFORME EMPENHO 2252/2019.

VALOR SERVIÇO (RS)

3£923,00

DEDUÇÕES (RS)

0.00

DESCONTO (R$)|

0,00 j

BASE CÁLCULO (RS)

32.923,00

ALÍQUOTA (%)

5.00

ISS (R$)

1.646,15

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

IR (R$)

0.00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (R$)

0,00

DESCONTO (
CONDICIONADO

0.00

VALOR LÍQUIDO (R$)

31.276,85

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido * Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: . Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site rrttps.//pe-petrcfina-pm-nfs.doud.el.corn.br
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: fjríyq4R6sQb

Gerado em 08/09*2019 OftOfKX)

Data de Emissão

08/09/2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exigibilidade de ISS

Exigirei

Simples

Optante

Regime Tributário

Tributação Normal

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

Número RPS

o

N° da Nota Fiscal

674

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRELI ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL
PETROLINA - PE - CEP: 56310-780

E-mail: cesar.brito@maquinaentretenimento.com.br- Fone: 8738617051 - Site:
Inscrição Estadual: -Inscrição Municipal: 14074- CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

000371

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço:AV GUARARAPES.2114 , -CENTRO
PETROUNA-PE-CEP: 56302905
E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

«5 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CB:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS DE 02 BANHEIROS QUIM+01 PALCO 5X5 TOTAL R$4.254.00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 03 TENDAS 5X5 TOTAL R$
555,00/LOCAÇAO 01 DIÁRIA DE 20M GRADE DE CONTENCAO+04 BANHEIRO QUIM+35M FECHAMENTO TOTAL R$ 1 437 50/LOCAÇÃO 02
DIÁRIAS 04 TENDA 4X4+02 BANHEIRO QUÍMICO TOTAL R$ 1.482,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 04 TENDAS 5X5+16M BOX TRUSS+02
BANHEIRO QUIM TOTAL R$ 1.777,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 04 BANHBROS QUIM TOTAL R$ 474,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 18M PISO+30M
BOX TRUSS TOTAL R$ 1.860,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 45M FECHAMENTO* 05 BANHEIRO QUIM+01 ESTANDE+ 30M BOX TRUSS TOTAL R$
5.805,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 05 BANHBROS QUIM TOTAL R$ 592,50/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 14M BOXTRUSS TOTAL R$ 700 00/LOCAÇÃO
01 DIÁRIA 02 BANHBROS QUIM TOTAL R$ 237,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 05 BANHEIROS QUIM TOTAL R$ 592,50/LOCAÇÃO 05 DIÁRIAS 02
TENDAS 4X4 TOTAL R$ 1.260,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 18M PISO+ 30M BOX TRUSS TOTAL R$ 1.860,00 REF A SERV PRESTA SEC
MUNIC DE DESENV ECONÔMICO E TURISMO DE 05 A 14/06/2019 CONF EMPENHO 2252/2019

c

VALOR SERVIÇO (RS)

22.886,501

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

22.886,50

ALÍQUOTA (%)

5.00

s (r$;

1.144,33

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (R$)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (RS)

CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

21.742,17

OUTRAS INFORMAÇÕES
ílor Líquido

Número CEI:

/ator Serviço - INSS - IR -

. Número ART:

CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site httpsrf/pe-petrolina-pm-nfe.cloud.el.com.br



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: xSZDedWqUMb_

Gerado em 08/09/2019 OftOftOO

Data de Emissão

08/09G019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exigíuel

Simples

Optante

Regime Tributário

Tributação Normal

Número RPS

o

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

N* da Nota Fiscal

677

PRESTADOR

Razão Social: JUUO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRELI ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROLINA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: cesar.tHito@maquinaentretenimento.com.br-Fone: 8738617051 - Site:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

000372

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO

PETROLINA-PE-CEP: 56302905

E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

Q05 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CS:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCAÇÃO OE 01 DIÁRIA DE 02 TENDAS 05X05 TOTAL RS 370,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 01 PALCO 05X05TOTAL R$ 1.890,00/
LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 01 PALCO 12X08+ 20M FECHAMENTO* 20 BANHEIROS QUIMICOS+ 25 TENDAS 05X05+ 70M GRADES DE
CONTENÇÃO TOTAL R$ 13.261,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 01 PALCO 12X08+ 07 BANHEIROS QUIMICOS+10 TENDAS 05X05+ 24M
BOX TRUSS+ 120M DE GRADES DE CONTENÇÃO TOTAL R$ 10.565,50. REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOSA SEC MUNIC DESENV
ECONÔMICO E TURISMO DE 29 A 30/06/2019 CONFORME EMPENHO 2252/2019.

VALOR SERVIÇO (R$)

26.086.50

DEDUÇÕES <R$)

0,00

DESCONTO (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

26.086,50

ALÍQUOTA {%)

5.00

ISS (R$)

1.304,33

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0.00

IR (RS)

0,00

CSU. (RS)

0,00

COF1NS (R$)

0,00

PIS (R$)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

24.782,17

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: -Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site rrttps^/pe-petrolirra-prn-nfs.cloud.el.com.br



'■%
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: CwzxBJUrSqee

Sarado em 12/09*2019 00:00:00

Data de Emissão

12/09/2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exigibilidade de ISS

Exigível

Simples

Optante

Regime Tributário

Tributação Normal

Número RPS

0

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

N° da Nota Fiscal

678

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRELI ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO
Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROLINA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: cesar.brito@maquinaentretenimento.com.br - Fone: 8738617051 - Site:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

000373

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO

PETROLINA-PE-CEP: 56302905

E-mail: - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

05 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL

Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS 01 PALCO 12X08+02 ESTANDE+ 324M FECHAMENTO* 200M GRADE DE CONTENÇÃO* 02 ELEVADO+ 20

BANHEIRO QUIMICO+ 13 TENDA 05X05+ 42M BOX TRUSS Q30 TOTAL R$ 54.618,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA 60M GRADE DE

CONTENÇÃO+18M BOX TRUSS Q30 TOTAL R$ 1.848,00/LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS 01 PALCO 12X08+02 ESTANDE+ 324M FECHAMENTO*

150M GRADE DE CONTENÇÃO* 02 ELEVADO+ 20 BANHEIRO QUIMICO+ 09 TENDA 05X05+ 30M BOX TRUSS Q30 TOTAL R$
50.358,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 30 MESAS PLÁSTICAS* 60 CADBRAS PLÁSTICAS* 20 BANHEIRO QUÍMICO* 400M GRADE DE
CONTENÇÃO* 04 TENDA 05X05 TOTAL R$ 10.106.507LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 02 TENDA 05X05+ 02 BANHEIRO QUÍMICO TOTAL 607,00/

LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 25M PISO+ 30M BOX TRUSS Q30 TOTAL R$ 2.000,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 01 PALCO 05X05+ 02 BANHEIRO QUÍMICO

TOTAL R$2.127,00.

REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS A SEC MUNIC DESENV ECONÔMICO E TURISMO DE 18 A /05/2019 CONFORME EMPENHO

2252/2019

VALOR SERVIÇO (RS)

121.664,50

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO (RS)

0,00 j

BASE CÁLCULO (RS)

121.664.50

ALÍQUOTA (%)

5.00

ISS (RS!

6.083,23

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

m (R$)

0,00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

115.581,27

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: . Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site rrttpsJ/pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br



f:

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: SZCgufBsyNia

Gerado em 19/11/2019 OthOftOO

Date de Emissão

19/11/2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exiglvel

Simples

Optante

Regime Tributário

Tftbut3C30 NOmua

Número RPS

o

Local de Prestação

No Município (2611101 - PetroHna - PE)

N° da Nota fiscal

685

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRELI ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROHNA-PE-CEP: 56310-780

E-mail:cesar.brito@maquinaentretenimento.com.br-Fone:8738617051 -Site:

Inscrição Estadual: -Inscrição Municipal: 14074- CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

000374

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLJNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO

PETROUNA-PE-CEP: 56302905

E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 -CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

105 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL

Numero ART: I Numero CB:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 01 PALCO 5X5 TOTAL R$ 1.890,00/ LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS 06 TENDAS 5X5+04 BANH QUIM+ 01 PALCO 5X5 TOTAL

6.948,00/ LOCAÇÃO 09 DIÁRIAS DE 27.5M DE PISO TOTAL R$ 4.950,00/LOCAÇÃO 09 DIÁRIAS DE 30 TENDAS 04X04+ 30 TENDAS 05X05+
45M GRADE CONTENÇÃO TOTAL R$ 90.369,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA 04 TENDA 5X5+02 BANH QUIM TOTAL R$ 977,00/ LOCAÇÃO DE 01
DIÁRIA DE 06 TENDA 5X5 TOTAL R$ 1.110,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 55M PISO TOTAL R$ 1.100,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 02 TENDA 5X5
TOTAL R$ 370,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 01 PALCO 5X5 TOTAL R$ 1.890,00/ LOCAÇÃO 03 DIÁRIAS 08 TENDAS 5X5+45M PISO+04

BANHEIRO QUIM TOTAL RS 8.562,00/ LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS 03 TENDAS 5X5 TOTAL R$ 1.110,00/ LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS 02 BANHEIROS
QUÍMICOS TOTAL R$ 474,00/LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS 02 TENDAS 05X05 TOTAL 740,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 01 PALCO 05X05 TOTAL
1.890,00. REF A SERV PRESTADOS A SEC MUNIC DE DESENV ECONÔMICO E TURISMO DE 14 A 29/06/2019 CONFORME EMPENHO

2252/2019

VALOR SERVIÇO (RS)

122.380,00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO (RS)

0,00!

BASE CÁLCULO (RS)

122.380,00

ALÍQUOTA (%)

5.00

ISS (RS)

6.119,00

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

IR (RS)

0,00

CSIX (RS)

0.00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

116.261,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: .Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https^/pe-petrolina-pm-n(s.cloud.el.com.br



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFBTURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: _uj876Ey!aMS

Gerado em 20/11/201900:00:00

Data de Emissão

20/11/2019

Tipo de Recolhimento

Relido na Fonte

Exigibilidade de 1SS

Bcigfvel

Simples

Optante

Regime Tributário

Tnbutscso Nottoíh

Número RR

o

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

N" da Nota Fiscal

687

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO E1RELJ ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROLINA-PE-CEP: 56310-780
E-mail: cesar.brfto@iraquinaentreteninrento.com.br- Fone: 8738617051 - Site:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074- CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

000375

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO

PETROLINA - PE - CEP: 56302905

E-mail: -Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

( J05 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL

Numero ART: Numero CB:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 18M PISO+ 18M BOX TRUSS Q30 TOTAL R$ 1260,00/ LOCAÇÃO DE 03 DIÁRIAS DE 02 BANHEIROS QUIM + 01

PALCO 5X5 TOTAL R$ 6.381,007 LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS DE 04 TENDA5X5+ 04 BANH QUIM+ 01 PALCO 5X5 TOTAL R$ 6208,00/
LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS DE 06 TENDAS 5X5+ 02 BANH QUIM+ 01 PALCO 5X5 TOTAL R$ 6.474.00/ LOCAÇÃO02 DIÁRIAS DE 03 TENDAS
5X5+02 BANH QUIM+ 01 PALCO 5X5 TOTAL R$ 5.364.00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 06 TENDAS 5X5+ 04 BANH QUIM+ 01 PALCO 5X5 TOTAL
R$ 3.474.00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 01 PALCO 8X4 TOTAL R$ 2.480,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 02 TENDA5X5 TOTAL R$ 370,00/
LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 18M PISO+18M BOXTRUSS TOTAL R$ 1260,00/LOCAÇÃO DE 04 DIÁRIAS DE 40 BANH QUIM+50
BARRICADA+400M PISO+200M FECHAM+49 TENDA 5X5+25 TENDA4X4+ 278M BOXTRUSS+200M GRADE CONTENC+02 TENDA 10X10

TOTAL R$ 199.500,00/LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 18M PISO+18M BOXTRUSS TOTAL R$ 1260,00. REF SERV PRESTADOS A SEC MUNIC

DESENV E TURISMO DE 01 A14/07/2019 CONFORME EMPENHO 2252/2019.

VALOR SERVIÇO (R$)

234.031.00

DEDUÇÕES (R$)

0,00

DESCONTO (RS)

0,00

BASECÁLCULO (RS)

234.031,00

ALÍQUOTA (%)

5.00

iss (rs:

11.701,55

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0.00

IR (RS)

0,00

CSU. (R$)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PS (RS)

0,00

DESCONTO (R$)
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

222.329,45

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional}

Número CEI: . Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https^/pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.coni.br



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: j!9XzTIBoNp5

Gerado em 20/11/2019 00:0ft00

Data de Emissão

20/11/2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exigibilidade de 1SS

Exigível

Simples

Optante

Regime Tributário

Tributação Normal

Número RPS

o

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

N° da Nota Fiscal

688

PRESTADOR

Razão Social: JUUO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRELI ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROUNA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: cesar.brito@maquinaentretenimento.cotn.br - Fone: 8738617051 - Site:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

0ÜÜ376

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLJNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO

PETROLINA-PE-CEP: 56302905

E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: -InscriçãoMunicipal: 0-CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

05 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: I Numero CB:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAÇAO DE 02 DIÁRIAS DE 04 TENDAS 5X5 + 04 BANH QUIM TOTAL R$ 2.428,00/ LOCAÇAO DE 01 DIÁRIA DE 120M PISO TOTAL R$

2.400,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 18M PISO+ 18M BOXTRUSS TOTAL R$ 1.260,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 18M PISO+ 18M
BOXTRUSS TOTAL R$ 1.260,00/ LOCAÇÃO 03 DIÁRIAS DE 04 TENDAS 5X5 TOTAL 2.220,00/LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 18M PISO+18M

BOXTRUSS TOTAL R$ 1.260,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 05 TENDAS 5X5 TOTAL R$ 925,00/LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS DE 20 TENDAS
4X4 TOTAL R$ 5.040,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 02 BANH QUIM + 02 TENDAS4X4 TOTAL R$ 489,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 02

BANH QUIM+04 TENDAS 5X5 TOTAL R$ 977,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 02 TENDAS 5X5 TOTAL R$ 370,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE
20M BOXTRUSS TOTAL 1.000,00/LOCAÇÃO DE 01 DIARtA 18M PISO+18M BOXTRUSS TOTAL R$ 1.260,00. REF A SERVIÇOS PRESTADOS
A SEC MUNIC DESENV E TURISMO DE 19 A 31/07/2019 CONFORME EMPENHO 2252/2019.

VALOR SERVIÇO (RS)

20.889.00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO (R$>

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

20.889,00

ALÍQUOTA (%)

5.00

ISS (RS)

1.044,45

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$)

0,00

IR (RS)

0.00

CSU. (RS)

0,00

COF1NS (R$)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

19.844,55

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: .Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrofina-pm-nfe.dmid.ei.comJbr



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: GFo2yDOiSKiS

Gerado em 20/11/201900:00:00

20/11/2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

EngibHidadedelSS

Exiglvel

Simples

Optante

Regime Tributário

Tnbutscso Nonnaí

Número RPS

o

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

N° da Nota Fiscal

689

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRfTO EIREU ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO. S/N . ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROLINA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: cesar.brfto@maquinaentreienimento.com.br- Fone: 8738617051 - Site: „.

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

0UÜ377

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO

PETROUNA-PE-CEP: 56302905

E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

05 • CESSÃO DEANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
NumeroART: Numero CH:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS 02 TENDA 5X5 TOTAL R$ 740,00/LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA 06 BANH QUIM+ 01 PALCO 8X4 + 04 TENDAS 4X4
TOTAL R$ 3.931,00/LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 01 TENDA 5X5+ 01 PALCO 5X5TOTAL RS 2.075,00/LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA 06 TENDAS 5X5
TOTAL R$ 1.110,00/LOCAÇÃO DE 09 DIÁRIAS DE 08 TENDAS 5X5 + 03 BANH QUIM+ 01 PALCO 5X5+ 36M BOXTRUSS+ 80M FECHAMENTO*
40M GRADE CONTENC TOTAL R$ 68.737,50/LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS 04 TENDA 5X5+ 04 BANH QUIM+ 01 PALCO 10X06 TOTAL R$
9.508,00/LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS 08 TENDA 5X5+ 05 BANH QUIM+ 200M FECHAM+ 01 PALCO 08X04 TOTAL R$ 16.505,00/LOCAÇÃO DE 02
DIÁRIAS DE 01 PALCO 5X5+ 02 TENDA 5X5 + 02 BANH QUIM TOTAL R$ 4.994,00/LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA 10 TENDA 5X5+ 05 BANH QUIM+
250M FECHAM+ 01 PALCO 8X4 TOTAL R$ 9.547,50/LOCACAO DE 01 DIÁRIA DE 50M PISO+04 TENDA 5X5+02 BANH QUIM TOTAL R$

1.977,00/LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA 01 PALCO 10X06+200M GRADE CONTENC TOTAL R$ 6.700,00. REF A SÈRV PREST A SEC MUN1C
DESENV E TURISMO DE 03 A15/08/2019 CONFORME EMPENHO 2252/2019.

VALOR SERVIÇO (RS)

125.825,00 i

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

125.825,00

ALÍQUOTA (%)

5.00

ISS (RS)

6.291,25

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0.00

IR <R$)

0,00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICIONADO

0.00

VALOR LÍQUIDO (R$)

119.533,75

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: . Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site httpsV/pe-petrolina-pm-nfe.cloud.el.com.br



1>

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: 7rtfinOIO3_eQ

Gerado cm 20/11/2019 00:0ftO0

Data de Emissão

20Í11C019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

ExigibifidadedelSS

Exiglvd

Optante

Regime Tributário

Tributação Nofmaí

Número RPS

o

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petroiina - PE)

N° da Nota Fiscal

690

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO BREU ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROLINA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: cesar.brito@maquinaentretenimento.com.br- Fone: 8738617051 - Site:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

000378

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO

PETROLINA-PE-CEP: 56302905

E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

C
105 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: | Numero CB:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 01 PALCO 12X08+ 02 ESTANDE+ 04 BANH QUIM TOTAL R$ 11.024,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 03 BANH QUIM

TOTAL R$ 355,50/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 01 TENDA 10X10+02 TENDA 5X5+18M PISO+18M BOXTRUSS TOTAL R$ 2.610,00/ LOCAÇÃO 01
DIÁRIA DE 300M GRADE CONTEN+ 06 BANH QUIM+10 TENDA 5X5+ 38M BOXTRUSS TOTAL R$ 9.201,00/LOCAÇÂO 02 DIÁRIAS DE 01

PALCO 8X4+ 30 TENDA 5X5+ 01 TENDA 4X4+ 06 BANH QUIM TOTAL R$ 17.734,00/ LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS DE 02 TENDA4X4 TOTAL R$

504,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 02 BANH QUIM+03 TENDA 5X5 TOTAL R$ 792,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 03 TENDA4X4+18M PISO+18M
BOXTRUSS TOTAL R$ 1.638,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 18M PISO+18M BOXTRUSS TOTAL R$ 1.260,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 01 PALCO
5X5 TOTAL R$ 1.890,00/LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS DE 01 PALCO 8X4+ 06 TENDA 5X5+ 04 BANH QUIM TOTAL R$ 8.128,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA
02 TENDAS 4X4 TOTAL R$ 252,00. REF A SERV PRESTADOS A SEC MUNIC DESENV E TURISMO DE 16 A 31/08/2019 CONFORME
EMPENHO 2252/2019.

VALOR SERVIÇO (RS)

55.388,50

DEDUÇÕES (R$>

0,00

DESCONTO (RS)

0.00

BASE CÁLCULO (RS)

55.388,50

ALÍQUOTA (%)

5.00

ISS (R$>

2.769,43

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

R (R$)

0,00

CSIX (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (R$)

0,00

DESCONTO (
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

52.619,07

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: . Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site httpsy/pe-petroltna-pm-nfs.cloud.el.com.br



¥

Data de Emissão

2QÍ11(2019

Tipo de RBColhinwnto

Retido na Fonte

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: 6Naz0hMfUTXA

Exigibilidade de iSS

Exigirei

Simples

Optante

Regime Tributário

Tributação Nonral

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolma - PE)

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRTTO EIREU ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO .«-oito iwni iqtriai
Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N . ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL
PETROUNA-PE-CEP: 55310-780

r brito®maQuinaentfBtenimento.com.br- Fone: 8738617051 - Site:
SSfc!!!!-. -Inscrição Municipal: 14074- CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

00037S

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO
PETROLINA-PE-CEP: 56302905

- Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

CJ05 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.
f

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL

iART:
Numero CB:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAÇÃO 02 DIÁRIA DE 01 PALCO 8X4 E 01 DIÁRIA DE 06 BANH QUIM+70 TENDA5X5 TOTAL R$ 18.621,00/LOCAÇAO02DMRIA 01
^TOTALRS3 78000flLOCAÇÃO01 DIÁRIA 02 TENDA4X4TOTAL R$ 252,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 20 TENDA5»W>1

S5So^aSJraSí3eBM« quim total r$ 10.591.oo/locação 01 diária de 03 tendas^ 02 ba^quim total r$
792 OCtfLOCÁçAO 01 DIÁRIA 09 TENDA5X5+ 04 BANH QUIM* 400M GRADE CONTTOTAL R$ 8-459,0WLOCA^O.01DIARW, 18M PISO+18M
^ÍSI S ^6000/LOCACÂO01 DIÁRIA01 PALCO5X5+18MBOXTRUSSTOTALR$2.790,00/LOCAÇAO01 DIÁRIA 18M

SSSFbSSKSTwfSfSSSSS
TOTAL R$ 16.316.00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 18M PISO+18M BOXTRUSS TOTAL RS ^SO^CÇ
4^60,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 01 PALCO5X5+18M BOXTRUSS TOTAL R$ 2.790,00/LOCAÇÃC' OIDIAR^ 03 TENDA4X4 TOTAL R$ 378.00.
REF SERV PREST A SEC MUNIC DESENV E TURISMO DE 06 A18/09/2019 CONFORME EMPENHO 2252/2019

VALOR SERVIÇO (*$)

73.509,00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO (R$>

0,00

BASE CALCULO (RS)

73.509,00

ALÍQUOTA (%)

5.00

ISS (R$)

3.675,45

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

IR (RS)

0,00

CSU. (RS)

0.00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

69.833,55

OUTRAS INFORMAÇÕES

(Valor Líquido = Valor Seiviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PiS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: . Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site httpsrf/pe-petrolina-pm-nfe.cloud.el.com.br



000380

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Código de Verificação para Autenticação: Un3xTBeygW3C

i 20/11O01900:0<W)0

Data de Emissão

20/11/2019

Tipo de Recolhimento

Relido na Fonte

ExigibiKdsdedetSS

Exigíve!

Optante

Refine Tributário

Tributação Normal

Número RPS

o

Local de Prestação

No Município (2611101 - PetroTma - PE)

N° da Nota Fiscal

692

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO EIREU ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROUNA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: cesar.brito@maquinaentretenimento.com.br - Fone: 8738617051 - Site:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço:AV GUARARAPES,2114 , -CENTRO

PETROUNA - PE - CEP: 56302905

E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0- CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

C95 -CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CB:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 01 PALCO5X5+18M BOXTRUSS TOTAL R$ 2.790,00/LOCAÇAO 01 DIÁRIA 01 PALCO8X4+10 TENDA4X4+ 05 BANH
QUIM TOTAL R$ 4.332,50/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 02 TENDA4X4+01 PALCO 16X12+02 ESTANDE+100M FECHAM+01 CAMAROTE+120M GRADE

CONTENC+ 20 BANH QUIM+ 20 BARRICADA+ 04 MESA+15 CADEIRA TOTAL R$ 27.610,20/LOCAÇÂO 01 DIÁRIA 300M FECHAM+05

TENDA5X5+21 BANH QUIM+200M GRADE CONTENC+02 ELEVADO+44M BOXTRUSS TOTAL R$ 15.053.50/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 01
TENDA5X5TOTAL R$ 185.00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 4 TENDA4X4 TOTAL R$ 504,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 01 PALCO 5X5+90M FECHAM+02

BANH QUIM TOTAL R$ 3.792,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 18M PISO+18M BOXTRUSS+08 TENDA4X4 TOTAL R$2^68,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 06
TENDA5X5+02 BANH QUIM+100M GRADE CONTENC+34M BOXTRUSS TOTAL R$ 4.627.00//LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 18M PISO+18M BOXTRUSS

TOTAL R$ 1.260,00. REF A SERV PREST A SEC MUNIC DESENV E TURISMO DE 20 A 23/09/2019 CONFORME EMPENHO 2252/2019

t

VALOR SERVIÇO («)

62.422^0

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO <R$>

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

62.422^0

AÜQUOTA (%)

5.00

S <R$)

3.121,11

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

(R$)

0,00 0,00

CSU. (R$)

0,00

COFINS

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

59.301,09

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: .NúmeroART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site rrttps://pe-petrolina-pm-nfe.doud.el.corn.br



Data de Emissão

20/11/2019

Tipo lie Recolhimento"

Relido na Fonte

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Código de Verificação para Autenticação: 4uzinPpDXAXK

EngibffidadedelSS

Exigirei

Locai de Prestação

No Município (2611101 - PetroTma - PE)

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRTTO EIREU ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO ™eTDrrn ímri iqtriai
Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N . ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL
PETROUNA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: cesar.britolgmaquinaentretenimentD.contfar- Fonel^J]^1 "7^^
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ:

Regime Tributário

Tributação Nramd

000331

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço:AV GUARARAPES,2114 ,-CENTRO

PETROUNA - PE - CEP: 56302905

íns^Cãõ Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77
SERVIÇO

j>5 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL

Numero ART:
Numero CB:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

DE 03 TENDAS 04X04 + 14M DE BOXTRUSS TOTAL R$ 1.078,00

VALOR SERVIÇO ("$)

2.700,00

DEDUÇÕES

0,00

DESCONTO (R$)j

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

2.700,00

ALÍQUOTA (%)

5.00

ISS (R$)

135,00

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0.00

R(R$)

0,00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (R$)
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

2.565,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: . Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site httos^/rje-petroliria-pfn-nfs.cloud.el.corn.br



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: ZBY5aovHf-dk

Gerado em 21/11/201900:00:00

Data de Emissão

21/11/2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exigibilidade de ISS

Exigfvel

Optante

Regime Tributário

Tributação Normal

Número RPS

o

Local de Prestação

No Município (2611101 - Pelrolina - PE)

N° da Nota Fiscal

694

PRESTADOR

Razão Social: JULJO CÉSAR MORQRA BRITO EIREL1 ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO
Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO. S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROLINA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: césarJ3rit0@maquinaentretenimento.c0m.br- Fone: 8738617051 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

000382

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLJNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO

PETROLINA-PE-CEP: 56302905

E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

305 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL

Numero ART: Numero CH:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 18M PISO+18M BOXTRUSS TOTAL R$ 1.260,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 30 TENDA5X5+01 PALCO 10X06+100M

FECHAM+08 BANH QUIM TOTAL R$ 11.888,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 18M PISO+18M BOXTRUSS TOTAL R$ 1.260,00/LOCAÇÃO 02
DIÁRIA 02 TENDAS 5X5 TOTAL RS 740,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 01 PALCO 5X5 TOTAL R$ 1.890,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 02 BANH QUIM
TOTAL R$ 237,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 01 PALCO 5X5 TOTAL R$ 1.890,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 02 TENDA 5X5 TOTAL R$ 370,00/LOCAÇÃO
01 DIÁRIA 02 TENDA 5X5 TOTAL R$ 370,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 02 TENDA 5X5 TOTAL R$ 370,00/LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS 02 TENDA5X5+01
PALCO 8X4+02 BANH QUIM TOTAL RS 6.174,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 01 PALCO5X5+04 TENDA5X5 TOTAL R$ 2.630,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA
02 TENDA 5X5 TOTAL R$ 370,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 07 TENDA5X5+02BANH QUIM+40M BOXTRUS TOTAL R$ 3532,00/LOCAÇÃO 01
DIÁRIA 04 TENDA5X5+02 BANH QUIM+20M BOXTRUS TOTAL R$ 1.977,00/LOCAÇÃO 01 DIÁRIA 02 TENDA 5X5 TOTAL R$ 370,00. REF SERV

PREST A SEC MUNIC DE DESENV ECONÔMICO E TURISMO DE 03 A 20/10/2019.

VALOR SERVIÇO (R$)

35.328,00

DEDUÇÕES <PS)\

0,00

DESCONTO (R$)

0,00

BASE CÁLCULO (RI)

35.328,00

AÜQUOTA (%)

5.00

ISS (RS;

1.766,40

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$)

0,00

IR (RS)

0,00

CSU. (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (R$)

0,00

DESCONTO (
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

33.561,60

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: .Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site httpsJ/pe-petroiina-pm-nfs.cloud.el.com.br



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: pEqNDLDZqGaM

Gerado em 21/11*2019 OftOKOO

Data de Emissão

21/11/2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exigibilidade de ISS

Exigirei

Simples

Optante

Regime Tributário

Tribut3C3Q NofTnaf

Número RPS

0

Loca) de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

N* da Nota Fiscal

695

PRESTADOR

Razão Social: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO BREU ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO
Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL

PETROLINA-PE-CEP: 56310-780

E-mail:cesar.brito@maquinaentretenimento.com.br-Fone:8738617051 -Site:

Inscrição Estadual: ........ - Inscrição Municipal: 14074- CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

0G03S3

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLJNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO

PETROLINA-PE-CEP: 56302905

E-mail: -Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

C$05 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL

Numero ART: Numero CB:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 04 TENDAS 5X5 + 40M DE BOXTRUSS TOTAL R$ 2.740,00/ LOCAÇÃO 01 DIÁRIA DE 10 TENDAS 5X5 TOTAL
R$1 850 00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 06 TENDAS 5X5 + 30M DE FECHAMENTO* 04 BANHEIROS QUÍMICOS TOTAL R$ 2.139,00/
LOCAÇÃO DE 02 DIÁRIAS DE 01 PALCO 10X06 TOTAL R$ 7.080,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 18M DE BOXTRUSS TOTAL R$ 900.00/
LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 02 BANH QUIM + 03 TENDAS 5X5 TOTAL R$ 792,00/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA DE 18M DE PISO + 36M DE
BOXTRUSS TOTAL R$ 2.160,00. REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E TURISMO DE 20 A 31/10/2019.

VALOR SERVIÇO (*$)

17.661,00

DEDUÇÕES

0,00

DESCONTO (R$)

0.00

BASE CÁLCULO (RS)

17.661,00

ALÍQUOTA (%)

5.00!

ISS (RS!

883,05

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL <R$)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

16.777,95

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: . Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br



NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Código de Verificação para Autenticação: f9TCVC4kmPAU

Secado em 17/12/201900:00:00
0at3 de Emissão

W12/2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exigibilidade de 1SS

Exigível

Simples

Regime Tributário

Trtwacao Normal

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

Número RPS

0

N° da Nota Fiscal

698

PRESTADOR

Razão Social: JUUO CÉSAR MOREIRA BRITO BREU ME
Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL
PETROLINA - PE - CEP: 56310-780

E-mail: cesarJjrito@maquinaentretenimento.com.br- Fone: 8738617051 - Site:
Inscrição Estadual: -Inscrição Municipal: 14074- CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

000384

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço: AV GUARARAPES, 2114 , - CENTRO
PETROLINA-PE-CEP: 56302905
E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal, 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

305 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL

Numero CEt

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

FECHAM+03 ELEVADCH61 BARRICADA TOTAL
GRADECA^

c

VALOR SERVIÇO (R$)

119.390,50

DEDUÇÕES <R$)

0,00

DESCONTO (R$)

0,00

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

BASECÁLCULO (RS)

119.390,50

INSS (RS)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (RS)

0,00

COF1NS (R$)

0,00

PIS (RS)

0,00

ALÍQUOTA (%)

5.00

DESCONTO (R$)
CONDICIONADO

0,00

ISS (RS)

5.969,53

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

VALOR LÍQUIDO (RS)

113.420,97

Número CEI: . Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o sae httosi/pe-petrolina-pm-nfe.cloud.el.com.br



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Código ce Verificação para Autenticação: uRfi8IBatTUR

Gerado em 17/12/201900:0000

Z*a de Emissão

Tipo de RecoBumento

ReSdo na Fonte

Bogivel

Regime Tributário

Tributação Norma)

Simples

Optante

Loca] de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

N°dal

700

PRESTADOR

Razão Social: JUUO CÉSAR MOREIRA BRITO BREU ME
Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO
Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO. S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL
PETROUNA-PE-CEP: 56310-780
E-mail" césar brfto@maquinaerrtreieniniento.corn.br- Fone: 8738617051 - Site:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

oc

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço:AV GUARARAPES,2114 ,-CENTRO

PETROLINA-PE-CEP: 56302905

E-mail: - Fone: _
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

M - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL

Numero ART: Numero CEt

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAÇÃO 02 DIÁRIAS DE 08 TENDA5X5+01 PALCO 5X5+04 BANH QUIM+30M GRADE CONTENÇÃO TOTAL R$ 8.636,00/LOCAÇÃO 03
DIÁRIAS DE03 CLIMATIZADORES GRANDES+250 CADEIRAS PLAST+50 MESAS TOTAL R$ 17.152,50/LOCAÇÃO 04 DIÁRIAS 01 PALCO 5X5
TOTAL R$7.560,00/LOCAÇÃO 04 DIÁRIAS 10 TENDA5X5+06 BANH QUIM+01 BANH QUIM PNE TOTAL R$ 11.556,00/LOCAÇÃO 03 DIÁRIAS 08
TENDAS5X5+06 BANH QUIM+18M FECHAM+ 50M BOXTRUSS+150M PISO+01 PALCO 5X5 TOTAL R$ 29.742,00/LOCAÇÃO 03 DIÁRIAS 01
PALCO10X06+08 BANH QUIM+10 CADEIRAS+ 06TENDA5X5 TOTAL R$16.974,00/LOCAÇÃO 03 DIÁRIAS DE 06 TENDA 5X5+01 PALCO
5X5+04 BANH QUIM TOTAL R$ 10.422,00 REF. A SERV. PREST A SEC MUNIC DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DE 18 A

24/11A2019, CONF. EMPENHO 2252/2019.

c

VALOR SERVIÇO (R$)

102.042,50

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO (R$)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

102.042,50

ALÍQUOTA (%)

5.00

ISS <R$:

5.102,1

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

R (RS)

0,00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

96.940,3

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Número CEI: .Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site rrttpsJ/pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br



MOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLJNA

Código cie Verificação para Autenticação: gJZ4xwGBj8h

Gerado em 17/122019 00:00:00

Data de Emissão

17/12/2019

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exigibilidade de !SS

Exigirei

Simples

Optante

Regsne Tributário

T-Sxsacao Normal

Locai de Prestação

No Município (2611101 - Peiro&ia - PE)

Número RPS

o

N° da Nota Fiscal

701

PRESTADOR

Razão Social: JUUO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRHJ ME

Nome Fantasia: MAQUINA ENTRETENIMENTO

Endereço: 0 MARIO RODRIGUES COELHO. S/N , ÁREA A-7 - DISTRITO INDUSTRIAL
PETROLINA-PE-CEP: 56310-780

E-mail: cesar.brito@maquinaentretenitnento.com.br- Fone: 8738617051 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

000336

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço:AV GUARARAPES,2114 ,-CENTRO
PETROLINA-PE-CEP: 56302905
E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

305 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numera ART: I Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

^"1^COWT»«ÇAO4a0 BARRICADAS TOTAL R$ 22.483,20/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA
HRAS POSTIÇAS* 06 TENDA 05X05+ 08 MESAS TOTAL R$ 537440/ LOCAÇÃO DE 01

f

X^ul^SSlS^^^^t^^^!^ Ç DAS TOTAL R$ 22.483,20/ LOCAÇÃO DE 01 DIÁRIA
nuíSn^SSíãSi^SSIS^tX CADHRAS POSTIÇAS* 06 TENDA 05X05+ 08 MESAS TOTAL R$ 5374,40/ LOCAÇÃO DE 01
?Sr?f« ^lo! ROSQUIMICOS+ 22M DE BOXTRUSS+ 200M PISO + 30CADEIRAS PLÁSTICA*08TENDAS + 10 MESASTOTALRS
S^19 A SEC MUN'C DESENV(>LVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DE 21 A29/1iSS?CONF"EMPENHO

VALOR SERVIÇO (R$)

35.197,10

DEDUÇÕES (R$)

0,00

DESCONTO <R$)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

35.197,10

ALÍQUOTA (%)

5.00

ISS (RS)

1.759,86

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS
INSS (RS)

0,00

IR <R$)

0,00

CSIX (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

PIS (R$)

0,00

DESCONTO (R$>
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

33.437,24

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - WS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicionaíj

Número CEI: . Número ART:

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site nttps-7/pe-petrolina-pm-nfe.cloud.el.,.com.br



GÜÜ387

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: 165598647

Gerado em 22/01J2020 17:01.39

Data de Emissão

22/01/2020

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Exigirei

Simples

Optante

Regime Tributário

Mtaoemçresa Municipal

Número RPS

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolína - PE)

N-> da Nota Fiscal

706

PRESTADOR

Razão Social: JULJO CÉSAR MOREIRA BRITO EIREU ME

Nome Fantasia: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO EIREU ME
Endereço: Avenida MARIO RODRIGUES COELHO, S/N , ÁREA A-7 - Distrito Industrial

Petrolina-PE-CEP: 56310-780

E-mail:cesar.brito@maquinaentretenimento.corn.br-Fone: -Site:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 14074 - CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

TOMADOR

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

Endereço: Rua. ,, -.

Petrolina-PE-CEP:

E-mail: -Fone:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0012222 - CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

305 • CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL

Numero ART: I Numero CH:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

locação 01 diária de 308M piso+ 22M boxtruss + 100 mesas+ 01 palco 5x5+ 04 climatizadores peq porte total R$ 13.113,00/ locação 06 diárias de

07 tendas 5x5+ 01 palco 5x5 total R$ 19.110,00/ locação 03 diárias de 16 tendas 5x5+ 01 palco 5x5 total R$ 14.550,00/ locação 03 diárias 06 tendas

4x4+ 07 tendas 5x5+ 01 palco 5x5 total RS 11.823,00/ locação 03 diárias 01 tenda 10x10+ 01 palco 12x08+ 30 mesas total R$ 18.259,50/ locação 02

diárias 01 palco 10x06 total R$ 7.080,00/locação 17 diárias 01 palco 08x04 total R$ 42.160,00. REF SERVPRESTA SEC MUNIC DE DESENV

ECONÔMICO E TURISMO.

L

VALOR SERVIÇO (R$)

126.095,50

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

126.095,50

ALÍQUOTA (%)

5.00

S (RS)

6.304,78

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (RS)

0.00

COFINS (R$)

0,00

PIS (R$)

0,00

DESCONTO (
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

119.790,72

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Relido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site htlpsJ/pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br



üüüdciò

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Código de Verificação para Autenticação: 209019652

Gerado em 29(01/2020 20:05:10

Data de Emissão

j 29KM/2020

Tipo de Recolhimento

! Retido na Fonte

Exigibilidade de 1SS

Exiglvel

Simples

Optante

Regime Tributário

Microempresa Municipal

Número RPS

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

N° da Nota Fiscal

708

PRESTADOR

Razão Social: JUUO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRHJ ME
Nome Fantasia: JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO EIRELI ME

Endereço: Avenida MARIO RODRIGUES COELHO, S/N .AREAA-7 - Distrito Industrial
Petrolina-PE-CEP: 56310-780

E-mail:cesar.brito@maquinaentretenimento.corn.br-Fone: -Site:
inscrição Estadual: -Inscrição Municipal: 14074- CPF/CNPJ: 03.781.509/0001-07

TOMADOR

Razão Social: PREFETTURA MUNICIPAL DE PETROUNA
Endereço: Rua. ,, -.

PeSroíina - PE - CEP:
S-maü: -Fone:

inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0012222 -CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

SERVIÇO

305 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART:

Numero CS:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

C

VALOR SERVIÇO (R$)

83.883.40

DEDUÇÕES DESCONTO

0,00

(R$)

0,00

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

BASE CÁLCULO (RS)

83.883,40

ALÍQUOTA (%)|

5.001
ISS (R$)

4.194,17

DESCONTO <R$)
CONDICIONADO

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

VALOR LÍQUIDO (R$)

79.689,23

- Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicionaí)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site htlpsV/pe^trolina-pm-nfs.cloud.el.com.br



Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA°» BÂ
PESSOA FÍSICA WIXl-J-l %*r%.

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Decisão Normativa N° 116 de 21 de Dezembro de

2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

N° 187781/2023

Emissão: 24/05/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: 0656B

00033

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5J94/66, de 24/12/1966, «"£rmeos
drioeabataCERT^CAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nao se encontra em debrto com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-8A.

c

. Interessado(a)

Profissional: JOSÉ WENDER JOLVINO DA SILVA

Registro: 0514351861

CPF: O95.***."*-36

Tipo de Registro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data de registro: 08/05/2015

.Tftulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo T da lei 5194/66 com restrição das atividades a, b, c, d, e, f, h referente a aeroportos, barragens e portos.

Restrições: com restrição das atividades a, b, c, d, e, f, h referente a aeroportos, barragens e portos.

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTAGIO DA BAHIA - ESTACIO FIB

Data de Formação: 25/03/2015

PÓS - GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4o da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: FACULDADE INESP - INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA

Data de Formação: 18/04/2021

ANOTAÇÕES DE CURSOS

ENGENHEIRO DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL

Instituição de Ensino: FACULDADE INESP - INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA

Data de Formação: 09/05/2020

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra<m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade

para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

. Autos de Infração .

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:ZtaBa-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0656B

Impresso em: 24/05/2023 às 09:44:29 por adapt, íp: 192.168.100.1



Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CRFA~PE N° 2220573232/2023
PESSOA FÍSICA V*r*fc.f» r fc- Emissão: 05/04/2023

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Validade: 31/03/2024

Chave: 95x6Z

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

000330

CREA-PE.

. Interessado(a)

Profissional: JOSÉ WENDER JOLVINO DA SILVA

Registro: 0514351861

CPF: O95.***.***-36

Endereço: -"*""'""'

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 16/05/2015

Data Final: Indefinido

Número do Visto: PE14351861

.TltukKs)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 7° da lei 5194/66 com restrição das atividades a, b, c, d, e, f, h referente a aeroportos, barragens e portos.

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTACIO DA BAHIA - ESTACIO FIB

Data de Formação: 25/03/2015

PÓS-ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4o da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: FACULDADE INESP - INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA

Data de Formação: 18/04/2021

ANOTAÇÕES DE CURSOS

ENGENHEIRO DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL

Instituição de Ensino: FACULDADE INESP - INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA

Data de Formação: 09/05/2020

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) conBdo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade

para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

. Autos de Infração .

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/piiblico, com a chave: 95x6Z

Impresso em: 05/04/2023 às 09:00:32 por adapt, ip: 200.25.52.196



Página 1/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PREU-PE N° 2220579854/2023
PESSOA JURÍDICA \^I\U« ^ *- Emissão: 29/06/2023

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Validade: 31/03/2024^

Chave: Ylb5x

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

0ü039i

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, estando habilitada a exercer

suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

. Interessado(a)

Empresa: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

CNPJ: 03.781.509/0001-0?

Registro: 00OO58124O

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.000.000,00

Data do Capital: 14/03/2023

Faixa: 4

Objetivo Social: PRODUÇÃO MUSICAL; ALUGUEL, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS,

COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA; ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO

DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; PROMOÇÃO DE VENDAS; ATIVIDADES DE PUBLICIDADE

Restrições Relativas ao Objetivo Social: AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS AS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUAT,. 11, DISTRITO INDUSTRIAL, PETROLINA, PE, 56308429

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 31/08/2016

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000058319DDPE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

. Informações / Notas

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu

quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

. Autos de Infração .

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: JOSÉ WENDER JOLVINO DA SILVA r, /

Registro: 0514351861 y

CPF: O95.***.*"-36

Data Inicio: 29/05/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 7o da lei 5194/66 com restrição das atividades a, b, c, d, e , f, h referente a aeroportos, barragens e portos.

ENGENHEIRO DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4o da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: NEILTON OLIVEIRA DA SILVA

Registro: 1803043725

CPF: 385.***.***-53

Data Início: 31/08/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: Y1b5x

Impresso em: 29/06/2023 às 17:21:58 por adapt, ip: 200.25.37.76



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
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N° 2220579854/2023

Emissão: 29/06/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: Ylb5x

Atribuição: ARTIGO 7o DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4o DA RESOLUÇÃO N° 359/91, DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4o DA RESOLUÇÃO N° 359/91, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.cMm.br/publico, com a chave: Y1b5x

Impresso em: 29/06/2023 às 17:21:58 por adapt, Ip: 200.25.37.76



CONTRATO INDIVIDUAL DE TRARALHO POR TEMPO DETERMINADO

Por este instrumento particular, que entre si fazem a empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS

, com sede na Rua T n2 11 Bairro Distrito industrial, Petrolina PE, CEP 56.308-429 CNPJ
', representada pelo sócio proprietário, o Sr. Júlio César Moreira Brito, CPF
0544337620-SSP-BA, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, e o Sr.
"^ OA SILVA, Engenheiro Civil, portador do CREA BA/PE :97046, expedido em

-rahííT0' 2°t' PetT°Vma PE' chamad° simplesmente de CONTRATADO, firmam entre si umCortrato
jabalho por Prazo Determinado, em caráter transitório, mediante as seguintes condições:

o,eT
causa for de iniciativa do CONTRATADO este
que desse fato lhe resultarem. a 'ndenizar ° C0N™TANTE dos prejuízos

Eporestarem de p.eno acordo, assinam ambas as partes este contrato, em duas vias de igua, teo,^

Petrolina-PE, 22 de março de 2023.

^AÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 0^81.509/0001-30
JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO
CPF:705.4D'3.355-04

RG 054433V620-SSP-BA
CONTRATANTE

3SE WENDER JOLvTnO-EÍsÍlv

> CREA:

I "O LU O"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ISENÇÃO FISCALIZADORA

Declaramos para os devidos fins que a Razão: JCMB LOCAÇÕES DE

EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 03.781.509/0001-07, não irá desenvolver

atividades de interesse fiscalizador da AMVS, o mesmo ficando isento

da Licença Sanitária.

c

MarcebÂJsxaJdr* Luz Gama
Diretor Presidteme-AMVS

Pornria n* 0317/202!

MARCELO ALEXANDRE LUZ GAMA

DIRETOR PRESIDENTE AMVS
Portaria n°00017/2022

PETROLINA 24 de MARÇO de 2023

PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLINA
1 Av-Wonsenhor Ângelo Sampaio, 038 - Vila Eduardo - OEP:56.302-280 - Petralina/PE
Tel,(8>í 3024-1035 11oficionotas.petrolina@gmall.conJ | www.primeiraserventianotanal.com.br

Ortíicê que a presente cópia é a reprodução fiel d

que me foi apresentado, ao qual autentico e

autenticação é relativa apenas a esta face

Atei-dente Alyne Crystine Oliveira MaurícioAeidente Alyne Cry

Petrolina 24'05 2023 Emol R$3,87, TSRN Rí,

PERM R$0,04 , FUNSEG R$0,09 , FERC R$0,43 , TOT^L
Selo 0159566 TFF052023Ô3.09397
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https://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadorcgistro/comprovan..

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N.° de registro no banco de dados do Ibama: 8064246

CPF/CNPJ: 83.781.509/0001-07

Nome/Razão Social/Endereço

JCMB LOCAÇÕES DE EQUWAMENTOS LTDA

RUAT

DISTRITO INDUSTRIAL

PETROLINA/PE 56308-429

Atividades Potencialmente Poluidoras

Categoria / Detalhe

Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio / Transporte de cargas perigosas -

Lei n° 12.305/2010

Observações: ;

- Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente

determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a

unidade local do cadastro do IBAMA.

3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite

hn>-y/www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de

Regularidade. , . i
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do

IBAMA, do programa ou projeto correspondente:

5 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste

certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,

no prazo de 30 (trinla) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida

pelo órgão competente.

7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos

florestais e faunisticos.

Data de emissão: 21/03/2022

Autenticação: r919.9tba.snfe.sxrm

lofl 23/05/2023,15:19
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u áCJiJINA MÁQUINA ENTRETENIMENTO <adm@maquinaentretenimento.com.br>

solicitação edital 016

Licitação Sobradinho <sobradinho.edital@gmail.com> 27 de junho de 2023 às 13:00
Para: MÁQUINA ENTRETENIMENTO <adm@maquinaentretenimento.com.br>

Ce: César Brito - Máquina Entretenimento <cesar.brito@maquinaentretenimento.com.br>

Boa Tarde!!

Por se tratar de um órgão regulamentador do seu Estado, pode sim ser apresentado o documento da AMMA.

Em ter., 27 de jun. de 2023 às 12:46, MÁQUINA ENTRETENIMENTO <adm@maquinaentretenimento.com.br>

escreveu:

Boa tarde!

Gostaríamos de um esclarecimento sobre a solicitação da certidão do INEMA, que consta no edital em referência,

pois trata-se de um órgão regulador do estado da Bahia, e o nosso domicílio é em Petrolina PE, que não possui o

INEMA, aqui nosso órgão competente é a AMMA (AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE), então

gostaríamos de saber se podemos apresentar a licença ambiental emitida pela AMMA em substituição a certidão

f do INEMA.

Desde já agradeço,

Atenciosamente,

Elisângela Brito

Administrativo

Maquina Entretenimento

Em ter., 27 de jun. de 2023 às 11:32, Licitação Sobradinho <sobradinho.edital@gmail.com> escreveu:

Em ter., 27 de jun. de 2023 às 11:29, MÁQUINA ENTRETENIMENTO <adm@maquinaentretenimento.com.br>
escreveu:

Bom dia!

Solicito por gentileza o envio do edital de licitação de nr 016, pois não estou conseguindo localizar pelo site da

prefeitura.

desde já agradeço!

Elisângela Brito

Administrativo

Maquina Entretenimento
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MÁQUINA ENTRETENIMENTO <adm@maquinaentretenimento.com.br>

solicitação edital 016

27 de junho de 2023 às
MAQUINA ENTRETENIMENTO <adm@maquinaentretenimento.com.br> 12-4g

Para: Licitação Sobradinho <sobradinho.edital@gmaif.com>

Ce: César Brito - Máquina Entretenimento <cesar.brito@maquinaentretenimento.com.br>

Boa tarde!

Gostaríamos de um esclarecimento sobre a solicitação da certidão do INEMA, que consta no edital em referência,

pois trata-se de um órgão regulador do estado da Bahia, e o nosso domicílio é em Petrolina PE, que não possui o

INEMA, aqui nosso órgão competente é a AMMA (AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE), então
gostaríamos de saber se podemos apresentar a licença ambiental emitida pela AMMA em substituição a certidão do

INEMA.

Desde já agradeço,

Atenciosamente,

Elisângela Brito

Administrativo

Maquina Entretenimento

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA /Á \

TS!m*F Rua Antônio Padilha, n° 55, Centro, Petrolina/PE £

Tels.: (87) 3861-4382 / 3866-2779

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

LO-N° 03.00116.2023

Data de emissão: 24/04/2023

Data de validade: 24/04/2024

A Agência Municipal de Meio Ambiente - AMMA, nos termos da Lei Complementar n" 011, de 30/12/2009, alterada pela Lei Complementar

Municipal n° 015, de 17/06/2013, e demais legislação ambiental pertinente e em atendimento ao expediente administrativo AMMA/PALO N"

03.00591.2023, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO.

Dados do Empreendimento

o de atividade ou empreendimento: O projeto enquadra-se na tipologia "Empreendimentos Comerciais e de Serviços", cuja

atividade consiste em Aluguel de palcos, coberturas e produção musical, denominado "MAQUINA ENTRETENIMENTO".

Endereço: RUA T, 11, DISTRITO INDUSTRIAL, PETROLINA/PE

Razão social do requerente: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF/MF: 03.781.509/0001-07

Condicionantes e Exigências

1. Para incluir qualquer modificação no projeto original, bem como na atividade, objeto do licenciamento, deverá ser solicitado novo

licenciamento ambiental.

2. Realizar treinamento específico com os funcionários, para procedimento em caso de situações emergenciais.

é

. Toda a equipe envolvida na coleta, transbordo e transporte deverão estar devidamente treinados.

4. Realizar destinação adequada dos resíduos gerados durante serviço externo.

5. A empresa NÃO poderá emitir substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites

de sua propriedade.

6. Apresentar à AMMA, no prazo de 30 (trinta) dias, o Contrato da destinação dos efluentes junto à COMPESA e cadastro no MTR.

7. O empreendedor deve se comprometer a não permitir qualquer lançamento de resíduos de qualquer natureza, tanto na água como

no solo, em decorrência do empreendimento

8. Caso venham existir reclamações da população vizinha em relação a problema de poluição Ambiental causados pelo

empreendedor, este deverá tomar as medidas no sentido de solucioná-los em caráter de urgência, de acordo com a Legislação

Ambiental.

Código de segurança: 64467ed12159103001162023 Página: 1 de 5



Ü00338

9. Seguir as normas de sinalização por cores, que servem para identificação de equipamentos de segurança, delimitação de áreas de

risco e canalizações empregadas para a condução de líquidos e gases.

10. Os veículos de transporte devem ser adequados aos produtos, estar sempre em perfeitas condições de uso e atender os requisitos

legais do setor.

11. Não lançar substâncias perigosas como óleos, detergentes concentrados e/ou resíduos químicos nas redes de águas residuais ou

pluviais.

12. Seguir o que determina Resolução ANVISA, que trata de serviços de limpeza e desinfecção.

13. Não é permitido realizar higienização, lavagem e manutenção dos veículos coletores e transportadores de resíduos Classe I, no

local da estação transbordo, devendo ser realizados por empresa licenciada ambientalmente.

14. Durante as operações de carga, transporte, descarga, transbordo, limpeza e descontaminação, os veículos e equipamentos

utilizados no transporte de produtos devem estar devidamente sinalizados, obedecendo às normas de segurança, higiene do trabalho

e obedecer os horários permitidos par não causa incômodos na vizinhança.

15. Manter bem sinalizados e de fácil identificação, todas as saídas de emergência, os equipamentos de proteção e prevenção contra

:ncêndio e estes, deverão estar atualizados quanto à validade e manutenção.

tf

16. Operar e manter em condições adequadas de funcionamento o sistema de combate a incêndio, conforme estabelece a Norma

Regulamentadora NR-23 do Ministério de Trabalho e Emprego - TEM.

17. Apresentar à AMMA, no ato da renovação da Licença Ambiental, o comprovante de autorização disposto pela COMPESA para

o descarte de efluentes provenientes das atividades de aluguéis de banheiros químicos.

18. Os efluentes sanitários e águas servidas devem possuir seu sistema de tratamento instalado.

19. O abastecimento público, coleta e tratamento dos efluentes sanitários deverão ser realizados pela COMPESA.

20. As manutenções do maquinário deverão ser realizadas em locais adequados, de modo a evitar a contaminação do solo e lençol

freático.

21. Os resíduos oleosos, bem como: estopas, filtros e embalagens contaminadas, deverão ser armazenados e acondicionados de

acordo com a NBR 12.235 da ABNT, e destinados ao aterro industrial ou incinerados por empresas licenciadas ambientalmente, por

•"<; tratarem de resíduos Classe I, conforme estabelecido na resolução CONAMA N° 362/2005.

W

22. O óleo utilizado em máquinas, compressores e/ou geradores, que venha a ser descartado deve ser acumulado em tambor

específico para esta finalidade e destinado para empresas de coleta devidamente autorizadas pela ANP, bem como, serem licenciadas

ambientalmente.

23. Fornecer e fiscalizar o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) e do EPC (Equipamento de Proteção Coletiva),

adequados e necessários à segurança e saúde dos trabalhadores.

24. As vias de acesso de circulação de acesso ao empreendimento, devem ser sinalizadas e estarem indicando as direções e as saídas

de formas visíveis para a segurança dos pedestres, veículos e funcionários.

25. As lâmpadas fluorescentes e/ou LED usadas deverão ser armazenadas e acondicionadas de forma segura e destinadas a empresas

que realizam sua descontaminação, devidamente licenciadas ambientalmente.

26. O local de armazenamento dos produtos deve ser fresco, ventilado e iluminado.

27. Os produtos recolhidos ou destinados a inutilização devem ser armazenados em áreas próprias e isoladas do estoque principal.

Código de segurança: 64467ed12159103001162023 Página: 2 de 5
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28. As áreas externas do empreendimento devem ser mantidas livres de entulhos, sucatas e materiais fora de uso.

29. As caixas de armazenamento de água (reservatórios, caixas d'água) devem ser limpas e higienizadas com freqüência semestral.

30. O sistema de drenagem deve atender as condições de funcionalidade, garantindo o escoamento e a permeabilidade das águas

pluviais.

31. Realizar disposição adequada de efluentes líquidos, conforme estabelece a Resolução CONAMA N° 357 de 17 de maio de 2005,

complementada e alterada pela Resolução CONAMA N° 430 de 15 de maio 2011, que estabelece os padrões de lançamento de

efluentes.

32. Realizar destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, e, fica proibido, terminantemente, o seu lançamento em rios,

vias urbanas, lagos e nascentes, ou sua exposição na superfície do terreno, conforme Lei Federal n° 12.305, de 02 de agosto de 2010.

33. Para incluir qualquer modificação no projeto original deverá ser solicitado novo licenciamento ambiental.

34. Os níveis de ruído emitidos pelas atividades do empreendimento deverão atender aos padrões estabelecidos pela norma NBR

10.151 - "Acústica - Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando o conforto da comunidade - Procedimento", da ABNT,

conforme Resolução Conama N° 01 de 08/03/90, retificada em 16/08/90.

^Nl5x: Os equipamentos de proteção individual que venham a ser descartados devem ser recolhidos por empresa licenciada
ambientalmente.

36. Obedecer às normas técnicas de Segurança de e Higiene do Trabalho e diretrizes, de acordo com o estabelecido pela ABNT, pelo

Manual da ANDEF e pelo Ministério do Trabalho.

37. Manter sempre os EXTINTORES DE INCÊNDIO pronto para uso, dentro do seu prazo de validade, mantendo-os sempre em
seus devidos locais sinalizados, NUNCA os retirando.

38. Deverão ser realizadas manutenção Limpeza no Sistema Final do Esgotamento sanitário, a cada 300 (trezentos) dias, por
empresa ambientalmente licenciada.

39. Deverá ser realizada a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, e estes deverão ser separados e

armazenados em local apropriado de acordo com a sua tipologia e classificação.

40. Apresentar a AMMA, no ato do protocolo da renovação de Licença de Operação, o Relatório de cumprimento das
/■-indicionantes.

41. Acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados, com o programa de coleta seletiva, conforme
Resolução CONAMA n° 275/2001 e contratar uma empresa responsável pela destinação final.

42. A emissão de partículas descargas da combustão dos motores das maquinas e equipamentos será controlada através da
manutenção e regulagem dos motores.

Requisitos

1. O Empreendedor deverá atender às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, conforme Lei Estadual n° 14.236 de 14
de dezembro de 2010.

2. A ocorrência de quaisquer acidentes deverá ser comunicada imediatamente à AMMA, e deverão ser adotadas de imediato, todas
as medidas emergenciais requeridas, no sentido de minimizar os impactos as pessoas e ao meio ambiente, conforme disposições das
Leis Estaduais 14.236/10 e 14.249/10, bem como demais legislações aplicáveis ao«> caso.

Código de segurança: 64467ed12159103001162023 „. .
Pagina: 3 de 5
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3. Manter atualizado o Contrato com a empresa pela coleta e destinação dos resíduos químicos devidamente licenciada

ambientalmente.

4. Manter atualizado o Certificado de Regularidade válido no Cadastro Técnico Federal - CTF (IBAMA).

5. Qualquer alteração/modificação nos projetos aprovados e atividades deverão ter prévio licenciamento ambiental da AMMA.

6. O órgão ambiental (AMMA) deverá ser informado constantemente sobre o desenvolvimento da implementação das

condicionantes e o empreendedor deverá permitir o acesso da equipe técnica da AMMA ao empreendimento, sempre que for

solicitado.

7. Manter atualizado Taxa de Fiscalização Ambiental - TFAPE

8. Manter atualizado o Certificado de Controle de Pragas e Roedores.

9. Manter atualizado o Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros.

10. Manter atualizado o Alvará de funcionamento.

f 11. Manter atualizado Cadastro Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras - CEAPP.

12. Estas Licenças bem como as cópias dos documentos relativos ao comprimento das condicionantes acima listadas, deverão ser

mantidas disponíveis à fiscalização da AMMA e aos demais órgãos do Estado e Federal.

13. As licenças ambientais serão renovadas mediante requerimento protocolado perante a AMMA, até 120 (cento e vinte) dias antes

do seu vencimento, conforme estabelece a Resolução CONAMA N° 237/1997.

Observações

1. A presente Licença NÃO AUTORIZA aluguel de banheiros químicos até a regularização do lançamentos dos efluentes junto à
COMPESA.

2. A PRESENTE LICENÇA TRATA-SE DA LICENÇA AMBIENTAL (anterior) DE REGULARIZAÇÃO N° 06.00015.2022

(Processo n° 06.00159.2022, expedida em 04/03/2022 válida até 04/03/2023). A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DESTA

LICENÇA TORNA-SE SEM EFEITO AS DEMAIS REFERENTES A ESSA ATIVIDADE.

'A concessão da presente licença NÃO autoriza a emissão de sons por equipamentos eletrônicos de qualquer natureza e/ou som ao

vivo. Para o fim anteriormente descrito, faz-se necessária a requisição da licença especifica para tanto, qual seja, Alvará Sonoro, no

órgão ambiental, conforme Lei Complementar Municipal n° 2.556/2013.

4. Recomenda-se que a empresa busque estabelecer parceria com órgão ambiental a fim de realizar medidas que venham a

minimizar possíveis impactos ambientais decorrentes das atividades desenvolvidas pelo empreendimento.

5. O não atendimento às condicionantes, exigências e prazos implicarão na perda de validade da presente Licença Ambiental.

6. O empreendedor é responsável administrativa, civil, e penalmente pelas informações prestadas e pelos danos causados a vida, a

saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer parte da presente licença.

7. Considerar o art. 225 da Constituição Federal que diz que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".

Código de segurança: 64467ed12159103001162023 Páqina- 4 de 5
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8. A concessão presente licença não exclui nem substitui quaisquer autorizações, alvarás e certidões de qualquer natureza exigidas

pela legislação federal, estadual e municipal.

9. A concessão da presente licença não impedirá que a AMMA venha a exigir a adoção de medidas corretivas, desde que

necessárias, de acordo com a legislação de controle ambiental vigente.

Assinaturas

Diretor Presidente - AMMA Diretor de Licenciamento Ambiental - AMMA

Geraldo Guilherfne Barras Miranda

Diretor Presidente

Portaria N° 0016/2021

Fel! iM*Ãfcfes/Andrade

Diretor de Licenciamento Ambiental

Portari/NVO347/2O21
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UINA
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENORPREÇO POR ITEM

A JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ, n° 03.781.509/0001-07, com
fedeTRua T N» 11, Bairro Distrito Industrial, Petrolina-PE, declara, sob as penas da lei que ate a
presente data' inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo hcitatono
pregão presencial 016/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Petrolina-PE, 30 de junho de 2023.

.^.*.« . «rftrArc r\c Assinado de forma digital por
JCMB LOCAÇÕES DE JCMB LOCacoes de

FOI IIPAMFNTOS EQUIPAMENTOS

LTDA:03781509000107 Q^iSlolfsis-.usó-oyw

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF:705.473.355-04

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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UINA
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENORPREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N°
03 781.509/0001-07, por intermédio de seu responsável legal Júlio César Moreira Brito, portador
da Carteira de Identidade n° 544337620 SSP BA eCPF n° 705.473.355-04, declara par aos devidos
fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não(X)

Petrolina-PE, 30 de junho de 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado de forma digital por JCMB

i-am nn a RAi-M-r^c LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS ltda:0378i 509000107
LTDA:03781 509000107 Dados: 2023.06.28 23:19:10 -03W

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF:705.473.355-04

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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máOuina
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBLICO

PROCESSO LICITATÓMO N° 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENORPREÇO POR ITEM

A JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N° 03.781.509/0001-07, sediada na
Rua T, N° 11, Bairro Distrito Industrial, declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro
de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da
Prefeitura Municipal de Petrolina, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societárias.

Petrolina-PE, 30 de junho de 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado de forma digital por JCMB

,-^. .,r.A»i.i-Mi-^r LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS ltda:03781 509000107
LTDA:03781509000107 Dados: 2023.06.28 23:13:35 -03W

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF:705.473.355-04

C

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07



oMAWUINA
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO

DEGRADANTE OU FORÇADO

PROCESSO LICITATÓMO N° 016/2023
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENORPREÇO POR ITEM

A JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N° 03.781.509/0001-07, sediada na

Rua T N° 11 Bairro Distrito Industrial, declara, sob as penas da lei, quenão possui, em sua
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

Petrolina-PE, 30 de junho de 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado de forma digital por JCMB

rrtll.n.li.r».™r LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS ltda:0378i 5090001 o?
LTDA:03781509000107 Dados: 2023.06.28 2*20:15 -03W

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF:705.473.355-04

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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MAWUINA
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI

PROCESSO LICITATÓRJO N° 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENORPREÇO POR ITEM

A JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N° 03.781.509/0001-07, sediada na
Rua T N° 11 Bairro Distrito Industrial, declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.

93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

Petrolina-PE, 30 de junho de 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado de forma digital por JCMB

.-^. ,.r> a ,,rMW LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS ltda:037si 509000107
LTDA:03781509000107 Dados: 2023.06.28 23:2*11 -raw

4, JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF:705.473.355-04

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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MAWUINA
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA 0 SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATÓRK) N° 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENORPREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n° 016/2023,
promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL de Petrolina, marcado para às 10:00 horas do dia
30/06/2023, que a empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n.°
03.781.509/0001-07 com sede na Rua T, N° 11, Bairro Distrito Industrial, Petrolina-PE, por mim

representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em

especial quanto ao seu art. 3o.

Petrolina-Pe, 30 de junho de 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado deforma digital por JCMB

r-^>. ..r. a » «ruTnr LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS ltda:0378i 509000107
LTDA:03781 509000107 Dados: 2023.06.28 23:16:08-03'00'

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF:705.473.355-04

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001 -07
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máQuina
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENORPREÇO POR ITEM

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N° 03.781.509/0001-07, sediada na Rua
T, N° 11, Bairro Distrito Industrial, declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os

requisitos exigidos noprocedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não sao

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação

referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação
em causae nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus

anexos.

Petrolina-PE, 30 de junho de 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado de forma digital por JCMB

r™ ,,o a ..rMTnc LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS ltda:03781 509000107
LTDA:03781509000107 Dados: 2o23.O6.28 23:12:32 -03W

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF:705.473.355-04

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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máOuina =
ENTRETENIMENTO

SOLUÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEU EVENTO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATÓRIO N* 016/2023

MODALIDADE -PREGÃOPRESENCIAL

TIPO - MENORPREÇO POR ITEM

Declaração de Elaboração Independente de Proposta

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO, CPF 705.473.355-04, R6 0544337620 SSP-BA, CASADO, EMPRESÁRIO,

como representante devidamente constituído da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ 03.781.509/0001-07, doravante denominado JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, declara, sob

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

. A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 foi elaborada de

maneira independente pela empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou

por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a participar ou não da referida

licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração pública antes da

abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

PETROLINA-PE, 30 DE JUNHO DE 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado de forma digital por JCMB

miiiDA.ncKiTAC LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS LTDA:03781509000107
LTDA:03781509000107 Dados: 2023.06.29 01:14:55 -03'00'

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

SÓCIO-ADMTNISTRADOR

CPF:705.473.355-04

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNP3. 16.444.804/0001-10

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTOS (CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO) REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL (SRP)

N2. 016/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 067/2023

Aos 30/06/2023 (trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três , às lOhOOmin (doze horas),

na sala de sessão pública, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sediada na Av.

José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho, estado da Bahia, reuniram-se a Pregoeira e equipe de

apoio, nomeados através do Decreto Municipal ns. 034/2023, para recebimento das propostas de preços e

habilitação destinados ao efetivo julgamento do Pregão Presencial (SRP) n^ 016/2023, cujo objeto é

"contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação,

desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de

Sobradinho/BA", sendo o respectivo aviso de licitação devidamente publicado nos termos do art. 42, I, Lei

Federal n^. 10.520/02, observado o inc. II do mesmo dispositivo legal, conforme faz prova os documentos

juntados aos autos. Em havendo empresas interessadas e presentes, a Pregoeira solicita que sejam

entregues os documentos destinados ao credenciamento. Atendendo à solicitação da Pregoeira, procedeu

a empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMETOS LTDA, CNPJ 03.781.509/0001-07, representada

presencialmente por seu sócio administrador Júlio César Moreira Brito, CPF 705.473.355-04. Depois de

apreciados os documentos destinados ao credenciamento, foram detectados pela Pregoeira que a empresa

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMETOS LTDA, apresentou todos os documentos destinados ao

credenciamento em conformidade com o tanto exigido em Edital, restando a referida empresa

devidamente CREDENCIADA. Após a fase de credenciamento, e aberta a sessão, as empresas, procedeu à

devida apresentação da respectiva declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de

habilitação e entregou os envelopes nos termos do Edital, em observância ao art. 4*, VII, da Lei Federal

n2. 10.520/2002. Ato continuo, a Pregoeira passa a abertura dos envelopes contendo as propostas de

preços. Analisada as propostas de preços da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMETOS LTDA restando

apresentada em conformidade com o edital e CLASSIFICADA para a fase de lances verbais. Os valores

ofertados pela empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMETOS LTDA na respectiva proposta escrita, foram

devidamente transcritos para o MAPA DE PREÇOS, anexo, parte integrante da presente ata independente

de transcrição. Constam no referido Mapa de Preços, os valores ofertados verbalmente (lances verbais) em

virtude das negociações com a Pregoeira. Após encerrada a fase de negociação chegando ao menor valor

por item, sendo este o critério de julgamento, a Pregoeira passa a análise dos valores ao final ofertados e

constata a conformidade com os valores estimados, acostado ao processo em tela, bem como, o valor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N", CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

praticado no mercado, conforme cotações dos preços realizada. Ante o exposto, a Pregoeira declara

"aceita" a proposta e valor ofertado pela proponente classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e

valor, conforme o respectivo item, nos termos em Mapa acima citado. Para julgamento e classificação das

propostas, foi adotado o critério de menor preço por item, observados os prazos máximos para execução,

as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. Resta

classificada em primeiro lugar a empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMETOS LTDA nos itens 01, 02, 03,

04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13. Em razão da classificação da empresa para a fase de habilitação,

passa a Pregoeira a proceder com abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do

licitante que apresentou a melhor proposta, e classificada em primeiro lugar, conforme proposta

apresentada, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. Verificado o atendimento

das exigências fixadas no edital, a pregoeira declara VENCEDORA a empresa JCMB LOCAÇÕES DE

EQUIPAMETOS LTDA nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13. Ao questionar sobre a

intenção do participante de interpor recurso em face as decisões da Pregoeira, a empresa declara inexistir

intenção de propositura recursal, estando a mesma ciente do fato que, a falta de manifestação imediata e

motivada da referida licitante importa a decadência do direito de recurso e a efetiva adjudicação do objeto

da licitação pela pregoeira ao vencedor já declarado. Em prosseguimento a pregoeira convoca a empresa

vencedora JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMETOS LTDA a apresentar nova proposta, contendo o preço ao

final do lance verbal proposto, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da presente data. Nada

mais havendo a ser tratado, a Pregoeira declarou encerrada a sessão, e eu, Nazira da Silva Oliveira

Maurício, lavrei a presente ATA que vai assinada por mim, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de

apoio e pelo representante da empresa licitante a tudo presentes.

THACIANA/CARLA MANGABEIRA JCMB LOCAÇÕE

Júlio Ce

Liei

IPAMETOS LTDA

Jvioreira Brito

nte

katiuciâ-rTvelu bezerra da silva

Equipe de Apoio

NAZIRA DA§ftVAvDOyEIRA MAURÍCIO

Equipe de apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N*. 016/2023

SESSÃO PÚBLICO DE JULGAMENTO 30/06/2023

MAPA DE PREÇOS

000413

Empresa "A": JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMETOS LTDA

í

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

EMPRESA

PROPONENTE

A

A

A

A

A

A

A

A

A

A

A

A

A

VL. DA PROPOSTA

ESCRITA

R$ 250,00

R$ 20,00

R$ 25,00

R$ 250,00

R$380,00

R$ 3.300,00

R$ 10.000,00

R$ 250,00

R$ 20,00

R$ 25,00

R$ 250,00

R$ 3.300,00

R$ 10.000,00

NEGOCIAÇÃO

R$ 220,00

R$ 18,00

R$ 22,00

R$ 230,00

R$ 350,00

R$ 3.200,00

R$ 9.500,00

R$ 220,00

R$ 18,00

R$ 22,00

R$ 230,00

R$ 3.200,00

R$ 9.500,00

*Todos os valores ofertados são em moeda nacional (reais/R$).
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ENTRETENIMENlO
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PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 016/2023

RAZÃO SOCIAL: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

CNPJ: 03.781.509/0001-07 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

ENDEREÇO: RUAT W 11 DISTRITO INDUSTRIAL PETROUNA PE CEP 56.308-429

TELEFONE: 87 3032.0155 CELULAR: 87 99609.7808 EMAIL:

BANCO(NOME/N°):

BRADESCO - 237

AGENCIA N°: 3045-7 CONTA CORRENTE N": 77.904-0

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA) dias, contados da data de sua emissão.

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 20% EINSUMOS 10%

OBJETO: Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens
móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender

as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA.

PROPOSTA FINAL

páEM

1

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA

ABERTA, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem de tenda

5x5, com 02 metros altura em seus pés

de sustentação, cobertura do tipo

pirâmide, com lona branca, estrutura

em tubo galvanizado, para uso do

público em geral.

CONCORRÊNCIA

UND

DIÁRIA

MARCA

VELUX

QTD

375

VALOR

UNITÁRIO

R$ 220,00

VALOR TOTAL

R$ 82.500,00

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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2

Ps

4

5

GRADES DE METAL para controle de

público, com espaço entre grades,

sistema de fixação com pés e pinos

metálicos.

COTA PRíNCfPAl (75% i - ''"-''

CONCORRÊNCIA

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

FECHAMENTO, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem

fechamento, sendo os mesmos em

placas metálicas na altura mínima de

2,20 metros, com travessa e suporte

para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de

no mínimo 4,40 metros de largura.

COTA PRINCIPAL (75%) ':fO>A

CONCORRÊNCIA.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro

químico individual, portáteis, com

montagem, manutenção diária e

desmontagem, em polietileno ou

material similar, com teto translúcido,

dimensões mínimas de l,10m de frente

x l,10m de fundo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porta

papel higiênico, fechamento com

identificação de ocupado, para uso do

público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%.] , '', /

CONCORRÊNCIA

LOCAÇÃO OE BANHEIROS QUÍMICOS

PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, para deficientes

físicos usuários de cadeiras de rodas,

com montagem, manutenção diária e

desmontagem, em

de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com polietileno

ou material similar, com teto translúcido,

METRO

LINEAR

METRO

LINEAR

UNIDADE

UNIDADE

INOVABAN

-

MR&

LAMY

PLAST

MR&

LAMY

PLAST

4500

4950

322

50

R$ 18,00

R$ 22,00

R$ 230,00

R$ 350,00

R$ 81.000,00

R$ 108.900,00

R$ 74.060,00

R$ 17.500,00

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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6

C
7

dimensões padrões, que permitam a

movimentação da cadeira de rodas do

usuário no interior do banheiro,

composto de todos os equipamentos e

acessórios de seguranças que atendam

às exigências previstas em normas

técnicas aprovadas pelos Órgãos oficiais

competentes.

EXCLUSIVO PARA ME E £>:<t:

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com

piso elevado em madeira, com carpete

do tipo fademac, paredes com painéis

TS dupla face branco com 4mm de

espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de

alumínio anodizados, iluminação com no

mínimo uma lâmpada de 100 Watts ou

equivalente e uma tomada monofásica,

testeira na parte frontal do estande, com

aplicação de vinil adesivo.

, JNCJPhí (Vc -

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de

lOm de frente x lOm de profundidade,

piso elevado com altura mínima do solo

de lm e, no máximo, de 2m, acarpetado

ou emborrachado na cor preta;

Proteção lateral de, no mínimo, 1,2 de

altura; Cobertura em box Truss Q30,

revestida com lona vinílica antichamas;

Escada de acesso com corrimão.

EXCLUSIVO PA*& ; V"

DIÁRIA

DIÁRIA

-

-

25

7

R$ 3.200,00

R$ 9.500,00

R$ 80.000,00

R$66.500,00

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodriques Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab íviassangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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9

10

r

íi

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA

ABERTA, Descrição: Locação com

montagem e clesmontagem de tenda

5x5, com 02 metros altura em seus pés

de sustentação, cobertura do tipo

pirâmide, com lona branca, estrutura em

tubo galvanizado, para uso do público

em geral.

>f >_*• * < - •

GRADES DE METAL para controle de

público, com espaço entre grades,

sistema de fixação com pés e pinos

metálicos.

c ,. i^ • >. < i . iX)rA DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

FECHAMENTO, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem

fechamento, sendo os mesmos em

placas metálicas na altura mínima de

2,20 metros, com travessa e suporte

para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de

no mínimo 4,40 metros de largura.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietiieno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de

l,10m de frente x l,10m de fundo x 2,10

de altura, composto de caixa de dejeto,

porta papel higiênico, fechamento com

identificação de ocupado, para uso do

público em geral.

DIÁRIA

METRO

LINEAR

METRO

UNEAR

UNIDADE

VELUX

INOVABAN

-

MR&

LAMY

PLAST

125

1500

1650

108

R$ 220,00

R$ 18,00

R$ 22,00

R$ 230,00

R$ 27.500,00

R$ 27.000,00

R$ 36.300,00

R$ 23.840,00

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001-07
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SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com

piso elevado em madeira, com carpete

do tipo fademac, paredes com painéis

TS dupla face branco com 4mm de

espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de

alumínio anodizados, iluminação com no

mínimo uma lâmpada de 100 Watts ou

equivalente e uma tomada monofásica,

testeira na parte frontal do estande, com

aplicação de vinil adesivo.

DIÁRIA 8 R$ 3.200,00 R$ 25.600,00

13

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de

lOm de frente x lOm de profundidade,

piso elevado com altura mínima do solo

de lm e, no máximo, de 2m, acarpetado

ou emborrachado na cor preta;

Proteção lateral de, no mínimo, 1,2 de

altura; Cobertura em box Truss Q30,

revestida com lona vinílica antichamas;

Escada de acesso com corrimão.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 7

DIÁRIA 9.500,00 28.500,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 680.200,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: SEISCENTOS E OITENTA MIL, E DUZENTOS REAIS

PETROLINA-PE, 30 de JUNHO DE 2023.

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 03.781.509/0001-07

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

CPF 705.473.355-04

RG 0544337620 SSP-BA

DIRETOR GERAL V

www.maquinaentretenimento.com.br

Av. Mario Rodrigues Coelho, S/N, Loteamento Parque Massangano,

Cohab Massangano, CEP: 56310-780, Petrolina-PE

CNPJ: 03.781.509/0001 -07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 067/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 016/2023

ADJUDICAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Sobradinho, Estado da Bahia, considerando o
resultado do julgamento do Pregão Presencial (SRP) N° 016/2023, objetivando a "Eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de locação de bens moveis com
montagem operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas

Secretarias do Município de Sobradinho/BA", resolve ADJUDICAR o objeto da licitação a
proposta financeira da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, inscrita

no CNPJ/MF n°. 03.781.509/0001-07 nos seguintes valores unitários:

! "

L_._

i

LOTE

3

5

_.7_

g

10

11

12

13

_>

- r

-_T_

—|-

/AL

R$

R$

R$

R$

R$

~R$
R$

R$

R$

R$

R$

q

3

9

runit. ;

220,ÕÕ_J

22,00

230,00

350.00

2Õp_.0Ó_ "■

220,00"
18,00

22.ÕÒ 1
230.00

.200.00

.500.00

Sobradinho/BA, em 30 de junho de 2023.

Thaciaiifr Carla Silva Màngabeira

Pregoeira Municipj

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16,444.804/0001-10

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 016/2023

Processo Administrativo n° 067/2023

O MUNÍCIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, por meu intermédio, autorizou a abertura do
procedimento de licitação, a cargo da Pregoeira, constituída em conformidade com as leis
municipais, com respaldo na Lei de Licitações e Contratos Administrativos de n° 8.666/93 e com
as alterações introduzidas pelos demais dispositivos legais, levado a efeito através do PREGÃO
PRESENCIAL (SRP) N° 016/2023, que objetiva o registro de preço para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação,
desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as diversas Secretarias do Município de

Sobradinho/BA.

Tendo em vista o presente processo, onde o mesmo está em total conformidade com os ditames

legais pertinentes (Lei n° 8.666/93 e alterações), bem como em virtude do que restou comprovado
através da documentação acostada ao processo, HOMOLOGO a Presente licitação, e assim o
faço operando com lastro na lei dantes invocada e nas demais disposições correlatas à espécie

aplicadas, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dessa Forma, autorizo à Secretaria de Fazenda e Administração a adotar os procedimentos legais
para a contratação da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, inscrita no
CNPJ/MF n°. 03.781.509/0001-07, com sede na Rua T, n° 11, Distrito Industrial, Petrolina-PE,

CEP 56.308-429, vencedora da licitação, respeitando-se as normas do Edital e da lei.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho (BA), 30 de junho de 2023.

r\ ci\/VC Assinado de forma digital por

LLtIVYi REGIS CLEIVYS SAMPAIO
SAMPAIO BENTO:00290539510

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

N.5089/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n?, Centro,

Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o na 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF)

sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS _ns 016/2023, Processo

Administrativo 067/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua T, n^ 11, Distrito Industrial, Petrolina-PE, CEP

56.308-429, inscrita no CNPJ/MF sob n9. 03.781.509/0001-07, atendendo as condições previstas no edital,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no

Decreto n.5 xx/20xx, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual prestação de serviços de locação

de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando atender as

diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA., especificado no anexo I, Termo de Referência, do

edital de Pregão ns 016/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA

ABERTA, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem de tenda 5x5,

com 02 metros altura em seus pés de

sustentação, cobertura do tipo pirâmide,

com lona branca, estrutura em tubo

galvanizado, para uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%)-AMPLA

CONCORRÊNCIA

DIÁRIA VELUX 375 R$ 220,00
R$

82.500,00

GRADES DE METAL para controle de

público, com espaço entre grades, sistema

de fixação com pés e pinos metálicos.

COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA

CONCORRÊNCIA

METRO

LINEAR
INOVABAN 4500 R$ 18,00

RS

81.000,00

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem fechamento, sendo os

METRO

LINEAR
4950 R$ 22,00

R$

108.900,00

JCMB LOCAÇÕES DE l A«ii»dodf fornudiginiporlOIB
EOUIPAMENTOS locações de equipamentos

LTDA:03781509000107 ciadas: 2023.06.3015^7^0 -oaw

REGIS CLEIVYS

SAMPAIO

BENTO:0029053951Ó Oa*K:2023.«.3012:26:57

Assinado de forma digital

por REGIS CLEIVYS SAMPAIO

eENTO:00290539510



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

00042,

mesmos em placas metálicas na altura

mínima de 2,20 metros, com travessa e

uporte para fixação e sem pontas de

anca, portões para saídas de emergência,

de no mínimo 4,40 metros de largura

COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA

CONCORRÊNCIA.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m

de frente x l,10m de fundo x 2,10 de

altura, composto de caixa de dejeto, porta

papel higiênico, fechamento com

identificação de ocupado, para uso do

público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%)-AMPLA

CONCORRÊNCIA

UNIDAD

E

MR&

LAMY

PLAST

322
R$ 230,00

R$

74.060,00

c

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, para deficientes

físicos usuários de cadeiras de rodas, com

montagem, manutenção diária e

desmontagem, em polietileno ou material

similar, com teto translúcido, dimensões

padrões, que permitam a movimentação

da cadeira de rodas do usuário no interior

do banheiro, composto de todos os

equipamentos e acessórios de seguranças

que atendam às exigências previstas em

normas técnicas aprovadas pelos Órgãos

oficiais competentes.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UNIDAD

E

MR&

LAMY

PLAST

50
R$ 350,00

R$

17.500,00

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla

face branco com 4mm de espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de

alumínio anodizados, iluminação com no

mínimo uma lâmpada de 100 Watts ou

equivalente e uma tomada monofásica,

testeira na parte frontal do estande, com

aplicação de vinil adesivo.

COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA

CONCORRÊNCIA

DIÁRIA 25

R$

3.200,00

R$

80.000,00

JCMB LOCAÇÕES D| Assinado de forma digital por

EQUIPAMENTOS ÍS
LTDA:03781509000!

07 /•

BCr-K n Fl\/V<;

SAMPAIO

Assinado de forma digital

j: porREGISCLEIVYS SAMPAIO

BENTO:00290539S 10
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CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

russ Q30 com dimensões mínimas de lOm

de frente x lOm de profundidade, piso

elevado.com altura mínima do solo de lm

e, no máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção

lateral de, no mínimo, 1,2 de altura;

Cobertura em box Truss Q30, revestida

com lona vinílica antichamas; Escada de

acesso com corrimão.

COTA PRINCIPAL (75%)-AMPLA

ONCORRÊNCIA

DIÁRIA

RS

9.500,00

RS

66.500,00

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA

ABERTA, Descrição: Locação com

montagem e desmontagem de tenda 5x5,

com 02 metros altura em seus pés de

sustentação, cobertura do tipo pirâmide,

com lona branca, estrutura em tubo

galvanizado, para uso do público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 1

DIÁRIA VELUX 125
RS 220,00

RS

27.500,00

GRADES DE METAL para controle de

público, com espaço entre grades, sistema

de fixação com pés e pinos metálicos.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 2

METRO

LINEAR
INOVABAN 1500

R$ 18,00
RS

27.000,00

10

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem fechamento, sendo os

mesmos em placas metálicas na altura

mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de

lança, portões para saídas de emergência,

de no mínimo 4,40 metros de largura

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%.

DO ITEM 3

METRO

LINEAR
1650

R$ 22,00
RS

36.300,00

11

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,10m

de frente x l,10m de fundo x 2,10 de

altura, composto de caixa de dejeto, porta

papel higiênico, fechamento com

identificação de ocupado, para uso do

público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 4

UNIDAD

E

MR&

LAMY

PLAST

108
R$ 230,00

RS

24.840,00

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado de forma digital por JCMB

r-/M iifnurkiTrtf LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS ltba;o37si509oooio7
LTDA:03781509000,1.j07 DaSos: 2023.0630 1527:54-03W

REGIS CLEIVYS i

SAMPAIO

BENTO:002905395Í
0 -03'orj1

Assinado de forma digita!

por REGIS CLEIVYS SAMPAIO

-8EtíTO:00290539510



w Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

000424

12

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla

face branco com 4mm de espessura,

emoldurados por perfis octogonais,

travessas em cor natural leitosa de

alumínio anodizados, iluminação com no

mínimo uma lâmpada de 100 Watts ou

equivalente e uma tomada monofásica,

testeira na parte frontal do estande, com

aplicação de vinil adesivo.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 6

DIÁRIA

R$

3.200,00

R$

25.600,00

13

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box

Truss Q30 com dimensões mínimas de lOm

de frente x lOm de profundidade, piso

elevado com altura mínima do solo de lm

e, no máximo, de 2m, acarpetado ou

emborrachado na cor preta; Proteção

lateral de, no mínimo, 1,2 de altura;

Cobertura em box Truss Q30, revestida

com lona vinílica antichamas; Escada de

acesso com corrimão.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 7

DIÁRIA 03

R$

9.500,00

R$

28.500,00

VALOR GLOBAL: R$ 680.200,00 (SEISCENTOS E OITENTA MIL E DUZENTOS REAIS)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não

podendo ser prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

JCMB LOCAÇÕES DE A«inad°de f°r<™ di9'tal P°r
'■■: JCMB LOCAÇÕES DE

EQUIPAMENTOS A equipamentos

LTDA:037815090001 S
07

nrr)r ri PA/VÇ <■ Assinado deforma digital por
KCU13 t-LXIV 13 ; REG|S CLEIVYS SAMPAIO

SAMPAIO ? ":EIENTO:00290539510

BENTO00290539510 °^f°23 M 3°' m2>
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4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

/ 47 O registro do fornecedor será cancelado quando:

w

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5^, inciso X, do Decreto n^ 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 65, Parágrafo único, do

Decreto n* 7.892/2013).

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto n^ 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento

do registro do fornecedor.
nni-ic n cnivc Assinado de forma digrta! por
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6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1^ do art. 65 da Lei n^ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, 30 de Junho de 2023.

DPf~IÇn FIWÇ Assinado de forma digital por

KEUÜV-LCIVT-' REGIS CLEIVYS SAMPAIO
SAMPAIO BENTO:00290539510

BENTO:00290539510S:2023063012:27:49
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

JCMB LOCAÇÕES DE Assinado deforma digital por JCMB

i-™ nnAk/irMTnc LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTOS ltda:o378i 509000107
LTDA:03781 5090001 07 Dados: 2o23.O6.3O 15:29:32 -03W

JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

JÚLIO CÉSAR MOREIRA BRITO

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome: O&JWl.y/j- hí
CPF/MF n.s

2- -n dx §.
Nome:

CPF/MF n.*
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PAD n° 067/2023 - PP (SRP) n° 016/2023. Fica adjudicado o objeto: Registro de preço para eventual prestação de
serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem a

atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA, a empresa JCMB I
LTDA ME, CNPJ n° 03.781.509/0001-07. Itens e valores abaixo:

c

■-"iate,-: ■•
i

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

-: CVAtOR UNIT.

R$ 22C.C0

R$ 18.00

R$ 22,00

R$ 230,00

ft$ 350,00

R!

m

> 3.200,00

í 9.500,00

R$ 220,00

R$ 18,00

R$ 22,00

R$ 230,00

R$3,200,00

R$ 9.500,00

Sobradinho - BA, 30 de junho de 2023, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Pregoeira.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologação do PAD n°, 067/2023 - PP (SRP) n°. 016/2023. Objeto: Registro de preço para eventual prestação
de serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando
atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA. Vencedora JCMB LOCAÇÕES DE
EQUIPAMENTOS LTDA ME CNPJ n° 03.781.509/0001-07, no valor global de R$ 680.200,00 (seiscentos e
oitenta mil e duzentos reais). Homologado em: 30/06/2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 089/2023

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata de Registro de preços para eventual prestação de
serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura para eventos, visando
atender as diversas Secretarias do Município de Sobradinho/BA, obtido através do PAD n°. 067/2023 - PP (SRP)
n°. 016/2023, sendo o prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar do ato homologatório do certame, ocorrido

em 30/06/2023 conforme fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:
RAZÃO SOCIAL: JCMB LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

CNPJ: 03.781.509/0001-07

ENDEREÇO: Rua T, n° 11, Distrito Industrial, Petrolina-PE, CEP 56.308-429

1

2

3

BMHBBBBMHaH^PwHPiMMIBBHBHl!
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA

ABERTA, Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de tenda 5x5, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação, cobertura

do tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em

tubo galvanizado, para uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA
GRADES DE METAL para controle de público,

com espaço entre grades, sistema de fixação

com pés e pinos metálicos.

COTA PRINCIPAL (75%; - AMPLA

CONCORRÊNCIA

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO,

Descrição: Locação com montagem e

desmontagem fechamento, sendo os mesmos

em placas metálicas na altura mínima de 2,20

metros, com travessa e suporte para fixação e

sem pontas de lança, portões para saídas de

emergência, de no mínimo 4,40 metros de

largura

COTA PRINCIPAL {15%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA.

DIÁRIA

METRO

LINEAR

METRO

LINEAR

ÜfH

VELUX

INOVABAN

-

HllM

375

4500

4950

-VALOR'
UHITAHÜb

R$ 220,00

R$ 18,00

R$ 22,00

VALOR

TOTAL

R$

82.500,00

R$
81.000,00

R$
108.900,00

Imprensa Oficialm Este documento está disponibilizado no site sobrádinho-ba.gov.br

° Documente assinado digifalmertte conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que instSM a infraestruHira de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brosii-
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4

5

6

7

8

9

10

OCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

dividual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

jolietileno ou material similar, com teto

ranslúcido, dimensões mínimas de 1,10m de

ente x 1,1 Om de fundo x 2.10 de altura,

omposto de caixa de dejeto, porta papel

ligiênico, fechamento com identificação de

cupado, para uso do público em geral.

COTA PRINCIPAL {15%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA

'ORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, Descrição:

.ocação de banheiro químico individual,

jortáteis, para deficientes físicos usuários de

;adeiras de rodas, com montagem, manutenção

liaria e desmontagem, em polietileno ou

material similar, com teto translúcido, dimensões

>adrões, que permitam a movimentação da

ladeira de rodas do usuário no interior do

janheiro, composto de todos os equipamentos e

acessórios de seguranças que atendam às

exigências previstas em normas técnicas

aprovadas pelos Órgãos oficiais competentes.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

'ademac, paredes com painéis TS dupla face

jranco com 4mm de espessura, emoldurados

por perfis octogonais, travessas em cor natural

leitosa de alumínio anodizados, iluminação com

no mínimo uma lâmpada de 100 Watts ou

equivalente e uma tomada monofásica, testeira

na parte frontal do estande, com aplicação de

vinil adesivo.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box Truss

Q30 com dimensões mínimas de 10m de frente

x 10m de profundidade, piso elevado com altura

mínima do solo de 1m e. no máximo, de 2m,

acarpetado ou emborrachado na cor preta;

Proteção lateral de, no mínimo, 1,2 de altura;

Cobertura em box Truss Q30, revestida com

lona vinílica antichamas; Escada de acesso com

corrimão.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA

ABERTA, Descrição: Locação com montagem e

desmontagem de tenda 5x5, com 02 metro

altura em seus pés de sustentação, cobertura do

tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo

galvanizado, para uso do público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP ■ COTA DE 25'/

DO ITEM 1

GRADES DE METAL para controle de público,

com espaço entre grades, sistema de fixação

com pés e pinos metálicos.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 2

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO

Descrição: Locação com montagem e

desmontaqem fechamento, sendo os mesmos

UNIDAD

E

UNIDAD

E

DIÁRIA

DIÁRIA

DIÁRIA

METRO

LINEAR

METRO

LINEAR

MR & LAMY

PLAST

MR & LAMY

PLAST

-

-

VELUX

INOVABAN

-

322

50

25

7

125

1500

1650

R$ 230,00

R$ 350,00

R$ 3.200,00

R$ 9.500,00

R$ 220,00

R$ 18,00

R$ 22,00

R$
74.060,00

R$

17.500,00

R$

80.000,00

R$

66.500,00

R$

27.500,00

R$

27.000,00

R$

36.300,00

Bralíi Este documento esta disponibilizado no site Sítbradinho.ba.gm.bi-

lf?f Documento assinado digitaimente conforme MP n° - 2,200-2 de 24/08/200), que in:

Imprensa Oficial
infroestruturo de Chaves Públicos Brasileira - fCP-Brosil.
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12

13

em placas metálicas na altura mínima de 2,20

metros, com travessa e suporte para fixação e

sem pontas de lança, portões para saídas de

emergência, de no mínimo 4,40 metros de

largura

EXCLUSIVO PARA ME/EPP ■ COTA DE 25%.

DO iTEM 3

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO,

Descrição: Locação de banheiro químico

individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de 1,10m de

frente x 1,10m de fundo x 2,10 de altura,

composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento com identificação de

ocupado, para uso do público em geral.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP ■ COTA DE 25%

DO ITEM 4

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTANDES,

Descrição: Locação de estandes, com piso

elevado em madeira, com carpete do tipo

fademac, paredes com painéis TS dupla face

branco com 4mm de espessura, emoldurados

por perfis octogonais, travessas em cor natural

leitosa de alumínio anodizados, iluminação com

no mínimo uma lâmpada de 100 Watts ou

equivalente e uma tomada monofásica, festeira

na parte frontal do estande, com aplicação de

vinil adesivo.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 6

CAMAROTE: Estrutura em alumínio box Truss

Q30 com dimensões mínimas de 10m de frente

x 10m de profundidade, piso elevado com altura

mínima do solo de 1 m e, no máximo, de 2m,

acarpetado ou emborrachado na cor preta;

Proteção lateral de, no mínimo, 1,2 de altura;

Cobertura em box Truss Q30, revestida com

lona vinílica antichamas; Escada de acesso com

corrimão.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM

UNIDAD

E

DIÁRIA

DIÁRIA

MR & LAMY

PLAST
108

03

R$ 230,00

R$ 3.200,00

R$ 9.500,00

VALOR GLOBAL: R$ 680.200,00 (SEISCENTOS É OITENTA MIL E DUZENTOS REÃÍS)
, ——»—■ a ^ m I d> ■*>« _ a ^^ C !1.^. Rjti Hv«! <->í **.** I

R$

24.840,00

R$

25.600,00

R$

28.500,00

Sobradinho/BA, em 30 de junho de 2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

c

Este documento esto disponibiiízodo no site sobradinhoJM.gov.br

Documento assinado diflWmertre conformo MP n° - 2.200-2 de 24/08/200J, que institui o i

Imprensa Oficial
d# Chaves Públicas Brasileira - SCP-Srasil
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